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m Ais um jornal politico! mais iim órgão 
da opinião! mais uma sentinella da liber-
dade ! mais um defensor dos cidadãos hone-
stos ! mais um pelourinho para os máos ! mais 
um instructor- popular! 

O L I B E R A L DO M O N D E G O promette ser 
tudo isto ! prometlerá talvez demasiado para 
a | s u a s forças muito embora, mas ainda 
não promette tudo, quanto deseja jor-
nal do progresso na sua mais vasta accepção, 
qual será o seu programina, senão o desejo 
itnmenso de concorrer, quanto poder, para 
a perfeição intellectual e mora] do Genero 
Humapo 

A necessidade d'um jornal , que , ad-
vogando os interesses geraes, represente ao 
mesmo tempo os da Universidade e de Coim-
bra , e de todos reconhecida. Se o não h a , 
se o não tem havido, nâo discutiremos nós 
agora; se o será o jornal , cuja publicação 
cm prebendemos, o público, único juiz com-
petente, o julgará sem recurso. Da nossa 
parte ficará, e isso promeLtèmos nós, fazer 
todos os exforços ao no3so alcance, para que 
a • importajicia politica da Terceira Cidade 
do tieino, da antiga capital da Monarchia, 
por tanto tempo desconhecida, reconquistada 
pela Revolução do Minlio, « de novo fir-
mada pela Revolução do Duque de Salda-
nha , inio seja perdida. 

O L I B E R A L DO M O N D E G O correrá pláci-
d o , como o seu rio favorito por conve-
niência pública e para justificação do seu 
nome ; mas se o attacarem , se o insultarem 
se o perseguirem, será forte , porque a ra-
zão o e também, e ainda assim não aban-
donara o símile do seu rio, mostrando no seu 
justo desforço a impetuosidade d'uma enchen-
te de inverno. 

O L I B E R A L DO M O N D E G O roga aos seus 
collegas da Imprensa, campeões da liberdade 
e da civilisaçãò, se dignem receber com ur-
bana deferencia este novo campeão, cujo 
firme proposito é corresponder-lhes com aquel-
las delicadas maneiras, que tão bem assen-
tao , a quem aspira a fazer-se digno de com-
bater fias lides da razão. 

Publtear-se-ha no primeiro numero o com-
promisso dos nossos concidadãos, que seásso-
ciarao paia a fundação d'esle jornal. 

Sairá tres vezes por semana, de maneira 
a poder expedir-se nostrez correios d e 2 a 4 a 

e 6.» para o Por to , e 2.a 4 a e sabbado para 
-Uisboa. 1 

C O I M BRA, 3 DE JUNHO. 

sa ' ff u a ç A ® ; 
I N A U G U R A M O S a ' epocha polit ica 

actual com o es tabe lec imento d o L i -
beral do Mondego! 

Inaúfrurâraós a rfe-,olução operada 
pelo D u q u e de Sa ldanU / c o m ' 0 a u . 

xilio do Povo Po r tuguez , para o fim 
d e regenera r as nossas i n s t i t u i ções , 
e fazer por um exforço sub l ime en-
trar finalmente es ta desdi tosa nação 
na senda liberal f ranca e sincera. ' 

O nosso p e n s a m e n t o é puro , como 
a nossa c rença politica: somos pro-
gressis tas , d igamol-o uma só vez al to 
e bem c l a r o , somos p rogress i s t a s , e 
se por uma ca t a s t rophe ou catacl is-
mo , de q u e os nossos tempos tem 
dado tantos e x e m p l o s , a forma mo-
na rchico-const i tucional do nosso go-
verno se t ransformar em republ icana , 
ou se d e s t a se f o r a p p r o x i m a n d o por 
t rans ição insens íve l , não teremos de 
apresentar novo programma. 

Ainda mais claro : não procurarê-
mos t rans to rnar a ordem pública, p re -
gando a cruzada republ icana contra 
a m o n a r c h i a ; mas os nossos princí-
pios serão s empre l i b e r a e s s e m mis tu-
ra , as nossas aspi rações serão s em-
pre pela m a x i m a l iberdade de pen-
s a m e n t o , de voto , e d e propr iedade . 

Sob re as l ibe rdades d e pensamen-
to p d e v o t o não fa remos expl icação ; 
mas sobre a terce i ra dec larámos , q u e 
ace i tando a organisação social como 
um f a c t o , não a d m i t l i m o s , que a 
p ropr iedade seja um roubo. Q u a l q u e r 
que venha a ser a nossa forma de 
g o v e r n o , d e c l a r a m o s , q u e segui re-
mos s e m p r e , q u e o propr ie tár io deve 
sim á soc iedade uma indemnisação 
pela occupaçâo, mas não a rest i tui-
ção integral do objecto possuído. 

N ã o evocarêmos as sombras dos 
m o r t o s , não revolveremos as cinzas 
venerandas dos mar ty res das nossas 
tão pro longadas dissensões poli t icas 
para os i n s u l t a r . ' . . . mas e levaremos 
o nosso pensamen to á morada dos 
jus tos , onde c r e m o s , que hab i tão as 
a lmas dos nossos c o m p a t r i o t a s , q u e 
se sacrif icarão pela p á t r i a , e toman-
do por divisa a inscr ipção s a g r a d a ^ 
optimum est pro patria mori; i remos 
purif icar a nossa c rença n 'essa a thmos-
phera in t e l l ec tua l , em q u e nenhum 
dos vicios da nossa vida material de-
turpa ó sub l ime da esp i r i tua l ! . . . . 

Sombras immor taes dos mar tyres 
da P a t r i a ! nós vos i n v o c á m o s , para 
que da vossa mansão celes te a ani-
meis a todos os ins tan tes a nossa 
c rença polit ica ! 

T e r e m o s ainda d e prolongar as 
luctas f r a t r ec idas? não será t empo de 
inaugura r uma era d e paz e d e con-
ci l iação n ' es ta nossa malfadada t e r -
r a ? 

Somos dos q u e c rêem, q u e é pos-
sível^ esperar do gove rno do D u q u e 
d e Saldanha g randes b e n s , não só 
como indemnisação dos ina le s , de 
q u e ha sido causa predisponente , efi-
ciente, e occasional, mas t a m b é m como 
urna consequência immedia t a , forçosa 
dos f a c t o s , em que assenta a s i tua-
ção actual . Como se pode a d m í t t i r , 
q u e saindo o Marecha l do par t ido 
d e m o c r á t i c o , q u e já cap i taneou com 
tanta honra e galhardia , para o ar i s to-
crát ico, que o a t ra içoou e despresou , 
e tornando ao grémio da democrac i a , 
como ó possível admit t i r -se , dizemos 
e opinámos n ó s , q u e o D u q u e , no 
ul t imo quar te l da sua v i d a , resista 
á seduc to ra gloria de purif icar seu 
n o m e e de sua família, de ixando- lhe 
por brazão a l i b e r d a d e , de que tem 
sido tão famoso c a m p e ã o ? N ã o o a d -
mi l t imos nós e a d m i t t ã o mui to 
embora os incrédulos, que ainda d esta 
vez não saímos da senda t o r t u o s a , 
que havemos s e g u i d o : se es tamos il-
l u d i d o s , ficaremos n 'es ta doce illu-
s ã o , fazendo a rden tes votos , p o r q u e 
elja se prolongue . . . po rque ella se 
yá nut r indo d ' e spe ranças An tes 
i s t o , do q u e um desengano c r u e l , de 
q u e os nossos males são sem r e m é -
dio . . . de quô as nossas dissensões 
polit icas nunca hão d e a c a b a r . . . de 
q u e a t é á consummação dos séculos 
havemos de dar aos povos civilisados 
o t r is t íss imo espec tácu lo de um povo 
pequeno , que não se resolve a en t ra r 
no caminho do pat r io t ismo e da glo-
ria n a c i o n a l , de um povo p e q u e n o , 
q u e não quer desenganar -se , que só 
pôde achar a sua força na sua união; 
e que se unido não p o d e r ep re sen ta r 
o mesmo p a p e l , que a historia a ti es-
ta , j á r ep re sen t a r a , menos pode-
ria aprésen ta r - se na commuribao das 
nações civilisadas , fo r te no sen di-
rei to s e decidido a p u g n a r pelos eètié 
proprios in te resses , q u i n h o a n d o cS 
bens e males da vida social. 

Invocamos a inda a s o m b r a , a me-
moria illustre dos mar ty re s da Patr ia , 
para fixar a poli t ica do Liberal do 
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Monderjo, e p a g a r u m a d iv ida i m m e n -
s a , q u e a N a ç ^ o , C o i m b r a , e a Uni-? 
v e ç s i d a d e d e v e a o i m m o r t a l R e d a c t o r 
d o Qrito Nacional, z\o C o n s e l h e i r o J o s é 
A l e x a n d r e d e C a m p o s , r e f o r m a d o r in-
te l l i g e n t e da U n i v e r s i d a d e , e f a m o s o 
c a m p e ã o da l i b e r d a d e , e m q u e s u c -
c u m b i o v i c t i m a da i n j u s t i ç a e d a in -
v e j a ! 

A i n d a q u e e s t e n u m e r o h o u v e s s e 
d e se r o ú n i c o d o Liberal do Monde-
go,— q u e n ' e l l e ficasse i m p r e s s o , 
e s t a m p a d o e s t e nosso p e q u e n o b r a d o 
— e r a o nosso ma i s f o r t e e m p e n h o ! 
L i g a d o por a m i z a d e cord ia l á q u e l l e 
n o s s o infel iz c o l l e g a , f o m o s por m u i t o 
t e m p o t e s t e m u n h a p re senc i a l das suas 
f o r t í s s i m a s c o n v i c ç õ e s l i b e r a e s , e d e 
s u a s v i r t u d e s c iv icas . 

M a g o a d o pe l a s i n g r a t i d õ e s i n n u -
m e r a v e i s d o s s e u s c o n c i d a d ã o s , d o s 
s e u s c o l l e g a s , d o s s e u s C o n i m b r i c e n -
c e n s e s , q u e l he d e v i ã o l e v a n t a r u m 
m o n u m e n t o e m v i d a , m o r r e o n o e r -
m o . . . . s im n o e r m o d e q u a s i u m a 
v i d a p r i v a d a , b e m q u e no s e i o d e sua 
f a m i l i a , s e m a d o c e c o n s o l a ç ã o d o s 
s e u s a m i g o s , e s em e n t r e v e r s e q u e r 
a a u r o r a d a l i b e r d a d e , o u p e l o m e -
n o s o s e u p r e c u r s o r ? 

O u t r a s o m b r a , o u t r a m e m o r i a i l-
l u s t r e q u e r i a eu a q u i i n v o c a r ! m a s 
n ã o o f a r e i , p a r a n ã o e n t r e l a ç a r o 
c y p r e s t e c o m o l ou ro na c o r ô a c iv i ca 
d o inc ly to D u q u e ; p a r a n ã o s e r o u l -
t i m o d o s p a t r i o t a s , q u e c a l c a n d o aos 
p é s o j u s t o r e s s e n t i m e n t o d o s m a l e s , 
d e q u e e l l e foi c a u s a . . . . d ã o a o p r i -
m e i r o d o s n o b r e s . . . . o ma i s n o b r e 
t e s t e m u n h o d e g e n e r o s i d a d e , s e n t i -
m e n t o i n s e p a r a y e l d a v e r d a d e i r a l i-
b e r d a d e ! 

O p o u c o q u e d e i x á m o s d i t o , é 
b a s t a n t e e d e m a i s , p a r a fazer c r e r 
a o s nos sos c o n c i d a d ã o s , q u e , f a l l e -
c e n d o - n o s o t a l e n t o e c o r a g e m c iv ica 
d o i m m o r t a l R e d a c t o r d o Grilo Na-
cional, s ó b r a - n o s d e s e j o d e s e g u i r o 
s e u e x e m p l o , e s u s t e n t a r os s eus pr in-
c í p i o s , as s u a s d o u t r i n a s , c o m b i n a n -
d o - a s c o m os g e n e r o s o s s e n t i m e n t o s 
d e c o n c i l i a ç ã o e a m n i s t i a . . . q u e t ão 
b e m q u a d r ã o á s i t u a ç ã o a c t u a l . 

A d e c l a r a ç ã o exp l i c i t a d o D u q u e 
d e S a l d a n h a , e d o s e u g o v e r n o , e 
q u e r e s u m e o s e u p e n s a m e n t o , é = 
que os povos se convenção, que e' sin-
cero o desejo do actual ministério de 
entrar no trilho liberal. 

F a z e m o s v o t o s , p o r q u e se j a v e r -
d a d e i r a m e n t e s i n c e r o , d e c o n v i c ç ã o 
p r o f u n d a , e s t e n o b i l í s s i m o s e n t i m e n t o 
d o D u q u e . 

A i d ' e l l e , e a i d e n ó s , se a inda 
t e m o s d e v e r b u r l a d a a nossa ma i s 
c a r a e s p e r a n ç a ! 

N ã o s e r e m o s n ó s , q u e p r e g a n d o 
a d e s c o n f i a n ç a , t e n t a r e m o s e n g r o s s a r 
os d e s c o n t e n t e s . . . . 

P e l o c o n t r a r i o aos ma i s e n c a r n i -
ç a d o s d e t r a c t o r e s do D u q u e , a o s s c e -
p t i c o s mais o b s t i n a d o s s o b r e a sua 
(d ' e i l e D u q u e ) c o n v e r s ã o e c o n v i c ç ã o , 
a o s m i n i s t e r i a e s d e t o d o s os m i n i s t é -
r ios , a o s l eg i t im i s t a s , q u e c o m b a t e m 
p o r u m a s a u d a d e . . . . aos pa r t i da r io s 
f a n a t i c o s do c o n d e d e T h o m a r . . . . a 
t o d o s d i r e m o s — esperai. 

Vidal 

© I F I E K S Í Â I S S . 
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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS DO REI|N©. 
(Tm4o sahido hontem com graves o/ninissóci o seguinte 
Decreto , repete-se hoje a sua publicação na i*l«gr«)-

A T T E N D E N D O a que a Lei de 3 ile Agosto 
de 1850 sobre a repressão dos abusos (la li-
berdade de Imprensa excitou a maior animad-
versão publica apenas foi apresentada ás Cor-
tes, manifestando-se a opinião illastrada con-
tra uma providencia que as circnmstancias 
ainda aggravárão ; e sendo certo igualmente, 
que a Lei de 3 de Agosto de 1850 longe de 
assegurar o uso , e de punir o abuso de um 
direito sacratíssimo, solemnemcnte declarado 
no Codigo Politico, pelo contrario pode su-
speitar-se haver sido concedida para soffocar 
e opprimir a Imprensa: Attendendo a que a 
sobredita Lei é a flagrante violação do 5. 3.° 
do artigo 145.° da Carta Constitucional da 
Monarquia, porque aléin de difficultar por 
meio de excessivos depositos a livre mani-
festação do pensamento, ainda sofisma esse 
resto de liberdade que permittiu pelo temor 
de novas penas, e para classificação dos deli-
dos. E sendo claro outro sim, que a Carta 
Constitucional quiz, que a Imprensa fosse inde-
pendente dos vexames da censura, e de quaes-
quer disposições preventivas, pondo lhe só os 
justos limites da responsabilidade dos abusos; 
o que a Lei de 3 de Agosto de 1850 destroe 
declaradamente viciando a saudavel institui-
ção do Jury , tirando ao accusado muitas das 
garantias da defesa , e estabelecendo innova-
cões oppressoras na competcncia e organisa-
ção dos Tribunaes, e na forma do processo , 
cujos rigores exacerbou: Attendendo a que 
esta Lei importa a negação dos princípios do 
Direito Constitucional, e de liberdade do pen-
samento : Usando dos Poderes extraordinários 
que nas circumstancias actuaes julgei dever 
assumir, Hei por bem Decretar o seguinte : 

Artigo 1.° A Lei de 3 de Agosto de 1850 
sobre a repressão dos abusos da liberdade de 
Imprensa fica desde já revogada ; e até nova 
determinação das Cortes continua ena vigor a 
Legislação anterior, sobre a publicação e re-
sponsabilidade dos Jornaes políticos. 

Art. a.0 Os responsáveis dos Jornaes po-
líticos receberão dentro do praso de um mez, 
a contar da data da publicação deste Decreto, 
a importancia dos depositos, com que entra-
rão em virtude da Lei de 3 de Agosto de 1850. 

Art. 3." Os artigos dos Jornaes políticos 
serão assignados cm minuta por um redactor 
principal, cujo nome e appellidos serão inscri-
ptos logo depois do titulo no rosto do jornal. 
O redactor principal é o responsável do perió-
dico , devendo habilitar-se , como tal , e reu-
nir as qualidades exigidas na Lei para a habi-
litação dos editores responsáveis. 

§. único. Os redactores principaes serão 
considerados como idóneos para responsáveis 
dos Jornaes paliticos, uma vez que paguem a 
quarta parte do valor das contribuições fixa-
das no artigo í l . ° da Lei de 19 de Outubro 
de i840 para os jurados nos delictospor abuso 
de liberdade de Imprensa. 

Art. 4.* Fica revogada toda a Legislação 
em contrario. 

Paço das Necessidades, vinte e dois de 
Maio de mil oitocentoscincoenta eum=KAI-
NHA. = Duque de Saldanha = José Ferreira 
Pestana = Joaquim. Filippe de Soure = Ma~ 
rino Miguel Franzini = Antonio Alu.zio Jer-
vis de Atow/uia = Marquez de Loulé. 

(Do Diário de 24 Maio) 

Fundação do Liberal dó Mondego. 

Nós ABAIXO assignados Fundadores do Jor-
nal = Liberal do Mondego = damos por bem 
feito, o que for feito, na qualidade de Reda-
ctor principal, pelo Doutor Antonino José Ro-
drigues Vidal, Lente da Faculdade de Pliilo-
sophia da Universidade, até o prazo marcado 
no compromisso seguinte ; que declarámos 
ser nosso. 

Art. 1. O Liberal do Mondego acha-sc 
f«nda4» f*»f acç«enl<í 4$NQ0 ré» . 

Art. O* suMjiiw.í«ida*kiies terão gratui-
to o jornal, «*» quanto existir com oaome 
actual, q* QOIIII qualquer oa*r©, que v « h a a 
ter, 

Art. 8. No fim do primeiro trimestre o 
Administrador prestará infallivelmente con-
tas da sna gerencia , e ao saldo, se o houver, 
se dará o destino , que a Assemblêa dos fun-
dadores , convocados para esse fim, determi-
nar. 

Art. 4. Até esse tempo receber-se-bão no-
vos socios fundadores , e na proporção dos 
fundos recebidos se irá melhorando o jornal. 

Coimbra 27 de Maio de 1851. 
João Lopes de Moraes , Lente e Fiador do 

jornal. 
Francisco Fernandes da Costa, Lente e 

proprietário. 
Antonio José de Oliveira Penna, Nego-

ciante. 
Manoel Paes de Figueiredo e Sousa, Lente 

e proprietário. 
José Jacintho da Silva, Negociante c pro-

prietário. 
Joaquim Antonio Teixeira Barbosa , Ne-; 

gociante e proprietário. 
Pedro Augusto Monteiro Castello-Branco ^ 

Doutor e proprietário. 
Bento Leão da Cunha Carvalhaes , Bacha-

rel formado e proprietário. 
José de Figueiredo Pinto , Artista. 
Joaquim Maria Torres , Pharmaceutico e 

proprietário. 
José Joaquim Lopes , Artista e proprietá-

rio. 
Bernardo José da Silva Cardoso, Nego-

ciante. 
Joaquim Martins de Carvalho, Artista e 

Administrador do jornal. 
Doricó Mendes de Castro , Proprietário. 
José Antonio dos Santos Neves Doria , 

Bacharel formado em Medicina. 
Ignacio Rodrigues da Costa Duarte , Ci-

rurgião. 
Francisco de Sousa Araujo, Negociante 

e proprietário. 
Anastacio Simões , Artista. 
Francisco Ferreira de Carvalho , Lente a 

proprietário. 
Joaquim Carlos da Silva , Bacharel for-

mado em Direito e proprietário. 
Antonio de Carvalho Mendes Coutinho de 

F~asconcellos, Bacharel formado em Direito. 
Venâncio da Costa Alves Ribeiro , Bacha-

rel formado, advogado e proprietário. 
José Gomes Ribeiro , Lente de Medicina 

e proprietário. 
Antonio Lopo Corrêa de Castro , Egresso. 
João Henriques de Moraes Ca/lado , Ba-

charel formado em Medicina, Mathematica , 
Philosophia e proprietário. 

Seguem-se mais desescis Fundadores, cuja 
modéstia não permitte, que aqui sejão desi-
gnados , o que muito sentimos , porque os seus 
nomes tão honestos e significativos , como os 
acima mencionados, provarião ex abundanti, 
que o Liberal do Mondego não é jornal de par-
cialidade ou de familia. 

Fida!. 

Carta do Braz Tizana, Boticário de Lisboa 
ao Barbeiro. 

Maio 24. Mon cher. Ha gente, que se diz 
muito amiga da nossa augusta Soberana, e 
que julga obsequial-a prestando-lhe serviços , 
qne pela maneira como são prestados, po-
dem prejudicar muito esta augusta Senhora, 
e a mesma causa, que julgão sustentar. Uma 
reacção n'estas alturas pôde trazer comsigo 
gravissimasvconsequencias: se fôr infeliz, abre 
a porta aos extremos ; se for venturosa, con-
duz o Conde de Thomar ao capitólio. E quem 
ha ahi, que possa calcular a marcha dos acon» 
tecimcntos, se o Conde de Thomar tornasse 
a subir ao poder, peia mão de uma contra-
revolução triumphante ? 

Houve tempo, em que o partido Cartista 
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teve força, porque estava unido , e a força 
dos partidos está na nnião d'c!Ies: inas quem 
ignora que esse partido foi retalhado pelo 27 
de Janeiro , e que desde então a maioria car-
tista se encarnou fio Conde de Thomar , fez-
lhe o sacrifício do seu poder e da sua gloria, 
immolou a bandeira do Mindello á politica , e 
á éxistencia d'esse homem ! ! Estescartistassof-
frem hoje a consequência infeliz da sua rne-
tamorphose. 

E julgão oã amigos dos Cabraes , que in-
vocando o nome sagrado da carta pura, in-
ílumão a Nação de novo, e pela terceira vez, 
para sujeitar-sc a' politica de um homem , que 
duas revoluções tem posto fora do paiz! Que 
tem sido a carta para nas mãos do Conde de 
Thomar ? quantas vezes a não rasgou elle fo-
lha a folha com a approvação d'esses, que 
hoje invocão este symbolo, e que a deixarão 
rasgar e calcar tantas vezes ? Enlão reptis do 
poder , não lhes importou , que a dadiva do 
grande Pedro fosse cuspida e rasgada ; hoje 
que a situação invoca a mesma carta, não 
pura, mas reformada, julgão-se grandes, pro-
clamando um estandarte que aviltarão; e dei-
xarão aviltar !! Este grito será amor da Car-
ta , ou o amor da politica do Conde, e das 
suas legitimas consequências ? o povo já re-
spondeu. O Conde de Thomar fugio , levando 
a carta pura nos seus báhus, c o Marechal su-
bio ao poder com o maior enthusiasmo das 
classes soffredoras. 

Lembrein-se, que a carta pura foi invoca-
da na reacção de Belem , e que esse grito foi 
suffocado no Campo de Ourique! Lembrem-se, 
que a Carta pura foi invocada pelos Mare-
chacs , e que esta invocação isolada sumio-se 
no Chão da feira , e em llaivães ! Lembrem-
se , que este estandarte , aliás respeitável e 
glorioso , tremulou na noite de 6 de Outubro , 
e que deveu ao Concha o seu triumpho"! Lem-
brem-se finalmente, que a Carla pura foi des-
graçadameute a arvore , á sombra da qual a 
Nação se empenhou em grande quantidade 
de milhões , para engrossar casas e encher a 
voracidade de certa gente , que engordou 
com o suor do povo. 

Esse amor , que hoje apresentão á Carta 
pura , é um amor hypocrita ! não jurarão os 
cartistas a Constituição 38 ? e seria a Con-
stituição de 38 a Carta pura ? não mendigá-
rão no regimen dessa Constituição os empre-
gos , e não servirão esse Codigo , que havia 
substituído a sua Carta pura ! Deixemo-nos de 
hypociisias: como o ídolo caio, receião osado-
radores cair também, e por isso fallão em 
Carta pura, a ver se péga alabia. Estou, me-
stre , que não péga. 

Mestre, o grito da Carta reformada achou 
cccho no paiz , e é de certo uma necessidade. 
Dizem, que é um ultrage á rnemoriadeD. Pe-
dro, isto é engano, éhypocrisia. O príncipe le-
gislador diz neste Codigo, que a Carta poderá 
ser reformada de quatro em quatro annos. Sua 
Magestade a nossa Rainha já decretou essa 
reforma ; e mesmo na Camara ultima de De-
putados se requereu a reforma da Carta e se 
nomeou uma commissão para traetar delia. 
Que crime pois commetteu o Marechal Salda-
nha proclamando a reforma d'este Codigo ? 

Mestre, vá com esta. O Marechal não só 
não commetteu crime algum, mas pelo con-
trario praticou um acto de uma grande virtu-
de cívica. Proclamando a reforma da Carta, 
não quiz servir o partido progressista , quiz fa-
zer um grande serviço ao povo Portuguez. A 
Carta era grande para o anno de 1826', mas 
é pequena para o anno de 1851. Nem nós so-
mos a primeira ou única nação que reformámos 
a nossa lei fundamental: ainda não ha muito 
que a Inglaterra reformou a sua, fizérão o 
mesmo a Hollanda e outros paizes. 

O pensamento do nobre Duque não foi um 
pensamento mesquinho de vingança pessoal, 
foi o pensamento da regeneração politica do 
Paiz, e é preciso q a e a Nação'aproveite este 
elevado pensamento, p a r a conslituir-se de 
nma maneira firme e aa.qumla ás luxes do se-, 
culo , e ás necessidades do p a i z . \ regenera-
ção hadc apresentar actos, <r,c talvez" offen-

dão interesse» individuaes; mas a salvação 
da causa pública está acima d'esses interes-
ses. 

0 pensamento do nobre Marechal foi sal-
var a Rainha do precipício, a que a arrastava 
a errada politica do Conde de Thomar ; o 
pensamento do nobre Marechal foi abrir e 
franquear a nrna a todos os partidos, a todas 
as opiniões politicas. Eu fico satisfeito , se to-
dos os partidos forem á urna, e alli ostenta-
rem as suas forcas. Até ajjora o Parlamento a O 
representava um homem, agora deve re-
presentar uma naçáo. 

E um Beduino da Liberdade todo aquclle, 
que por motivos de despeito hoje tracta de pôr 
difficuldades ao Governo , que não dorme 
em cama de rosas. O Governo quer e deve 
querer, que todos os homens bons e honestos 
de todas as cores politicas o cerquem, e lhe 
dêem o seu apoio , fallando a lingoagem da 
verdade , e prestando-lhe o auxilio das suas 
luzes e do seu verdadeiro patriotismo. Nas 
fileiras dos Partidos Cartista , Progressista e 
Ralista ha caracteres dignos, que podem ter 
differente opinião governativa, mas que nem 
por isso deixão de querer o bem da nossa Pa-
tria. O Governo não pôde exigir a fusão de 
princípios em um regimen representativo mas 
pôde exigir a fusão de trabalhos e de servi-
ços a favor da nossa Patria , que já foi gran-
de , e que hoje é peqnena por cansa do egois-
mo , que se arvorou em nacionalidade. 

Mestre , o Portugal é dos Portuguezes , e 
se todos os Portuguezes concorrem para os 
encargos públicos, que mão definhada os 
affasta da commnnhão dos interesses ? Esta 
politica é tristemente mesquinha , ella tem 
feito a desgraça do Paiz. Cada um pôde ter 
a opinião que quizer, porque a opinião é a 
sua propriedade, mas deve servir a sua Patria 
e gozar os resultados desses serviços. Se atrai-
çoar, se antepozer a sua opinião ao serviço 
público , é um máa cidadão, um Portuguez 
desnaturalisado. 

Parece-me , Mestre v que me tenho ex-
plicado soffrivehnente. E preciso regenerar 
o Paiz, e o Paiz não se regenera com reacções 
nem com exigências caprichosas. A situação 
não é Cartista , nem Setembrista, nem Rea-
lista, é nacional. Trabalhemos pois todos na 
regeneração , c ella produzirá fructos de paz 
e de benção. Combatêl-a é perigoso , desac-
credital-a é asneira. Eu espero que o Governo 
sustentará o equilíbrio entre os partidos exi-
gentes : uma decidida preferencia causa ciú-
me , e este ciúme pôde ser nocivo ao socego 
público. 

Sua Magestade a Rainha nada tem a te-
mer da sua situação, que em nada quer preju-
dicar os seus interesses Reaes e os da sua Dy-
nastia. Reinando e não governando , poderá 
Sua Magestade por sua elevada posição ser 
superior a todos os pronunciamentos , e divi-
nizada por todos os partidos. Torys e Wighs 
adorão a Rainh^Victoria, Progressistas e Con-
servadores acatão a Rainha Izabel; e Leo-
poldo da Bélgica, só com o amor dos Belgas 
affastou do seu paiz a revolução de Fevereiro. 

Ora como em todos os sermões se pedem 
sempre tres Ave-Marias, e como esta mi-
nha carta cheira assim a cousa de prédica, 
também eu peço tres Ave-Marias. Seja a 
primeira para que Deos nos conserve a So-
berana. Seja a segunda para que reformemos 
a Carta de modo que fique geitosa. Seja a 
terceira para que tenhamos uma urna íivre 
e sem cacetes. Peço mais uma por uma 
tenção particular, para que Deus nos dê 
juizo. Amen. 

Sou cm nome da nação c da Rainha. 
Sen Amigo 

Saúde, patacos 
e fraternidade^ Le Citoyen 

Braz Tizana. 

C O R R E I O D O N O R T E . 

P O R T O 30 d e M a i o . — G o z a m o s p e r -
f e i t o s o c e g o , o s r e c e i o s d e r e a c ç ã o , 

q u e a p o u c a s u b o r d i n a ç ã o , q u e s e 
m a n i f e s t a r a n o c o r p o da g u a r d a m u -
nicipal , hav ia f e i t o c o n c e b e r , d e s a p -
p a r e c ê r ã o quas i d e t o d o , e e s p e r á -
mos , q u e d e n t r o d e p o u c o s d i a s n e m 
ideia d e r e a c ç ã o h a v e r á a q u i n o P o r t o . 

O s r e a c c i o n á r i o s d e v e m a e s t a s 
horas e s t a r d e s e n g a n a d o s d a inu t i l i -
d a d e d o s s e u s t r a b a l h o s , e d o q u a n t o 
são l o u c o s os s e u s p r o j e c t o s . 

(Do Nacional.J 

C O R R E I O D O S U L . 

L I S B O A 3 1 d e M a i o . — R e c e b e m o s 
j o r n a e s d e P a r i s a t é 21 d e M a i o . — 
O s m e m b r o s da oppos i ção r e p u b l i c a -
na e m a c a n t a r a , n a r e u n i ã o , q u e fi-
zé r ão p a r a t r a e t a r d o g r a n d e a s s u m -
pto d e r ev i são c o n s t i t u c i o n a l , a d o -
p t a r ã o po r u n a n i m i d a d e o s e g u i n t e : 

" O s m e m b r o s da o p p o s i ç ã o r e -
p u b l i c a n a e d e m o c r a t i c a r e u n i d o s e m 
a s s e m b l ê a g e r a l ; 

« E m p r e s e n ç a d a lei d e 31 d e 
M a i o , q u e , s u p p r i m i n d o mai s d e t r e s 
m i l h õ e s d e e l e i t o r e s s u b s t i t u i o o s u f -
f r ag io un ive r sa l pe lo r e s t r i c t o ; 

« E m p r e s e n ç a d o s a c t o s , q u e 
v u l n e r á r ã o os d i r e i t o s e as l i b e r d a d e s 
d o p o v o ; 

" C o n s i d e r a n d o , q u e t o d o s os p r o -
j e c t o s d e r ev i são , a p r e s e n t a d o s n a s 
a c t u a e s c i r c u m s t a n c i a s , t e m e v i d e n -
m e n t e po r o b j e c t o não m e l h o r a r a 
c o n s t i t u i ç ã o ; m a s pô r e m d ú v i d a a 
r e p u b l i c a ; 

« A c c o r d ã o u n a n i m e m e n t e e m r e -
j e i t a r t o d o e q u a l q u e r p r o j e c t o d e 
r e v i s ã o . » 

(Da Revolução de Septemlro.) 

Correio de Lisboa. 

F o r ã o n o m e a d o s c o m m a n d a n t e s 
d a s d i f f e r e n t e s d iv i sões m i l i t a r e s os 
s e g u i n t e s : l . a C o n d e d e F o n t e - N o v a , 
2.a o B a r ã o da B a t a l h a ( B r i g a d e i r o 
C a b r e i r a ) , 3." e 4 . a o B r i g a d e i r o F e r -
r e i r a , 5." o B a r ã o d e V i n h a e s , 6." o 
B r i g a d e i r o A b r e u , 7.a o B a r ã o d e 
M e s q u i t a , 8.a o B a r ã o do Z e z e r e ( B r i -
g a d e i r o J o a q u i m B e n t o P e r e i r a . ) 

D e s l i g a d o o C o r o n e l M a l d o n a d o 
do 4.° d e c a v a l l a r i a , c u j o c o m i n a n d o 
o u v i m o s fòra conf iado a o Sr . C e s a r d a 
V a s c o n c e l l o s . 

N O T I C I A S D I V E R S A S . 

Tremor de Terra. — H o n t e m p e l a s 
3 h o r a s e a l g u n s m i n u t o s da m a n h ã 
s e n t i u - s e n ' e s t a c i d a d e u m f o r t e t r e -
mor d e t e r r a , q u e d u r o u t r e s s e g u n -
dos. N ã o n o s c o n s t a q u e c a u s a s s e 
p re ju ízos . 

Boatos.—CONSTA-NOS, q u e o s p a r -
t idár ios impuros d a c a r t a pura c o n s -
p i rão p o r t e d o s os m o d o s a o s e u a l -
c a n c e , pa ra t r a n s t o r n a r a o r d e m 
a c t u a l d e c o u s a s , e n t i b i a n d o os in -
c a u t o s , e x i g i n d o , q u e se a n n u l l e m 
todas as p r o m o ç õ e s f e i t a s p o r S u a 
Ex." o D u q u e d e S a l d a n h a , e t c . 

R e c o m m e n d a m o s m u i t o solemne~ 
mente aos sobreditos, q u e p o n h ã o t e n -
to em suas c o m b i n a ç õ e s , q u e p o d e m 
d a r em r e s u l t a d o so l t a r - se o leão... 
e faze r ir m u i t o ma i s l o n g e a situa-
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ção. N ã o se al l i ic inem, n e m f e r v ã o e m 
p o u c a a g o a . . . 

Accrescen la -se , q u e r e l a t i vamen te 
á nossa Coimbra , contão os mesmos, 
q u e se o mov imen to for t en tado e 
b e m succed ido no Por to , será aqu i 
secundado . . . 

T o m e m t en to , meus senhores , 
t o rno a dizer , e não c o n t e m com o 
Bata lhão de Caçadores N.° 8 , cu ja 
r igorosa d i sc ip l ina , devida ao zêlo e 
in te l l igencia d e seu d igno c o m m a n -
dan te o T e n e n t e Coronel J o s é Ri-
cardo P e i x o t o , não o torna mui to 
ap to para secundar e s c a n d e n c i a s . . . 

Por esta occasião mu i to folgámos 
confirmar a rec t i f icação feita pelo 
nosso collega Observador, re la t iva-
m e n t e ao t o q u e do hymno do D u q u e 
de S a l d a n h a , q u e s a b e m o s foi man 
dado t o c a r , não só na en t rada d e 
C o i m b r a , mas t ã o b e m na d e todas 
as povoações , por onde passou o Ba-
ta lhão 8 na sua marcha para es ta 
c idade . 

F i q u e - s e e n t e n d e n d o , q u e t emos 
o Ba ta lhão 8 d e Caçadores , na con ta 
dos mais discipl inados corpos do exer 
cito. Vidal. (M. C.J 

Esperanças.—Sabemos, que al-
guns sofregos doesta c idade , env ia rão 
ao D u q u e de S a l d a n h a , logo depois 
da sua chegada ao Por to , um expres-
so , ped indo- lhe para Gove rnado r ci-
vil d e C o i m b r a o Sr. J o ã o J o s é Vaz 
G i r a l d e s , na mesma o c c a s i ã o , em 
q u e os pat r io tas , que havião dir igido 
o mov imen to de C o i m b r a , pedião pelo 
t e l eg rapho o Sr. Antonio Xav ie r d e 
Barros C o r t e - R e a l . O D u q u e , sem 
dizer não, havia j á nomeado o Sr. 
J o a q u i m G u e d e s d e Carva lho e M e -
q.ezes; uma das firmas mais populares 
n ' e s t e d i s t r i c t o , conhec ido por emi-
n e n t e s serviços feitos á causa p o p u -
l a r . . . com risco de sua vida. . . 

Mal logrado es te pr imeiro in t en to , 
mudárão d e rumo os referidos... e 
c o n t a n d o com o sim do Sr. Visconde 
da G r a c i o s a , j á o preconisão muito 
baixinho que todos oução . . . . para Go-
vernador civil d ' e s t e d i s t r i c t o , visto 
q u e o Sr. J o ã o J o s é Vaz Gira ldes não 
acce i ta . 

P a r a minar a posição do ar.tual 
G o v e r n a d o r c iv i l , con ta - se com o 
d e s p a c h o do Sr. D r Sêcco , t ransfe-
rido d e S a n t a r é m para a q u i . . . . e 
com a r econs t rucçâo (replatrage) mi-
nister ial , em q u e o Sr. P e s t a n a , de 
q u e não gostão . . , seja subs t i tu ído 
pe lo Sr. Seabra (An ton io Luiz) . 

D e p o i s de con ta r es tas esperanças , 
r ema ta r emos , q u e es tamos persuadi-
dos , q u e qua lque r dos d o u s S r s . João 
J o s é e Visconde da Grac iosa conver-
ter ia as seitas em grelhas aos taes ami-
gos fazedores de au thor idades . 

Vidal (M. C.J 

O actual Administrador. — N u n c a 
es ta c idade t eve um adminis t rador 
t ão d igno , e, não obs t an t e , ainda não 
a p p a r e c e u se quer uma simples no t i -
c i a , de q u e foi n o m e a d o , e bem re-
ceb ido do pub l i co Con imbr i cense o 
Sr. Antonio dos Santos J a r d i m . . . . 

R e p a r á m o s esta fa l ta , e d igâmos 
s i n g e l l a m e n t e , q u e a n o m e a ç ã o do 

ac tua l adminis t rador foi tão ace r t ada 
que pôde r igorosamente considerar-
se c o m o uma sat isfacção á opinião 
p u b l i c a , que o indigi tava. 

T e r e m o s immensa sa t i s facção, em 
q u e os ac tos do Sr. Ja rd im lhe asse-
g u r e m s e m p r e a es t ima públ ica , seu 
maior galardão. 

Vidal. (M. C.J 

Regedores de Parochia—O escru-
p u l o , com q u e o admin i s t rador do 
Conce lho tem procedido á nomeação 
dos r e g e d o r e s , e a preferencia dada 
aos mais h o n e s t o s , honrão muito o 
Sr. Ja rd im. Con t inúe com o mesmo 
r i g o r , e o Conce lho d e Coimbra se 
c o n v e n c e r á , d e quan to podem, e va-
lem as au thor idades ve rdade i r amen te 
populares. E s t a m o s pe r suad idos , de 
que uma e le ição l ivre e desassom-
brada não nos daria em resul tado me-
lhores em pregados adminis t ra t ivos . 

Para que assim succedesse sempre , 
é que nós opinar íamos pela nomeação 
p o p u l a r , por eleição directa . 

Vidal. (31. C ) 

Acto d' Authoridade. 
Sua Exc. a o G o v e r n a d o r Civil of-

fíciou aos admin i s t r adores de Goes e 
Conce lhos v i s inhos , para p rocede -
rem com a maior energ ia á c ap tu r a 
dos assassinos do R e c e b e d o r de Goes. 

Para apoiar as au tho r idades já mar-
chou um fo r t e d e s t a c a m e n t o da guar -
nição d ' e s t a c idade . 
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CO TIR ESPONDENCIÁ. 

T E M O S um ministério da pacata? 
de cabra l i s ta pelo menos nada tem 
. . . . exce l l en te tão bem para a paz. 
. . . . Sa t i s farão elles á impac iênc ia pú-
blica , com q u e dese jámos r e fo rmas? 
C o m p r e h e n d e r ã o , q u e d e v e m cons t i -
tuir-se em d ic tadura , para d e c r e t a 
rem providencias e n e r g i c a s , que só 
podem levar-se d 'assal to n ' um mo-
m e n t o so lemne como e s t e ? Vejamos 
o q u e os h o m e n s fazem ; mas t enha-
mos a ce r teza , q u e se não desenvol-
verem energ ia . . . pe rde r - se -hão , e 
nos perderão . 

Fe rve lhão por aqui especu ladores 
sem senso n e m censo, q u e que rem e m -
palmar empregos . O q u e hoje mais 
cus ta a con t e r é o furor , com que os 
barbaros de Breno p e r t e n d e m invadir 
o capitol io da chuchcideira. E preciso 
segurar a s i tuação com g e n t e que. lhe 
dê credi to e garant ias . 

Le i r i a 30 de Maio . 

Apontamentos para a ckronica do mi-
nistério actual. 

A D I F F I C U L D A D E da organisação do 
ministério não p r o v e i o , s egundo nos 
parece , da fal ta de pessoas , que qui-
zessem as pastas, havia d e m a i s . . . 
c e r t a m e n t e n ã o f a l t á r a m intr igas; po-
rém desconfio , q u e o D u q u e dese ja -
va conservar-se omnipotente, ou en-
tão quiz deixar tomar alento a S. M. 
Fidelíssima, para ella poder t ambém 
fazer a sua e sco lha : é v e r d a d e , que 
dizem haver ella declarado , q u e acei-
tava todo e qua lque r ministério da 
escolha do D u q u e . Dá - se igua lmen-

te por c e r t o , que J. M. G r a n d e se 
recusára . A escolha de minis t ro para 
a pasta do reino vacillou en t r e Pas-
sos e S e a b r a , chegando o Pes tana 
mui to a t e m p o , para resolver a d ú -
vida em seu proveito. O minis tér io 
agradou a t o d o s , logo depois da sua 
a p p a r i ç ã o , pelo menos assim o dis-
s e r ã o . . . mas t a m b é m é v e r d a d e , q u e 
no meio dos agrados vinhão a lguns 
desagrados pela nomeação do Pes t a -
na , e no sabado j;í se fallava em nova 
organisação de ministério , saindo o 
D u q u e , indo o Pes t ana para a M a -
r inha , e Seabra para o reino. T a l 
gr i tar ia se levantou , que hoje já se 
não falia em S e a b r a , e spe rando-se 
com tudo uma mudança do J e r v i s 
para o re ino e Pes tana para a M a -
rinha. 

H a quem a v e n t u r e juizos desfa-
voráveis sobre os ac tos fu tu ros do 
minis tér io . . . par t indo do principio •— 
que as suas firmas p e r t e n c e m aos 
nossos quer idos o r d e i r o s . . . áquel las 
bemaven tu radas c rea tu ras , q u e nos 
fizerâo p r e s e n t e do feliz governo dos 
Cabraes. 

Não podem? não querevi? não 
sabem ? 

Lisboa 31 de Maio. 
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por Ju l io M á x i m o de Oliveira 
P i m e n t e l , Capi tão do E x e r c i t o , 

e L e n t e de Chymica na eschola Po -
ly techn ica de L isboa . Es tão publ ica-
dos dois tomos d ' e s t a in te ressan te 
obra. P r e ç o de cada t o m o . . 1:200 rs. 

2 L I Ç Õ E S de Philosophia Chimica. 
Co imbra 1851. — Pelo Dr. Oppos i to r 
e Demons t r ado r na F a c u l d a d e de Phi-
l o soph ia— Dr . J o a q u i m Augus to Si-
mões de Carvalho. Preço 960. 

3 . C O N S I D E R A Ç Õ E S sobre o sys te-
ma adminis t ra t ivo judicia l e civil. 

V e n d e - s e nas mesmas lojas ac ima 
refer idas. P r e ç o 120 rs. a 

A N T O N I O de Noronha Cas te l -
M j l f t i lo Branco e Avillez e seus 
^ l a ^ irmãos Jo sé de Noronha Ca-
stel lo-Branco e Avillez, D. Rosa Amá-
lia d e Noronha MenezesP i t t a , e seu 
marido Anton io de Menezes de Sousa 
B r a n d ã o , não podendo pessoa lmente 
ag radece r ás il lustres famílias e cava-
lheiros da c idade de C o i m b r a , lentes 
e e s t u d a n t e s da Univers idade , as vi-
si tas e dis t inctos o b s é q u i o s , que l h e 
fizerão, e com especia l idade a de 
honrarem com a sua presença nos dias 
7 e 8 de Maio ul t imo o acompanha -
mento e funeral de sua muito quer ida 
i rmã D . Anna Emil ia de N o r o n h a , 
fallecida no dia 6 , o fazem por es te 
modo , único meio que lhes é possível 
nas ac tuaes c i r cums tanc ia s , confés-
sando-se ex t r emamen te agradecidos 
por tantos obséquios. 

C O I M B U A : Iipprensa da Univ. 1 8 5 1 . 
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A c 

SB TU AÇA©. 

B A B A M O S o ar t igo polit ico rio n u -
mero primeiro des t e jornal d izendo 
aos d e t r a c t o r e s do D u q u e de Salda-
n h a — esperai: c o m e ç a r e m o s es te re 
pe t indo esperai. 

Podem os minis t ros a c t u a e s de -
c re ta r providencias energ icas ? c r emos 
q u e sim , se confiarem no talisman 
d a espada do D u q u e . . . q u e r emove-
ra sem cus to todas as diff icujdades 
intrínsecas e extrínsecas da s i tuação 
A n o m e a ç ã o da commissão eleitoral 
e bem boa . . a i n d a q u e mui to mis tu-

r , . aV • -,S® »3o v ingar o pr incipio da 
e l e i ção indirecta com prerogativas de 
d i rec ta , isto é , se não for e levado o 
n u m e r o dos e le i tores a tão grande 
n u m e r o , q u e equiva lha quasi a uma 
ele ição di rec ta , ficaremos mal , e a 
nossa tão dese jada represen tação na-
cional será a inda uma ficção. N ã o 
ialfa j á quem a s s e g u r e , q u e não será 
a ss im, que t e remos ele ição á L a m a r -
O n e : venha ella, que j á não vem sem 
t e m p o . . . . 

M a s t e remos nós um G de Ou tu 
b ro ? 

. . . . Ííste negro pensamento 
D'aias pesadas ro'es\oaça n'alma ! 

R (GA U IÍ ET.) 
l i s te negro pensamento exagera-nos 
de tal sor te a tensão das fibras ner-
vosas q u e n ' um m o m e n t o subli 

me d ' exa I t ação menta l nos pare-
ce ouvir j á rugir o leão! 

A s i tuação não é nossa a Re-
volução de Setembro t em razão 
M a s é tão bem v e r d a d e , é inquestio-
nável, q u e , se ao governo nunca se 
apresen tou um tão feliz ence jo para 
uma refórma fác i l , tão bem é feira 
d e d u v i d a , q u e ao par t ido nacional 
j ama i s se of íereceu uma occasião tão 
propicia como é s t a , para se apresen-
tar e representar d i g n a m e n t e . 

O par t ido nac iona l , soceguem o4 
sojj regos e os descontentes... não est-í 
senhor da s i tuação - mas ha de asse-
nnorear - se d ' e l Ja , para c rédi to s e u , 
e in te resse de seus adversár ios polí-
ticos ! ' 

N ã o se taxe de paradoxal es te nos-
so pensar . A generos idade verdadei-
r a m e n t e l iberal do par t ido nacional 
sera a única t aboa de sa lvação para 
es te nosso mal fadado paiz. Ai de l l e , 
se a ésta t regoa , em q u e nos achá-
m o s , se tem de seguir um governo 
d e rancor e d e v i n g a n ç a . . . ! 

E tal será a nossa s o r t e . . . se 
qua lque r dos par t idos l eg i l im i s l a f t o i 
disant) e cabra lis ta t r iumphar e pre-
dominar na urna. 

S e tal t emos d e v e r . . . d i rêmos 
en t ão dos ac tuaes ministros : N ã o po-
derão ! não qu ize rào! não s o u b e r ã o ! 

Vidal. 

5 ' O f c H E T I M 
DO L I B E R A L DO M O N D E G O . 

O F O L H E T I M do Liberal do Mondego não 
sera como o dos outros jornaes politicosnacio-
naes e estrangeiros. Será um folhetim hone-
sto , serio e instructivo. Digão muito embo-
i a , que o povo Portuguez não gosta senão 

M i e h a e L q n e ' "A*™ °S J O C O S O s a r t t « o s & Thia ivjicnaella , e do nosso amigo Braz Tizana , 
que tanta celebridade tem grangeado ao nos 
«o collega dos Pobres. Não senhores, 0 gosfo 
portuguez (pensamot-o assim) nem é romântico 
exagerado (como o Hespanhol) , nem joco-

Z Z { 2 7 ( ° F r a n C f ) ? meditabundo e 
sepulchral (como o Inglcz e Allemão,) ; éun , 

do m u n T 0 ' ' C l~C r m * * " a s 
do nmndo ja v n a o , quanto podia , e quanto 

fiW ' * ° P°dem tornar « ver, l qni. 

N U N C A s i tuação foi tão admiravel 
por sua or igem , nem mais difficil e 
ao m e s m o tempo mais e spe rançosa , 

Amantes do folhetim ! tende paciência . 
o Liberal do Mondego é Lente da Universida-
de . . . chamai-lhe animal do Apocalypse 
o que quizerdes, mas não lhe leveis' a mal ' 
que elle tracte de adoçar , amenisar a 
sua profissão , que é , bem o sabeis, de ensi-
nar rapazes . . . que são travessos, inconstan-
tes , românticos , exaltados . . . e tudo o mais 
que quizerdes . . . mas haveis de confessar 
que são sempre generosos. Nada com os estu-
dantes . . . (dizem alguns inconsiderados . . . ) 
tudo com os estudantes (dizemos nós). Tudo 
com gente , que não pensa cm si . . . (ci.mo 
me dizia o amigo José Estevão 110 cacs das Co-
Juninas cm 1834 . . .) tudo com gente que não 
mede as suas acções pelo deve e ha de haver 
dos utilitários materiaes do século 19! 

E o meu folhetim serio ! já nos ia esque 
cendo. Eilo-ahi va i : 

Vidal. 

q u e a actual . Ao pal r io t ico brado d e 
um punhado de m i l i t a r e s , a mvs te -
riosa força da opinião p ú b l i c a , s em-
pre invenc íve l , e sem todavia e m -
braçar as a r m a s , decidiu o I r iumpho 
mais br i lhante da democrac ia pacifi-
ca , q u e vira esta desbara tada ter ra 
por tngueza , desde que peleja as luc tas 
da l iberdade . Uma coroa de flores na 
mão de um soldado, abr indo com ella 
passagem por en t r e as tu rbas do povo, 
que se apinha vic tor iando f r ene t i ca -
m e n t e , como um fac to que fo i , sym-
bolisará es te t r iumpho. 

T a m a n h o , porém, foi e l l e , láraa-
nhas serão as diff iculdades de o apro-
v e i t a r , fixando a s i tuação que delia 
n a s c e u , e l ivrando-a dos e l emen tos 
reacc ionár ios , q u e t en tão destrui l-a. 
Sein os alrel lar com braço forte po-
derá o D u q u e , primeiro personagem 
da s i t u a ç ã o , ou o mesmo g o v e r n o , 
Jivral-a das c i ladas , que po i r t odas as 
formas e por toda a por t e surgei r f? 
— Poderá salval-a da conspiracão viva 
cons ían te ihen le urdida n ' a l t a ' r eg ião , 
q u e a generos idade da victoria s o u b e 
r e s p e i t a r ? — P o d e r á o D u q u e na sua 
marcha g o v e r n a m e n t a l , fitos os olhos 
no alvo da verdadei ra l i be rdade , ir 
a t r a v é s dos mil e um obs tácu los , 
npar tãndo-os com uma corôa de flo-
res como o so ldado-c idadão apar ta ra 
ga lha rdamen te as tu rbas exu l tan-
t e s ? N ã o , não o cremos. Encarnaram 
p r o f u n d a m e n t e nos amigos da li-
berdade diuturnafineníe sophismada , 
ou an tes do disfarçado a b s o l u t i s m o . 

No FDNDO de todas as questões sociars va-
mos sempre encontrar uma e a mesma que-
stão — a da instrneção c educarão pública — 
diz 11111 dos mais distinctos estadistas da nossa 
era. E' que não ha forma de governo rcalisa-
vel sem a instrucção e educação accommod.i-
das: é que os governos , que não cuidão cm 
preparar a instrucção e moralidade, que con-
vém ás instituições vigentes, críão uma posi-
ção falsa , de que tarde ou cedo serão victi-
mas , governantes c governados: é que os po-
vos não se regenérão senão por meio da in-
strucção pública: tudo o mais é criar situações 
factícias , vans , insubsistentes , que ccdcráõ 
ao primeiro abalo de uma tempestade politica. 

nstrucçao vai em progresso por esso 
mundo eivilisado . descrevendo um circulo 
concêntrico ao do movimento das raças . . . 
Vai ella acompanhada de sua i r m ã , a educa-
ção p a moralidade tem alcançado a perfeição , 



O LIBERAI. DO MONDEGO. 6 

t o d o s os vic ios da co r rupção- As e s c h o -
)as d e s t a , g r a n d e s e d u r a d o i r a s , lo-
rão as e s t a c õ e s ma i s e m i n e n t e s d o 
e s t a d o : s e u s e x e m p l o s es t e n d e r a m - s e 
p o r t oda a p a r t e ; e o f e r r e t e , q u e a 
n a ç ã o lhes p ô z , n e m e x t i r p o u o ma l 
n e m s e q u e r p r e n d e u os b r a ç o s aos 
d i s c í p u l o s , e n e m os â n i m o s lhes e n -
t i b i o u . D i l i g e n t e s t r a b a l h a m d e n o i t e 
e d e d ia na u r d i d u r a , e a t r a m a j a 
a p p a r e c e á luz na c a p i t a l e no P o r t o , 
p o i ass im d ize r , a o a l v o r e c e r d o d ia 
d a s i t u a ç ã o ma i s e s p e r a n ç o s a para o 
pa iz . E à o e s c r e v e r e s t a s l i nhas e s t a -
r e m o s t ã o d e s a p p e r c e b i d o s , q u e nao 
s a i b a m o s c o m o e a o n d e n e s t a nossa 
t e r r a se e x f o r ç a por q u e a p p a r e ç a m 
o s m e s m o s p lanos c o n t r a - r e v o l u c i o n a -
r i o s ? S e fòr p rec i so — d e v a s s a r e m o s 
os n o m e s , e os l oga re s o n d e se cons -
p i ra — A s g u a r d a s m u n i c i p a l e m L i s -
b o a ' e no P o r t o o q u e s ign i f i cam h o -
i e ? C o n c o r r e m pa ra g a r a n t i r a o r d e m 
e a s e g u r a n ç a da s i t u a ç ã o n a s d u a s 
c i d a d e s p r i n c i p a e s , d e q u e d e p e n d e m 
a o r d e m e a s e g u r a n ç a d a m e s m a si-
t u a ç ã o e m t o d o r e i n o ? C e r t a m e n t e , 
n ã o . F o r ã o assaz p r e t o r i a n a s ; — s u s -
l e n t á r ã o a t é h o n t e m o d o s g o v e r n o s 
o m a i s d e v a s s o ; - e a i n d a h o j e a s so -
b e r b ã o os c i d a d ã o s i n e r m e s e pacíf i-
c o s e a i n d a h o j e , e m u m a pa la -
v r a é n e l l a s , e e m p a r t e d o exer -
c i t o q u e s e f inca o c o n t o d a a l a v a n c a 
c o n t r a - r e v o l u c i o n a r i a . 

E s t e t r a b a l h o prof ioso dos e l e m e n -
t o s r e a c c i o n á r i o s , s o p r a d o pe las a m -
b i ç õ e s , pe lo s i n t e r e s s e s d e c a h i d o s 
e p o r t o d a a c a s t a d e pa ixões v i s , 
n i n g u é m podia d e i x a r d e o p r e v e r . 
A a c ç ã o e a v io lênc ia dos v a p o r e s le -
v a n t a d o s d a s e n t i n a d ' u m a c o r r u p ç ã o 
s e m e x e m p l o e r ã o n a t u r a e s : os f a c t o s 
a t t e s t a m j á u m a e o u t r a c o u s a . 

N ã o trepidámos por n é s , e m e n o s 
p e l a c a u s a nac iona l : n u n c a d e s c r e -
m o r d o s e u tr iumpho final, q u e e o 
d a i u s t i ç a e o da r axao s o c i a l , m a s 
t e mê m i os os m a l e s d a a n a r c h i a por 
m i e t e r e m o s d e p a s s a r , s e c o m m e 
L a s a t e m p o , f o r t e s e a d a p t a d a s aos 
fins s e não a c u d i r d e prompto a o m a l 
A e s p a d a do D u q u e , c o m t o d o s os 
f e u s prest ig ies va l iosos , não vai mais , 
a n í e e s s a s p a i x õ e s r e v ô l t a s q u e • 
espada d ' A l e x a n d r e p e n d u r a d a ao lado 
d e s e u le i to d e finado. 

D e f e i t o , n a s c i r c u m s t a n c i a e m 
q u e o paiz se a c h a , a d i c t a d u r a q u e 
2 ã o s o u b e r t r a b a l h a r c o m o e s c a l p e i o, 
o u q u e c o m e l le não p e n e t r a r a f o i t a -

m e n t e a t é ás e n t r a n h a s e m b u s c a d o 
mal pa ra o e x t i r p a r , — essa d i c t a d u r a 
o paiz r e j e i t a - a c o m mais u m a d e c e -
pção , ou c o m o mais o u t r o d e s p o t i s m o . 
Só as g r a n d e s m e d i d a s ú t e i s e e i h c a -
zes saívaráÕ a s i t u a ç ã o , e s a l v a r á o a 
d i c t a d u r a : á q u e l l a c o m t o d a s a s e s -
p e r a n ç a s q u e l i b rão n ella e a e s t a 
da i m m e n s a r e s p o n s a b i l i d a d e q u e lhe 
pésa . O s u p r e m o j u r y n a c i o n a l , a in-
t e l l i genc ia p ú b l i c a ava l i a r a os s e u s 
a c t o s pe los r e s u l t a d o s e m pról d a or-
d e m , d a l i b e r d a d e , e d o s m e l h o r a -
m e n t o s m a t e r i a e s e m o r a e s . 

A t t e n t e o g o v e r n o b e m : o paiz 
a g u a r d a a n c i o s o d u a s o r d e n s d e m e -
d idas , as d e s e g u r a n ç a , e d e p o i s as 
d o s m e l h o r a m e n t o s . A ' s p r ime i r a s 
c o m o ás s e g u n d a s d a r á l o u v o r e a p o i o , 
tão a l t o e f o r t e c o m o é o l ouvo r e a 
fo rça d ' u m a n a ç ã o , q u e r e c o b r a s eus 
b r ios v a l e n t e e g e n e r o s a . ^ i d a í - ( W 
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MINISTÉRIO DOS NEG0C10S DO REINO. 
T E N D O - S E tornado evidente por triste e 

diuturna experiencia, que as luctas extra-le-
gaes dos diversos partidos , em que a Naçao 
fe acha ha m u i t o dividida , tem poderosa-
mente contribuído não so para os males ma-
«riaes que pexam sobre este Pa.z; mas tam-
bém o que não é menos deplorável , para 
affrouxar entre os Meus Súbditos os laços m > 
r es , que são o único penhor seguro da or-
dem e da felicidade pública; querendo Eu 
mostrar com provas irrecusáveis os desejos 
sinceros que Tenho, de que os odios muluos 
das d versas parcialidades, tantas vezes man -
testados por violências e pelo d e r — 
desanque, se convertam dc uma vex paia 
sempre em discussões pacificas de pnnc.pio 
e doutrinas, discussões , de que >o pode re 
sultar o verdadeiro progresso ; sendo por ou 
tra p a r t e indubitável, que para obter este hm 
é necessário facilitar a Representaçao PoJmca 
de todas as opiniões, e f r a n q u e a r o caminho 
da vida pública áquellcs, que, sacrificando no 
Í t a r da patria coiímum os seus . - e n t n u e n -
tos quixerem entrar no grémio dos partidos 
leíae?, antepondo nobremente a paz e a prós-
paridade do' Pai , a mal intendido pundonor 
e Attendendo a que o Decreto d e v m t e e 
oito de Maio de mil oitocentos " f * ? ^ 
tro que considerou como havendo resignado 
o F a l t o aquelles Membros «la Camara dos 
Pares, que? talvex constrangidos por c cum-
stanciás imperiosas, talvez movidos pelo te 
mor, ou por uma alluc.naçao niomemanea 
praticaram actos offensivos da Ca a d 
Lei tos da Soberania, foi promulgadonomeio 
de graves successos, em que as necessidades 
polít cas constrangiam o Legislador a usar de 
fnflexivel severidade ; e finalmente havendo 

o largo decurso de dezesete annos produx.do 
nas idéas , e nos factos as profundas mod.fi-
caçoes, que o tempo costuma traxer, de mo-
do' que a maxima parte das considerações, e 
conveniências que motivaram aqnella provi-
dencia politica tem deixado de exist.r: desde 
já e em quanto não Sou Servida tomar ulte-
riores providencias para que a Camara dos 
Pares possa cabalmente satisfaxer os iins da 
sua instituição : Hei por beni Decretar o se-
guinte: , 

Artigo 1." Fica inteiramente revogado o 
Decreto de vinte e oito de Maio de m.l oito-
centos trinta e quatro, que inh.b.u de toma-
rem assento na Camara dos Pares um certo 
numero dc Membros da mesma Camara, que 
se acháváo nas circumstancias especificadas 
110 mesmo Decreto. 

Art. 2 . ' Os Pares sobreditos, que quize-. 
rem tomar de novo assento na respectiva Ca-
mara o poderão fazer prestando juramento 
prévio de manterem e guardarem as Inst.tni-
cões Politicas da Monarchia, e de reconhe-
cerem sem reserva a Legitimidade do Meu 
Throno e Dynastia. 

Art 3." As disposiçoes do presente Ue-
creto são extensivas aos successores dos Pares 
já fallecidos , que foram inhibidos de tomar 
assento na Camara respectiva pelo mesmo De-
creto de viute e oito de Maio de m.l oitocen-
tos trinta e quatro , sendo adm.tudos os di-
tos successores na mesma Camara pela forma 
e com as condicões estatu.das na Carta de 
Lei de onxe de Abril de mil oitocentos qua-
renta e cinco. . , , 

Os Ministros e Secretários de F.stado das 
diversas Repartições, assim o tenhão inten-
dido , e facão executar. Paço das Necessida-
des, em vinte e tres de Maio de m.l oitocen-
tos eincoenta e um. — RAINHA. = Daqae d, 
Saldanha. =Josê Ferreira Pestana^oaqmm 
Felippo de Soure—Marino Miguel Franzim 
=Antonio Ahúsio Jervis de Atowjuia^Mar-
qaez de Loulé, 

AcHAuno-SE dissolvida pelo Meu Real De-
ercto de viute e cinco do corrente mex 
aCamara dos Deputados, e convocadas ex-
traordinariamente as Cortes Ger.es para o 
dia quinze do proximo futuro mex de Se-
tembro, mediante a eleição de novos Depu-
aTos a qual deve ser feita por ."s.rucçoes 

accommocladas aos fins do mesmo Decreto e 
methodo indirecto decretado na Carta . Hei 
por bem Encarregar deste trabalho a uma 
Com missão composta de Alexandre Herculano 
deCarv . lho-Antonio de Azevedo Mello e 
Carvalho—Antonio Maria Fontes Pere.ra de 
Mello—Antonio Rodrigues Sam p a i o - Barao 
de S Pedro—Dom Christovao Manoel de Vi-
lhenà—João Baptista de Almeida Garret — 
Joaquim Antonio d'Aguiar _ Jose Estevão 
Coelho de Magalhães-José Ignac.o Pereira 
Derramado—José Jorge Loure.ro-Jose Lou-
renco daLuz- José Maria Grande-Jul .o Go-
mes da Silva Sanches—Leonel Tavares Cabral 
—Luiz Augusto Rebello da S i lva -Rodngo 
daVonsecAlagalhães-Visconde de Azurara 

e Visconde de Fonte Arcada: os quaes 

nue por toda a parte ostenta orgulhosa a in-
C £ ? Infelizmente não ! Os costumes pu-
hlicos onde não tem soffrido quebra, nao 
o f fe re«m melhoramento . . . Mores popuk 
fo7aS™ua,Uu,n mutaverint, ^ hie dies «r-
gumentolil! . . . poderiam* nós taobe.n d 
t c r : S o m o s c h c g a d o s a u m a e p o c h a d i a d e r e 
oeneracão: cumpre estudar e s s a questão nn-
K m e n al, em que p r e n d e m t o d a s as questões 
socTaes Havemos de fallar do estado ac uai e 
me h o r a m e n t o s necessarias em cada um dos 
ramos dc instrucção e educacao pubhca é 
esse ao menos o nosso p r o p o s i t o , e desejo, 
hemente. E assim vamos encetar a t ^ ef^pelo 
berço da i n s t r u c ç ã o e da educação. Fallaremos 
hoje das escholas dc primeira infanc.a, chama-

d a S É e coTÍnatura l o suPPor a idèa fundamen 
tal d'estas escholas , coevas com a sociedade 
humana. O encarregar a uma visinha a vigi 

Ian cia e aninho de uma criança a mãe , que 
tem de abandonal-a por algumas horas P ra 
acudir ás necessidades da vida . . . e a ideia , 
que no desenvolvimento amplo, a que dalogar 
todo o seu alcance , veio por tempos a produ-
zir as escholas de asylo da pnmeira mfanca 

São instituições deste século , as de que 
falíamos, e posteriores aos progressos das e_s-
hoíaTde' instrucção primaria. Já ^ ^ 

grangeado melhoramentos ^ 
Suissa , Inglaterra e outras nações , quando 
começou a vogar a ideia de procurar educa-
cão e instrucção na primeira m f a n c i a e m q u e 
de ordinário havia um vácuo no desenvolvi 
mento physico, moral e intellectual dos dois 
í " ò s L i annos deidade mónnene na, 
elisses pobres menos cuidadosas na educacao 

; iu S ( íh0S . Foi em 1816 , que um nco fa-
bricante Inglez Robert Owen se lembrou de 
c S o p r i m e i r o estabelecimento deste gene-

ro destinado para as crianças dos artistas em-
nrèfiado nas suas fabricas. E logo esse exem-
I S aproveitado por Lord Brougham, que 
fão disveladamente se tem dedicado ao desen-
volvimento da perfectibilidade humana, e 
L o r d Landsdown , para fundarem em Londres 
„ L grande cschola de ^RZO q u e f o r a c o n -
fiada ávigilancia e direcção do celebre Bu-
rhanan Foi esse exemplo seguido como â 
por fia por tod as as nações iUustrad^ , n a s 

achão hoje vulgansadas as eseholas de 

lylo. Entre 

dXe muitas senhoras da mais alta ans^cracia 
auxiliadas nas 

emprega e ^ t ã o nobre como importantíssimo 

m U l e r Vidai (M) (Contin«ar.Se-ha) 
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d'entre si elegerão Presidente e Secretario. 
Os Ministros e Secretários de Estado das di-
versas Repartições assim o tenhão intendido , 
e facão executar. Paço das Necessidades , em 
vinte e seis de Maio de mil oitocentos cinco-
enta e um.=RAlNHA.=Duque de Saldanha 
—José Ferreira Pestana =Joaqmm Fdippe de 
Soure=Marino Miguel Franzini = Antonio 
Aluísio Jervis deAtouguia^Marquez de Loulé 

{Diário de 21 de Maio) 

Terceira Repartição — 2.a Direcção. 
Dl VENDO começar no primeiro dia do pro-

ximo mez de Julho á revisão do recensea-
mento dos eleitores e elegíveis para os cargos 
municipaes e parochiaes, a fim de serem 
n elle inscriptos c habilitados de novo, e cle-
minados os quefallccêrão ou perderão as qua-
lidades legaes; e cumprindo que esta operaçao 
se realise impreterivelmente dentro do prazo 
estabelecido no Codigo Administrativo, com a 
maior circunspecção e imparcialidade, e guar-
dadas as prescripeões e solemnidades da lei: 
IlaSua Magestade aRAlNIIA porbem ordenar, 
que os Governadores civis do continente do 
Reino e Ilhas adjacentes , passem as ordens 
necessarias, e empreguem toda a solicitude , 
para que o recenseamento , base das eleições 
municipaes e parochias, se verifique nos 
respectivos districtos de seu cargo , com o 
maior escrupulo e imparcialidade, e em per-
feita harmonia com as disposições da lei ; 
não se adinittindo que seja inscr.pto dc novo 
ou conservado na lista , um só individuo , a 
quem a lei não favoreça, nem eliminado ou 
desattendido alguém, que em cumprimento 
delias deva ser considerado como eleitor eele-

S ' Blanda tão bem S. M. que os Governado-
res civis , no progresso de todos os demais 
actos destas eleições , até á sua conclusão , 
tenhão muito em'vista os preceitos do Codigo 
•Administrativo, para os fazerem cumprir in-
flexível e rigorosamente ; dando parte por 
este ministério de qualquer occurrencia ex-
traordinaria , que por ventura sobrevenha , e 
exija resolução ou providencia do Governo. 

0 que se participa pela secretaria d'Estado 
dos Ncgocios do Reino ao Governador civil 
de Lisboa para sua intelligencia e devida exe-
cução. Paço das Necessidades em 31 de Maio 
de 1851. José Ferreira Pestana. 

Idênticas para os demais Governadores 
civis. 

(Do Diário de 2 de Junho) 

Demissões e despachos. 
D E M I T T I D O do lugar de director do circulo 

das alfandegas do Àlgarve Francisco Corrêa 
de Mendonça. 

Nomeado para o dito emprego Antonio 
Manoel Ferreira de Menezes. 

Oemitiido de director da alfandega do 
circulo d'Elvas Joaquim Felizardo da Cunha 
Ozorio. 

Demittido de director da alfandega da 
cidade da Horta , João de Carvalhal Noro-
ronha e Frias. 

Nomeado para o dito emprego José Sanches 
Barreto Figueiredo Perdigão. 

Demittido pelo haver requerido, de the-
soureiro pagador do Districto de Viana , João 
Loureiro Affonso. 

Nomeado para o referido lugar Manoel 
Joaquim Fernandes Thornaz. 

Nomeado Chefe do districto de Ouguella, 
dependencia da alfandega de Campo Maior , 
José Pinto de Sousa, ficando sem effeito a 
nomeação de Luiz Tavares de Sousa Palha. 

(Do Diorio de 2 de Jwiho. 

Pavorosa fornada de Pares!! 

Pon ESTA é que nós não esperavamos ! . . 
Pois quando estava mos contando que o Du-
que de Saldanha nos livraria, pelo menos, dos 
pares, quepuchárão ao caleche,dospares, que 
o fossem por dinheiro, dos pares, que vende-
rão a consciência por alfeites, etc. , brinda-
nos S. Exc / com uma data dc . . . nada me-
nos de 27 pares , entre mortos c vivos ! ! 

Senhor Duque! temos fé que a profecia 
do Senhor Mousinho da Silveira não tarda a 
verilkar-se , e Deos qneira seja em bem. O Se-
nhor Mousinho já é fallecido ; — mas deixou-
nospor escripto, firmado pelo seu propno pu-
nho, esta profecia = e não nos defendeu pu-
blical-a , eil-a ahi: 

« Eu fui feito par na fornada em que o 
foi feito o Barão de Renduffe. — E porque 
eu não acceitei ficou o logar vago para o Ago-
stinho (José Freire). — Na vespera da publi-
cacão èstávão os Decretos assignados na de-
cretaria, e veio o José da Silva dar-me pai te, 
e eu lhe respondi: que lhe ficava muito obri-
gado , mas que eu queria pensar antes de ac-
ccitar. E elle respondeu : eu bem sei que tu 
não crês nestas cousas = mas isto é bom para 
o pequeno ( ) e foi-se. » = 

Era o Duque de Palmella primeiro minis-
tro , e como morasse mais perto, eu deliberei 
de noite, que não acceitaria, e no diasegninte 
— fui , quanto cêdo pude , a casa do Duque , 
e apenas entrei , elle me deu os parabéns, e 
eu respondi « por amor disso é que eu cá ve-
nho , para pedir a V. Exc.% que faça suppri-
mir o Decreto, porque eu não acceito ; e tam-
bém não gosto dc causas falatorias da regei-
ção. = Essa não está má , respondeu elle ! 
Cuida a gente que faz e desmancha: eu bem 
sabia que V. não cogitava destas cousas , mas 
cuidei que estimaria por causa de seu filho , 
por ser isto cousa que passa. = O meu filho 
não deve ter ideia, de que ha de ser figurão , e 
deve aprender a ganhar de comer , que é o 
que eu fiz ; e quanto a mim estou persuadido , 
que assim que cu passar para diante de Mousi-
nho , a lama que está agora na rua ha de saltar 
para a minha cara, sem n i n g u é m a mandar 
Essa não está má !! responden elle. Sempre V. 
tem dessas razões: mas eu bem sei porque V. 
nãoacceita; éporestarláoBarão deRenduffe. 
= Pôde ser que haja alguma cousa de verda-
de nisso. — E passámos a outra conversa —• 
até que eu me quiz retirar ; e já com o cha-
péonamão, lhe disse, eu estava a brincar ; 
mas sempre quero dizer a V. Exe.' a razão 
porque não quero. = Então qual é ? = Olhe 
Senhor Duque , isto ou vái para diante , ou 
vái para traz. — Se vái para diante , não lia 
p a r e s \ _ Se vái para traz , não ha pares ! E 
retirei-me. 

Lisboa 15 de Abril de 1839. 
Isto è verdade. 

Moas. da Silveira.» 
0 nosso honrado amigo já nos não ouve ! 

— Já podemos , sem receio de passar por li-
songeiros, dizer que deu uma lição de modés-
tia, que não foi seguida.—Hoje se algum pesca 
um titulo, não o desdenha. — E se um ou 
dois os desdenhão por um lado , por outro 
ostentão a sua regeição . . • E o que estamos 
vendo! . . . * Vidali. C. ***) 

Actos de authoridade. 
S A B E M O S , que foi confirmada pelo Gover-

no a suspensão do administrador de Santo Va-
rão, Dr. Aureliano Pereira Frazão de Aguiar, 
que , fundado em uma cerebrina interpretação 
do Codigo administrativo , havia recusada 
obedecer á intimação , que lhe tinha manda-
do fazer o Governador deste districto. 

T R A N S C R E V E M O S o p rospec to do 
novo periodico d e L i s b o a , a Regene-
ração>, a cu ja profissão de fé polit ica 
adher imos p l e n a m e n t e , consideran-
do-o de sde j á como um dos nossos 
mais Ínt imos alliados. í n t imos alliados 
nossos são t â o b e m todos os jo rnaes 
p rogress i s tas , a cu ja f r e n t e se acha 
i ndub i t ave lmen te a Revolução de Se-
tembro. Vidal 

A Regeneração, jornal politico e litterario. 

H O G R A N D E principio que acaba de trinm-
pliar, passou da esphera das fheorias para a 

base da applicação. A's ideas de moralidade , 
de sensato progresso e de rigida economia , 
tantas vexes invocadas, chegou finalmente a 
occasião de se converterem cm verdades acti-
vas, em actos positivos d j governo. O nobre e 
fecundo pensamento da reconciliação dos odioft 
políticos , e da participação dos talentos hon-
rados na gerencia dos negocios públicos, en-
trou na vida nacional como elemento e auxi-
liar da sincera liberdade , a única bandeira 
pura que ainda pode levantar-se com enthu-
siasmo , em um paiz ha tanto tempo illudido 
nas suas esperanças , ou enganado nas suas 
aspirações. 

E preciso que estas verdades tenham uma 
tribuna que as professe livremente , propa-
gando-as com independencia. Um jornal , 
symbolo dos votos e desejos da nação, é pe-
dido com anciédade por quantos amam deve-
ras a causa do paiz, e a victoria dos princí-
pios mais aptos para promover a prosperidade 
publica, a exemplo de alguns reinos , cujade-
cadcncia se julgava irremediável. Sendo or-
gão de ideas e não de pessoas , este jornal 
não pode representar senão ideas: — deve sa-
hir do enfesado grupo das facções para se lan-
çar nos braços de todas as classes que presama 
liberdade, a ordem , e as reformas. Defensor 
dos grandes interesses que armaram a revolu-
ção da sua forca irresistível, nunca se affasta-
rá delles , nem os sacrificara ás conveniên-
cias falsamente chamadas politicas, quetanto9 
males nos teem causado ha annos. Inimigo 
da corrupção e da violência , advogará a mo-
ralidade e o respeito das opiniões , como de-
veres activos e sacratíssimos dos governos , e 
não como uma ostentação de generosidade , ou 
de concessão de vencedores. Em resumo , não 
será o arauto nem o procurador servil de um 
ministerio , mas a voz e o conselho do maior 
dos partidos, do partido da paz , da verdade 
e da justiça. 

Neste sentido tratará das questões propon-
do a solução que parecer melhor ; e procuran-
do para cada uma delias cscriptores habilita-
dos , cuja intelligencia e independencia sejam 
o penhor da sinceridade das suas opiniões, for-
mará entre nós esse núcleo politico e intelle-
ctual , que, nos reinos experientes , dá con-
ceito e influencia ás publicações desta nature-
za. Não podendo , nem devendo eximir-se da 
discussão quotidiana dos actos governativos e 
das ideas militantes , saberá separar as cousas 
das pessoas , supprindo as injurias e a devas-
sidão litteraria , cuja torpeza tem sido sempre 
o escandalo e o descredito da imprensa perió-
dica. 

A Regeneração, adoptando para titulo o 
facto que vai representar , viverá pelos seus 
meios proprios , e não acceitará o menor au-
xilio , que não possa ser admittido pela publi-
cidade. Nestas circumstancias o partido nacio-
nal , de que a Regeneração é representante, 
confia qne a sua publicação merecerá o apoio 
e adhesão dos bons portuguezes. 

A Regeneração sahirá impreterivelmente 
todos os dias não sanctificados; contendo, além 
da parte exclusivamente politica, artigos de-
senvolvidos sobre assumptos de economia po-
litica , sciencias e litteratura. Todos os artigos 
não politicos serão assignados por seus aucto-
res ; e desde já se declara , que a collaboração 
litteraria ou scientitica não implica , de modo 
algum, qualquer comprometimento com a 
politica activa do jornal. 

Assigna-se na loja de Lavado, rua Augusta 
n,° 8. —Anno 6$000 réis.—Semestre 3$000 
réis. — Trimestre 1JI600 réis. a 

SEGURANÇA PUBLICA. 
Concelho de Miranda do Corvo. 

No DIA 22 proximo passado pelas 11 hora9 
da noite foi assaltada a casa do Padre Manoel 
Alvares, do logar de Taboas , por mais de 40 
ladrões armados com espinguardas raiunas , 
clavinas, cartucheiras, eum corneta, que deu 
alguns toques como para fazer crer que era 
tropa regular, postas scntinellas a todos os 
pontos para prevenir soccorro,, intimarão a fa-



O LIBERAI. DO MONDEGO. 8 

l<a pa.a que abrisse as portas, qnando não 
nne Jhas deifòvao den t ro , e que querião 60 
ftoJetos Como começassem a arrombar as 
portas abrio-lhas um sobrinho do 1'ndre o 
qual foi J„go mal traotado , e os armarios e 
hahus tnd.» arrombado , c saqueados em di-
nheiro mais de 800:000 rs. em ouro , prata e 
cobre, alem dum faqueiro de praia. 0 Padre 
escapouem pêlo debaixo d u m a pilha de lenha 

£ n % Se f Ó r S ° c a m i n h o d a 
Ji. Iodos sabem que esta direccão não 

<• naturalmente a que tomarão ; mas' a que 
lhes convinha fazer crer que tomávão. _ A 
authomladc superior deu parte ao G-overno 
c vao dar-sc providencias inergicas. 

Concelho de Sonre.—&qn\ parCce que fô 
1 ««"««Uva de roubo a Marino da Costa 

TCT? v a n Q r l a d e S" T h o m é ' a tiro 
e baila de Villa Nova d'Anços ; porém espa-

lhado o alia nne na família , os ladrões esca-
parao-se, deixando uma escada, e masca-
ras Desde que naqueJIa visinhanca foi 
roubada a Quinta da Capa-Ròta ha 2 annos , 
Manno da Costa anda ameaçado, e nem 
o ver as barbas do visinho a arder, lhe fez 
deitar as suas de remolho. Agora é natural que 
mude sua residencia para Soure, como tencio-
nava, visto ja ter sido morto = 0 Simão Ca. 
valleuo=o mais feróz salteador q a e em nos-
sos d,as tem creado os campos de Coimbra, o 
qual dizem lhe garantira sua segurança , me-
oeando o acolhimento, qne lhe allí den nos úl-
timos tempos dc sua vida. 

manifes ta r sympa th ias pelo homem 
q u e roubou e oppr imiu esta n a ç ã o . ' 
(Da Revolução dc Setembro de 2 de Junho —edi-

ção das províncias.) 

REPETIMOS com mais exactidão nomes e 
títulos dos generaes nomeados para comman-
dar as divisões militares : 

1. ' O Tenente General Conde da Fonte 
nova. 

ferelra ) 0 B " g a d e Í r 0 B<,WÍ0 ^ B a t a , , l a ( C a ' 
3." e 4.a O Marechal de Campo Francisco 

Aavier Ferreira. 
5.* O Brigadeiro Barão de Vinli.ies 
7 . £ Brigadeiro Bernardo José de Abreu. 

u , l enen te General Visconde de Mes-
quita. 

O Brigadeiro Barão de Zezere (Joa-
quim Bento.) K 

O Brigadeiro Barão de Palma (Moniz) vai 
commandar a brigada do Porto. 

{Do Estandarte de 31 de Maio.) 

NOTÍCIAS DIVERSAS. 

A C H A - S E nes ta Cidade, desde sexta feira 
passada, o Sr. Visconde da Graciosa com sua 

JNNÍ V ' R M I F 3 D ° S 6 U C N , L H A D O 0 S R - ^ Ã O 
Jo,e Vaz Giraldes, onde tem sido cumprimen-
tado pelos seus numerosos amigos. 

Concelho de Semide.-TAMBÉM cm Semide 
bouvc um estrepitoso pronunciamento ! . . _ 
Na 5. feira 29 ultimo era alli dia de festa-
correndo o povo a festa; mas inteirado de que 
rn, alguns Concelhos tinhão sido destituídos 
seus verdugos, e escandecidos de que se csmie-
cesse a anthoridade do sempre leal povo de 
bem,de , romperão cm vivas ao Marechal 
Saldanha, (pessoa que elles nunca virão 
nem verão pelos seus peccados, mas que sabem' 
tem raiva a ladrões), e dando morras ao Ad-
ministrador a quem procurarão , mas não eu-
— J a : e ^ s d e logo o dérão por de-

Para que são Concelhos como o de Semi-
de . Senão para arrastação do povo ? Tenha-
mos fe que a authoridade competente ha de 
representar ao Governo, e faaer supnrimir 
este. Condeixa, São-Varão , Verride e tantos 
outros aonde todos os tributos são poucos para 
meia dúzia de gravatas nem sempre lavadas 
e as maos isso então não fal temos! 

CORRESPONDÊNCIA. 

C O R R E I O D O S U L . 

T « A B A T , H A - S E n ' um 6 d ' O u f u b r o 
° ° governo segue a pista dos impu-
ros. R e c o m m e n d â m o s aos nossos ami-
gos . q u e es te jão á lerta. 

Lisboa 2 de J u n h o . (C. M.) 

O Secre ta r io q u e vai para Ooim-
a ° ° D

T
r" S ^ c o . E s t a lebre e s t á 

corrida. - Le i r i a 3 de J u n h o . 

R e c e b e m o s not icias de todos os 
d is t r ic tos do n o r t e , e em todos reina 
per fe i to socego. 

As car tas q u e temos de VilJa-Real 
não faIJão mu i to f avorave lmen te do 
espi r i to do ba ta lhão de caçadores n u 

3 , e sobre tudo d a l g u n s off ic iaes , 
e n t r e os quaes figura p roeminen t e -
m e n t e o a j u d a n t e . 

E não é poss íve l , q u e um bom 
espi r i to an ime os c o r p o s , em q u a n t o 
os senhores officiaes se não resolve-
rem a segui r o c a m i n h o , que a honra 
lhes p r e s c r e v e , q u e d e cer to não é 

D UM A car ta d ' E l v a s , 31 u l t i m o , 
c o n s t a , q u e o socego d e que alli se 
gozava desde o p r o n u n c i a m e n t o de 
adhesao pelo Marecha l , fòra todo tro-
cado em geral a l a r m e pelo 4 de in-
f a n t e n a e a r t i l h e r i a ; desde q u e alli 
correu o boa to da nomeação do Con-
d e das An tas para o governo daquel la 
província. 1 

P a r e c e incrivel .' — soldadesca em 
a r m a s , peças ca r regadas , morrão ac-
ceso ! . . . ameaças ! . . . e t c e tc E 
Ioda a g e n t e admi rada d e t an tò apa-
rato bel I ic.o, sem se ver i n imigo ' — 
Ate q u e pa rece resolvérão manda r 
uma d e p u t a ç ã o ao general cm Es t r e -
m o z , p e d m d o - l h e q u e fizesse cons ta r 
ao G o v e r n o , q u e elles e s t avão dis-
postos a não r ecebe r nem um só of-
icial pa tu lêa ; e q u e o Conde das An-

tas seria o pr imeiro re j e i t ado se lá 
apparecesse . 

Tão bem se lê na mesma car ta , o 
q u e nos pa rece incrível « que os 
C o m m a n d a n t e s no dia 30 de Maio 
ul t imo reuni rão aque l i es dois corpos 
e lhes a rengarão n o s e n t i d o de aberta ' 
reacção , para q u e se não recebessem 
officiaes p a t u l ê a s ; — ainda q u e fos-
sem mandados pela Ra inha . E que o 
S a l d a n h a , bem q u e seja bom mili tar 
e bom h o m e m , es tava cercado de 
paluleas. E q u e se naquel les corpos 
houvesse a lgum sa rgen to pa tu lêa 
deita abaixo!» 

N ã o sabemos se es te deita abaixo 
que r dizer ba ixa de p o s t o , ou mata! 

j á com o auxilio in te l lec tual e moral 
^ Wo conspícuos socios. Coimbra 27 
de Ma io de J 8 5 J . 

Antonino Jose Rodrigues Vidal. 

Declaração do Redactor. 

D e c l a r á m o s , q u e os ar t igos assi-
gnados por mis eiu minuta e com 
iniciaea em p a r e n t h e s i s , pe r t encem 
a d i f fe ren tes co l laboradores do jornal . 

BOLETIM BIBLIOGUAPHICO. 

®3" topáramos h»je as. omissões involunta-
rias do Boletim antecedente. 

4 L I Ç Õ E S de Chimica g e r a l , e 
suas pr inc ipaes a p p l i c a ç õ e s ' — 
por J u l i o M á x i m o de Oliveira 
I i m e n t e l , Cap i tão do E x e r c i t o , 

e L e n t e de Chymica na eschola Po -
Jytechnica de L i sboa . Es tão publ ica-
dos dois tomos d ' e s t a in te ressan te 
obra. I r e ç o de cada t o m o . . I :200rs . 

5 L I Ç Õ E S de Philosophia Chimica. 
Coimbra I 8 5 | . - P e ] o Dr. Oppos i to r 
e Demons t r ador na F a c u l d a d e de Phi-
losophia - J o a q u i m Augus to Simões 
de Carvalho. _ Vendem-se em todas 
as lojas de livros des ta c idade — Pre -
ç o 9 CO réis. 

6 EL REI E o D u q u e de Sa lda-
n h a , ou expos ição d ' a lguns fac tos 
mais no táve is da revolta doiMarechal 
oa ldanha , para servirem d e auxilio á 
historia con temporânea . 

Vende - se em Coimbra nas lojas 
de livros d e M o r é , na Calçada - O r 
çel rua das F a n g a s ; M e s q u i t a ' rua 
das Covas. E m L i s b o a , nas de Silva 
J ú n i o r , rua do O u r o , n . * J 0 9 , L a v a -
do , rua A d u s t a n . ' 8 . N o Por to na 
de M o r e , Praça de D. Pedro 

Preço 120 reis. 

7 C O N S I D E R A Ç Õ E S sobre o sys te-
ma adminis t ra t ivo judicia l e civil. 

Vende-se nas mesmas lojas ac ima 
refer idas . P r e ç o 120 rs. 

Agradecimento. 
O R E D A C T O R principal do Liberal 

do Mondego a g r a d e c e do modo mais 
so lemne a lodos os seus concidadãos , 
h u n d a d o r e s do J o r n a ] , o generoso 
voto d e confiança , q u e se d ignárão 
concede r - l he , e p r o m e t t e esmerar -se 
em se fazer d i g n o , c o n t a n d o desde 

A N T O N I O de Noronha Caste l -
lo Bianco e Avillez e seus 
irmãos J o s é d e Noronha Ca-

stel lo-Rranco e Avillez, D. R o s a A m á -
lia d e Noronha MenezesP i t t a , e seu 
m a n d o Antonio de Menezes d e S o u s a 
i> rand ao , nao podendo pessoa lmente 
ag radece r as .Ilustres famílias e cava-
lheiros da c idade d e C o i m b r a , lentos 
e e s tudan t e s da Un ive r s idade , as vi-
sitas e dis t inctos o b s é q u i o s , que lhe 
i z e r ão , e com especia l idade a de 

honrarem com a sua presença nos dias 
7 e 8 d e Mato u l t imo o acompanha-
mento e funeral de sua muito quer ida 
i rmã D. Anna Emil ia d e N o r o n h a , 
fallecida no d.a 6 , o fazem por es te 
modo , único meio que lhes é possível 
nas ac tuaes c i r cums tanc ia s , confes-
sando-se e x t r e m a m e n t e agradec idos 
por tan tos obséquios. 

COIMBUA : Imprensa da Univ. 1 8 5 1 . 
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D E C L A R A Ç Ã O . 
DAMOS plena satisfac-

ção ao nosso distincto 
collaborador (M.), se-
parando inteiramente 
desde hoje a parte poli-
tica do Liberal do Mon-
dego da parte litteraria, 
e dando a ésta um lo-
gar de honra natercei-
r a P ^ i n a de cada nu-
mero. 

AVISO D A A D M I N I S T R A Ç Ã O . O 
(K5* Rogámos aos senhores assignanles, a 

quem fulle algum numero do Jornal, 
queirào ler a bondade de o participar ao 
Administrador, para se darem as pro-
videncias. 

Í P A M U ^ © Í L I l M ^ o 

S I T U A Ç Ã ® , 

E M P O U C O S dias t e r emos a sa t is fac-
ção d e possuir o c o m m a n d a n t e da 2." 
divisão mi l i t a r , o va len te Br igadei ro 
Barão da B a t a l h a , o nosso Cabre i ra . 

Senhores min i s t ros , manda i -nos 
quan to an tes esse vosso d e l e g a d o , 
essa va len te e s p a d a , em q u a n t o 6 
t e m p o . . . em q u a n t o se não Jevão a 
eí te i to os tenebrosos planos re t rógra-
dos . . . em quan to as senhas escondi-
das nas ferraduras dos cavallos e nos 
páos brocados... não produzem o seu 
necessár io effeito. Apressai-vos. 

Senhores min i s t ros , apressa i -vos ; 
não pense i s , q u e dormis em leitos de' 
rosas . . . o barril de p o l v o r a , sobre 
q u e vos a c h a e s . . . Vai s a l t a r , e de -
pois da explosão t a rde acordareis . . . 
Oll iae para o ba luar te da l iberdade . . . 
para a invicta c idade da Virgem ... para 
o P o r t o , e firmai n e l l a o con to d e 
vossa a lavanca poli t ica. 

T o m a i para v ó s , q u e n ó s , no 
q u e nos diz r e s p e i t o , to inarêmos o 
conse lho do insigne escr ip tor Cesar 
C a n t u , q u e nos dir ige na sua His to-
ria Universal a s egu in te a l locução: 
« E s t e paiz (Po r tuga l ) pequeno , mas 
rico d e mui tas g lo r ias , e provido de 
t an tos recursos , to rnará a ganhar im-
por tânc ia , logo q u e n 'e l le se formar 
uma opinião púb l i ca ; ora pa ra isso è 
necessá r io , q u e o povo ap renda a 
conhece r seus interesses pol í t icos ; 
é necessár io q u e elle se h a b i t u e á 
a g r i c u l t u r a ; que o n u m e r o dos t í tu-
los d e nobreza diminua ; q u e os mor-
gados deixem d e tornar inalienáveis 
as p r o p r i e d a d e s , mesmo p e q u e n a s ; 
q u e o soberano acce i t e a Cons t i tu i -
ção com s i n c e r i d a d e , t rac tando de 
dar - lhe d e s e n v o l v i m e n t o , em vez de 
a sof i smar , que a r ep resen tação na-
cional adqui ra d i g n i d a d e , v o t a n d o , 
não pelo in teresse de uma f a c ç ã o , 
mas só pelo in íeresse p ú b l i c o ; que 
os Por tuguezes se p e r s u a d ã o , q u e 
podein subsist i r por si m e s m o s , sem 
q u e venhão os es t rangei ros cul t ivar 
e com merc iar em seu l oga r ; e evi tem 
sobre tudo os a c t o s , que só agra -
dão aos e x a g e r a d o s , e p rovócão as 
r eacções ! ! » Vidal. 

P O R M A I S bello q u e se considere 
o codigo da l ibe rdade de um povo 
q u a l q u e r , por mais bem adap tadas 
q u e se jão a seus usos e cos tumes as 
ins t i tu ições po l i t i cas , q u e hão-de re -
g e l - o ; e , d i remos a i n d a , por mais 
q u e o seu gove rno se disvelle pelo 
bem ser de t o d o s , não poderá evi tar-
se que se não de saca t e o s y s t e m a , 
que se não desv i r tuem as inst i tui-
ç õ e s , que se não desac red i t e a au-
tho r idade , q u e não comece a desor-
d e m , e q u e não sobrevenha a ana r -
c h i a , se esse governo não a t t e n d e r 
á^ primeira de suas o b r i g a ç õ e s , ou 
não soube r cumpr i r a sua mais im-
por t an te missão — u m a boa escolha 
d ' au thor idades . 

Q u e impor ta q u e as leis prote jão, 
se a a u t h o r i d a d e desconhece, e sse 
i rece i to das le is? q u e impor ta q u e 

a lei c a s t i g u e , se a au thor idade não 
í e r s e g u e o cr iminoso? q u e impor ta 
q u e a lei dê direi tos, se a au thor ida-
d e não respei ta esses direi tos ? que 

impor ta e m f i m , q u e a lei imponha 
obr igações , se a au thor idade não exige 
o cumpr imen to delias ? Ahi íicão mor-
tos a le t ra , e o saudave! pr incipio da 
lei, para ficarem vivos e ac t ivos o a rb í -
trio e a p repotenc ia da au thor idade . 

Se as leis forão menos bem pen-
s a d a s , se j á não es tão d 'accÔrdo com 
a sex igenc i a s da civi l isação, q u e m a r -
cha s e m p r e , reformão-se essas l e i s , 
põem-se a par do progresso, sem q u e 
se desv i r tue o principio de obed ien-
c i a , sem que se p e r t u r b e a ordem , 
sem que domine o arbí t r io . 

M a s quando o execu to r da l e i , 
de sconhecendo a jus t iça d e seus p r e ' 
c e i t o s , e a ve rdade d e seus f u n d a -
m e n t o s , é o p r i m e i r o q u e a p ros t e rea 
e d e s a c a t a , o povo segue esse e x e m -
plo t e r r íve l , d e s o b e d e c e á ordem , 
r eage contra a a u t h o r i d a d e , põe em' 
risco o socego g e r a l , e torna impos-
sível toda a cas ta de governo. 

Assim cahio em descred i to a pri-
meira das nossas l e i s , e assim hão -de 
necessa r i amen te desacredi ta r se to-
dos os codi^os po l í t i cos , q u e poder 
t raçar o génio f ecundo de um novo 
Sieyes. 

Assim temos condem nado os prin-
cípios e as cousa s , q u a n d o devera -
mos lançar á conta dos homens todos 
os males que s o f f r è m o s ! 

Reformai a c a r t a , sim, j á que ella 
pe rdeu o prest igio n e c e s s á r i o ; m a s , 
reformada e l l a , sê-de rigorosos no 
seu c u m p r i m e n t o , aliás a car ta re-
l o r m a d a , será uma nova car ta per-
dida. 

Se mudais as c o u s a s , sem m u d a r 
os h o m e n s , nada f a r e i s ; porque o 
mal não es tá nos princípios , o mal 
vem somen te das pessoas. 

Os governos são s e m p r e inimigos 
dos p o v o s , e os povos nunca são ami-
gos dos governos : tal é a dou trina sub -
versiva de a lguns enthus ias tas moder -
nos , que nos levaria á des t ru ição d e 
toda a o r d e m , á quebra de lodos os 
vínculos da associação , e da familia, 
á negação emfim de toda a socieda-
de ! 

Os governos são inimigos dos po-
vos , quando governão m a l ; e os po-
vos hão-de ser s empre ainigos dos go-
vernos, quando forem bem adminis t ra-
dos. Es t a é a v e r d a d e ; e não se ar-
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g u r o e n t Q Up a b u s o c r i m i n o s o p a r a p 
i»so s a l u t a r do p r i n c i p i o , d ^ i l leg^l i -
d a d e d o f a c t o , p a r » a l e g a l i d a d e de l -
le . S e m g o v e r n o n ã o ha o r d e m , e 
s e m el la n e m se for i»ãQ , ne in p e r -
s i s t e m e s t a d o s , s o c i e d a d e s e povos . 

O q u e s o b r e t u d o d e s d e j á n e c e s -
s i t á m o s , é d ' u m a b o a e s c o l h a d ' a u l h o -
r i d a d e s a d m i n i s t r a t i v a s . T e m s ido um 
e r r o d e s g r a ç a d o o c o n s i d e r a r e s t e s 
e m p r e g a d o s , c o m o d e l e g a d o s e x c l u -
s i v a m e n t e p o l i t i c o s d o p o d e r q u e os 
n o m ê a . 

O A d m i n i s t r a d o r t e m m u i i m p o r -
t a n t e s d e v e r e s q u e c u m p r i r , q u e n ã o 
s ã o s l r i c t a m e n t e po l i t i cos . — A sua 
e s c o l h a d e v e m pres id i r t a m b é m c o n -
s i d e r a ç õ e s p u r a m e n t e s o c i a e s — q u e -
r e m o s ' d i z e r : q u e s e e l l e s t e m por 
u m l a d o d e p ro fe s sa r a s m e s m a s i d ê a s 
po l i t i c a s d o m i n i s t é r i o , a fim d e q u e 
a a c ç ã o e x e c u t i v a s e j a u n i s o n a , e 
p r o m p t a , e t e n h a a fo r ça r e q u e r i d a ; 
d e v e m p o r o u t r o l ado da r a o s s e u s 
a d m i n i s t r a d o s t o d a s a s s e g u r a n ç a s d e 
q u e h ã o - d e g o v e r n a r s e g u n d o os d i -
c t a m e s da lei ; e e s t a s s e g u r a n ç a s , e 
e s t o fiador h a - d e ser o seu c a r a c t e r 
h o n e s t o , o s e u c o m p o r t a m e n t o illi-
b a d o , e t o d o s os p r e c e d e n t e s d e s u a 
v i d a c o m o h o m e n s , e c o i n o c i d a d ã o s . 

S e j a a a u t h o r i d a d e a d m i n i s t r a t i -
v a , q u a n t o á po l i t i ca d e inteira con-

fiança d o g o v e r n o q u e a d e s p a c h a , 
m a s ' s e j a l a m b e m d a c o n f i a n ç a d o p o -
v o , q u a n t o á m o r a l , á i n d e p e n d e n -
c i a , e a o s p r i n c í p i o s d e j u s t i ç a , q u e 
p r o f e s s a . 

I n f e l i z m e n t e a t é h o j e p o u c o , e 
m u i p o u c o s e t e m a l t e n d i d o a e s t a 
u l t i m a c o n s i d e r a ç ã o ; e d ' a q u i t e m 
v i n d o c o m o d e s c r e d i t o d a s p e s s o a s 
o d e s c r e d i t o d a s c o u s a s — d a f a l i a d e 
r e s p e i t o á a u t h o r i d a d e q u e n ã o s a b e 
a d q u i r i l - o , a f a l t a d e o b e d i e n c i a a o 
p r e c e i t o d a l e i , q u e s e m p r e d e v i a 
s e r a c a t a d a , e d a i m m o r a l i d a d e d a s 
a u l h o r i d a d e s , a i m m o r a l i d a d e d o s po-
v o s . 

S e po i s n o s n ã o e n g a n á m o s , s e 
e s t e é o cardo rei, s e e s t a é a c a u s a 
p r i n c i p a l d e t o d o s o s nossos m a l e s , 
e v i t á m o s d e u m a vez para s e m p r e t ão 
f u n e s t o s y s t e m ã . N ó s n ã o nos c a n -
ç a r e m o s d e b r a d a r b e m a l i o , e d e 
d e c l a m a r u m a e mi l vezes « h o m e n s 
h o n e s t o s n o s e m p r e g o s » e nos pri-
meiros empregos, e e m t o d o s os e m -
p r e g o s d o e s t a d o . 

S e ha h o m e n s i n d i g n o s e m a l g u n s 
d e l l e s , d e m i l t i - o s , s e n h o r e s m i n i s t r o s 
d a C o r ô a ; n ã o p a r e i s d i a n t e d e c o n -
s i d e r a ç õ e s d e p e s s o a s , d i a n t e d e c a -
t h e g o r i a s d e l o g a r e s . P a r a u m a r e v o -
l u ç ã o n ã o ha d i f f i c u l d a d e s l e g a e s ; e 
q u e m t o m o u a r e s p o n s a b i l i d a d e d a 
a c t u a l s a i b a u s a r d a f o r ç a q u e lhe 
d e u o t r i u m p h o , e a s a c c l a i n a ç õ e s 
d e u m p o v o in t e i ro , e m p r o v e i t o d e s s e 
m e s m o p o v o . A n a ç ã o q u e r o b r a s , 
p o r q u e j á n ã o c r ê e m p a l a v r a s ; q u e r 
v e r os e x e m p l o s , p o r q u e j á n ã o conf i a 
n a s p r o m e s s a s . 

H o m e n s h o n e s t o s nos e m p r e g o s , 
e o p o v o a c c r e d i t a r á na r e g e n e r a -
ç ã o p o l i t i c a q u e l h e o f f e r e c e s t e s : h o -
m e n s h o n e s t o s n o s e m p r e g o s , e o p o v o 
s e m o r a l i s a r á : h o m e n s h o n e s t o s nos 
e m p r e g o s , e o n o v o s y s t e m a se rá 
d u r a d o u r o , e a r e v o l u ç ã o d o D u q u e 

d e S a l d a n h a a i n d a t j ^ - d i a s v-e»-
l u r a p a r a e s t e paiz d e s d i t o s o . 

Vidal (F. I.) 

UabihyUes do Dislricla de ÇastcHs-Rmncoí! 

UMA revolução acaba de lançar por leria 
todo um systeui.» de governo ; c essa levolp-
çaoformulou pela boe< a do seu Hcróe — o no-
bre Duque de Saldanha—o seu progiamma: 
= Carta reformada : elticõôs livres , morali-
dade no Governo ; honestidade e intelligencia 
nos cargos públicos = : brado de justiça e sal-
vação que achou eclio em todas as consciên-
cias não corrompidas. 

Façamos pois todos quanto nos (or possível, 
para que estas grande.-* ideias sejao postas en» 
prática. 

Primeira Authoridade Administrativa en-
tre vós , eu serei o primeiro a dar exemplo. 
A minha idéa constante , o meu pea&UUfiato 
incessante será :— jus t iça para todos ; liber-
dade para todos ; avançar com passo firme 
na estrada dos melhoramentos materiaes e 
moraes do Paiz; encaminhar os Povos do meu 
Districto á Uberdade pela virtude ; fulminar o 
vicio , a venalidade e prevaricação — : tal é o 
meu fim. 

Superior a mesqninhos interesses dc par-
tido, eu hirei procurar a moralidade e intelli-
gencia onde quer que as encontre. He assim 
que eu entendo sei vir bem o meu Paiz; hc so 
assim que cu entendo podermos livrar a Patria 
desse torpor que lhe quebra as foiças , que a 
faz pequena e miserável com imniensos recur-
sos para ser grande c altiva. 

Habitantes do Districto! um feliz futuro 
se nos antôlha. O nobre Marechal , de quem 
hoje dependem os destinos do Paiz , não dei-
xará de nol-o fazer correr propicio, satisfazen-
do a nossas justas reclamações. Confiai pois 
nelle. Conservai a ordem e socego, prover-
vial n'cstc Dislriclo ; sem o que não pôde ha-
ver reformas possíveis; — que não é no tu-
multo que ellas se podem operar. 

Nada de estorvos aos actos da Administra-
ção do Paiz. Esperai com confiança. Vossa 
éspectativa não será malograda. Por garantia 
de segurança, vós tendes a sua valente espa-
da, coadjuvado pelo brioso Exercito que se-
cundou o pronunciamento por elle encetado 
para lançar por terra o concussionario. De 
melhoramentos para o Paiz vós tendes poi-
saram ia seu espirito elevado, eo desejo inces-
sante de o melhorar , que por muitas vezes o 
tem levado a fazer os maiores sacrifícios. Con-
fiança pois no Governo; amor á ordem ; obe-
diencia ás Leis. 

Castcllo-Branco 26 de Maio de 1851. 
O Governador Civil 

Francisco Guedes de Carvalho e Menezes. 

H A NO J U I N D O tres classes de homens pre-
judiciaes a todo o progresso racional. A pri-
meira c a mais nociva é a daquelles qne jul-
gáo, que a sociedade foi desde a sua origem 
até nós o mesmo que é hoje : um contraste de 
r i q u e z a e de miséria, dc heroísmo e de bai-
xeza, de homens que creem e de homens 
que descrecm : que sempre houveram indiví-
duos predestinados ao luxo , á indolência e ao 
prazer; cm quanto que outros viveráõ sempre 
agiilhoados ao trabalho em proveito do rico 
senhor , a quem o acaso do nascimento , ou 
duma feliz cslrella lançou neste inundo para 
gozar de todas as commodidades da vida. 

Os que assim pensão acceilão os aconteci-
mentos como leis fataes , e não achão reme-
dio algum para as misérias da humanidade se 
náo a esmola disfarçada com o nome de phi-
lanthropia. 

A segunda classe é a daquellçs que , ape-
zar de reconhecerem o progresso social , du-
vidão que elle possa, e dêva mesmo ultrapas-
sar os seus limites actuaes,Um governo cousti, 
tqçional dizem estes, que deixe a cada indi-
viduo a liberdade das sijas acções permittidas 
por lei, eis-ahi o melhor dos governos, eis-
ahi o grande problema social resolvido a con-

tento dfe.toiuSfc .A Liberdade paw- l°dos é a 
i g u a l o u jerante nt l|ei ; t *óme«t<? esi» igwl-
tilado so póidt; ambicionar, conlinuãa »inda{; 
porque d*sigtiáes são lodos os homens ç»i fo t -
çjjts j»bisitasjiiiitçlleetuacs Q-pioraes; emecono-
mja^ çip. prazeres e sentimentos; «m poixOes, 
etc. etc.Os que assim pensão ou são mais igno-
rantes ou estão mais pervertidos , do que 
aquelles que negão o progresso social. Mais 
ignorantes porque admittindo o principio ci-
vilisador e progressivo nasgerações, que pas-
sarão , descrêem n'elle para o futuro: e tem a 
humilde vaidade de se julgarem a primeira ge-
ração escolhida por Deos para colher as flores 
e gosar «los fructo preparados por milha-
res de gerações á custa de muito sangue e 
muita lagrima , e muita miséria. Estão mais 
pervertidos, porque, roubando aos que soffrem 
hoje a esperança de melhoramento , lévão a 
maioria do genero humano a negar a provi-
dencia do Todo Poderoso. Deos creou uma 
porção da humanidade, dirão os que soffrem , 
para viver no luxo , outra na miséria ; uma 
para ser feliz, outra para a desgraça, onde está 
a sua bondade e justiça ? 

A esperança ifuina remuneração na outra 
vida dos males, que se soffrem ifesta , é bom 
argumento para aquelles, aquém não falta o 
pão para a bocca, ca casa para se abrigar? mas 
para quem falta tudo, que é a maior parte da 
humanidade, que carece de pão diário, e 
nunca teve um tecto para se abrigar, a que 
chamasse seu, este argumento é de pouco 
valor. 

Para qne o pnvo acredite um melhor estar 
na outra vida, é necessário que principie por 
acreditar a possibilidade da sua mudança de 
Sorte n'cste mundo. 

Se Deos deixou a terra e tudo que n'ella 
vive entregue ás leis cegas do acaso , dirão 
ainda, quem nos diz que na outra vida não 
succederá o mesmo ? 

E finalmente uma outra classe de homens , 
partindo do principio — que Deos creou o Céo 
e a terra para todos, negão o direito exclusi-
vo do individuo e d uma ou mais ger ações ao 
gozo dos fruclos da mesma terra. Para estes , 
o viver em commum, gozar em commum é o 
fim da crcaçã ), é o máximo aperfeiçoamen-
to a que pôde chegar-se. N'csta theoria soiial 
os prazeres são de todos e as dores sentidas por 
todos. O remédio aos males não é uma pura 
e simples caridade voluntaria , é um dever. 
E como para apoiar os maiores desvios da ra -
zão humana ha sempre argumentos na histo-
ria , trazidos com propriedade ou sem el la , 
a sociedade de Paraguay é citada com elo-
gio , como prova da possibilidade d o m a tal 
organisação. Este sonhadores de sociedades 
leváo a força da generalisaçáo até esquecer 
os sentimentos mais arreigados do coração 
humano, os sentimentos da familia, da pro-
priedade , c da liberdade do uso das faculda-
des intelleciuaes e moraes de cada lun para 
os fins , que o individuo , melhor do que n in-
guém , sabe ser mais adequado á sua vocação. 

São estas as classes, qne é necessário com-
bater, são estas as idêas que é necessário de-
struir, por qne atrazd'ellas se azyla o egoisnio 
do rico, a deshumanidade do poderoso, e a 
vilania do anarchista. A este pouco importa , 
que o mundo se incendeie, se elle ao clarão 
do mundo abrnzado pode folgar um momento 
vendo a sua vaidade lisonjeada, e satisfeita 
a sua vingança contra as classes elevadas. A 
igualdade na destruição é o pensamento 
de todos aquelles , que não julgáo possível % 
igualdade na elevação e na grandeza. 

Nós pensámos dVmtra maneira, e cremos 
que as accões heróicas não são patrimonio ex-
clusivo d*esta ou d'aquella classe : crêmos ain-
da que amaior parte do genero humano,a quem 
se tem chamado povo, para lhe recordar o servi-
lismo e a escravidão, em qne viverão, é capaz 
dos graades pensamentos, e dnquella eleva-
ção (1'alma que é própria dos grandes corações. 
Òselementos,da natureza Inumana são os mea-
mos para t o d o s os homens, e se para todos a 
educação for igual, o povo será nobre comq 
já é rei. 
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O maior desenvolvimento das fa-culdndes 
infellecm»es o a melhor odueaeSo são as tinki 
cas distínocões raeionaes í ambas se podem 
aperfeiçoar , ambas o .levem ser. Aquellas 
«ela irwtrnecão, e esta melhorando a sorte de 
milhares de famílias, a quem faliso aseoinmo-
didodes e o deseaoço para aperfeiçoarem os 
seus costumes. . , , 

O nosso fim será moscar, qne a sociedade 
se aprefeícoon desde os: tempos os mais remo-
tos e qne por isso franca foi o que hoje e 5 
que'o povo não deve, não quer, e não pre. 
cisa esmolar a philanthropia dos grandes , e 
poderosos, mas deseja, cm comprimento do 
seu destino, elevar.se a elles, pela cultura 
do seu espírito , pelo trabalho c pela educa-
cao. 
* Diremos depois as razões, por qne a socie-
dade actual riEfo é a melhor, e como a desi-
gualdade de forcas physScas e ifitellectuaes , 
as mesmas paixões podem todas encaminhar» 
se para o aprefeíçoamento da humanidade. F. 
finalmente preveniremos a razão humana dos 
falsos argumentos, de qnese servem os com-
mnnistas , que tem por fim antes a desorga-
nisação da sociedade actual , do que a orga-
nisação d'uma sociedade nova. 

Com as noções históricas, que acerca dos 
pontos que enunciamos, formos obrigados a 
apresentar , desejámos preparar os nossos lei-
tores, o povo: para entenderem, o socialismo; 
essa religião do evangelho, que anda por ahi 
á mercê de escholas diversas , sophismada e 
caluitíniado , porque lhe atribuem principio*, 
que ella não professa , temlencins desoi gani-
sadoras, que ella não tem. 

0 Liberal do Mondego será desta arte, em 
cumprimento da sua missão, o instructor do 
povo. , \ 

M. S. P. J. (Continaar-se-ha). 

4©ffIFS<3!IABSB 

Demissões e despachos« 

Dcmittido o Bacharel Manoel José Bote-
lho , de Procurador Régio da Relação do 
Porto. 

Nomeado para o dito lugar Rodrigo de 
Castro Menezes Pitta, Juiz de Direito da Co-
marca de Figueiró dos Vinhos. 

(Do Diário de 3 de Janlio) 

JP&J&EjJÍ Ç ^ f f U M T E Í L & o 
{Continuado do n.° á ) 

C A B E M D O inegavelmente isSenhorasaquel-
la importantibsima missão, porque só aos seus 
delicados dedos é dado o ferir com d.NÇura 
e suavidade as fibras do coração, elançar n'el»-
las os germes das virtudes, antes que os do 
vicio póssão attaear as suas raizrs: não é me-
nos certo, que milito se teria adiantado 
neste serviço pública , se alguma sociedade 
philantropica , segundo o exemplo da Eco-
nomica Madritense, houvesse auxiliado o ge-
neroso e fecundo pensamento da propagação 
da educação popular. 

Nos poucos estabelecimentos d'este genero, 
que actualmente possuímos , nem sempre se 
tem seguido a natureza do ensino próprio 
dessas escholas , nem o methodo e regulari-
dade, que fôrão para desejar. E poderíão an-
tes chamar-se escholas mixtas as que possuímos 
do qne puras escholas d'azylo. A facilidade na 
admissão dos meninos além dos seis annos , 
parecendo á primeira vista um bem, é um 
verdadeiro mal para osfins das escholas; porque 
devendo ser muito diverso o methodo de en-
sino além dosséis annos, ou senão observa esta 
diversidade, e nada lucra o ensino; ou obser-
vada se apresenta uma confusão , que causa 
damno á primeira infancia. 

A facilidade, que igualmente tem havido, 
em dar sustónto a quantos se .dizem pobres , 
tem promovido abusos, que p r e d i ç ã o aos 

verdadeiramente necessitados. E fora por 
ventura mais «.1 til , que á excepção dos in-
digentes, que por extrema miséria penen-
cem á classe dos mendigos , se exigis>e dos 
pacs de todos os ontros uma quantia semanal, 
por módica que fosse , dez reis por ex. ; pois 
além do beneficio resultante desta disposi-
ção parao estabelecimento, outro maior resul-
taria ao ensino. É sabido, que as cousas 
valem tanto quanto custão : o que é gratuito 
é pouco apreciado. F m pae de família entre-
gando seus filhos ao professor publico, raro 
procura saber do seu adiantamento; em 
quanto outro , que paga ao professor parti-
cular , tem o constante cuidado de observar 
os cffeitos da despesa que faz. 

As escholas de azylo, sendo essencial-
mente escholas inaternaes, devem ser como 
realmente são , dirigidas por pessoas do sexo 
feminino. Quando porém seja grande a con-
corrência, a experiencia mostra a necessi-
dade de outro director do sexo masculino ; 
porque a direcção masculina é sempre mais 
prompta e energica.Uas prendas, dotes e qua-
lidades dos que ensinão depende o fructo 
das escholas, cujo valor se mede pelo dos 
professores : c não só é mais difíicil o ensinar 
neste gráo d'instrueção, senão que o bom des-
empenho depende de conhecimentos espe-
ciaes, que só se adquirem com a practica nas 
escholas d'esse genero, bem organizadas c re-
gulares. 

A educação é o fim essencial destas escho-
las. Devem merecer igual cuidado a educação 
physica e amoral. A educação intellectual pro-
inove-se lenta e gradnalmente por meio tia 
instrucção primaria elementar, que nestas 
escholas se considera como meio e não como 
fim. 

A direcção regalar no exercício de cada 
um dos órgãos, mormente nos de movimento 
muscular, dos sentidos externos e estomago 
pertence á educação physica. A inspiração de 
bfms sentimentos , de máximas da religião 
e da moral na conversação e trato familiar ; 
e sobre tudo os bons exemplos neste genero, 
o amor de Deose do proximo recommendado 
constantemente aos meninos ; os actos de 
civilidade e de affabilidade para com os ho-
mens, e a reprovação dos de crueldade para 
com os animaes , são o principal objecto da 
educação moral. O canto ao mesmo tempo 
que desenvolve osentido do ouvido,dos órgãos 
da vóz e joquella, dispõe as fibras do coração 
para a pratica da virtude. 

Na educação intellectual é mister guiar 
com mão prudente e caridosa a primeira in-
fância. Nesta tenra idade se rceolhcm factos; 
não se compara , nem se ajuiza. Começa-se 
esta educação dando conhecimentos aos me-
ninos dos objectos, que os cercão. Apresenta-
se-lhes por e*. um crystal, notão-se as quali-
dades d'esse corpo , apreciáveis pela vista , e 
pc|o tacto , e dá-se-lhes uma ideia geral dos 
seus usos. Toma-se por ex. um tapete, faz-se 
notar o tecido, e*plica-se a construcção do fio, 
a matéria prjipa de que é formado , e o pro-
cesso porque foi lpvado a este estado. 

Com esta fornia de educação se transmitte 
ao mesmo tempo o conhecimento da instruc-
ção primaria elementar. Postas em tabellas as 
letras <|o alph^beto , e a distancia para edu-

0 sentido da vista , aponta-se por cx. a 
letra A , p deppis de nomeada recommenda-
se A fdgurçi dos pieninos mais adiantados , que 
diga algum objecto, dos que se escrevem com 
essa letra , Arvore por e x . , pcrgunta.se pelas 
q^lidades m.ais salientes d'ess,e objecto, e as 
respostas, ao me^no tempo que fixão a ideia 
da letra nos meninos mais ignorantes, dão-
llics o copheci mento do objecto, a que se tem 
referido. A imitação ,cm pedra ou areia dos 
objectos de desenho linear o.s vai dispondo para 
o exercício de escrever. Os pripiejros rudimen-
tos de arithmctica aprendem-se fácil e mate-
rialmente pelos (objectos de ^uc selhes da co-
nhecimento. Postas por ex. algumas esplieras 
sobre uma mc?a se ensina a sowjiar, a dani-
nwf ? tH w U í p b c ? r , e a r epe tir. E assim 
transwitták» por jpeío «bis sensações da vista 

e do tacto aqucllas ideias , são mais facilmen-
te comprehendidas , e ficao mais fixas do que 
ensinadas abstractamente , a quem ainda não 
é capaz de abstrahir. 

Não o comportando os estreitos limites dc 
artigo de jornal, não é possível dar o devido 
desenvolvimento ao methodo prático de ensi-
no proprio da primeira infancia. Do muito , 
qne se acha escripto sobre o assumpto , nada 
ha tão claro methodicoe recommendavcl como 
as instrucções dedicadas aos mestres das es-
cholas de azylo por D. Pablo Montecino , en-
carregado no reino vizinho da fundação d'a-
quellas escholas , e bem conhecido no mundo 
litterario por vastos e profundos conhecimen-
tos em todos os ramos de instrucção pública. 
A recente perda deste athlcta da instrucção 6 
sentida geralmente. 

A grande utilidade e importancia das es-
cholas de azylo , e a sua decisiva influencia 
na illustração do genero humano , nem sem-
pre tem sidoavaliadascomonierecem.se refle-
ctirmos , que as mães são os primeiros mestres 
e educadores de seus filhos ; que para bem de-
sempenharem tão importante missão , lhes é 
indispensável a illustração , que fácil poderão 
obter naquellas escholas , sempre accessiveis 
ás classes menos abastadas da sociedade: se 
considerarmos qne as mães , ainda dotadas 
das mais valiosas prendas, não poderão oc-
cupar-se sempre , com a sollicitude requerida 
no exercício daquellas nobres funeções , por 
terem que cuidar dc outros deveres familia-
res , so que mui frequentemente se verificará 
nas classes laboriosas, obrigadas pelas primei-
ras necessidades da vida ; temos , que ficará 
bem evidente a grande influencia das escho-
las de azylo sobre a formação das novas gera-
ções. No estado actual , em que por falta 
das escholas se não encontra nas mães das 
classes menos abastadas a instrucção necessá-
ria á educação de seus filhos , ainda mais ne-
cessária se torna a existencia das escholas , 
único meio de supprir a deficiencia da in -
strucção das mães. Lord Brougham, cujos 
trabalhos philosophicos em matéria de instruc-
ção são bem conhecidos, e altamente apre-
ciados , fez sobresaír estas verdades por forma 
que levon a todos a convicção , em um pri-
moroso discurso na Camara dos Lords em 
Sessão de 21 de Maio de 1835. 

Depois de muitas e mui sabias reflexões 
concirno o nobre Lord. «Começar por esta for-
ma a educação da mocidade na tenra infancia 
a que eu ligo tanta importância , será o meio 
mais seguro de diminuir os crimes na socie-
dade. » Temos por verdadeira a conclusão ; o 
homem deve , quasi tudo quanto é , á educa-
ção , é um animal de hábitos : se o habituarem 
a praticar a virtude, sempre o vicio lhe pare-
cerá mal. Até na harmonia e felicidade dome-
stica se tem conhecido a poderosa influencia 
das escholas. Refere D. Pablo Montecino na 
citada obra, qne uma mulher foi banhada em 
lagrimas á esehola de Madrid agradecer a boa 
educação de um filho de cinco annos , que 
vendo seu pae irado e disposto a maltratar 
sua mãe , se entrepoz de joêlhos , rogandô 
ao seu pae , que não ralhasse , porque na 
esehola se ensinava , que era crime ralhar: e 
a reflexão da criança socegou seu pai ! 

Inclinem por tanto os governos olhos sé-
rios para estabelecimentos de que tantas van-
tagens podem resultar á sociedade. Promovão 
e alentem com subsídios a multiplicação 
dessas verdadeiras escholas decivilisaçáo. Não 
as centralizem nem sugeitem a medidas le-
gislativas , que para a educação n' aquella 
idade não pôde haver leis, tudo é acto ma-
terno. Espontâneo e filho de uma sincera vo-
cacão deve ser todo o impulso individual 
ou collectivo para a criação daqnelles estabe-
lecimentos , a direcção e fiscalização toda per-
tence á beneficencia que os cria. Mas não se 
esqueção os governos de premiar tanta virtu-
de, nem deixem de contemplar as escholas 
com algum subsidio cm seus orçamentos au-
nuaes. 

Vidal. (M.) 
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C O R R E I O D O S U L . 

A s F O L H A S d a s p r o v í n c i a s , e a s 
q u e r e c e b e m o s d o s p a i z e s e s t r a n g e i -
r o s n a d a c o n t ê m d e i n t e r e s s a n t e . 
(Da Revolução de Setembro de l de Junho — edi-

ção das províncias.) 

R E L A T I V A M E N T E a o s f a c t o s r e f e -
r i d o s n a c a r t a d ' E I v a s , e x t r a c t a d a n o 
n o s s o n u m e r o a n t e c e d e n t e , d i z a Lei 
o s e g u i n t e : 

« C o n s t a g e r a l m e n t e , q u e na s e x t a 
« f e i r a ( 3 0 d e M a i o ) c h e g a r a u m p r o -
í « p r i o e n v i a d o p e l a 7 . a d i v i s ã o m i l i t a r 
« ( A l e m t é j o ) c o m o f í c i o s a o sr . D u -
« q u e d e S a l d a n h a , e m q u e os c o r p o s 
" d a q u e l l a d i v i s ã o f a z i ã o s a b e r -a sua 
*<Exfc.a a r e s o l u ç ã o e m q u e e s t a v ã o 
« d e n ã o r e c e b e r o s o f f i c i a e s d a j u n t a 
« q u e p a r a al l i f o s s e m n o m e a d o s . É s t a 
« d e l i b e r a ç ã o 6 e v i d e n t e m e n t e p r o -
« v o c a d a p e l o s a c t o s r e p e t i d o s d o M a -
« r e c h a l e p e l a s e x p e r i e n c i a s , q u e d e s -
« g r a ç a d a m e n t e s e v ã o t o r n a n d o f r e -
" q u e n t e s . 

(Da Revolução dc Septembro de 3 de Junho.) 

AO NOSSO COLLEGA DO P O V O . 

S O M O S g r a t o s a o s e n c o m i o s d o 
n o s s o b o m c o l l e g a , t e n d o e m m u i t o 
a s s u a s d e l i c a d a s e x p r e s s õ e s , filhas 
d a a m i z a d e s i n c e r a . N ó s o f e l i c i t á -
m o s p e l o b o m c o n c e i t o , e m q u e e s t á 
t i d o n a o p i n i ã o p ú b l i c a . C o n t i n u e e l l e 
•a p r e s t a r - n o s o s e u v a l i o s o a u x i l i o , 
d e q u e m u i t o c a r e c e m o s . 

Vidal. 

AO NOSSO COLLEGA NO — O B S E R V A D O R . 

A G R A D E C E M O S a o n o s s o c o l l e g a d o 
Observador o b o m a c o l h i m e n t o , c o m 
q u e s e d i g n o u r e c e b e r - n o s . É o n o s s o 
m a i s v e h e m e n t e d e s e j o a u x i l i a l - o , 
d e f e n d e l - o , e n u n c a l i o s t i l i s a l -o . S e 
n ' a l g u n s a s s u m p t o s s e c u n d á r i o s h o u -
v e r d i v e r g ê n c i a e n t r e n ó s , e s t ã m o s 
c e r t o s q u e nos a s s u m p t o s d e m a i o r 
m o m e n t o h a v e m o s d e c o m b i n a r . 

E m l o d o o c a s o , q u a n d o h a j a d i -
v e r g ê n c i a , ava l i a i - a - h e i n o s , h a v e m o s 
d e p e z a l - a e m b o a s r a z õ e s e r a z õ e s 
« o r l e z e s , — e o p ú b l i c o n o s s o j u i z 
- c o m m u m j u l g a r á . 

Vidal. 

D E C L A R A M O S , q u e u m a a l l u s ã o q u e 
v e m n o n o s s o n u m e r o 2 , a d i a n t e d o 
d o c u m e n t o i m p o r t a n t e d e Mousinho 
dá Silveira, n ã o s e r e f e r e a p e s s o a a l -
g u m a e x i s t e n t e n ' e s t a c i d a d e na-
qvella data. 

E s t a d e c l a r a ç ã o é f e i t a s e m no l - a 
p e d i r e m . é c o m o amostra d e b o a fé . 

Vidal. 

NOTICIAS DI VEIiSAS. 

N o DIA 26 d e M a i o u l t i m o , d a s 4 
p a r a a s 5 h o r a s d a t a r d e , j u n t o a o 
J o g a r d o B a r r i l , f r e g u e z i a d e V i l l a 
C o v a d e S u b - A v ô , d o C o n c e l h o d e 
F a r i n h a P ò d r e , foi m o r t o , f u l m i n a d o 
p o r u m r a i o , u m m a n c e b o q u e t e r i a 
v i n t e a n n o s d e i d a d e p o u c o m a i s o u 
m e n o s . A n d a v a e s t e n a c o m p a n h i a d e 
s e u p a i s a c h a n d o m i l h o , e r e t i r a n -

d o - s e a m b o s p a r a s e a b r i g a r e m d a 
c o p i o s a c h u v a q u e c a í a , foi n e s t a o c -
c a s i ã o q u e o r a io os f u l m i n o u m a t a n -
d o o filho; s e n t i n d o o pa i a p e n a s a l -
g u n s i n c o m m o d o s . 

S A B E M O S , q u e S u a M a g e s t a d e e m 
P o r t a r i a d e 4 d o c o r r e n t e , a p p r o v o u 
a s m e d i d a s a d o p t a d a s p e l o G o v e r n a -
d o r C i v i l d e s t e D i s t r i c t o . , t a n t o p a r a 
o d e s c u b r i m e n t o d o s a u t h o r e s d o r o u -
b o p r a c t i c a d o n o C o n c e l h o d e M i r a n -
d a d o C o r v o , c o m o p a r a p e r s e g u i ç ã o 
d a q u a d r i l h a d e s a l t e a d o r e s , q u e â p -
p a r e c ê r a n o C o n c e l h o d e G o e s . 

O SR . F r a n c i s c o d e S a l l e s G o m e s 
C a r d o s o , O f f i c i a l d e M a r i n h a , b a c h a -
rel f o r m a d o e m M a t h e m a t i c a , f e z o 
s e u e x a m e p r i v a d o n o d i a 30 d e M a i o 
u l t i m o , e s e n d o a p p r o v a d o JSfemine 
Discripante, f o i - l h e c o n f e r i d o o g r á o 
d e L i c e n c i a d o n a F a c u l d a d e d e P h i -
l o s o p h i a . 

Patranha. — C O R R E U n ' e s l a c i d a -
d e q u e 20 o u m a i s l a d r õ e s v i n d o s d o 
P o r t o , s e r e u n i ã o p e r t o d e S a n t o 
A n t o n i o d o s O l i v a e s . — A a u t h o r i -
d a d e , q u e n ã o d o r m e , t e m a c a b a d o 
d e c o n v e n c e r - s e d a f a l s i d a d e d e s t e 
b o a t o . — I n v e n t o - c a b r a i i n o , p a r a d a r 
a l a r m e . — 

C O M M U N I C A D O . 

Figueira da Foz 5 de Junho de 1851. 
VIMOS a appellação do nosso cx-admi-

nistrador , para o Estandarte: caso é de des-
forço ; bem que o Observador já tractasse do 
assumpto em seu n." de 3 ultimo, cremos 
não disse tudo. Como pertender qne o Gover-
nador Civil conservasse o senhor João F e r -
nandes , demittido pelo Marechal , e que não 
sustentasse o senhor João Anselmo , que lhe 
succedeu, pelo mesmo Marechal nomeado ? ! 
Quem no seu logar o faria , ainda que outras 
não forão as razões ? — 

O senhor João Fernandes quer-sediscuti-
do, aliás não se dirigiria áquelle jornal. Então-
será discutido. Snpponhamos por um insian-
te que a demissão do senhor João Fernandes 
era obra do Governador Civil — para substi-
tnir-lhe o senhor João Anselmo — facâmos o 
parallelo dos dois candidatos. O senhor João 
Anselmo é um dos mais ricos e mais abastados 
proprietários desta Villa , — o senhor João 
Fernandes não sabemos que tenha eira , nem 
beira, nem folha de figueira. 

0 senhor João Fernandes , é bacharel for-
mado em Leis, mas nãò consta, que nunca fi-
zesse um só requerimento ; e nesta Villa faz 
fortuna quem sabe disto Em quanto o se-
nhor João Anselmo a par do bom regimen de 
sua grossa casa, tem muita erudição e instruc-
ção , resultado duma educação verdadeira-
mente liberal (dizem os entendidos.) 

0 senhor João Anselmo é um dos homens 
mais pacíficos qae se conhecem , não se lhe 
conhece uma rixa , nem um só inimigo. Em 
quanto o senhor João Fernandes tem cá mui-
to d u m a , e outra coisa. E sem fallar d o u -
tros, bastará memorar seu procedimento atroz 
para com os pobres patuleias desta Villa , em 
184G, — e a perfídia com que hia de noite 
com a sua matilha a Tayarêde tocar o hymno 
da Junta do Porto , e dar vivas á Junta , para 
atrair os incautos patuleias, e cacetar de mor-
te , como todos sabem elle fez. — A sua arro-
gância , suas turbolencias eleitoraes, etc. etc., 
são bem conhecidas. 

A que vem cá pois, elle hoje, com o tal Nós 
abaixo assignados ? ! Cujas assignatnras fôrão 
extorquidas por medo que elle ainda voltasse ? 
quando essas mesmas fôrão (nós o sabemos) 
já reclamadas pelos proprios signatarios? 

O senhor João Fernandes conhece a nossa 
balda : — quiz levar-nos pelo fraco, da popu-
laridade. — Argumento negativo para o go-
verno transacto. Faltou lhe outra e s t r a t e g i a = 
um pronunciamento seu (no que acharia esta 
Villa toda unanime) em favor do movimento 
do nobre Marechal: mas náo quiz compro-
metter-se com os seus , e só quando se vio 
com os quartos na rua é qne se mecheu . . . 

Nós entendemos que é indecente solicitar 
empregas taes; mais indecente o ex-Admi-
nistrador de uma governança transacta: quan-
to mais este ? ! = e pelo contrario tinha mos 
por brioso , logo que seus amos cahem , de-
mittirem-se logo , antes que o novo mordomo 
os ponha no andar da rua. — 

Estamos certos de que o actual Administra-
dor , se por desgraça o Costa Caleche cá vol-
tasse, nem mais um instante serviria seu car-
go (nobre agora , porque o serve o senhor 
João Anselmo.) 

Finalmente o senhor João Fernandes não 
deve ser Administrador deste Concelho ; — 
1.° porque foi escravo servidor do governo la-
tro-cabralino ; 2.° porque não é proprietário 
abastado , e nem por abastar ; 3.° porque tem 
muito empenho em o ser (e o novo Governa-
dor Civil parece que gosta mais dos que sabem 
fazer-se graves. . .) ; 4.' porque cacetou os 
patuleias de Tavarêde ; 5 / . . . Continuar-se-
ha. . . 

E antes dc terminar , — não pediremos 
como o Braz Tizana, as tres ave-marias favo-
ritas, porém lhe daremos tres conselhos de 
varão prudente ; 1." que se calle ! 2.° que 
procure modo de yida conhecido , e proprio 
da sua classe ; por que o mundo é muito ma-
ligno, e não gosta de ver industrias de mila-
gre ; 3." finalmente, que espere resignado a 
volta do Conde de Thomar ; — porque então 
será o Administrador nato. c * # # 

E D I T A L . 
Segesmundo Joaquim Gomes da Costa , Dele-

legado do Thesouro junto ao Cofre central 
do Districto de Coimbra, por sua Magestade 
a Rainha a quem Deos Guarde, etc. 

F A Ç O saber que em virtude do determi-
nado na PoTtaria do Ministério da Fazenda de 
28 de Maio ultimo, publicada no Diário d 1 
Governo n.° 125, são convidados todos os de -
vedores de contribuições públicas paravolun-
tariamente, e sem pagamento de custas algu-
mas, tanto aos Escrivães de Fazenda como aos 
Recebedores de Concelhos , satisfazerem até 
ao dia 30 do corrente mez as collectas porque 
estão debitados , seja qual for o anno a que 
respei tarem. 

Os devedores que apezar deste convite não 
satisfizerem seus débitos, serão administra-
tivamente executados com todo o rigor das 
Leis. 

E para que os indivíduos a qnem o pre-
zente convite possa aproveitar, tenham d'el-
le o necessário conhecimento, mandei passar 
o presente Edital, que hade ser affixado em 
todas -as freguezias des te Districto. Coimbra 
2 de Junho de 1851. 

Segesmundo Joaquim Gomes da Costa. 

A N N U N C I O . 
T 1. EM c a s a d e A r a u j o V i a n n a , n a 

J l ^ r u a d a C a l ç a d a n .° 113. c o n t i -
n ú a a v e n d e r - s e v i n h o m u s c a t e i d e 
S e t ú b a l d o m a i s s u p e r i o r c o m g a r r a f a 
b r a n c a a 600 rs. N a m e s m a c a s a a l é m 
d o g r a n d e s o r t i m e n t o d e f e r r a g e n s , 
v e n d e - s e l a m b e m l o u ç a d e f e r r o e s t a -
n h a d a , p o r c o n t a d a F á b r i c a N a c i o -
na l d o B o l h ã o , q u e n e n h u m a d i f f e -
r e n ç a f az d a q u e v e m d o e s t r a n g e i -
r o , t a n t o e m p r e ç o c o m o e m q u a l i -
d a d e . 

COIMBRA : imprensa da Univ. 1851. 
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T E R Ç A F E I R A 1 0 D E J U N H O . 

AYiSO l l i É l f l l , 
O administrador des-

te jornal roga a todos 
os Senhores, que têm 
recebido o dito jornal, 
se dig-nem declarar, 
na volta do correio, se 
querem ser inscriptos 
na lista dos assignantes 
do Liberal do Mondego, 
e por quanto tempo. 

o 
E L E I Ç Õ E S . 

Governo , adop t ando o m e t h o d o 
da eleição indirecta para a cons t i tu i -
ção da camara legislat iva , respei tou 
pr incípios consignados na ' l e i ' funda-
menta l do es tado , e sacrificou n ' e s t e 
a l tar opiniões i n d i v i d u a e s , qu içá d e 
todos os m e m b r o s , q u e c o m p õ e m o 
g a b i n e t e . 

Essa r e so lução , cont rár ia ao q u e 
mui tos e s p e r á v ã o , t em dado a s s u m -
p to a a lgumas reflexões fugi t ivas da 
imprensa poliLica , sem q u e tenha en -
t rado no fundo da ques tão , como real-
m e n t e não era agora oppor tuno en-
trar. 

N ã o parecêo assim ao nosso col-
lega do Observador, q u e na folha do 
n.° 407 ju lgou deve r en t rar na ques -
t ã o , jus t i f icando o governo d e ar-
guições , q u e n inguém lhe fizera; por-
que os advogados de opinião cont rá -
ria t em-se l imi tado todos a dizer s im-
p le smen te a sua opinião , sem argui r , 
n e m en t ra r em demons t rações . 

De ixá ramos o nosso collega des-
cançando sub tegmine fagi, á sombra 
d e opiniões mui s u a s , senão fôramos 
tão bem órgão da imprensa e da opi-
nião do paiz e da local idade, em q u e 
escrevêmos . M a s s e n d o - o , não q u e -
r ê m o s , q u e o silencio nos compro-
m e t i a , q u e a lguém imagine ser a do 

col lega a opinião d o m i n a n t e des ta 
nossa te r ra . 

C o m e ç a r e m o s por d i ze r , q u e nos 
p a r e c e , q u e o col lega não pene t rou 
o p e n s a m e n t o do g o v e r n o , a razão 
d ' aque l l e ac to g o v e r n a t i v o , por que-
rer madruga r m u i t o ; pelo sof rego 
dese jo d e de fende r o governo an tes 
de qs tudar a ques tão . E que r pare-
cer-nos , q u e a nossa d e f e s a , sendo 
simples e mui to b reve , ha de todavia 
aprove i ta r melhor. 

Pe r suade - se o collega , q u e o go-
verno procedêra c o n v e n i e n t e m e n t e : 
1.° po rque as necess idades públ icas 
não jus t i f icavão a a l t e ração da lei fun -
d a m e n t a l para o m e t h o d o d i r e c t o ; 
2.° p o r q u e no es tado a t razado da nossa 
civil isação convém mais a eleição in-
d i rec ta ; 3.* p o r q u e a e x p e r i e n c i a , 
q u e e a grande mestra da humanida-
de , e os resu l t ados prá t icos das nos-
sas eleições nos fazem prefer i r o s y s -
t ema ind i r ec to ; 4." pela bem f u n d a -
da e s p e r a n ç a , d e q u e a commissão 
enca r regada da lei r egu lamen ta r fa iá 
obra acabada , como d e v e ser depois 
de tanta experiencia, de tantos escân-
dalos , que se tem commettido em elei-
ções. 

E c o m o , se es t ivera pouco afor-
t a l ezado , pouco seguro no principio, 
q u e sus ten ta , soccor re - se á opinião 
do nosso Si lvestre P inhe i ro , em m a -
tér ia de eleições. 

C o n f e s s á m o s , q u e n ã o - p o d ê m o s 
combina r o t e rce i ro com o quar to ar -
gumen to . Pois dos escandalos e dos 
erros c o m m e t t i d o s nas eleições indi-
rec tas p o d e l i rar -se a r g u m e n t o a fa-
vor do me lhbdo indi rec to ? A e x p e -
r iencia virá toda em favor do metho-
do d i r e c t o ; po rque os casos hor ren-
dos d e V i a n n a e Por to d e M o z nunca 
apparecê rão na eleiçiio d i r e c t a ; por-
q u e a expressão da urna em 1837 e 
1839 é sem dúvida super ior á de 4 2 , 
4 5 , e 47. 

D i sco r rendo sobre o e s t ado da il-
lus t ração do paiz, e ca r regando o qua-
dro sobre maneira o collega não se 
con ten ta com a adopção do metho-
do indi rec to e n t r e n ó s : vai mais lon-
ge. As massas fo rmando em toda a 
pa r te a maioria das n a ç õ e s ; essas pou-
co i l lustradas , no sent i r do collega , 
e r rárão s e m p r e pelo me thodo di rec to : 

e ahi es tá a F r a n ç a invocada para 
exemplo e apoio do me thodo indire-
c to . D i z - s e , que nunca se vio governo 
mais monarchico debaixo de formas 
republicanas ! 

N ã o espe rávamos ouvir t a n t o ! 
Pois a cons t i tu ição da F r a n ç a e todas 
as leis organicas sobre pon tos d e po-
lit ica f u n d a m e n t a l ; e as re la t ivas a 
pon tos capi taes d e a d m i n i s t r a ç ã o , 
por e x . , a lei e lei toral , a lei da in-
s t rucção p ú b l i c a , significão por ven-
tura c o i s a , q u e se pareça com mo-
narchia represen ta t iva ? O i l lust re col-
l ega af igura-se-nos ab raça r a nuven i 
por J u n o . Confund io a fa l ta d e vigor 
e d e lea ldade na e x e c u ç ã o , e as m e -
d idas e x c e p c i o n a e s , s e m p r e inev i tá -
veis em épocas d e t r a n s i ç ã o , c o m o 
es tado normal da nação. 

M a s acha o c o l l e g a , q u e o bom 
resul tado da eleição indi rec ta es tá 
todo no grande n u m e r o d e e le i tores 
e de circulos elei toraes. C o n c o r d á m o s 
n ' e s t e p o n t o ; p o r q u e q u a n t o maior 
for n u m e r o , mais d i f f ic i lmene serão 
a t acados por influencias i l legit imas. 
E é j u s t a m e n t e n ' e s t e ponto , q u e nós 
vamos achar a razão suf f ic ien te do 
p roced imento do governo , e a i l lusão 
do collega. 

O governo andou b e m ; p o r q u e a 
ques t ão não era s ó m e n t e da n a t u -
reza do art. 63. da C a r t a , q u e j á 
fôra ju lgado não constitucional; —a 
ques t ão es tendia-se aos ar t igos 65. e 
67 . , a que se refere o ar t . J44. e q u e 
são sem dúvida cons t i tuc ionaes ; por-
q u e vérsão sobre direi tos poli t icos e 
ind iv iduaes dos cidadãos. 

S a b e o il lustre c o l l e g a , qual é a 
s o m m a dos habi l i tados em todo o 
reino para e le i tores de p rov ínc ia ; ou 
quan tos s ã o , os q u e pelos ar t igos 
cons t i tuc ionaes da Car ta podern ele-
ge r d e p u t a d o s ? s a b e n d o - o , como 
c r e i o , deverá desist ir da ideia d e ele-
ger em cada circulo uin a t é dois de-
p u t a d o s , abandonará a t é a eleição 
indirecta. Sabe qual é o mínimo d e s -
ses hábeis para e le i tores nas f r egue -
zias ru raes? S a b e , que mui tas paro-
chias- não podião const i tu i r assem-
b le ia , e q u e ainda r e u n i d a s , com 
grave incommodo no exercício do di-
r e i t o , na cabeça d o C o n c e l h o , se-
r ião em muitos pontos tão insignifi-
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cantes essas assemble ias , que fòra 
mui to fácil corrompel-as ? 

E qual o r emed io? não ha out ro 
senão o de alargar a base (não a 
escala) e le i tora l , diminuindo muito o 
censo. Podia o governo fazê l -o , sem 
reformar artigos const i tucionaes da 
Carta ? níio podia. 

T e m o s olhado a ques tão no ponto 
de vista prático e com referencia ao 
nosso paiz. 

Theor i camen te a ques tão está re-
solvida : basta ligar ás palavras as ver -
dadeiras ide ias , para não se podêr 
duvidar d 'aquella asserção. 

D e que eleição se tracta ? da de 
deputados . Quem elege deputados no 
methodo ind i rec to? os elei tores em 
2-° gráo. Q u e fazem pois os eleitores 
em i." g r á o ? exercem uma ficção. 
É es te sys tema de ficção, o que de-
fende ocol lega . « F i r m e no principio, 
<que s u s t e n t á m o s , dizia D e P r a d t , 
< a eleição é uma paternidade : se ella 
(não é directa , os filhos são bastar-

;< d o s ! » 
E m these não é sustentável o me-

thodo indirecto hoje proscripto em 
todos os povos consti tucionaes. Po-
derá responder-se ao que levámos 
dito , mas sem fe r i r , nem levemente , 
o p r inc ip io , que hoje é principio as-
sente . 

E m hypothese porém pôde haver, 
e ha c i r cums tanc ias , que fazem pre-
ferir a eleição indirecta. Prefere-se 
es te m e t h o d o , quando se inaugura o 
systema represen ta t ivo n 'um povo do-
minado por séculos de governo des-
po t i co ; po rque a maioria ignora os 
direi tos e deveres cons t i tuc ionaes , e 
só a uma pequena minoria é dado 
avalial-os e exercel-os devidamente . 
Assim estavamos nós em 1820, em 
q u e houve eleição em t res gráos. As-
sim nos achavamos ainda em 1826. 
D e en tão para cá t em-se andado mui-
to. 

Prefere-se pela mesma razão a 
e le ição indirecta para aquelles em-
pregos , cujas subidas a t t r ibuições são 
d e poucos conhecidos , como aconte-
ce com o pres idente dos Estados-
Un idos da A m e r i c a , e ainda com o 
Senado federal, cujas a t t r ibuições se 
l igão em mui tos pontos com as do 
pres idente . Prefere-se finalmente a 
eleição indirecta por especu lação , 
como acon tece na P rúss ia , paraneu-
tralisar o effeito do suffragio univer 
sal. E m qual d 'es tas hypotheses nos 
que r considerar o collega ? 

E forão evocar-se os manes d e il 
lustres mor to s , de um homem res-
p e i t á v e l , de um liberal por excellen 
c i a , para sustentar ide ias , q u e não 
pe r t encem á ultima ametade do sé-
culo 15 ! O nosso Silvestre Pinheiro 
fundou todo o systema representat i -
vo sobre a base da e le ição: q u e r , 
q u e sejão electivos todos os cargos 
p ú b l i c o s ; e chama pseudo-const i tu-
cionaes os governos de hoje, que não 
seguem rel igiosamente aquel le prin-
cipio. E havia de se r o sr. Silvestre 
Pinheiro, quem viesse defender a elei-
ção indirecta ? Na eleição para func-
çoes legislativas segue o illustre com-
patr iota um principio apresentado por 
C o n d o r c e t , e a que deu o desenvol 

vimento onosso publicista. É directo 
e mais q u e directo o me thodo , que 
facilita o exercício do d i r e i to , sem 
incòmmodo physico dos eleitores. In-
ventou um m e i o , não dirêmos agora 
se mui to eff icaz, para avaliar mathe-
mat icamente o merec imento dos can-
didatos ; e a uma athoridade central 
i ncumbe a contagem dos v o t o s , e a 
ordem da inscripção na lista da can-
didatura . Nos empregos de poder ju-
dicial e execut ivo ha a mesma férma 
de e le ição; e da lista dos candidatos 
eleitos nomeia o governo pela ordem 
do mérito. O n d e es tá po is , par este 
este sy s t ema , o principio indirecto? 
O il lustre publicista imaginou uma 
nova organisação social , em q u e to-
dos os cidadãos se achassem dividi-
dos em classes, segundo as suas pro-
fissões, e matriculados, cada qual na 
sua classe respec t iva : en tendeu , que 
nunca poderia haver verdadeira re-
presentação na assembleia legisla-
t i va , sem que ésta fosse repart ida 
em secções correspondentes aos di-
versos interesses geraes do estado. 
T o m a n d o a pureza da eleição como 
a primeira verdade no systema repre-
s en t a t i vo , e n t e n d e u , q u e não vo-
tasse em eleição de depu tados , quem 
não podesse votar conscienciosamen-
te : assim nos deputados de uma sec-
ção não votavão senão os collegios 
ou associações dos indivíduos , que 
professavão a a r t e , o u s c i e n c i a , cujos 
interesses representavão na secção 
respectiva. 

Adoptada a nova organisação so-
cial pela f o r m a , que o illustre publi-
cista c o n c e b ê r a , era consequência 
lógica o novo systema d e eleição. As 
capacidades eleitoral , e elegível erão 
n 'es te systema avaliadas de modo mui 
d i f fe ren te , do que nos sys iemas se-
guidos e m todos os paizes l ibe raes , 
consti tuídos ad instar da Grã-Breta-
nha : mas o methodo de eleição é di-
recto na sua essencia. E se pratica-
men te se ju lgar possível a realisação 
d 'aquel le grande p e n s a m e n t o , j á an-
ter iormente entrevisto por Condor-
cet e L a p l a c e , de boa mente o ado-
ptáramos. 

Esperámos conf iadamente , que o 
illustre collega, pesando devidamen-
te o valor polit ico de Lamar t ine nas 
differentçs phases da sua vida ; e ven-
do em todo o seu desenvolvimento o 
pensamento do nosso Si lvestre Pi-
n h e i r o , repet ido em muitas de suas 
o b r a s ; e , o que a tudo sobre leva , 
e levando-se á altura dos princípios , 
não duvidará reformar a sua opinião, 
e respirar o ar do seu século. 

Vidal *. 

é cpie apesar dos obstáculos, que a' sua marcha 
livre tem opposto em todas as épochas os ho-
mens do estacionalismo ; esses políticos cujas 
convicções são affcridas pela bitola dos inte-
resses ; como é , digo , que clle teria conti-
nuado a ser a lei constante da natureza fazen-
do sempre sentir seus beneficos effeitos tanto 
na ordem physica como na m o r a l ? — E que 
o progresso é o desenvolvimento d'um princi-
pio santo e justo — é que o piogresso é uma 
verdade, já mais se destroe. 

Em bora as revoluções, que se tem opera-
do na humanidade , para apl.inar o caminho 
ao progresso , tenhão sempre sido , ou sofis-
madas, ou trahidas; a consciência dos povos 
resahe d'ellas sempre inais illustrada , e seja 
dito de passagem — basta este resultado 
para nos convencermos da utilidade d'uma 
revolução, quando n'ella se pleja pela reivin-
dicação d'um direito , desejo d'umancipação 
é o seu primeiro fim. 

E graças á Providencia , que chegamos 
a uma épocha, em que de todas as partes 
ouvimos echoar a palavra progresso. — To-
das as seitas—todas as escholas proclamão 
este principio, porque a sua verdade éinques-
tionável ; mas infelizmente estão longe de 
concordar na determinação da esphera, em 
que deve com preferencia accionar, porque 
conforme as differentes paixões das seitas , 
os differentes princípios das escholas, assim 
varião na apreciação. 

Se perguntardes ao sensualista, em que 
consiste o progresso — dir-vos-ha no desen-
volvimento e aperfeiçoamento material— na 
abnndancia dos meios de satisfazer nossas 
necessidades physicas , que são as que mais 
imperiosamente se fazem sent i r—elle vos 
accrescentará—que o progresso moral de-
pende do da ordem physica , porque dar a 
a um chefe de família a abondancía de meios 
physicos, é porporcionar lhe uma educação 
a seus filhos , e por conseguinte o desenvol-
vimento intellectual. 

Se pelo contrario o perguntar-des ao espi-
ritualista— responder-vos-ha, com a firmesa 
que dá uma convicção, em que vislumbra a 
a dignidade d'homem. — O progresso consis-
te no desenvolvimento das faculdades moraes 
do individuo — na illustração da consciência 
dos povos — no aperfeiçoamento moral do 
homem e da humanidade — elle concluirá 
dizendo , que é dahi que provêm todo o pro-
gresso physico—que se náo fosse o desen-
volvimento da intelligencia, não admiratfa-
mos nós hoje as grandes descubertas, muitas 
dasquaes são para ogoso physico do homem.— 
Ensinai , accrescentará elle — Ensinai o 
homem a ser homem , isto é , fazei-o conhe-

O PROGRESSO será uma chimera? 
O grito da França nos extazes do seu en-

thusiasmo revolucionário , não passsrá d'uma 
aspiração ? 

A humanidade terá de se debater eterna-
mente no horrível antagonismo que a devora? 

E c o m uma vigorosa crença, —com uma 
profunda convicção, que nos attrevemos a 
responder negativamente a estas tres ques-
tões, dizendo.— 0 progresso não é uma Chi-
mera — o grito da Frauça hade passar d'uma 
aspiração—e os males, que ora affligem a hu-
manidade , hão-de des parecer. 

^Se o progresso fosse uma chimera, como 

cer a sua dignidade — desenvolvei-lhe as fa-
culdades moraes, e eis o grande passo na es-
trada do progresso. 

E estas respostas, com quanto completa-
mente differentes , resumem em si um gran-
de fundo de verdade — que o homem é um 
ser composto dc «liras naturezas — que ambas 
tem necessidades, e necessidades imperiosas, é 
fóra de questão—quea satisfação quer de umas 
quer d'outras, nos dá prazer, e que por conse-
guinte é um elemento de felicidade , étãobem 
fóra de duvida; mas que se dê a exccllencia ás 
necessidades physica , sobre as moraes, é de-
gradar o homem , — é materializa-lo. Se pelo 
contrário tentarmos apenas de desenvolver 
moralmente o homem sem por outro lado 
lhe preparar os meios de salis fazer o augmen» 
to de necessidades physicas, que lhe creamos 
com o desenvolvimento moral prepaTamos-
lhe uma insuportável situação. E pois da uni-
formidade d'acção do progresso nas duas 
differentes ordens physica , e m o r a l ; — d a 
completa harmonia no desenvolviíneuto d'a-
quclle principio, que resultará para a huma-
nidade essa épocha de paz c prosperidade, 
que até hoje não passou de sonho. 

O afflictivo expectaculo, que as socieda-
des modernas nos apresentão, é uma prova do 
que levamos dito. — Os governos immoraes , 
e corruptos, que constantemente tem regido 
os povos, não tem nodido impedir o progres-j 
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so na ordem moral, tanto como na ordem 
physica— a consciência popular n'estes últi-
mos tempos tem-se desenvolvido — o amor 
pela liberdade tem-se arraigado, e o conhe-
cimento do grande principio,a soberania popu-
lar, tem-se derramado por todas as classes. 
Não accontece o mesmo na ordem physica , 
porque infelizmente isso depende da iniciati-
va protectora dos governos , que longe de a 
tomarem, tem impedido, que outros a tomem; 
o que tem resultado d'esta desarmonia nas 
differentes ordens do paiz, é o ter-se apre-
sentado n'estcs últimos tempos com por-
proções gigantes , o cancro que devora todas 
as sociedades — o pauperismo , — porque as 
necessidades physicas estão sempre na razão 
directa do desenvolvimento intelleetual, — 
á porporção que o homem vai conhecendo 
mais a sua dignidade, mais se confirma qne 
è digno de melhoramento, mais descontente é, 
e mais infeliz se torna. Cremos que só terá 
fim este triste espectáculo, quando na organi» 
zaçáo das sociedades se realizar o tão magnifi-
co como verdadeiro principio da igualdade — 
quando se lhe assignar o seu verdadeiro hori-
zonte , quando em fim passar de uma palavra. 
E então veremos realizada essa époeha dc 
felicidade, a que todos aspiramos do coracão. 

J. A. I\ ' 

J P ^ I E I 3 ] ! i l i h h f í i í e ^ Í M J ^ 
Da Liberdade da Imprensa lilteraria. 

M E O CHARO Director da Semana. — Te-
mos estado cm diverso campo , mas depois 
de largar as armas fizemos sempre boa com-
panhia. Temos derramado mais tinta tio qne 
sangue, porque a imprensa, este sexto senti-
do da humanidade , tem dado a' opinião outra 
corrente, aos negócios outra direcção, e tra-
zido a uma resolução pacifica, o que sem ella 
só por meio das armas se poderia resolver. 

Vejo que quereis reduzir á pratica a fra-
ternidade, e tolerancia litteraria , que lios re-
voltos dias de 1846 desejámos decretar, para 
nós todos , nas conferencias do Grémio Litte-
rario. Agora, como então , adoro esse princi-
pio sagrado, e me inclino diante delle respei-
toso. E não qnero só isso — quero também a 
fraternidade , e a tolcrancia politica; quero 
qne , guardando e respeitando as nossas opi-
niões, que são apenas o diverso modo de ver 
as cousas , nos abracemosdepois comoirmãos 
que somos, e nos toleremos como podendo 
todos estar em êrro. E depois de pedir para 
todos e cm tudo — egualdade, fraternidade 
etolerancia — peço para mim, na vossa fo-
lha , a charidade litteraria. 

Dizem escriptores graves qne a Semana se 
tornara jornal politico , por publicar um arti-
go do sr. Castilho sobre o ' monumento a D. 
Pedro.' Respeito estes escrnpulos de consciên-
cia, mas não comprehendo os seus motivos, 
nem me compete prescrutal-os. Como amigo 
das lettras, como defensor constante da liber-
dade de imprensa , venho pagar, não á boca 
do cofre, mas depois dos avisos da lei , o obólo 
com que me collectastes para manutenrão 
delia. 

Será possivel, meu charo Túlio , que a 
província da litteratura se limite ás pugnas 
serias egraves sobre se o h é lettra , ou se 
conjunção sedeve unirão verbo, on nome que 
se acha antes delia no discurso ? O jornal lit-
terario não poderá passar as fronteiras da 
grammatica, c visitar os domínios da historia ? 
Será preciso pôr á porta do paraíso litterario , 
com a espada desembainhada, algum archanjo 
como Gabriel esteve á porta do Eden, para 
impedir a entrada do demonio, e obstar assim 
á queda do primeiro homem ? 

Não pôde ser. A litteratura tem mais vas-
tos domínios , e não devem ser os filhos delia 
os que entreguem ou deixem perder parle do 
seu territorio.As lettras não são fim, são meio 
de civilisação. Póde-as tomar como termo da 
carreira algum mestre de meninos, se é qne 
não segue essa penosa vida para não perder a 
que Deos lhe deu ; mas as sociedades têm as 

lettras e assciencias como meios de liberdade 
e felicidade , qne é ao qne o homem aspira 
sobre a terra. 

A lei da liberdade d'imprensa é restrictiva, 
e como tal , as suas disposições, cm bom di-
reito , nunca se amplião ao que ella expressa-
mente não determina. Fallar num monumen-
to a D. Pedro, ou antes , dar voto como se 
deve realisar o monumento decretado, não 
creio que possa tornar politico o jornal que 
sem isso o não fôra. A politica a que a lei diin-
prensa se reffere é outra: é a politica militan-
te , a que diz respeito aos actos pessoaes e col-
lectivos do governo, e qne pôde influir na du-
ração delle; é a qne se reffere ás instituições 
em que assenta a ordem pública; é a que tra-
zendo comsigo uma grande responsabilidade, 
por poder actuar sobre a situação exige por 
isso as habilitações , que cm todos os outros 
casos se dispensam. 

Se no vosso jornal não podeis tratar as-
sumptos que involvam politica não militante, 
fechai o escriptorio , associai-vos á academia 
das S( iencias , que no tempo da censura prévia 
era mais livre do que será a Semana , se não 
poder traetar senão da litteratura encerrada 
no bastardo, bastardinho, e cursivo do alfabe-
to. Pelo menos alli ha memorias sobre a< n s-
sas leis agrarias, e sobre muitos assumptos 
que vós não podereis tratar na vossa folha 
nesta epocha de liberdade c tolerancia, por 
qne sereis arguido de glorificar o imperador 
pelo decreto dos foraes , ou pela abolição dos 
dízimos e dos frades. 

Mas o que me pesa, meu c h a T O Tullio, 
em tudo isto , é ver que não tolera cousa ne-
nhuma quem não pôde tolerar a manifestação 
d uma opinião contraria. Pois se todas as opi-
niões fossem acordes que é o que se tolera-
ria ? Que se exija nos collaboradores duma 
redacção collectiva uniformidade de pensa-
mento e de opinião , é justo ; mas numa col-
laboração onde cada individuo responde só 
por si, não vejo senão a necessidade do re-
speito mutuo, mas não sinto a necessidade 
do sacrifício nem do silencio das próprias opi-
niões. Digão todos o que quizerem , mas di-
gão-no sem injuria do visinho ; e esse não creio 
eu que ninguém o tenha querido injuriar. 

Vimos nós todos, os liberaes , uma bclla 
poesia a D. Miguel; publicou-se n'um jornal 
politico , mas se vimos nclla as saudades do 
autor , o seu génio de poeta , as suas esperan-
ças, e as suas crenças de homem politico, não 
vimos nella um crime , nem veriamos uma in-
fracção se fosse publicada na vossa folha. 
Houve quem não gostasse delia ? Mas os arti-
gos do theatrotambemoffenderam muita gen-
t e , e irritarão muita susceptibilidade. Tam-
bém a discussão sobre as academias prodnz 
contorsões em maisdum académico.'lambem 
uma expressão mais livre em matéria de reli-
gião faz revirar os olhos a mais dum devoto. 
O caso não está no gosto. Meu charo Tullio , 
as susceptibilidades cressem na razão inversa 
da insignificância dos assumptos. Qual se in-
digna contra dois versos inoffensivos dc modo 
tal qne enforcaria o poeta , e que não julgaria 
criminosos os vivas duma guerrilha.Qual julga 
a patria perdida por causa do nome da lei 
fundamental, qne não se incommodaria com 
as leis mais absurdas, e liberticidas.Qual se es-
ganiça a berrar contra uma infinidadede de 
bagatellas , que não verteria uma lagrima 
observando o sacrifício da humanidade intei-
ra ! 

Paliemos todos. A litteratura da mudez 
nem a approvo nem a sigo. Essa litteratura 
que nos manda callar é intollerante , é signal 
de fraqueza. Se alguém se deshonrar injurian-
do algum proscrípto , queime-se-lhe a língua 
ou tire-se-lhe da mão a pena. Faça-se o mes-
mo ao que injuriar o que é coberto pela lousa 
do sepnlehro. Mas nesta terra ha mais qne uma 
coisa respeitável, e a liberdade em toda a 
parte manda respeitar a religião da maioria , 
ainda que tolere todos os cultos. Porque se 
poderá n'um jornal politico tratar dom mo-
numento , e porque não se poderá tratar delle 
no litterario ? 

Adeos, meu charo Tullio. Não conteis 
com a minha assiduidade. Estou cá em outro 
campo enxotando animaes damninhos que 
devorão a seara do povo. Vai uma confussão 
horrorosa em todos arraiaes.Os estragos qne a 
qui se comettem não tem comparação com os 
que vós ahi quereis a talhar. Não pareis, pois, 
na confrontação do adverbio e da conjuncção, 
na regencia do gernndio e do parti» ipio. Se a 
litteratura é só isso , não é nada. A litteratura 
é o homem collectivo, é a humanidade. Se rfão 
a podeis melhorar , se a lei vos impede, se a 
sciencia applicada é para vós o pomo prohibido 
tratai de outra vida para não consumirdes a 
que Deos vos deu n'nma tarefa inglória. 

Recebei, meu charo Tullio , os protestos 
da minha sincera estima. 

Antonio Rodrigues Sampaio. 
(Extraído da SEMAV» n • 1 5 . ) 

^ j r w ^ a ^ w / / e-1 
C O R R E I O D O S U L . 

P O R AETHOKISAÇÃO superior se declara 
que n3o lem o menor fundamento, e que 
s3o completamente falsos, lodos os boatos que 
se tem espalhado relativamente a desintelli-
gencins que di/.em existir entre o nosso go-
verno e os governos de Ilcspanha , de Ingla-
terra , e de Françp. Bem longe dc existir 
similhante desintelligencia pode-se asseverar 
que aquelles governos, conhecedores dos prin-
cípios que niiimào e dirigem o actual Ministé-
rio , da sua lírme resolução de sustentar a 
Monarcliia Constitucional do TJirono de Sua 
Magestade a Senhora Dona Maria Segunda, 
a sua Dynastia , c as liberdades consignada» 
na Carta Contitucional, estão com o nosso 
governo no melhor accòrdo e na mais cor-
deal harmonia. 

(Do Diorio de "I de Junlio.) 

Partia hontem para oAlemtejo o general 
visconde de Mesquita. Foi substituir no com-
inando daquella divisão o barão de Rezende , 
cujo comportamento nas ultimas occorrencias 
alli snccedida* foi por extremo reprehensivel. 
Esperamos da lealdade e firmeza do general 
Mcsqnita, que restabeleça a disciplina dos cor-
pos, que lhe são subordinados Te qne affiance 
naquella província a manutenção da causa em 
que deveras se acha empenhado , e para a 
defesa da qual não terá duvida dar de mão a 
preocupações incompatíveis com um caracter 
libarei. 

(Revolução de Septembro de 5 de Junho.) 

NOTICIAS ESTRANGEIRAS. 
HESPANHA. 

R E C E B E M O S folhas de Madrid até 31 do 
passado; na parte official não contém cousa 
interessante para o leitor estrangeiro. 

O Heraldo diz: 
« Parece que gabinete soffrerá nova mo-

dificação. O sr. Buslillos, passando a comman-
dar o departamento naval da Havana , será 
substituído no ministério da marinha pelo ge-
neral , D. Francisco Annero,cnja acceitacão 
julgamos duvidosa. Ha tempos que o actual 
ministro da marinha preferia á pasta o logar 
para que éhoje despachado , segundo corre. 

Escreve o mesmo jornal: 
d O governo propõe-se sem duvida a lan-

çar no senado um contrapezo a' opposição , 
pois que além das nomeações de senadores 
que anteriormente annunciamos , passam 
como certas as dos srs. Cortazan, liarona, 
c conde de Torrejon. Os dois primeiros dei-
xão vagas as cadeiras por dois districtos elei-
toraes, onde o governo pôde procurar mais 
dois deputados amigos. >i 

Panecipão de Barcelona em 25 de maio : 
« A junta directora de eleições do partido 

progressista desta capital , assim «pie viu co-
roados os seus esforço* pelo mais glorioso e 
luilhantc triuuipho , dirigiu ao seu picsidenie 
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honorário, o illustre tluque de la Victoria a 
seguinte participação: 

» Exrn." sr. — Nossos adversarios políti-
cos ficão derrotados completamente em todos 
os districtos desta capital. 0 nome do pacifi-
cador da Hespanha de nenhum modo podia 
ficar desairado. Ao lado do duque da Victoria 
é impossível seccumbir. Deos guarde a V. ex.* 
muitos annos. — Barcelona 13 de maio de 
1851. — (Seguem as assignaturas). » 

A resposta foi esta: 
ti Senhores da junta eleitoral progressista 

de Barcelona: — 0 triunipho eleitoral que al-
cançárão os barcelonczes demonstra, quanto 
deve esperar-se da união de um partido que 
conta com a força moral e a rasão.— A liber-
dade pôde experimentar contratempos passa-
geiros , mas com elles cresce e se enraíza. 

« A satisfação que tal resultado produz é 
tamanha como o affecto que professa aos li-
beraes de Barcelona— O claque de la Vicio-
ria. — Logronho 21 de maio de 1851. » 

Esta manifestação breve , mas dictada 
pelo profundo sentimento , é hoje objecto de 
todas as conversações. Não aceita a penna a 
descrever o goso , o enthusiasmo de que por 
tão plausível motivo se achão possuídos os 
os nossos amigos políticos. Tres mil exempla-
res do Barcelonez, jornal progressista, que 
publica em sen numero d hoje aquelles notá-
veis documentos , se extrairão no decurso do 
ília. 

portantcs. O rei Othon da G-recia tinha che-
gado aos seus estados no 1." de Maio. 

(Revolução de Septembro de 1 de Junho.) 

N O T I C I A S D I V E H S A S . 

O Quartel da Graça — E S T E lo-
cal i n s a l u b r e e s t á s e n d o f a t a l para 
os n o s s o s b r a v o s d o 9 d ' l n f a n t a r i a . 
A o f f i c i a l idade t e m a d o e c i d o quas i 
t o d a , os so ldados , d ' a q u i a a l g u n s 
d i a s , e s t a r ã o t o d o s no hosp i t a l . R o -
g á m o s e n c a r e c i d a m e n t e a o snr. g e n e 
ral da d iv i são v i s c o n d e d e P o n t e da 
B a r c a , se d i g n e o r d e n a r a m u d a n ç a 
p a r a o q u a r t e l d e S. B e n t o . A lém 
d o m o t i v o p r i n c i p a l r e f e r i d o , t e m o s 
o u t r o d e c o n v e n i ê n c i a própr ia . . . 
A c c o s t u m a d o s a t ão b o n s v e z i n h o s , 
a c u j a p r o t e c ç ã o nos h a v e m o s s o c c o -
r r i do m u i t a s vezes , p a r a fazer r e s -
p e i t a r o p r i m e i r o e s t a b e l e c i m e n t o 
d e S c i e n c i a s n a t u r a e s d e C o i m b r a e 
d o R e i n o , o J a r d i m B o t â n i c o , n ã o 
nos l eva rá a m a l , q u e i n s t ê m o s po r 
é s t a m u d a n ç a . 

mentos , sendo um delles a relação nominal 

Os Ú L T I M O S jornaes de Madrid são de 2 
do corrente. 

No dia 1.° abriu-se a legislatura de 1851, 
lendo o presidente tio conselho, D. Juan Bra-
vo Murillo, o decreto de 3] de Maio para esse 
effeito: occupou a cadeira de presidente do 
congresso o sr. Cortazar , como deputado de-
cano : procedeu-se á eleição da meza provisó-
ria , operação em que se manifestaram tão 
somente duas bandeiras , a ministerial votan-
do pelo sr. Mayans, que obteve 165 votos, e 
a progressista pelo sr. Olozaga, que alcançou 
28 votos. As opposições moderadas tinhão 
abandonado o posto , talvez para não appare-
cerem scismaticos da sua communhão.Nas elei-
ções immediatas o partido do progresso foi 
representado na mesa por dois secretários , 
os srs.Asquerino e D. Emílio Sancho. Já se vê, 
que se poupa o discurso da coroa. 

REPUBLICA ERANCEZA. 

R E C E B E M O S pelo correio de terra jornaes 
francezes até 28 , muito escaços tle noticias. 
— Diariamente se apresentavão á assembleia 
legislativa petições relativas á revisão consti-
tucional. Na sessão de 26 adoptou-se sem dis-
cussão o projecto de lei, que concede ao mi-
nistro da guerra um eredito para a despesa da 
creação dc novos corpos de gendarmaria. Os 
debates sobre o piojecto de lei de organisação 
da milícia civica foráo ultimamente mais mo-
derados, e é provável que seja approvado ape-
sar daimpugnação vehemente que tem sof-
frido, por quanto contra a força numérica não 
ha resistencia. Se exceptuarmos alguns inci-
dentes pessoaes, que momentaneamente de-
rão animação ás discussões, não occurreu 
cousa digna tle mencionar-se. 

Um jornal de Paris falia dos preliminares 
de um tratado, que está negociando com oEly-
sée o governo hespanhol, a fim de fixar-se de-
finitivamente a linha das fronteiras entre os 
dois paizes , em toda a extensão da cordilheira 
dos Pyreneus. 

Mr. Chambolle responde na — Ordre—a 
um artigo de mr. Veron (redactor do Consti-
tucional —) sobre a derogação da lei de 31 de 
Maio. Mr. Chambolle pensa que a revogação 
da lei será solicitada por nm novo ministério. 
Mas quando? Aht está o mysterio. A revolu-
ção dessa lei é uma bateria, que provavelmen-
te só ficará dcsemboscada no fim da campanha 
da revisão contitucional. 

Do norte da Europa não ha noticias im-

S A B E M O S , q u e fó ra n o m e a d o o 
n o s s o a m i g o e co l l ega o Dr . J o s é M a -
ria B a l d y , B r i g a d e i r o e G o v e r n a d o r 
da P r a ç a d ' E l v a s 

N ã o se o f f e n d ã o os mais h o n e s t o s 
c a r a c t e r e s d o nosso b r a v o e x e r c i t o ! 
a ma i s i m p o r t a n t e d a s p r aça s d e P o r -
t u g a l a c h a - s e conf i ada a um dos ma i s 
b e n e m e r i t o s d o s nossos of l ic iaes ! 

P o r t u g u e z e s d e t o d a s ás c ô r e s ! 
— r e c o l h e i os vossos od ios d e pa r t i -
d o , pa ra a c o l h e r e s t e d e s p a c h o d o 
D u q u e d e S a l d a n h a c o m o u m d o s 
ma i s a c e r t a d o s dos s e u s a c t o s ! 

P o r t u g u e z e s d e t odos os pa r t idos , 
s e d e p r i m e i r o q u e t u d o P o r t u g u e z e s , 
e fe l i c i t a i -vos , p o r q u e é g a l a r d o a d o 
e m vida o h o m e m d e m é r i t o , o h o -
m e m v i r t u o s o p o r exce l l enc i a ! 

N ' e s t a nossa t e r r a P o r t u g u e z a não 
s e u s a m u i t o i s t o ! C a m õ e s m o r r e u 
n o h o s p i t a l , e q u a n d o s e lhe qu iz 
da r u m a s e p u l t u r a h o n r o s a . . . não 
a p p a r e c ê o a s u a os sada authentica! 

Vidal. 

D o Estandarte d e s a b a d o 7 d e 
J u n h o . — O B a t a l h ã o d e c a ç a d o r e s 
n * 2 r e g r e s s o u h o j e d e S e t ú b a l pa ra 
b s e u q u a r t e l da C r u z dos Q u a t r o 
C a m i n h o s . D e z e m b a r c o u n o C a e s da 
P r a ç a d o C o m m e r c i o . 

da quadrilha alludida. C * * * 

Audiências Geraes. 

C O N S T A que vão abrir-se as Audiências Ge-
raes , em Soure ! — Custará a crer que o sr. 
Fortunato da Costa, substituto do Juiz de Di-
reito da quella Comarca , queira carregar com 
tal responsabilidade , estando-sc alli lodos os 
dias á espera do novo Juiz. Ainda que tia Pre-
sidência da Relação lhe fosse isso ordenudo , 
devia representar-lhe confidencialmente a sua 
posição especial em que se acha; e sem duvi-
da seria attendida, por conveniência própria 
e pública. 

Ha mais de dois annos que está por julgar 
a causa do roubo da Quinta da Capa rôta ; ha 
pouco foi tentado o roubo de seu irmão sr. 
Marino da Costa ; e geralmente se crê, que os 
ladrões são os mesmos da quadrilha daquelles 
sitios , que tinha seu fóco em Verride. 

Sc as audiências tiverem logar, desde já 
agouramos a soltura dos réos , e promettêmos 
a publicação de vários e importantes docu-

Noticia local. 

T o m o u h o n t e m p o s s e d o c a r g o 
d e S e c r e t a r i o G e r a l d o D i s t r i c t o d e 
C o i m b r a o Sr . Dr . A n t o n i o L u i z d e 
S o n s a H e n r i q u e s Sêcco . 

CORRESPONDÊNCIA. 

Sr. Redactor. 

T E N D O chegado ao men conhecimento , 
que um periodico , com a epigraphe—Libe' 
ral do Mondego—ÍA ser collaborado n 'esta 
cidade , por indivíduos de reconhecido sabêr 
e honestidade, não posso deixar dc incommo-
dar a V. pedindo lhe a honra de em seu 
primeiro numero dar publicidade ao que 
abaixo se segue, pelo que lhe ficará summa-
mente agredecido quem é 

De V." S.1 Vn.° e Obd.° 
Manoel Maria Corrêa. 

Coimbra 1 de Junho de 1851. 

E'fÓra de dúvida, queS. Ex.*o Marechal 
do Exercito Duque de Saldanha , depois que 
vio triumphar a justa causa em que se tinha 
empenhado, á custa do apoio espontâneo qne 
a nação lhe prestou, c dos seus altos méritos 
militares, revelou o grandioso pensamento de 
unir a Família Portugueza, único meio de 
desviar este malfadado Paiz do abysmo em 
que prestes estava a ser arrojado por uma fac-
ção , que o tinha reduzido ao ultimo estado de 
degiadaçáo. Todos os verdadeiros Portuguezes 
exuhárão com tão sublime emprêza , e S. Ex." 
para superar alguns obstáculos, que pertendes-
sem embaraçai o, na obra que; devia eternisar 
seu nome,ordenou sábias medidas, algumas das 
quaes, ainda hoje infelizmente existem sem 
execucão. A organisação de Batalhões Provi-
sórios de linha , foi incontestavelmente uma 
das mais acertadas determinações de S. Ex.* 
não só para a força qne estes lhe podião pres-
tar , quando as circumstancias o exigissem, 
mas tão bem para os bons soldados de que po-
deria convenientemente dispor para a recom-
posição indispensável do exercito actual. Um 
d'esses Batalhões que devia, segundo a Ord. 
do Exercito N." 4 de 6 de Maio , formar-se 
n'esta cidatle, e para cujo fim fez S. Ex.a mar-
char das Províncias do norte alguns Offi-
ciaes, que alli sinceramente lhe offerecêrão 
seus serviços , ainda hoje não conta em sua 
effectidade um só soldado , não obstante os 
bellos elementos qne abundantemente pôde 
esta terra prover. E' justo por tanto, que, se 
S. Ex.* prescindio da organisação de-taes ba-
talhões , ao menos por gratidão se lembre dos 
Officiaes, qne aqui fez reunir , aquém será 
sem duvida altamente sensivel , o vagar por 
estas ruas ha tantos dias, no meio do mais 
prefundo ocio. 

A N N U N C I O S . 

t No dia 2 5 do corrente mezde Ju-
nho por 10 horas da manhã , junto ás 
moradas do Dr. Juiz de Direito desta 

Comarca se hão de vender em hasla públ ica , al-
guns bens moveis , e uma morada de casas , no 
lugar de S. Fagundo penhoradas a Joaquim Pra-
tos Leitão do mesmo logar pela execução que lhe 
move José de Menezes Pereira desta Cidade , e d e 
que é Escrivão — Mascarenhas. 

2 Nodia 17 do corrente mez de Junho 
por 10 horas da manhã , junto ás portas 
do Dr. Juiz de Direito desta Comarca se 

hão de vender em hasla pública alguns bens mo-
veis , penhorados pela execução que Antonio Si-
mões Vaz move a José Pedro de Jesusambos desta 
Cidade , e de que é Escrivão — V i c t o r . 

COIMBRA: Imprensa da Univ. 1 8 5 1 . 
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R E D A C T O R P R I N C I P A L — ANTONINO JOSÉ RODRIGUES VIDAL. 

SUBSCREVESSE 
POR MEZ 
P O R TRIMESTRE 
P O R SEMESTRE . . . . . . . . . 
P O R ANNO 

4 Ò 0 
. . . . i$ooo 
. . . . SJSOOO 

311600 
grátis 

CUSTA: 
CojtMDNICADOS E CORRESPONDÊNCIA D'LNTERESSB PARTICULAR , POR U N H A . 
N U M E R O AVULSO , POR >OLHA 
A N N U N C I O S , POR LINHA , EM TVPO DO ARTIGO PRINCIPAL 
D I T O S EM PANDECTA 
D I T O S PARA ASSIGNANTES E FUNDADORES S Z Z , / U T S " ! N U C O W D I T O S PARA ASSIGNANTES E FUNDADORES 

T R I I R ? - r "«"V C T ® ' D I R I G I D A " O A D M . N I S T R A D O R , Joaquim Martins de Carvalho, r u a d o C o r u c h e , n . « 2 2 . - S u b ; c e,V. e ^VeVde'-» 
n a s l o j a s d o s S r s . Jose Jac.ntho da Sdca, r u a d a C a l ç a d a ; e Joaquim Mendes de Castro, r u a d o C o r u c h e , n . « 1 7 

1 5 
4 0 
1 5 
80 

grátis 

Q U I N T A FEIRA 1 2 DE J U N H O . 

A l i s o m 
O administrador des-

te jornal roga a todos 
os Senhores, que têm 
recebido o dito jornal, 
se dig-nem declarar, 
na volta do correio, se 
querem ser inscriptos 
na lista dos assignantes 
do Liberal do Mondego, 
e por quanto tempo. 

S I T U A Ç Ã O . 

A 

S I T U A Ç X o ac tua l é mui g r a v e e 
m u i difficil para a imprensa . N u n c a 
pezou sobre o jornal ismo uma respon-
sabi l idade tão grande . 

Se por um lado a imprensa per ió-
d ica é o órgão da opinião g e r a l , por 
ou t ro lado (e e s t e e o pon to d e sua 
maior t ranscendênc ia ) , o escr ip tor pú-
b l ico t em d ' e sc la rece r as q u e s t õ e s , 
d i scu t i r 09 p r inc íp ios , p ropagar as 
ide ias , e dirigir a opinião para os fins 
mais conven ien tes da s o c i e d a d e : ar -
ro jada empreza por ce r to , t a re fa mui 
pezada n ' e s t a é p o c h a , em q u e ve-
m o s aba lados na E u r o p a os a l icerces 
mais f u n d o s , e q u e nos parec ião os 
mais solidos d o edifício soc ia l : nes ta 
é p o c h a , em q u e rep rovando o passa-
d o , não nos satisfaz o p r e s e n t e , nem 
ainda confiámos assaz no fu tu ro : nes ta 
épocha d e t ransição, em fim, em q u e 
t u d o s e d i s c u t e , tudo se c o m b a t e , e 
nada se e v i d e n c e i a ; épocha terr ível , 
p o r q u e é u m a épocha d e ddvida í 

D ' envol ta com a po l i t i ca , t em 
desc ido para a a rena do c o m b a t e , e 
t e m soffrido o escalpello da c r i t i c a , 
c renças ar re igadas d e séculos, princí-
pios q u e se r epu tavão dogmát i cos na 
organisação d a s soc iedades ! 

N ã o são s o m e n t e os d i re i tos polí-

t icos do h o m e m , c o m o f racção da 
communidade , senão t a m b é m os prin-
cípios da f ami l i a , e todos os funda-
mentos da associação , q u e se d iscu-
tem. 

N ã o é sé d ' u m a a n a l j s e q u e se 
t r a t a , é d e uma synthese» e a mais 
v a s t a , q u e t e m o s de occupar-nos . 

T a r e f a diffici l ima, repe t imos , em-
preza a mais a r ro jada para todo o jo r -
nal ismo , e m é r m e n t e para n é s , q u e 
en t r ámos tão novéis nesta cruzada 
das ideias , nes ta lu ta dos princípios. 

M a s j á agora , q u e l evan támos a lu-
va , ta lvez i r re f l ec t idamente , não fu-
g i remos d a l i d e , sem medi r as nossas 
a rmas . 

A s i tuação t a m b é m é n o s s a : e s e 
nos fa l lece o t a l e n t o , sobe ja -nos a 
v o n t a d e d e pres tar a lguns serviços 
aos nossos concidadãos . 

A índifferença na ac tua l idade é 
um c r i m e ; e n e s t e so l emneconf l i c to , 
em q u e lu tão b raço a b r a ç o as ideias 
de repressão cr iminosa d è uma bem 
en tendida l ibe rdade , com as per igosas 
theorias de uma l icença d e s e n f r e a d a ; 
é necessár io mais do q u e n u n c a , q u e 
se não desv i r tue a missão n o b r e e c i -
vilisadora da i m p r e n s a : impor ta fal-
lar v e r d a d e ao p o v o , como o nosso 
bom poe ta a c o n s e l h a v a , q u e se dis-
sesse aos Reis . 

N ã o q u e r e m o s a rmar á popular i -
dade d e m o m e n t o , nem nos fascina-
rá jámais o e s t r ép i to das pa lmas dessa 
mul t idão f r e n e t i c a , q u e d 'ordinar io 
a p p l a u d e , os q u e lhe approvão opi-
niões a p a i x o n a d a s , ideias d e gover -
no i n e x e q u í v e i s , delírios m e s m o d e 
uma imaginação exal tada . 

Sômos progressis tas , mas não exa-
gerados : q u e r ê m o s r e a l i d a d e s , não 
que rêmos chymeras : que rêmos o bem 
que a s i tuação torna poss ive l , e não 
nos cega o op t imismo, q u e não pôde 
realizar-se. Q u e r ê m o s leis com obe-
d i ê n c i a , au thor idades com r e s p e i t o , 
fazenda com economia , l iberdade com 
ordem , e soc iedade com governo. — 
Eis aqu i o nosso p rogramma. 

(F. T.) 

D A M O S hoje t r egoas á politica ce -
rai, de ixêmos aclarar mais o horisonte , 
q u e es t á um poueo ca r regado de nu-

v e n s . . . de ixêmos hoje os e n r ê d o s , 
as esperanças , os receios ... e fallê-
mos da s i tuação local da nossa Co im-
b r a , do M o n d e g o , das formosíssimas 
c a m p i n a s , q u e o b o r d ã o , dos popu-
losos Concelhos d e A n ç ã , T e n t ú g a l , 
S o u r e , S a n t o - V a r ã o , M o n t e - m ó r o 
velho , Ver r ide , Maiorca , L a v o s , e 
F igue i r a da F o z . . . façâmos um fe ixe 
d e todos es tes ob jec tos , e m b o r a cada 
um d e l l e s seja d igno d e cons idera-
ções e s p e c i a e s . . . o nosso proposi to é 
fazer a lgumas ref lexões sobre t o d o s ; 
p o r q u e todos f é rmâo um be l l i s s imo , 
e formosíss imo hor isonte , q u e d e San-
to Antonio dos Ol ivaes d iv isámos 
agora q u e o sol na scen t e doura c o m 
seus raios as (íollinas e campinas cl'esta 
b a c i a , cu jas bordas formão os C o n c e -
lhos referidos. 

Os hab i t an t e s da opu len ta c idade 
d e L i s b o a , da indus t r io sa , pa t r ió t i -
ca e invicta c idade do P o r t o , todos 
os nossos bem amados Po r tuguezes 
hão de permi t t i r -nos , q u e ho je fal lê-
raos dos melhoramentos fe i tos e por 
fazer n ' e s l e nosso c a n t ã o ; o seu tu rno 
virá a e l l es , o seu turno virá a to-
dos , que a todos a m á m o s , a todos 
t emos por i rmãos , a i rmãos m u i t o 
amados des ta nossa a fo r tunada e mal-
fadada t e r r a ! a todos saúde e v e n t u -
ras ! a todos perdão d e isolarmos al-
guns membros da boa familia Po r tu -
g u e z a , para d e l l e s sé nos occupár -
mos. 

C o i m b r a , a L u s a A t h e n a s , o co-
ração da monarchia foi ha pouco c le -
rical e m o n a s t i c a . . . j á o não é. A 
sua população cada vez mais laboriosa, 
ins t ruída e moralisada , cada vez mais 
se es t rema cora feições p róp r i a s , em 
l inguagem sem dia lec to , ou era 'd ia -
lec to typo da l íngua Por tugueza , e m 
maneiras civil isadas e d e l i c a d a s , e m 
nobres sen t imentos d a b n e g a ç ã o in-
dividual e egoísmo collect ivo . . . em 
todos os d o t e s , n u m a p a l a v r a , q u e 
e levão um povo na escala da civi-
lisação. 

A que deve ella tudo i s to? á Uni -
versidade , á sua posição cen t r a l , o 
aos dotes herdados d e s d e o becço da 
m ona rch i a , a q u e j á deu l e i s , o cu jo 
fundador e n c e r r a . . . . 

Os melhoramentos mater iaes da 
c idade tem sido mui tos e mui tos g rau -
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d e s d e s d e J 8 3 4 . . . . é i s lo i n e g á v e l 
p a r a q u e m c o m p á r a c o m a q u e l l a a 
é p o c h a a c t u a l , q u e r e c l a m a a i n d a 
m u i t o s e m u i t o s m a i s , q u a n d o m a i s 
n ã o se j a , p a r a m o s t r a r m o s ás n a ç õ e s 
c i v i l i s a d a s , q u e n ã o s ô m o s b a r b a r o s , 
q u e e n t e n d e m o s a t é o n d e p o d e ir o 
d e s e n v o l v i m e n t o p h y s i c o , i n t e l l e c t u a l 
e m o r a l d o s p o v o s . . . . 

O q u e n o s f a l t a , é m u i t o . . . é 
i m m e n s o . . . m a s na i m p o s s i b i l i d a d e 
d e e n c h e r d e r e p e n t e e p o r u m a s é 
v e z e s t e v a s i o , i r ê m o s l e m b r a n d o a l -
g u n s p o n t o s c a p i t a e s . 

T e n c i o n a n d o t i r a r d ' e s t e a s s u m -
p t o m a t é r i a p a r a m u i t o s a r t i g o s d o 
n o s s o j o r n a l : h o j e n o s l i m i t a r ê m o s a 
d i s c o r r e r s o b r e a s é d e d a c a p i t a l d a 
2." d i v i s ã o , p o r s e r d ' i n t e r e s s e p o l i -
t i c o e p a l p i t a n t e . . . . 

E a o g o v e r n o q u e n o s d i r i g i m o s * . ; 
Q u e r e i s , s e n h o r e s m i n i s t r o s , u m a a c -
ç ã o p r o m p t a e f ác i l s o b r e t o d o s os 
p o n t o s d e P o r t u g a l ? q u e r e i s u m a c o m -
m u n i c a ç ã o p r o m p t a e f ác i l e n t r e L i s -
b o a , P o r t o e C o i m b r a ? q u e r e i s d a r 
c o n s i d e r a ç ã o á ' t e r c e i r a c i d a d e d o 
r e i n o , a q u e foi p o r t a n t o s a n n o s c a -
p i t a l d a m o n a r c h i a , e q u e a i n d a e n -
c e r r a a o s s a d a d o s e u f u n d a d o r ? q u e -
r e i s d a r i m p o r t a n c i a , i n c r e m e n t o s o -
c i a l á t e r r a q u e e n c e r r a e m s e u s m u -
r o s o p r i m e i r o e s t a b e l e c i m e n t o d ' i n -
s t r u c ç ã o p ú b l i c a s u p e r i o r , a U n i v e r -
s i d a d e d e C o i m b r a , e o C o n s e l h o S u -
p e r i o r d ' i n s l r u c ç ã o p ú b l i c a ? q u e r e i s 
a u g m e n t a r , a p e r f e i ç o a r o s m e i o s d e 
c o m m u n i c a ç ã o , e j á n ã o d i z e m o s e s t a -
b e l e c e r , m a s p e l o m e n o s p r e p a r a r o 
e s t a b e l e c i m e n t o d o l e l e g r a p h o e l e -
c t r i c o ? q u e r e i s f a c i l i t a r e a p e r f e i -
ç o a r a i n s t r u c ç ã o e c i v i l i s a ç ã o d o s 
n o s s o s o f f i c i a e s d e l i n h a , e i m p e d i r 
p a r a s e m p r e , q u e os n o s s o s s o l d a d o s 
s e j ã o g u a r d a s p r e t o r i a n a s , j a n i z a r o s ? 
q u e r e i s c o n t e r e m r e s p e i t o a m o c i -
d a d e a c a d é m i c a , q u e s e d i z b u l i ç o -
s a , i n q u i e t a , m a s c u j o p ô s t o , n a s li-
d e s d a l i b e r d a d e , é s e m p r e n a v a n -
g u a r d a , e n o p o n t o m a i s a r r i s c a d o ? 
q u e r e i s t u d o i s t o e t u d o o r n a i s , q u e 
a v o s s a p e n e t r a ç ã o , t r a n s c e n d e n t e i n -
t e l i i g e n c i a e s u p e r i o r p o l i t i c a . . . v o s 
h a d e n e c e s s a r i a m e n t e s u g g e r i r ? s e o 
q u e r e i s , c o l l o c a i — d e i x a i e s t a r e m 
C o i m b r a a s é d e d a c a p i t a l d a s e g u n -
d a d i v i s ã o m i l i t a r . 

S e o fizerdes , C o i m b r a n ã o o e s -
q u e c e r á , b e m c o m o s e l e m b r a r á , d e 
q u e a o sr . V i s c o n d e d a P o n t e d a B a r -
c a s e d e v e u e m g r a n d e p a r t e é s t a 
m u d a n ç a , d e s p e r t a d a p e l a c o l l o c a ç ã o 
d o q u a r t e l g e n e r a l d a d i v i s ã o , p o r 
d u a s v e z e s n ' e s t a c i d a d e . N ã o d e v e -
r á só i s s o . . . p o r q u e a h o n r a , p r o b i -
d a d e e d e d i c a ç ã o , c o m q u e s e t e m 
h a v i d o , o t o r n ã o s u p e r i o r a t o d o o 
e l o g i o : c o m o ó r g ã o , q u e n o s p r e z á -
m o s s e r d a o p i n i ã o p ú b l i c a , a q u i l h e 
v o t á m o s e s t e s i n c e r o t e s t e m u n h o . 

Vidal. 

P. S. J u s t i f i c a r í a m o s , s e p r e c i s o 
f o s s e , q u e e s t e a r t i g o s e a c h a v a na 
i m p r e n s a , p a r a s a i r c o m o n." 3 d o 
Liberal do Mondego. R e s p o n d ê m o s 
i s l o s ó a o c o l l e g a d o Observador. 

mwmm^, -
I i E G B S I J A Ç S O . 

MINISTÉRIO DOS NEGOCIOS DO REINO. 

Segunda Direcção. = Primeira Repartição. 

S U A Magestade a R A I N H A , a quem forão 
presentes as dúvidas que se hão suscitado d 
cerca do pagamento de emolumentos pelos 
processos de expropriação por utilidade públi-
ca , instaurados nos termos da Carta de Lei 
de 23 de Julho de 1850; Considerando, que, 
em conformidade do direito expresso na Or-
denação do liv. 3.°, tit. 61.°, §. 3.°, não deve 
o Estado satisfazer nenhuns salarios ou emo-
lumentos aos Officiaes Públicos pelos actos 
que demanda o seu serviço , e em que o mes-
mo Estado representa como parte; e Conside-
rando outro sim que os proprietários de qual-
quer prédio expropriando , quando náo impti-
gnão a expropriação ou a avaliação da indem-
nisação , não occasionão quaesquer custas 
do processo sendo meramente passivos nos 
actos praticados de que não colhem proveito 
algum: Ha por bem , Cqnformando-Se com o 
parecer do Conselheiro Procurador Geral da 
Coroa , Declarar o seguinte : 

Que quando as expropriações forem 
requeridas por parte do Estado para alguma 
obra pública , on outra necessidade do inte-
resse geral da sociedade , as authoridades e 
quaesquer funccionariosadministrativos deve-
rão ofliciosa e gratuitamente proceder, ás di-
ligencias determinadas na Lei próprias do seu 
officio , carecendo de direito para haver por 
ellas salário ou emolumento algum á custa da 
Fazenda pública. 

Exccptua-se o pagamento dos emolumen-
mentosiegaes dos louvados, os quaes emolu-
mentos serão solvidos pela repartição por on-
de a expropriação tenha sido promovida. 

2.° Que os proprietários expropriados não 
estão sujeitos ao pagamento de salarios ou 
emolumentos alguns aos funccionarios públi-
cos nos processos de expropriação, quando 
não houverem impugnado aquelle acto , ou a 
avaliação da indemnisação. 

3.° Que se , porém, os interessados nos 
prédios expropriandos impugnarem ou a ex-
propriação , ou a avaliação da indemnisação 
nos termos dos artigos íi.° e 32.° da Lei de 
23 de Julho de 1850, e decaírem a final da 
impugnação, diverão nesse caso responder 
pt-las custas do incidente da opposição a que 
houverem dado causa, sem que todavia a fal-
ta de prévio pagamento dos respectivos sala-
rios possa impedir o curso regular do processo 
prescripto na Lei. 

4." Que devendo ser applicadas estas mes-
mas regras de direito aos processos judiciaes 
das expropriações por utilidade pública , nesta 
mesma data se officia ao Ministério competen-
te para que para similhante fim sejam por 
alli expedidas as ordens indispensáveis á ma-
gistratura do Ministério público. 0 que Sua 
Magestade Manda participar ao Governador 
Civil de Aveiro para sua intelligencia ee f fe i -
tos necessários. Paço das Necessidades , em 
13 de Maio de 185Í. = Barão da Luz. 

Na mesma conformidade e data se expedi-
rão Portarias a todos os Governadores Civis 
do continente do reino e ilhas adjacentes. 

Segunda Direcção. = Primeira Repartição. 

T I Í N D O representado o Inspector geral 
das obras públicas do reino, que uma das 
cansas , que mais poderosamente iníluião 
para o estrago das estradas, consistia na abu-
siva prática de se fazerem sobre o pavimento 
delias depositos de mattos , a fim de se redu-
zirem a alli ao estado de servirem paia estru-
mar as t e r r a s ; e sendo certo que siuiilhante 
prática , além dc ofíerecer o grave inconve-
niente apontado , é contraria ás respectivas 
Leis de policia, prejudicial ao transito públi-
co , e nociva á saúde e commodidade dos po-
vos , que habitáo proximo aos logares de taes 

depositos : Ha por bem Sua Magestade a Rai-
nha Determinar qne o Governador Civil^dc 
Lisboa, tendo em vista as provisões do Al-
vará de 11 de Março de 1796, expeça a to-
das aos authoridades locaes, suas subordina-
d a s , as ordens precisas para que ellas fyção 
remover immediatamente das estradas , ca-
minhos ou outros quaesqner logares públicos os 
depositos que alli existão, não só da natureza 
dos de que se tracta , mas de outra qualquer 
a que o citado Alvará de ] 1 tle Março tle 1196 
seoppozer , taes como estrumes, pedras , le-
nhas , madeiras, on quaesquer outros obje-j 
ctos , que embaracem a passagem , e contri-
buão para a ruina tias estradas ; cumprindo 
que as mesmas authoridades obstem defuturo 
á continuação tle taes abusos por parte de 
quem quer que seja; devendo, no caso dedes-
obediencia , proceder em termos contra os 
infractores «las ordens legalmente dadas , 
para serem devidamente punidos. 

O que se communica ao sobredito Gover-
nador Civil para sua intelligencia, e effeitos 
necessários. Paço das Necessidades , em 3 de 
Junho de 1 8 5 1 . = Joaè Ferreira Pestana. 

Na mesma conformidade e data se expe-
dirão Portarias a todos os Governadores Ci-
vis do continente tio reino , e ilhas adjacentes. 

(Do Diário de 1 de Junho) 

COM O FIM d e t r a n s c r e v e r a c ò l -
l e c ç ã o c o m p l e t a d a s o r d e n s d o d i a , 
c o m e ç á m o s h o j e n a — O r d e m n.° I . 

< ( # > £ ob i íb^n 
Quartel general no Terreiro do Paço em 

22 de Maio de 1851. 

O R D E M D O E X E R C I T O . 

SUA EX." O o Marechal Duque de Salda-
nha , còmmandante em chefe do exercito , 
manda publicar o seguinte : 

Carta tle lei nomeando o príncipe real, bri-
gadeiro honorário do exercito. 

Dita promovendo o sereníssimo infante 
D. João ao posto de Alferes de infantaria n.a 

16. 
Dita nomeando còmmandante em chefe 

do exercito , ao marechal Duque de Salda-
nha. 

Decreto nomeando sub-chefe do estado 
maior general ao coronel D. Miguel Ximenes. 

Dito encarregando interinamente do mi-
nistério da guerra ao marechal Duque de Sal-
danha. 

Dito concedendo a exoneração pedida dos 
cargos de ministro da gueira e marinha ao 
barão de Francos. 

Oito exonerando do commando da guar-
da municipal ao coronel de cavallariaD. Car-
los tle Mascarenhas. 

Dito nomeando còmmandante geral da 
guarda municipal ao brigadeiro graduado, 
barão de Francos. 

Havendo eu nomeado por portaria de 28 
d'Abril ultimo , a Antonio Manoel Ferreira de 
Menezes , para o logar de secretario do esta-
do maior general do exercito regenerador: 
hei por bem determinar em nome de Sua Ma-
gestade a Rainha , que o dito secretario te-
nha a mesma graduação que tinha o antigo 
secretario tle estado maior general , Frederico 
Hogan de Mendonça ; e em attenção ao mes-
mo secretario ter desistido de todos os seus 
vencimentos, assim preteritos como futuros, 
em quanto servir este logar, e bem assim , á 
pontualidade, zelo , intelligencia e reconhe-
cida aptidão com que tem servido, h e i , o u -
trosim, por bem determinar, em nome da 
mesma augusta senhora , que o mesmo secre-
tar io, aintla mesmo depois tle deixar de ser-
vir , conserve as honras e graduação tio r e fe -
tlo logar , podendo, por isso, usar tle todos 
os uniformes, insígnias, ou distinclivos re-
lativos a tal graduação. 

Quartel general no Porto 12 de Maio de 
1851. —Duque de Saldanha, 



O LIBERAI. DO MONDEGO. 3 
Por decretos de 21 do corrente. 

1.' di visão militar. 
Chefe ile estado maior da referida-divi-

visão , o coronel de infanteria , D. Antonio 
José de Mello. 

Praça de S. Julião da Barra. 
Governador, o brigadeiro graduado, Phi-

lippe Marcelly Pereira; (içando exonerado do 
cominando interino da 2.* brigada de instruc-
ção e manobra em Lisboa, e do comniando 
do regimento 3e infanteria n." 1. 

Para passarem á classe dos officiaes em 
disponibilidade, segundo o §. 4." do artigo 
único , capitulo 13." do plano de organisacão 
do exercito, decretado em 20 de lJe7.en)bro 
de 1849 , o coronel de çavallaria, Henrique 
de Mello Alvellos , chefe de estado maior da 
2." divisão militar , e os capitães do batalhão 
de caçadores n.° 3 , José Alves Pinto de Aze-
vedo , e Thiago Ricardo de Soure. 

6V divisão militàr. 
j Exonerado de chefe de estado maior da 
referida divisão, a fim de tomar o coinman-
do do corpo a que pertence , o coronel do 
íftgimento de infanteria n.° 12 T Cláudio Cal-
deira Pedroso. 

Chefe de ésiado-níaior, o coronel de ca-
vallaria , Christovão José Franco Bravo , qne 
se achava com este exercício na 1." divisão 
militar. 

Determina s. ex.'1 o marechal Duque de 
Saldanha , commandante em .chefe do exer-
cito , que os corpos naciónaes em todas as di-
visões militares deixem de fazer serviço; fi-
cando licenciados como se achavam antes das 
ultimas ooeorrencias. 

Declara-se que o major Antonio Ezequiel 
de Carvalho , deixou de comniandai' o bata-
lhão de empregados públicos no dia 16 do 
corrente , e d'esse dia em diante ficou servin-
do de major do dito batalhão. 

O sub-chefe do estado maior geral, 
D. Miguel Ximenes. 

(Diário do Governo.) 

J P M ^ H Í L I M U M i a M ^ 

A ANALOGIA de circumstancias, de condi-
ções sociaes , e de situações, que tem existi-
do em differentes cpocLas da vida dos dois 
povos,, que compõem a península Ibérica; 
e muito especialmente a qne se verifica nesta 
nossa era , excitão um interesse singular no 
conhecimento do estado da civilisaçáo dos 
nossos visinhos. 

Tantos , tão rápidos e esperançosos são 
os progressos feitos desde 1845 na instrucção 
pública em geral , e em muitos «los ramos 
especiaes n'um paiz assolado por longas dis-
córdias civis, e luctando com. embaraços de 
differentes generos , não sendo dos menores 
o estado de suas finanças , qne julgámos de 
muito proveito ao público , e de algum servi-
ço ao nosso governo o dar-lhes conhecimento 
das medidas mais importantes ultimamente 
adoptadas nesse ramo de administração pú-
blica , e «los fundamentos , que as recommen-
dão, e justificão. 

Reforma dos estudos na Eespanlia em Agosto 
de 1850. 

R E A L D E C R E T O . 

S E N H O R A , grande é o impulso que o en-
sino público tem recebido de alguns annos a 
esta parte. As acertadas disposições, que so-
bre elle se tem dictado, têm produzido in-
questionavelmente optimos e abundantes fru-
ctos , cuja importância tem o governo podido 
apreciar; e expondo-os a V. M. o ministro que 
subscreve faz a justiça devida aos seus ante-
cessores. Não foi seguramente o único fim , 
nem o principal dos planos de estudos publi-
cados até agora o regnlarisar, e alargar os 
conhecimentos dos que se dedicão ao estudo , 
gtibministrando-lhes todos aquelles , que hão 
mistpr para o bom desempenho das profissões 

scientiíicas e litterarias. Outro, e mais eleva-
do encerrao esses planos , determinado por 
uma necessidade imperiosa , a formação de 
um professorado completo nos differentes ra-
mos do saber , capaz de satisfazer a todas as 
exigencias do ensino do paiz. 

E muitas erão ellas, e o são ainda. Cir-
cumstancias que não é preciso recordar , ha-
vião reduzido as nossas cscholas a tão estrei-
tos limites que os conhecimentos, em outros 
tempos adquiridos com tanta gloria , tinhão 
visivelmente decaído: e os que a civilisação 
moderna lança no mundo scientifico apenas 
erão cultivados , ou só particularmente sem 
elementos nem meios ; c muitas vezes com 
riscos e perseguições. Da Filosofia apenas se 
ensináváo alguns ramos , e as faculdades cha-
madas maiores linhão-se reduzido a um cir-
culo tão estreito, que não podião correspon-
der nem á illustraeão do século , nem ás ne-
cessidades intellectuaes. Escassoserão os estu-
dos especiaes a tal ponto que a sua falta exer-
ceo funesta influencia sobre todos os ramos 
da riqueza pública; calamidade que ainda 
péza sobre nós, e cujas consequências tere-
mos que sentir ainda por muito tempo. 

E é para notar, Senhora, que graças á 
Providencia que dotou os nossos naturaes de 
avantajadas disposições, apenas se semeão as 
sementes do saber, quando já dão fructos sa-
zonados e copiosos. A isto se deve que esses 
planos e reformas do ensino público tem pro-
duzido effeitos admiráveis , formando-se uma 
juventude estudiosa e iustrnida , viveiro pre-
cioso , de que podem e devem tirar-se extraor-
dinárias vantagens. V. M. todavia emprehen-
dendo essas reformas encontrou-se sem ele-
mentos , e sem meios para alcançar o seu fim. 
Essa juventude não estava convenientemente 
preparada para receber a instrucção superior, 
e desta falta ha de resentir-se necessariamente. 
Porque em verdade , senhora , se a instruc-
ção pública se achava em deeadencia, a edu-
cação , base cardeal de todo o saber , estava 
completamente abandonada. 

O ensino secundário , que prepara o ho-
mem para entrar no mundo , não já instruí-
do , mas com os elementos indispensáveis 
para conhecer o que somos, e o que devemos 
uns aos outros , a utilidade que podem pres-
tar-nos os objectos externos, e o que constitue 
a cultura de todo aquelle que pertence a uma 
sociedade civilisada, este ensino , repilo , es 
tava inteiramente abandonado. Da instrucção 
primaria se passava á superior sem mais pre-
paro ilo que um ligeiro e mal dirigido estudo 
do latim , indispensável para comprehender o 
tracto de alguns compêndios. 

Esta foi a grande obra , qne emprehende-
rãó as ultimas reformas ; obra que sem em-
bargo tem sido objecto de ataques immereci-
dos , censuras infundadas, e uma opposição 
tenaz até por parte dos mesmos que mais cle-
verião contribuir para o seu desenvolvimen-
to: achaque cm verdade commum a todas as 
grandes reformas : mas o elevado animo de 
V. M. sobre pondo-se a tão numerosos obstá-
culos , saberá triumfar, segura de que o êxito 
ha de coroar tanto a fan , e tantos esforços 
feitos para alargar a cultura dos seus povos. 

Preoccnpações por uma parte, hábitos in-
veterados por outra , e a falta de meios para 
generalisar com boas condições este ensino , 
contribuirão sem dúvida para alimentar as 
prevenções desfavoráveis, que ao principio se 
conceberão. 

Forão todos estes inconvenientes os que 
determinárão o vosso Governo a começar estas 
reformas por Decretos antes de submettel-as a 
uma lei, fossem quaes fossem as opiniões dos 
depositários do poder.E não podia ser de outro 
modo, A situação do paiz não permittia , nem 
ainda permitte um plano de estudos definitivo: 
apenas era possivel adoptar um systema tran-
sitório , um desenvolvimento lento e progres-
sivo de todos os ramos de saber. Uma lei que 
regulasse o ensino , devendo ser , como não 
podia deixar dc o ser, incompleta por falta 
de meios para formal-a com todas as condi-
ções que taes leis exigem, teria sido um ob-

stáculo para marchar no caminho de um aper-
feiçoamento constante, que é foiço* o scguii 
posto que as leis devão ter o caracter de esta-
bilidade , sem o qual perdem o seu prestigio, 
e se dèsvirtúa a sua força. 

Por outra parte , desde que sc verificou 
a reforma radical de 1845 não se tem tocado 
nas bazes fundanieiitaes , qne são o objecto 
essencial da lei, devendo ficar sempre ao Go-
verno o movimento progressivo do ensino, 
qne naturalmente deve seguir o cuiso intelle-
ctual do mundo. 

O exposto basta , Senhora , para provar 
que o Ministro, que subscreve , propondo a 
V. M. a reforma do plano de estudos , não o 
faz porque julgue qile aquelle plano seja fraco 
em seus fundamentos. Mas fal-o, porqne publi-
cado tanto o de 1841 como o de 1845 , con-
tando com os elementos existentes para plan-
tar o ensino , não ponde extender-se então a 
mais, deixando-se ao tempo os resultados, de 
qne o Governo deveria a tempo aproveitar-sc. 
Chegou esse tempo ; e bom será , altamente 
conveniente, qne se dè outro impulso á insti-
tuição para que vamos sempre marchando 
no caminho do progresso. 

Poncos adiantamentos se podem por ora 
fazer no ensino secundário. Sendo este com-
plemento da instrucção primaria , e aquelle 
em que os jovens devem completar a sna edu-
cação, estudar línguas vivas e mortas, c adqui-
rir um conhecimento , posto que elemen-
tar, de certos ramos de saber necessários para 
apresentar-se no innndo sem as prevenções 
e erros do vulgo , não só prepara para o es-
tudo profundo das sciencias, senão qne tor-
na o homem culto e disposto a receber a ins-
trucção superior geral ou especial, scicntifica 
ao artistica , ou ainda simplesmente social. 
A lingua grega devêra ser uma das bazes d'este 
ensino ; porque além de abrir o caminho para 
beber nas fontes mais puras da litteratura ma-
nancial fecundo de utilidade e recreio , d'ella. 
tomárão as sciencias asuanomenclatura techni-
ca ; e o conhecimento d'ella por isso facilita 
a intelligencia dos seus mais reconditos mys-
terios. Porém desgraçadamente não se conhece 
entre pós o systema do ensino simultâneo do 
do latim e do grego ; e assim o exigir como 
necessário o estudo deste ultimo idioma seiia 
prolongar demais essa instrucção , o que pro-
duziria inconvenientes graves. Algumas refor-
mas sem embargo é forçoso introduzir desde 
logo, taes como o basear esta educação no 
principio teligioso , fomentar o estudo do la-
tim , e ordenar os outros conhecimentos de 
maneira que produzão ao mesmo tempo eco-
nomia para os povos, e a solidez nas noções, 
que adquirirem os aluinnos. Como o plano 
não é mais do que um complexo de bazes fun» 
damentaes do ensino, não pôde ainda por elle 
conhecer-se todo o pensamento que domina 
n'esta parte , e que ha de desenvolver-se ca-
balmente nos regulamentos e programmas. 

(Continaar-se-ha.) 

S C I E N C I A S E X A C T A S . 

A S T R O N O M I A . 

Planeta novo — Victoria — 

N A SESSÃO da Academia de sciencias de 
Paris de 16 de Septembro de 1850, se lêo 
uma communicação do Astronomo inglez Mr. 
Hind, participando que a 14 do dito mez ás 
IO.1* e 10.ra da noite , tempo médio , tinha 
descoberto um planeta novo na aza do Péga-
so , evidentemente pertencente ao grupo 
ultra-Zodiacal. Parece uma cstrella de nona 
magnitude , e tem luz de cór azul. As obser-
vações derão o seguinte resultado. 

t . m. de Greenwich J.R. D. 

Set. 1 3 — 1 0 . M 2 m 93 2 3 h 4 3 m 5 G s , 6 5 
11. 1 8 . 3 0 » 5 4 . 3 2 + 1 3 ° . 49'. 43" 
1 1 . 4 3 . 3 8 » 5 3 . 2 0 + 1 3 . 4 7 3 4 , 2 

A primeira observação dc declinação foi 
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incerta; parccc todavia que caminha o plane-
ta para o Sul a razão de 8' a 10' por dia. 

Ilind poz-lhe o nome de Victoria. 

(Bullet. O f f . de Com. Tnst. e oh. Pub. T. 
13. N.° 148). 

AO NOSSO COLLEGA DA L E I . 

« S A H I O á luz era C o i m b r a um novo 
« jo rna l pol i t ico sob o t i tu lo de Libe-
«< ral do Mondego. T u d o reve la a or-
« ganisação d e um sys tema g e r a l , d e 
'< uma cruzada p rév i amen te c o n c e r t a -
« da , para dirigir as tendencias das 
««províncias, a inda as mais an t ipa th i -
« c a s á repub l ica do q u e nenhumas 
«< out ras popu lações , no sent ido d ' e s t e 
« p r i m e i r o passo pa ra o socialismo. 
«« As dout r inas d ' e s t e jo rna l e s t ão com-
«< p rehend idas no s e g u i n t e periodo. » 

T r a n s c r e v e em segu ida ura pe-
ríodo do nosso p r o g r a m m a , e acc re s -
cen ta : 

« É s t a s palavras são expl ic i tas . 
« D e i x á m o s ao paiz o cu idado d e c o m -
«< m e n t a l - a s . » 

(Da Lei de 7 de Junho) 

N ã o o de ixarêmos nós. C o m m e n -
t a r ê m o s as nossas expressões e as do 
col lega , q u e p a r e c e a s sus t a r - s e com 
o a p p a r e c i m e n t o do nosso jo rna l pro-
vinciano! N ã o t enha m e d o o col lega, 
q u e se não t r a t a de nada d ' i s s o , q u e 
t an to pa rccc affl igil-o ; não pregar é-
vios a cruzada (d izemos nós logo 
a d i a n t e . . . ) a ta l c ruzada poli t ica . . . 
d e q u e o co l lega t e m t a n t o susto. 
T e r e m o s por p r imei ro d e v e r concor -
r e r , com o c o l l e g a , e a t ó com os pri-
mos em Israel (Nação, Portugal, e tc . ) 
para formar uma opinião púb l ica n e s t a 
nossa ter ra P o r t u g u e z a ! É isso o q u e 
nos aconse lha o i l lustre C a n t u , e não 
c o s t u m á m o s ser r ebe ldes aos bons con-
selhos : dê-nol-os o co l lega a lguma 
v e z , e v e r á , se os desprezámos . 

S e nos p e r s u a d i r m o s , q u e o col-
lega vai e r rado . . . . av isa l -o-hemos , 
t r a c t a r êmos d e convencel -o . Se o col-
lega for tão tenaz . . . e não houve r 
ou t ro recurso senão o e x t r e m o . . . q u e 
lhe havemos nós de f aze r? N ã o a m e a -
ç á m o s . . . jus t i f icámos o pas sado! 

Vidal. 

C O R R E I O D O S U L . 

A commissão enca r regada de re-
digir a lei elei toral t e m a sua ul t ima 
r eun ião á m a n h ã , s e g u n d a feira. E ' 
para se fazer a le i tura da l e i , assi-
g n a r - s e , e r e m e t t e r - s e ao governo. 

O q u e affl ige mais a Lei são as 
coincidências . U m jorna l democrá t i co 
em C o i m b r a , e o sr. G a l a m b a em 
L i s b o a ! E s t ã o t i radas as inquirições. 
A republ ica está á por ta . E s t a r á , mas 
não e n t r a , e ainda q u e en t r a s se não 
p u n h a n inguém fóra de casa. 

O c c u p â m o - n o s des tas misér ias da 
Lei, não para as r e b a t e r , mas para 
as assoalhar. U m jornal q u e se oc-
c u p a nes tas bisbi lhot ices d á uma tr is te 
ideia d e s i , e do par t ido q u e diz re-
presentar . 

A s folhas e s t r ange i ra s receb idas 
pelo correio d e t e r r a ; assim como as 
do nosso p a i z , n ã o t razem nada de 
in te ressan te . 

(Revolução de Septembro de 9 de Junho.) 

Correcção importante. 

N o nosso n u m e r o a n t e c e d e n t e 
pag. 2. onde se lô — sécu lo 15. — lea -
se sécu lo 19! 

C O R R E I O D O N O R T E . 

— Movimento militar. — Montem 
ás t res horas e m e i a da m a n h ã sahiu 
para o seu qua r t e l era V i z e u , o re-
g i m e n t o d e in fan te r ia 1 4 , q u e ha 
t empos e s t a v a n ' e s t a c idade (Por to . ) 

— Chegada de tropa.— N a s e x t a 
feira c h e g o u d e C o i m b r a uma escol-
ta do 9 d e in fan te r ia com 10 presos 
q u e en t rá rão nas cadeias da Relação . 

(Eeco Popular de $ de Junho.) 

P. s. 

Pel o p a q u e t e do Sul se r e c e b e r a m 
noticias da C a p i t a l , pelas q u a e s cons-
ta e s t a r j á pub l i cada a lei e l e i t o r a l , 
sendo o senso d e 600 reis . 

O governo t inha conclu ido com o 
B a n c o o e m p r e s t i m o q u e trazia em 
pro jec to . 

O cor re io s egu in t e é q u e nos pô-
d e e sc l a r ece r melhor a e s t e respe i to . 

(Eceo Popular de 10 de Junho.) 

— — — — — n 

N O T I C I A S D I V E R S A S . 

N o D o m i n g o 8 do c o r r e n t e pelas 
duas horas d a t a r d e marchou d ' e s l a 
c idade para Le i r i a o b ravo B a t a l h ã o 
d e Caçado re s n.° 8. 

Noticia local. 

A n t e - h o n t e m 10 do co r ren te t e r -
minou a fes ta t r idua do Espi r i to San-
to , q u e n ' e s t e a n n o e s t e v e mui to con-
corr ida , e s p e c i a l m e n t e no s e g u n d o 
dia , sem q u e se no tasse a l g u m a desor -
d e m d ' impor t anc ia . H o u v e uma pe-
q u e n a rixa e n t r e dois so ldados d e c a -
vallaria e um rapaz d e C e l l a s , t e rmi -
nando? sem maior consequênc ia . 

C O M M U N I C A D O . 

C H A M A M O S a a t t e n ç ã ó d o públ ico 
para o annunc io do M o n t e Pio Co-
n imbr icense , q u e vai lançado na ul-

; t ima co lumna d ' è s t e jornal . 
As van tagens e u t i l idades d ' e s t a 

assoc iação são t ão o b v i a s , q u e não 
nos cança remos em as demonstrar-. 

V â m o s depos i t a r n aque l le mea-
lheiro público as sobras ou o produ-
cto da nossa e c o n o m i a , e preparar 
para a d o e n ç a e para a velhice, . um 
s o c c o r r o , e um amparo . 

E m q u a n t o t emos s a ú d e , vãmos 
t r a c t a n d o d e fazer prosperar uma tão 
phi lanthropica e civilisadora ins t i tu i -
ção . 

J M de €. 

ANNUNCIOS. 

M O f f l P I O M I M B i t H I . 
1. São convidadas todas as 

pessoas, que não tem pago 
as suas quotas mensaes, a 
que tenhão a bondade de ir 
satisfazel-as a casa do The-
soureiro, o sr. Francisco de 
Sousa Araujo, na Calçada. 

Roga-se igualmente a to-
das as pessoas, que queirao 
fazer parte d'esta sociedade , 
o obsequio de darem os seus 
nomes em casa do Thesourei-
ro, ou de qualquer membro 
da direcção. 

, « 2 . V E N D E M - S B duas quintas ás 
Vendas da Cruz dos Marouços, 

E g i j g g y E g j j B p e r t 0 <je Coimbra, que par-
tem com a estrada real de Lisboa , e são sepa-
radas pela que vai para os Carvalhos. Umad'e l las , 
a Quinta do Cazal, tem 1568 varas em torno , 
achando-se quasi toda murada , tem casas de ha-
bitação , logares para fazer v i n h o , adega com 
todos os utensílios necessários , casa com alam-
bique , ce l le iros , duas e i ras , tu lhas , pias de la-
ta para aze i t e , cavalharice , curral de bois , pa-
lheiros e telheiros para abegoaria e para lenhas. 
Compõem-se de vinha com algumas arvores d e 
fructo, c o l i v a e s , q u e , com algumas oliveiras 
espalhadas pela v inha , tem 1370 pés , todas 
amanhadas, produzindo muito bom pão de pra-
gana , milho e toda a qualidade dc l egumes . 
Tem um pequeno pomar de larangeiras fechado, 
e no mesmo uma porção de terreno occupado 
com morangos. Tem um bom reservatório de 
agoa mui cristalina . e tem poços d'ella só para 
regar. Tem 27 vasilhas para vinagre , além das 
de vinho , que levarão para mais de 1350 a lmu-
des. O vinho tem sido preparado segundo os m e -
lhores processos , aperfeiçoados por própria ex-
periencia. 

Outra chamada dos Limoeiros tem 958 varas 
em torno, é toda murada , com casa , que pôde 
servir para habitação, com lagar e adega; tem 
um reservatório de agoa mui cristalina , eira , 
cavalharice , e um pateo para pernoitarem boia-
das. Compõem-se dc vinha com algumas arvores 
fructiferas , e dois olívaes , que tem , com algu-
mas oliveiras espalhadas pela vinha , 4 6 0 pés. 

Quem as quizer comprar , poderá vèl-as e 
examinal-as até o Dm do corrente mez de Junho, 
excellente occasião. por estarem assearas em pé , 
procurando nas ditas quintas seu dono o Coro-
nel Freire. 

Tão bem se vendem cinco pinhaes , que dão 
muito mato para estrumeira, lenhas, e madeiras. 

Não se exige logo o pagamento da quantia r 

por que forem ajustadas. 

3 . Nos DIAS 2 2 , 23', e 2 4 do corrente mez de 
Junho se hade sublocar a renda do real d ' A g o a , 
e tres reis addicionaes cm cada arraiei de carne 
dos Concelhos d'esle Districto. Quem pe r t ender 
este negocio pôde comparecer nos referidos dias 
em casa de Antonio Manoel Pereira , morador n»-
Largo das Olarias d'esta C i d a d e . — 

COIMBRA: Imprensa da Univ. 1851,. 



N U M . 6. A N N O 1851. 

0 LIBERAL DO MONDEGO 
J O R N A L P O L I T I C O E L I T T E R A R I O . 

15 E D ACTOR PRINCIPAL — ANTONINO JOSÉ RODRIGUES VIDAL. 

SUBSCREVE-SE: 
PoR MEZ 
P O R TRIMESTRB , 
POR S E M E S T R E . . 
P O R ANNO 
COMMUNICADOS E CORKESL'OND ENCIA UE INTERESSE PUBLICO 

4 0 0 
1,5000 
8£000 
3 £ 6 0 0 
grátis 

CUSTA: 
COMMUNICADOS E CORRESPOXDENCIA D'LNTERESSE PARTICULAR, POR LINHL . 
N U M E R O AVULSO , POR FOLHA 
A N N U N C I O S , POR L I N H A , EM TTPO DO ARTIGO PRINCIPAL 
DITOS EM PANDECTA 
DITOS PARA ASSIGNANTES E FUNDADORES tKSPQNIilsWCIA U15 O I W i M n u r u o u w . . . • • • . . . . ^ . . . . . o ' ™" ™ . ™ .. - -

C o r r e s p o n d ê n c i a e r e m e s s a d o d i n h e i r o , f r a n c a , d i r i g i d a a o A D M I N I S T R A D O R , Joaquim Martins de Carvalho, r u a d o C o r u c h e , n . 2 2 . — S>ubscreve -«e e v e n < l e - s e 
n a s l o j a s d o s S r s . José Jacintho da Si ha, r u a d a C a l ç a d a ; e Joaquim Mendes de Castro, r u a d o C o r u c h e , n . ° 1 7 . 

15 
4 0 
1 5 

20 
grátis 

I P & I E f f H H > @ I L 2 ™ & o 

E M P O L I T I C A não ha princípios a b -
solutos. 

A sciencia do governo é mui vas-
ta , é complexa e toda ella d e a p -
pl icação. 

O s povos não se cr iarão para for-
nias cer tas d e g o v e r n o : as formas do 
governo é que se fizerao para os povos. 

Os princípios geraes da sc iencia 
t em d e modificar-se em presença dos 
fac tos loca es. 

A melhor fórma de governo é 
aquel la q u e emanar da soberania do 
p o v o , e q u e fizer a fe l ic idade da com-
m unidade. 

E s l a prepos ição não é abs t r ac t a . 
A condicção d e q u e a fórma do go-
verno deve assegurar a fe l ic idade ge-
r a l , torna a ques t ão positiva e r e a l , 
fal-a desce r do vago da these ao p o n t o 
preciso da hypothese . 

D a d o tal povo , com taes usos e 
cos tumes , com tal posição e ex tensão 
geograph ica , com taes e l emen tos de 
f o r ç a , com taes relações com outros 
p o v o s , com tal civil isação em fim , 
qual deverá ser a melhor fórma do 
seu governo ? 

Às ins t i tu ições pol i t icas d e uma 
soc iedade hão-dè ser fo rçosamente a 
expressão exacta do es tado dessa mes-
ma sociedade. A ques t ão politica é 
pois uma ques t ão d 'appl icação . 

M a s para appl icar os principios 
com e x a c t i d ã o , para formular com 
jus teza as modificações desses princí-
pios , para não dar mais do que con-
vém , nem menos do q u e é necessá -
r io ; é mister haver muita p r u d ê n c i a , 
m u i t o juizo, mui ta previsão, e conhe-
c imen to p rofundo d o e s t a d o da socie-
dade. 

E is aqui as di f f iculdades q u e en-
leão o verdade i ro homem d ' e s t a d o ; 
eis aqui po rque na vida das nações a 
historia nos apon ta , apenas de longe 
em l o n g e , um ou out ro exemplo d e 
um polit ico consummado . 

Se porém o melhor governo d e 
uma soc iedade deve ser a expressão, 
o corollario do seu es tado de civili-
sação ; e , 9e , como é ev iden te , as 
soc iedades e s t ão suje i tas á lei geral 
do progresso ; é claro q u e a sua con-

S A B A D O 1 4 D E J U N H O . 

s t i tu ição poli t ica não pode ser es ta-
cionaria e inf lexível , e tein d e modi-
ficar-se com o volver dos tempos. 
E is aqu i o principio das reformas , se 
os governos cedem : eis aqui o f u n d a -
m e n t o , e a causa das revoluções po-
pulares , se os governos resistem. 

Mas se as reformas são medidas 
normaeà e s a l u t a r e s , e se as revolu-
ções são remedios e x t r e m o s , e ne-
c e s s á r i o s , e quando necessá r ios , le-
g í t imos ; é s e m p r e mui perigoso fa-
zer u m a s , e recorrer ás out ras , quan-
do não são a l t a m e n t e rec lamadas pelo 
es tado da sociedade , ou q u a n d o se 
q u e r e m levar mais l o n g e , do q u e é 
possivel na ac tua l idade . 

As revoluções populares , ainda as 
mais b e m f u n d a d a s , são mui tas ve-
zes sophismadas nas suas consequên-
cias mais j u s t a s , p o r q u e o povo le-
vado pelo en thus iasmo do m o m e n t o , 
se i l lude com as promessas i n t empe-
st ivas , e com as ideias de excessiva 
democrac ia d e polit icos improvisados, 
q u e chamámos de so rde i ro s , e anar-
chistas. 

T a m b é m se pe rdem os governos . 
quando surdos ao c lamor da opinião 
p ú b l i c a , e des lumbrados pela força 
m o m e n t a n e a que os c e r c a , não sen-
tem a marcha das ideias, nem a t t en -
dem ás necess idades da civilisação. E 
são es tes os principios dos re l rogra-
d o s , e t a m b é m dos conservadores; 
porque p e r t e n d e r e m b a r g a r o impul-
so natura l do ape r f e i çoamen to social 
é o mesmo q u e re t rogradar . 

Eis aqui como uns, que rendo andar 
mui to , e os outros negando-se a dar um 
passo , t e n d e m a m b o s , a inda que por 
vias mui oppostas , á ruina dos estados. 

D e tudo nos offerece tantos exem-
plos a historia de nossos proprios dias, 
q u e é ocioso cital-os. 

E com e f l e i t o , o povo tão for te 
como é em fazer valer os seus direi-
t o s , irresist ivel m e s m o , quando pro-
clama as r e f o r m a s , de cu ja necessi-
d a d e chegou a possuir-se, e que , quan-
do se manifes tão , j á de longa data se 
achão como incarnadas no corpo so-
c i a l — o povo, d izemos, é d 'ordinar io 
mui f raco em saber conservar e desen-
volver os pr incipios q u e p r o c l a m a : 
— sabe v e n c e r , mas não sabe usar 
da yictoria. 

E quere is ver p o r q u e ? é , r epe l i -
mos , po rque as for tes com moções po-
liticas , a quéda d ' i n s t i t u i ções ca -
ducas , a inauguração d e s y s t e m a s no-
vos, crião a m b i ç õ e s , que não podem 
satisfazer-se, fazem nascer ex igências , 
que não é possivel cumpr i r sem risco 
d e se re t rogradar . E ' porque se p e d e 
á s i tuação , o que a s i tuação não pôde 
d a r ; é porque o progresso das ideias, 
e a marcha da civilisação , g radua l e 
compassada , ficão em desacordo com 
uma politica de saltos. 

Se pois os povos em seu j u s t o 
desforço tem respondido por vezes 
aos governos —«<já é t a rde » : — tão 
bem se pôde responder ás exagera-
das pre tensões dos povos : — « a inda 
é cedo 

Assim as demasias da l ibe rdade 
dão sempre em resul tado o absolu-
tismo. 

Os governos p u r a m e n t e democrá -
ticos não são panacea universa l : — 
podem ser veneno ou t r iaga conforme 
a sua appl icação ás c i rcumstanc ias 
dos povos. 

T a l sociedade roais desenvolvida , 
mais ins t ru ída , e mais fo r t e pode e 
deve te r uma fórma de governo tão 
bem mais apurada , do q u e outra q u e 
lhe seja inferior em todos esses pre-
dicados. 

Para a fórma R e p u b l i c a n a todos 
nós t e n d e m o s ; mas não que i ramos 
apressar esse fu turo dese jado , po rque 
irêmos pôr em risco todos os b e n s , 
q u e podêmos gozar no presen te . 

Se houvesse um povo de Deoses , 
dizia utn grande ph i losopho , o seu 
governo seria a democrac ia . Rousseau 
exagerou o principio, è v e r d a d e ; mas 
um governo republ icano não está ta-
lhado por cer to para tão g randes p e c -
cadores como nós somos 

Venha pr imeiro a ins t rucção q u e 
não t e m o s , a moral idade politica q u e 
nos f a l t a , o respei to pela lei que des-
c o n h e c e m o s : a cabe pr imeiro a cor-
rupção e o pecula to , des t rúa-se o pri-
v i leg io , desapareção os prejuizos po-
pu la re s , não haja perdão para o cri-
me , não deixe de recompensar -se a 
v i r t u d e , e depois Deos dirá 
o que ha-de ser. — E m todo o caso : 

festina lente. 
( F . T.) 
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D E S D E m u i t o q u e s e a c h a m vagos 
u n s v i n t e l oga re s no c o r p o d o M a -
g i s t é r i o da U n i v e r s i d a d e , a p e z a r d a s 
m u i t a s d i l i g e n c i a s , q u e t e m fe i to o s 
p r e t e n d e n t e s , q u e a lei c h a m a a esses 
l uga res . I s t o , s o b r e se r u m a i n j u s t i -
ça flagrante, é d e m a n i f e s t o p re ju í zo 
p a r a o a d i a n t a m e n t o d a s Sc ienc ias . 

N ó s e s p e r á m o s q u e o Sr. M i n i s t r o 
d o R e i n o , q u e é p e s s o a m u i i l lus t ra -
d a e L e n t e d a U n i v e r s i d a d e , r e c o -
n h e c e r á a n e c e s s i d a d e d e p r e e n c h e r 
e s t a s v a c a t u r a s , e se não d e m o r a r á 
( p o r q u e j á n ã o á m u i t o c e d o ) e m fa -
z e r e s t a promoçãosinha, q u e t ão ne-
cessária é p a r a o b o m se rv i ço da in-
s t r u c ç ã o p ú b l i c a . 

H a a h i o p p o s i t o r e s , q u e a i n d a 
e s p e r ã o d e b a l d e pe l a a p p r o v a ç ã o d e 
u m r e g u l a m e n t o d o C o n s e l h o S u p e -
r io r , q u e se d iz n e c e s s á r i o p a r a a e x e -
c u ç ã o da L e i d e 25 d e J u l h o d e 1851, 
e q u e s e g u n d o n o s c o n s t a j á z n a s 
g a v e t a s d a s e c r e t a r i a do R e i n o ha se is 
m e z e s . 

E ' a s s im q u e e n t r e nós s e a n i m ã o 
as S c i e n c i a s , e se c u r a d o q u e é t ão 
i n t e r e s s a n t e n a A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i -
ca ! D e c e r t o q u e por e s t e l ado os 
t e m p o s d o d e s p o t i s m o d o g r a n d e P o m -
bal va l ião b e m m a i s , d o q u e t o d a s 
a s l i b e r d a d e s d e h o j e ! 

E ' q u e e n t ã o h a v i a m e n o s r e c e i o 
d a s a r m a s , e m a i s e s p e r a n ç a n a s l e -
t r a s . . . . E h o j e , também nós r e p e t i -
m o s c o m u f a n i a , q u e v i v e m o s no s é -
c u l o d a s l u z e s . . . . , . ! P o b r e i n s t r u c -
ç ã o p ú b l i c a ! 

V o í t a r ê m o » b r e v e a e s t e a s s u m -
p t o . {F. T.) 

— • i i mi 'i — 

Explicações ao Collega do—OBSERVADOR. 

No SEU n.° de T de Junho provoca-nos o 
collega, a que dêmos explicações , sobre as 
seguintes expressões do nosso primeiro ar-
tigo. « Que o proprietário deve á sociedade 
uma indemnisação pela occupação. » 

Damol-as de muito boa vontade, e serão 
ellas muito succintas. 

Não somos connnnnistas, nem phalanste-
rianos, porque aborrecemos utopias. Admit-
timos o direito de propriedade em cada indi-
viduo , como indisputavelmentc fundado no 
nosso proprio organismo. Porque existimos, 
temos direito a continuar a viver. Mas para 
viver , carecêmos de nos apropriar dos obje-
ctos necessários on úteis á vida. Ternos por 
isso direito e até obrigação de o fazer. 

E ' este o fundamento do direito de pro-
priedade. Nem podemos, nem convêm agora 
investigar a maneira porque se operou a oc-
cnpação primitiva — para distinguirmos os 
primeiros desherdados da fortuna.Muitos, que 
agora nada têm, já forão opulentos. 

Mas como no estado social todos tem 
iguaes direitos, podem d'ahi nascer conflictos, 
que o poder público deve previnir, coagindo 
todos a certas modificações , para obstar por 
um lado ao abuso, e por outro á usurpação: e 
em fim no estado presente para remediar os 
abusos e desigualdades, que ontr'ora creou. 

Reconhecida a necessidade destas modi-
ficações , estàmos em pleno socialismo. Nas-
cem d'ahi: — a extirpação do direito feudal, 
as medidas tendentes a baratear o credito; as 
dirigidas ao melhoramento progressivo do bem 
estar das classes pobres, proporcionando tra-
balho a quem não é ocioso; a barateza nos 
meios de existencia , pelo desenvolvimento 
da agricultura, e abertura de vias de comina. 

nicação ; a instrneção primaria e pro/essip-
nal gratuita a todos ; «occorros promptos aos 
necessitados, e meios de poderem obter justi-
ça. 

E' esta a indemnisação , que nós enten-
demos , «pi« os proprietários devem pela oc-
cupnção; porque são elles, que tem a snppor-
tar pela maior parte as despezas, que para a 
conseguir é necessário fazer. 

E' este o nosso socialismo. Dar-se-ha o 
Collega por satisfeito ? ou será preciso para 
nma completa convicção rccordur-lhe apho-
rismos que bem conhece ? 

A propriedade deve indemnisação á socie-
dade , porque esta garante a propriedade , e 
sem essa garantia desapparecia a propriedade. 
0 imposto sobre a propriedade territorial é 
verdadeiramente um seguro á propriedade. 

A propriedade territorial deve indemni-
sação, paga nos fructos da producção; porque 
a sociedade cedeo a terra ao individuo, que 
a fecundasse com o seu trabalho. 

A propriedade territorial não é como a 
propriedade intellectual ou industrial, filha 
exclusivamente do trabalho. A sociedade não 
perde todo o direito a ella ; e por isso , se o 
proprietário não cultiva, pode a sociedade , 
por motivo dobem da communidade, obri-
gal-o a alienar, por qualquer forma , cedendo 
a propriedade a quem a cultive. 

Não perde todo o direito a sociedade; epor 
isso pôde expropriar por utilidade pública : 
mas respeita o trabalho e capitaes empregados, 
dando uma indemnisação prévia. E' outra 
especie de indemnisação, que o proprietário 
deve á sociedade. 

Cremos que o collega sc dará por conver-
tido: não lhe queremos fazer a injustiça de 
suppor-lhe outras aspirações. . . 

Aos ferrenhos da propriedade propômos á 
solução do seguinte problema: O numero 
dos não proprietários è muito maior, que o 
dos proprietários. Aquelles sustentão-se do 
sàlario, que estes lhes pagão, — on dos so-
corros públicos e particulares. Se uni dia os 
proprietários se recusarem a prestar uns e 
outros , ou os não proprietários a trabalhar — 
qual será a immediata e indispensável conse-
quência? 

Um cataclismo estrondoso ! 
Quereis evital-o, embora o julgueis pou-

co provável ? Sêde socialistas sinceros, que 
mais ou menos socialistas tem sido todos os 
governos, e , mesmo sem o querer , o serão 
todos os qu« se lhes seguirem. 

O socialismo é o evangelho da nossa reli-
gião. Le socialisme eest Vevanjile , y croyez 
voas P Vidal. 

- « ^ / ^ i W i í l ^ / ^ a B - — — — 
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I f i G l S L A Ç l O . 
MINISTÉRIO DOS NEGOCIOS ECCLES4STI-

COS E DE JUSTIÇA, 

Repartição dos Negocias Ecclesiasticos. 

T E N D O subido á Minha Real presença a 
informação do Governador interino do Ar-
cebispado Primaz de Braga , com os Autos 
do Concurso, a que Mandei proceder para o 
provimento da parochial Igreja de S. Silvestre 
de Requião; e Attendendo a que o Presby-
tero Luiz Manoel Barrozo Cordeiro, actiial 
Vigário Collado da Igreja dc S. Martinho do 
Vallo , um dos Oppositores devidamente ha-
bilitados no dito Concurso , além de plena-
mente appTovado pelos Examinadores, se 
torna merecedor de contemplação por sua 
compostura de costumes , e pelo bom desem-
penho de seus deYeres parochiaes, e bem 
assim pelos serviços prestados na qualidade 
de Vigário Grcral, oue foi , das Comarcas de 
Moncorvo, e dc Valença , e como Desembar-
gador da Relação Ecclesiastica , e Presidente 
das Palestras deTheologia moral: accrescen-
do a muito attendivel circuinstancia de ser 
Bacharel Formado na Faculdade de Cânones : 
Hei por bem fazer Mercê ao dito Preibytero 

Luiz Manoel Barrozo Cordeira de o Apresen-
tar na referida Igreja parochial de 6. Silvestre 
de Requião , no Arcebispado de Bra^a , vaga 
por obito do seu ultimo Beitor collado °o 
Presbytero Antônio Miguel dc Sousa. O Mi-
nistro e Secretario dc Estado dos Nogocios 
Ecclesiasticos e de Justiça o tenha assim inten-
dido e faça executar. Paço das Necessidades , 
em tres de Junho de mil oitocentos cincocnta 
e um. = R A I N H , V = Joaquim Filippe de Soure. 

Forão apresentados precedendo tão bem 
concurso os seguintes Presbyteros nas Igrejas 
abaixo declaradas ; a saber : 
Antonio Gonçalves Pereira , na Igreja paro-

chial de Santa Maria da Igreja Nova , no 
Arcebispado Primaz de Braga. 

Bernardino da Costa Vieira de Castro, na 
Igreja parochial de S. Vicente de Paços , no 
mesmo Arcebispado. 

Caetano Cyriaco Moreira, na Igreja parochial 
de S. Antão de Vasiz, no bispado de Bra-
gança. 

Domingos Joaquim Morêdo , na Igreja paro-
chial de Santo Antão dos Olmos , no Bispa* 
do de Bragança. 

Francisco José Fernandes , na Igreja paro-
chial de S. Miguel de Villa Boa de Ouzilhão^ 
no dito Bispado. 

João Alves Moreira Brandão , na Igreja pa-
rochial deS. Martinho dc Aveçadas, no 
Bispado do Porto. 

João Antonio Bodrigues, na Igreja parochial 
dc Santa Eulalia da Comieira , no Arce-
bispado de Braga. 

João Luiz Pereira do Valle, na Igreja paro-
chial de S. Bento da Varzea , no dito Arce-
bispado. 

João Manoel Affonso , na Igreja parochial do 
S. Nicoláo de Pinella , no Bispado de Bra-
gança. 

João Manoel da Canha , na Igreja parochial 
de Salvador de Fonte-boa , no Arcebispa-
do de Braga. 

José Antonio Pires, na Igreja parochial de S. 
Sebastião da Povoa , no Bispado de Bra-
gança. 

José Bento de Almeida Antas, na Igreja pa-
rochial de S. Thomé de Caldellas , no Ar-
cebispado de Braga. 

Manoel Joaquim Rodrigues, na Igreja paro-
chial de S. Pedro da Silva , no Bispado da 
Bragança. 

Manoel José Delgado , na Igreja parochial de 
S. João Baptista de Picote, no dito Bispado^ 

Repartição da Justiça. 

H A V E N D O naufragado na Costa de Mira 
Districto de Aveiro, em princípios de Abril 
próximo preterito , a Escuna mercante dina-
marqueza Eden; e constando que forão rou-
bados por uma grande parte dos moradores 
do Concelho de Mira os effeitos salvados da 
mesma Escuna; Manda Sua Magestade a RAI-
NHA qne o Procurador Begio da Relação do 
Porto faça expedir com urgência as ordens 
nccessarias , para que o Ministério Público pro-
mova efficazmente os termos judiciaes que 
devão ter logar na conformidade das Leis; 
ficando na intelligencia de que se ordena ao 
respectivo Governador Civil que preste ás Au-
thoridades Judiciaes os esclarecimentos e as 
informações que forem conducentes para o 
regular seguimento do Processo. Do resul-
tado se irá dando conta. Paço, em 6 de Ju -
nho de 1851, = Joaquim Filippe de Soure. 

M I N I S T É R I O D O S N E G O C I O S D A F A Z E N D A . 

Direcção Geral da Thcsouraria. 

I L L M . " e Exm." Sr. = Consta neste Mi-
nistério qne, apesar de todas as diligencias 
que tem sido feitas para activar a cobrança 
das contribnições do Thcsouro no Concelho 
de Monte-Mór o Novo, a divida tem augmen-
tado, não podendo caleular-se, actualmente, 
a sua importancia em menos de 43:000$000 
réis; e acontece isto ao mesmo tempo que 
nos demais Concelhos do Districto de Évora 
a arrecadação sç acha em estado regular. 
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Um similhanle facto, sobre cuja existên-

cia não pode haver a menor duvida, exige a 
providencia que for mais efficaz para fazer 
cessar o grande escandalo , que elie motiva , 
de que rcsullão os mais graves inconvenien-
tes , não só para o Thesouro , pela falta dos 
fundos qne provirião dessa cobrança , se se 
fizesse como devia, com os quaes o Governo 
poderia pagar despezas do serviço , mas tão 
bem para os contribuintes, pela accumulação 
de dividas, que cada dia se lhes torna mais 
difficil solver , c que a final virão a pagar por 
meio de execuções, o que muito convém 
evitar. 

Estando tão bem averiguado que a maior 
parte daquellas dividas está relaxada ao com-
petente JUÍZO de Direito, e que o Agente do 
Ministério Público nenhumas diligencias em-
prega para que progridão as respectivas exe-
cuções , não obstante as repetidas recotnmen-
dações que lhe têm sido feitas cm diversas 
datas. não posso deixar de solicitar de V. Ex.°, 
como faço com tôda a instancia, a remoção 
d j dito Magistrado, se V. Ex.* intender , 
como eu intendo, que nenhum resultado se 
deve esperar de qualquer outra demonstra-
ção que se lhe dê de reprovação pelo seu 
desleixo. Deos guarde a V. Ex." Ministério 
dos Negócios da Fazenda ein 1 de Junho de 
1851. = lllm.° c Exm.° Sr. Ministro e Secre-
tario de Estado dos Negocios Ecclesiasticos e 
dc Justiça. = Marino Miguel Franzini. 

Direcção Geral da Thesouraria. 

E M C O N T I N U A Ç Ã O do annuncio incerto no 
Diário do Governo n.° 15 , publica-se que se 
expedírãu as ordens necessárias para o paga-
mento , no dia 10 do corrente mez, dos ven-
cimentos do mez de Março tle 1850 das se-
guintes classes : 

Supremo Conselho de Justiça Militar. 
Sé de Lisboa. 
Majoria Genéral. 
Direcção Geral da Thesouraria do Mini-

stério da Fazenda , em 7 de Junho dc 1851. 
= João Maria de Carvalho e Oliveira. 

(Do Diário de 9 de Junho) 

IP&ÍEI1!! kEMUJ&.âmiL&s 
(Em continuaçío d p g 3 n.° 5 ) 

A RESPEITO das Faculdades parecia indis* 
pensavel introduzir algumas reformas radi-
caes. Segregar a litteratura da Filosofia es-
peculativa, ou sciencias psichologvas, cons-
t i tue, na opinião do Ministro, um fatal divor-
cio entre o saber e a locução , entre a scien-
cia , e a bôa dicção. Estes dois ramos , como 
]á em 1845 se havia dito, devem marchar 
juntos , sempre unidos , constituindo ambos 
o mesmo ensino. A litteratura que não está 
bazeada nas ideias, na filosofia propriamen-
te dita, é nina falsa litteratura, que privada 
de pensamentos sublimes, e das inspirações 
do entendimento não pôde alcançar a belleza. 
A litteratura como Faculdade não pôde ca-
minhar separada da filosofia: como estudo 
accessorio , e de formas no fallar, deve estu-
dar-se com as outras Faculdades , principal-
mente com as que tendem a formar pessoas, 
que hão mister do uso da palavra no excrci-
cio de suas funeções. 

A's sciencias physico-mathematicas , e ás 
naturaes era necessário dar-lhes maior exten-
são, tanto para que o ensino abarcasse tudo 
o que estas sciencias têm de interessante , 
como porque d'ellas depende em grande parte 
o porvir da nossa industria, demasiado neces-
sitosa dos auxílios da sciencia. Demais é indis-
pensável ir formando professores de certos ra-
mos, que são a base do ensino industrial, do 
qual desveladamente se occupa o governo. 

Notoria era a necessidade de que outros 
ramos de saber se ensinassem nas Escholas, 
constituindo carreira , e carreira académica 
por sua altura, extensão , c importancia. 

Fallo da administração. Quando nm sim-

ples particnlar precisa dos serviços de ontro 
começa por inforinar-se da sua capacidade , 
é certamente uma anomalia que o estado, cujos 
cargos são mais importantes e transcendentes, 
não se assegnre da idoneidade de seus em-
pregados, estabelecendo-lhesensino, e procu-
rando-lhes conhecimentos , que de outro modo 
não é fácil adquirir. Conveniente e necessário 
era já que o Governo se occupasse em criar 
ensinos para as differentes carreiras da admi-
nistração pública; c esta necessidade vai satis-
feita no novo plano. É possivel que contra as 
suas disposições se objecte que não se consli-
túe senãouma carreira scientifica de adminis-
tração, querendo-se com ella accudir aos dif-
ferentes ramos, como se em todos elles fos-
sem necessários os diversos conhecimentos, 
que abraça. Este reparo porém rebate-se fa-
cilmente. A administração scientifica mente 
considerada é uma , e não pode deixar de o 
ser. Assim como todas as carreiras compre-
hendem uma variedade de conhecimentos , de 
que nem todos são precisos para uma earreira, 
ou dado emprego. Ao Governo toca ordenar 
os estudos, dispor o conveniente para que 
na faculdade haja todos os necessários, sendo 
que os seus estudos hão de constituir os ho-
mens superiores , qne devem reunir todos os 
conhecimentos administrativos. 

A's leis organicas pertence depois o fixar 
os estudos para cada carreira especial, cada 
emprego dos differentes ramos de adminis-
tração pública. 

Algumas reformas se fiizião também in-
dispensáveis nas outras faculdades. Precisar 
os seus estudos , estabelecer a serie d'elles 
por uma ordem lógica, dar maior extensão 
aos mais úteis, e harmonisal-os com a prácti-
ca das profissões , alargando-a em suas bases 
filosoficas , éra o trabalho que havia a fazer, 
aproveitando a observação e a experiencia. 

Mas ainda restava um vasto campo a per-
correr, tão immenso como ut i l , os estudos 
especiaes. Desgraçadamente, Senhora, estes es-
tudos lêmsido osmaisabandonados em anossa 
pátria, sendo escassíssimos os ramos, que se 
tem cultivado , crescendo cada dia a necessi-
dade da sua instituição , especialmente da-
quelles sem o quaes a industria não pode des-
envolver-se nem tomar crescimento. Toda-
via para estabelecel-os encontravão-se gran-
des difficuldades, não sendo as menores a fal-
ta de professores , e o custo do ensino. Em 
paizes maisj desassombraados do que o nosso 
tem sabido combinar-se estes estudos de mo-
do que aproveitando-se todos os elementos 
das Escholas puramente lilterarias , e incor-
porando n ellas a despeza , se reduziu esta ao 
augmento das cadeiras especiaes para os ra-
mos de applicação: e para conseguil-o se or-
ganisou a instrucção secundaria por fórma , 
que os seus estudos podessem servir de base 
aos outros , ou combinar-se facilmente com 
elles. 

(Continuar-se.ha.') 

D I S T I N C Ç Ã O A C A D É M I C A » 

O C O N S E L H O da Facu ldade de Fi-
losofia om sessão de 12 do corrente 
mandou fazer menção honrosa no li-
vro d e suas ac tas dos seguintes alu-
m n o s , que mais se dist inguirão nos 
seus estudos duran te o passado anno 
lectivo. 

C L A S S I F I C A Ç Ã O P E L A O R D E M D E M É R I T O . 

1 ." A N N O — Chimica inorgânico. 

Voluntário n.° 13 — Adriano d'Abreu Car-
doso Machado, 

Ordinário n.° 1 — Antonio Augusto d '0-
liveira. 

Voluntário n.° 11 — Francisco Joaquim de 
Sá Camello. 

Voluntário n.* 6 — Christiano Frederico 
d'Aragão Moraes. 

2." anno — Physica. 

Voluntário n.° 5 — Antonio José Teixeira. 
dito n." 23 —Januario Conca d'Al-

meida. 
Obrigado n." 12 —José Pereira da Costa. 
Ordinário n.° 14 — Manoel Vás Pièto Gi-

raldes. 
3." ANNO — Chimica organiça. 

Ordinário II.° 3 — José Coelho da Gama 
e Abreu. 

Obrigado n." 2 — Jono Francisco Corrêa 
Leal. 

dito n.® 1—Abel Maria Jordão. 
3.® A N N O — Zoologia. 

Ordinário n.° 3 — José Coelho da Gama 
e Abreu. 

dito o." 8 — Miguel Osorin Cabral. 
Obrigada n.° 1 — Ab«'l Maria Dias Jor-

dão, 
dito n." 2 — João Francisco Cor-

rêa Leal. 
Voluntário n,° 4 — Mathias de Carvalho 

e Vasconcellos. 
4." ANNO — Botanica. 

Voluntário n." 15 —̂  Mathias de Carvalho 
e Vasconcellos. 

dito n." 1 — Abel Maria Dias Jor-
dão. 

dito n.e 21—Mignel Osorio Ca-
bral. 

4«° ANNO — Mineralogia e Geologia. 
Voluntário n.° T — Joaquim Gomes d Oli-

veira. 
5.Q ANNO—Agricultura , Economia Raral 

e Veterinário. 
Ordinário n.° 1 —Francisco José Marques 

Freire. 

S O T I C I A S E S T R A N G E I R A S 

I T A L I A , 

L Ê - S E na Prtsse de 2 1 de Maio: — « Rece-
bemos noticias de Roma de 20 do corrente 
que pintão a situação desta infejiz cidade com 
as mais carregadas cores. — » Não podeis for-
mar ideia (diz o nosso correspondente) da vi-
da inquieta e atormentada que passámos ha 
tempo a esta parte. As visitas domiciliarias 
seguem-se umas ás outras noite c dia, e não 
tem produzido até agora outro resultado se-
não irritaras pessoas pacificas, sem fazer ces-
sar os ataques contra os fumantes,e sem obter 
alguma apprehensão importante de armas 
prohibidas , que os detentores sabem sempre 
subtrahir ás pesquisas annunciadas de pre-
venção , como fez o general Gemeau na sua 
famosa ordem. 

Os officiaes francezes não podem sahir 
senão fardados e de espada á cinta , as patru-
lhas começão a percorrer as ruas, sempre 
precedidas , seguidas e acompanhadas de be-
leguins, e é com tão ignóbil companhia que 
obrigam os soldados francezes a fazer o ser-
viço de policia; sob a protecção destes valen-
tes militares, que se pejão de tão sórdida co-
mitiva , os esbirros governão e espalhão ter-
ror em Roma, prendendo, espancando e as-
sassinando , não só os pertubadores, mas to-
das as pessoas que não são de seu agrado. 

Ainda em cima, se os parentes ou amigos 
dos espancados, feridos, on presos, os vem re-
clamar ou queixar-se ao general Gemeau, re-
mette-os este para a policia romana. Nesta 
repartição , o monsenhor chefe da policia , 
nunca é visível, ou porque está jantando , ou 
a dormir, oua rezar o breviário, ou a conversar 
coin um cardeal. Então, parentes ou amigos, 
duramente despedidos , vêem-se obrigados a 
transigir com os esbirros , que traficão com a 
liberdade de seus presos. 

0 Conselho de guerra francez julgon e 
sentenciou os soldados romanos, que tinhão fe-
rido o soldado de engenheiros, d'esta fórma, 
dois a galés por toda a vida , e os outros dois 
a cinco annos da mesma pena. 
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O official romano qne entregou a espada 
ao seu soldado desarmado pelo franeez acha-
se ainda no Castello de Santo Angelo , e de-
clarou que obrara assim pelo receio de ser 
elle próprio assassinado. 

Os sentenciados partiram para Tonlon. 
Mais dois soldados romanos forão condemna-
dos bontem á morte pelo ataque feito na es-
trada de S. Paulo fóra das muralhas. Por ora 
não se sabe se tom eflcito serão suppliciados. 

Mas todas estas prisões e sentenças não 
evilão qne continuem a trabalhar ospunbaes 
nas ruas ; de modo que um soldado franzez 
levou no ventre uma facada da mão de um 
individuo que se lhe aproximara a pedir o lu-
me do cigarro. o . 

Na terça feira nm cocheiro, irmão de um 
esbirro foi apunhalado á quina da rua dei Con 
dotti. No mesmo cia duas mulheres por espi-
rito de partido jogarão a pancada no meio da 
rua, e uma ficou estendida morta. Nesse mes-
mo dia , um sargento ajudante franeez que 
passeava fumando defronte do quartel de 
San Lorenzo in Daciana levou em cheio nas 
costas uma rija pedrada. A guarda pegou em 
armas, espalhárão-se muitas patrulhas , mas 
não se ponde colher o delinquente. 

De noite e de dia andão os beleguins aza-
famados a arrancar pasquins em qne são in-
sultados e até ameaçados de morte os cardeaes, 
os monsenhores e os jesuítas que sustentárão 
até agora a funesta administração do cardeal 
Antonelli, se nao retirarem a sua protecção a 
este ministro, que é geralmente accusado de 
causador único de todas essas calamidades. 

A final, quotidianamente são deitadas pro-
clamações nos quartéis convidando os solda-
dos a fazer causa commum com o povo para pôr 
termo ao reinado despoticoeanti-religioso do 
cardeal e de seus agentes, que abusão do es-
tado de fraqueza do malaventurado pontífice, 
para oprimirem o povo e reduzirein-no aos 
últimos paroxismos da desesperoçáo. 

Dc todos os factos o mais grave é a renun-
cia espontanea de nma população inteira ao 
ao uso do tabaco de fumo, que era por assim 
dizer o sen segundo alimento, as suas delicias, 
e isto para provar a todo o mundo que o sen-
timento de repulsa contra os seus oppressores 
é unanime cm todas as classes da sociedade. 
— Este facto é em si uma revolução; demons-
tra que o papa , que está no Vaticano guarda-
do por tropa estrangeira não reina sobre o seu 
povo, outr'ora tão religioso, tão leal; que a 
revolução é que reina e predomina em todos 
os ânimos, é qne inspira todas as consiencias ; 
que esta revolução é hoje a vox popnli, vox 
Dei, essa voz de Deus que pela voz do povo 
annuncia ao mundo a queda de seus oppiesso-
res, e que está proximo o reino de Deus pela 
fraternidade e a liberdade evangelica. 

(Da Revolução de Septembro de 9 de Junho.) 

C O R R E I O D O S U L . 

L E M O S n o Diário d e h o j e o s e -
g u i n t e q u e h o n r a s o b r e m a n e i r a os 
m e m b r o s d o g a b i n e t e . E s t e p r o c e d i -
m e n t o c o n t r a s t a c o m a g u l l a d o mi -
n i s t é r i o c a b i d o . E i s o q u e d iz o Diário: 

« D e c l á r a - s e p o r o r d e m s u p e r i o r , 
q u e os m i n i s t r o s e s e c r e t á r i o s d i s t a -
d o d a s d i v e r s a s r e p a r t i ç õ e s t e e m a b -
s o l u t a m e n t e r e n u n c i a d o p o r si p ro-
p r i o s a o b e n e f i c i o d o D e c r e t o d e 20 d e 
s e t e m b r o d e 1 8 4 9 , q u e e s t a b e l e c e u 
u m a e x c e p ç ã o na o r d e m d o s p a g a -
m e n t o s a f a v o r d o s i n d i v í d u o s q u e 
f o s s e m e m p r e g a d o s d a q u e l l a d a t a e m 
d i a n t e . E q u a n t o a o s e m p r e g a d o s , a 
f a v o r d o s q u a e s d e v e c o n t i n u a r a 
s u b s i s t i r o d e t e r m i n a d o no m e s m o D e -
c r e t o , o g o v e r n o a c t u a l m e n t e s e o c -
c u p a e m t o m a r ! u m a r e s o l u ç ã o def i -
n i t i v a q u e s a t i s f a ç a ás c o n v e n i ê n c i a s 
d o s e r v i ç o p ú b l i c o . » 

(Revolução de Septembro de 11 de Junho.) 

C O R R E I O D O N O R T E . 

I n s t a l o u - s e e m villa R e a l a c o r n -
m i s s ã o e l e i t o r a l p r o g r e s s i s t a , a q u a l 
se c o m p õ e d o s s e g u i n t e s c a v a l h e i r o s : 

P r e s i d e n t e — O b a c h a r e l J o s é C a -
mi l lo F e r r e i r a B o t e l h o d e S a m p a y o . 

V i c e - p r e s i d e n t e — O b a c h a r e l S e -
b a s t i ã o M a r i a d a N ó b r e g a ( q u e a i n -
d a n ã o a s s i g n o u a a c t a da i n s t a l a ç ã o ) . 

M e m b r o s — O b a c h a r e l S e b a s t i ã o 
J o s é d e C a r v a l h o M o u t i n h o — O b a -
c h a r e l L u i z C a n d i d o T e i x e i r a d e 
M o u r a . 

S e c r e t a r i o — O D r . G u i l h e r m i n o 
J u l i o T e i x e i r a d e M o u r a . 

(Ecco Popular de 10 de Junho.) 

Os piratas salteadores de Mira. 

C O N S T A - N O S , q u e o g o v e r n o civil 
d e A v e i r o t e m p r o c e d i d o ás m a i s r i-
g o r o s a s a v e r i g u a ç õ e s s o b r e os i m p l i -
c a d o s n o atrocíssimo saque d o n a v i o 
D i n a m a r q u e z Eden. 

A t i a n ç ã o - n o s , q u e u m a a u l h o r i -
d a d e s u p e r i o r d ' a q u e l l a c i d a d e a n d á r a 
incógnita a v e r i g u a n d o , q u a e s e r ã o a s 
p e s s o a s , q u e a r r e c a d á r ã o e a r m a z e -
n a r ã o . . . . o s o b j e c t o s r o u b a d o s . S ã o 
p e s s o a s p o d e r o s a s , q u e t e m p o r o n d e 
p a g a r . . . . 

D i g a - s e m u i t o c l a ro e m u i t o a l t o 
— q u e o S r . J a n e i r o , e m p r e g a d o da 
fiscalisação n ã o t e v e p a r t e n o r o u b o , 
n e m e r a isso c r i v e i , p o r q u e um h o -
m e m t a n t o d e b e m , t ã o z e l o s o , t ã o 
g e n e r o s o , é diff ici l e n c o n t r a r . C o m o 
h o m e m p ú b l i c o o Sr . J a n e i r o faz m u i -
ta h o n r a á nossa C o i m b r a , d ' o n d e é 
n a t u r a l ; c o m o p a r t i c u l a r , n ã o s a b ê -
m o s , q u e [ h a j a , q u e m p r a t i q u e a re-
ligião da amizade com mais devoção. 

O NOVO Administrador do Conselho de 
Miranda examinando o estado do « deve , e 
ha de haver » daquelle municipio, encontrou 
um deficit permanente na receita sobre a 
despesa, o que dava um angmento progressi-
vo de divida; entendeu , que era de primei-
ra necessidade obviar a esse mal ; rennio 
todos os Empregados, e propoz-lhes por seu 
livre arbítrio, que fossem reduzidos todos os 
seus ordenados começando pelo d'elle Admi-
mistrador , do qual até prescindia. Não pode-
mos deixar de louvar um comportamento tão 
digno; continue o snr. Joaquim Xavier , a 
proceder d'este modo , adoptem-no os seus 
collegas como modèlo , que só assim podere-
mos colher em breve os fructos da promet-
tida regeneração , e ver assim a prosperida-
de entrar de novo neste malfadado Paiz, 
consuinmido, e retalhado pela admnistração 
funesta d'um governo corrupto, e desmora-
lisado. C. # * # 

D o Chronista d e t e r ç a fe i ra 10 do 
c o r r e n t e t r a n s c r e v ê m o s o s e g u i n t e 
p e r i o d o : 

íc A v a s s o u r a d e m i s s o r i a b a r r e t u -
u d o a e i t o , n e m o v e l h o C o n t í n u o 
« d o G o v e r n o C iv i l d e C o i m b r a p ô d e 
u e s c a p a r - l h e . » 

O c o l l e g a f a l t a á v e r d a d e ; q u e m 
d e r n i t t i o o v e l h o C o n t í n u o foi o S r 
T h o m a z d ' A q u i n o , G o v e r n a d o r Civi l 
n o m i n i s t é r i o c o n c u s s i o n a r i o , O Sr 

G u e d e s , G o v e r n a d o r Civi l a c t u a l , 
a c h a n d o a q u e l i e l o g a r v a g o , n o m e o u 
para e l le o Sr . P e r e i r a , h o m e m c o -
n h e c i d o por t o d o s os h a b i t a n t e s d e s t a 
c i d a d e , c o m o u m d o s ma i s h o n e s t o s . 

O Chronista n ã o fa l tar ia á v e r d a -
d e s e d i s s e s s e : — q u e a va s sou ra d e -
mis so r i a a i n d a n ã o l i m p o u t u d o q u a n -
to d e v i a . . . Ã . 

N O T I C I A S D I V E R S A S . 

O G O V E R N A D O R C iv i l d e A v e i r o 
c h e g o u a o P o r t o , e p a r t i r á b r e v e -
m e n t e p a r a a V i a n n a , p a r a o n d e fo i 
t r a n s f e r i d o . 

D i z e m , q u e s e a c h a d e s p a c h a d o 
o Sr. B a r ã o d ' A l m e i d i n h a , g e r a l m e n -
t e e s t i m a d o e m t o d o o d i s t r i c t o . 

F e l i c i t a m o s os n o s s o s p a t r í c i o s 
por t ã o a c e r t a d a e sco lha d o g o v e r n o . 
C o n t i n ú e ass im . . . sic itur ad astra. 

Vidal. 

Ferimento, — F o r ã o p r ê s o s n o lo -
g a r d ' E i r a s , e m 8 do c o r r e n t e , D a -
niel J o a q u i m , f e r r e i r o , e F a b i ã o C o r -
rêa , t r a b a l h o r , a q u e l i e a c c u s a d o d e 
d i s p a r a r u m t i r o , e e s t e d e d a r u m a 
f a c a d a e m L u i z C a r d o s o 

Boato. — Corrêo hontem na cidade a no-
ticia , de que se achava nomeado Governador 
Civil d'este districto o sr. João Maria d'Abreu 
Ciastello-Branco , que foi Governador Civil 
de Braga pela Junta do Porto. 

CORRESPONDÊNCIA. 

Amigo 

UM dos bons anspicios do nosso pronun-
ciamento é o de n'elle não haver figurado ne-
nhum Primo em Israel. N'este sentido é a 
revolução mais catholica de que ha memoria 
nos salvaterios lusitanos. Nos anteriores mo-
vimentos corrião os Rabinos ás portas, como 
se houvesse crucifixação d'algum Nazareno; 
porém agora fogem, como se piedoso azurra-
gue zurzisse os Fariseos para fóra do Templo. 
A politica especulativa dividia o synedrio 
d'esta Cidade em dous turnos. = Os Primos 
em Capricornio , que cahirão com David Ne-
gro, e os Primos de M."" Lafontaine, que 
acabão de dar com as ventas n 'um sedeiro — 
estes lançárão-se ao Correio e Secretaria da 
Camara deslocando pessoas da pacata, e de re-
conhecida probidade; obtiverao furtivamente 
Portarias , que os nomeavão para estes empre-
gos ; mas, conbecendo-se a tempo o engano, 
fez-se a devida justiça e reparação, ficando os 
dous Primos condemnados ao odio da bôa 
gente d esta Cidade. Este exemplo ha de con-
ter muito ã chusma dos Patuscos que afiavão 
o dente para abocarem as mais postas , apa-
nagio de gente modesta, que nem cheiro tem 
de Cabralista. — Sabe-se que o D.Antonio 
Mesquitella vem Secretario para Leiria. — 
Também esta posta fazia dobar as cabeças da 
Patuscada não obstante haver já sido nomea-
do uin digno Secretario o Santos Crespo.— A 
final com a vinda do oito esperámos restabe-
lecer a paz de espirito aos esturrados de to-
das as côres. — Do Porto diz-se muita patra-
nha ; mas se houver juizo teremos paz e con-
cordia. 

Sou o teu do C. 
A.*-** 

Leiria 8 de Junho de 1851. 

C O I M B U A : Imprensa da Univ. 1 8 5 1 . 
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S I T U A Ç Ã O . 

C M P E N S A M E N T O E M E M B R I Ã O . 

D E O S não creou o mundo d ' u m ja-
c to s ó , e a sua o b r a , q u e ence r ra a 
força criatr iz , p rogr ide na evolução 
do plano da Providenc ia por leis tão 
invar iave i s , como o seu a u t h o r ; e a 
mais geral dessas leis é a o rdem ou 
ha rmonia no progresso. 

N ã o pode haver progresso sem 
d e s t i n o , e es te no plano p rov iden-
cial é o a p e r f e i ç o a m e n t o ; embora te -
nhão um te rmo. O progresso real iza-
se des t ru indo sem aniquil lar , para re-
g e n e r a r em novas c reações mais per-
f e i t a s , e cada vez mais harmónicas 
e n t r e si e com o seu d e s t i n o ; mas 
nada disso se pôde fazer sem tempo . 

O mundo phisico pa rece ter toca -
do o apogeu do seu d e s t i n o , em tor-
no do qual oscilla, porque é mais ve-
lho:. mas o mundo moral, c reação im-
media ta do homem , u l t ima c rea tura 
da ter ra , e q u e a liga ao c é o , sendo 
mu i to mais n o v o , pa rece progredi r 
ainda nas suas evoluções, para chegar 
ao seu d e s t i n o , q u e se ha d e c u m -
prir . 

G e r m e n da h u m a n i d a d e e molé-
cula organica na sociedade q u e ella 
c o n s t i t u e , o h o m e m e a soc iedade 
pela sua na tureza racional e moral 
t e n d e m a fazer dos homens um só 
povo d e irmãos sobre a t e r r a , seja 
qual for sobre ella a sua d i s t r i bu i ção ; 
assim como a fé ensina q u e o fazem 
no céo. Eis ahi o des t ino da human i -
d a d e no m u n d o , aonde não pode 
aperfe içoar-se sem a soc iedade q u e 
suppõem a igualdade soc ia l , como o 
progresso a l ibe rdade moral. 

Aos olhos da Phi iosophia os ca-
thac l i smos do m u n d o phys i co , e as 
r evo luções do mundo moral são me-
ras evoluções da acção da força c rea-
t r i z , q u e an ima o m u n d o e desen-
volve o plano providencia l no pro-
gresso ao seu d e s t i n o , c reando e 
des t ru indo sem ann iqu i l a r , como é 
propr io da lei do progresso. 

N o physico e no moral a mani-
fes tação das suas evoluções s u p p õ e m 

m u d a n ç a s no es tado da o b r a , que 
progr ide por d is t ru ições do passado 
na r egeneração do fu tu ro sem ani-
qui lação def in i t iva : mas a lei do pro-
gresso é em si tão i inmutavel como 
o seu auc to r . 

As g randes mudanças são s e m p r e 
obra d e mui to t e m p o , bem q u e para 
nós seja mui tas vezes nípida a sua 
mani fes tação , e contrár ia á lei do pro-
gresso, q u e nada pôde cont rar ia r , po r -
q u e é providencial . 

Produzir a h u m a n i d a d e e aper fe i -
çoar-se com ella pela s o c i e d a d e , eis 
aqui o des t ino do homem sobre a te r -
ra ; mas o homem m o r r e , e a h u m a -
n idade v i v e r á , e marchará engrande -
cendo-se , em q u a n t o o h o m e m á vista 
da sua g randeza se vai to rnando mais 
pequeno . J á hoje em todas as obras 
humanas n e n h u m a é g r a n d e senão as 
da h u m a n i d a d e , q u e cada vez mais 
se a longam do a lcance dos indiví-
duos. 

N ã o é para nós apprec ia r a s i tua-
ç ã o , em q u e hoje se acha a human i -
dade no seu todo e nos diversos po-
vos ou nações , q u e fórmão esse todo 
col lect ivo ; mas parece-nos vêr , a inda 
q u e ao l o n g e , nesses grupos sociaes, 
ou t ros tantos e m b r i õ e s , q u e t endem 
a organisar-se n ' um só c o r p o , d e que 
serão ó r g ã o s ; e pa rece-nos q u e , ao 
menos na raça d e J a f e t h , ho je se pro-
gr ide mais n 'ura anno , do q u e out r 'o ra 
em séculos . 

As in te l l igencias t e m - s e mult ipl i-
cado e ex tend ido em todos os sen t i -
d o s : o commerc io dos sen t imentos e 
p e n s a m e n t o s , como o dos produc tos 
da na tureza ou das a r t e s , e f fec tua-
se com a maior p r o m p t i d ã o , e cada 
vez em maior escala : . os successos 
communicam-se com a rapidez do raio. 
As s impath ias mul t ip l icam-se , as an-
t ipathias g a s t a m - s e ; e finalmente as 
r e v o l u ç õ e s , todas po l i t i cas , e mani -
fes tações da s i tuação dos espíri tos 
pensadores t em feito saber ás massas, 
o q u e não devem quere r , a causa do 
q u e não q u e r e m ; ao mesmo t empo 
q u e vão p r e v e r t e n d o o q u e devem 
quere r . 

O povo, e a nação ê p o v o , s a b e 
mais o q u e não q u e r , do que o q u e 
que r em po l i t i ca ; mas para appreciar 
a s i tuação poli t ica d 'ura povo seria 

indispensável conhece l -o no seu es ta -
do mater ia l e m o r a l , na sua organi -
sação g o v e r n a t i v a , e nas suas re la-
ções exteriores. Com e s t e conhec i -
men to fácil seria governa l -o e bem , 
po rque se governar ia pouco. M a s a 
falta do conhec imen to do es tado ma-
terial e moral do povos, faz com q u e 
se governe m u i t o , e por isso mal ; e 
é daqui que vem as revoluções , s em-
pre exc i t adas pelos governos . 

A s i tuação ac tua l da E u r o p a é 
revolucionaria , e as r e v o l u ç õ e s , m a -
nifes tação do p r o g r e s s o , q u e c o m o 
toda a c o r r e n t e , cor re mais ráp ido e 
es t rep i toso q u a n t o mais se eleva e o 
r e p r i m e m , são um curso de l ições 
aos governan tes e governados , a b e r t o 
pela Providencia na desenvolução d o 
seu plano. T o d o s hão d e a p r e n d e r , 
a inda q u e seja á sua custa . 

Cada revolução des t róe os h o m e n s 
da s i tuação d e s t r u í d a , e cria out ros 
para a s i t u a ç ã o , q u e nasceu . P a r e c e 
cumpr i r - se assim a lei do p r o g r e s s o ; 
mas as mais das vezes não é isso ma i s 
do q u e uma appa renc ia . 

A revolução é s e m p r e uma mani -
fes tação passageira e pe r tu rbada , e o 
progresso é l e n t o , é o r d e n a d o ; as m u -
danças produzidas por e l le no in t imo 
do corpo social são p r o f u n d a s , e t o -
cam na sua e s s e n c i a , q u e é forçoso 
revelar-se em novas fórmas. Ou os 
homens da s i tuação hão d e expr imi r 
tudo isso em medidas g o v e r n a t i v a s , ' 
ou hão de ser des t ru ídos pela força 
i rresis t ível , q u e assim o rec lama. 

Po r ignorar ou despersar a força 
irresistível do progresso , cahirão os 
homens da s i tuação passada , a q u e m 
não approvei tou a lição, q u e a nação 
lhes deu em Maio de 1846 em cum-
pr imento da lei providencial . Os ho-
mens da s i tuação p resen te levarão o 
mesmo c a b o , se não lhes aprove i ta r 
a exper ienc ia da pedrada na c a b e ç a 
a lhe i a , e não tomarem a lição q u e a 
Providencia nos dá na p re sen t e revo-
lução. 

Q u ã o pouco é , quão pouco 'vai 
o ind iv iduo , q u a l q u e r q u e seja a sua 
ca thegor i a , todos o presenciamos . 
H o j e o homem é nada, quando a opi-
nião públ ica o a b a n d o n a , e o repel -
le. 

A o n d e está a forca creatriz e con -
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s e r v a l r i z da s i t u a ç ã o , t o d o s o v i m o s , 
t o d o s o v e m o s , c o m o v e m o s q u e m 
s ã o os e x c i t a d o r e s das suas exp losões . 
P e l a c o n d u c t a , pe lo s i lencio m e s m o , 
e pela pa lavra , a n a ç ã o fez ve r o q u e 
n ã o q u e r , e por isso p ô d e imer i r - s e 
o q u e q u e r . A o s h o m e n s da s i t u a ç ã o 
c u m p r e d a r a o p o v o o q u e p e r c i s a , se 
n ã o q u e r e m o u v i r b r a d a r c o n t r a el les 
a voz d e D e o s , p o r q u e d ã o o u v i d o s 
a o d e m o n i o das paixões", v e n e n o cor-
r u p t o r d o e sp i r i t o e d o c o r a ç ã o . A 
n a ç ã o é p o v o , e a voz do p o v o é a 
v o z d e D e o s . 

F i n a l m e n t e v e n d o e m c a d a h o m e m 
um p e q u e n o m u n d o pe lo s e u c o m -
p l e x o , e u m a p e q u e n a p rov idenc i a 
pe la sua i n t e l l i g e n c i a e l i b e r d a d e , 
r e s p e i t â m o l - o c o m o a nós pela sua 
d i g n i d a d e , mas e s p e r á m o s ma i s do 
p o v o , q u e é a n a ç ã o , q u e M o n t e s -
q u i e u d i z , q u e e m ge ra l se n ã o co r -
r o m p e , a inda q u e se e n g a n e , do q u e 
d o s h o m e n s d a s s i t u a ç õ e s , d e q u e 
a l iás n u n c a d e s e s p e r á m o s . 

T r i n t a a n n o s de r e v o l u ç ã o d e v e m 
l e r e n s i n a d o m u i t o a q u e m r e f l e c t e , 
e o d e d o da p r o v i d e n c i a foi visível 
n o s ú l t i m o s a c o n t e c i m e n t o s , i n d i c a n -
d o - n o s o c a m i n h o da v e r d a d e ; e se 
n e s t e e m b r i ã o d e p e n s a m e n t o , a inda 
i n f o r m e , el la se não m o s t r a t o d a , ahi 
vai a p ú b l i c o , c o m o s e n t i m e n t o (Punia 
i n s p i r a ç ã o a d e s c u b r i l - a , e c o m o g e r -
rnen a d e s e n v o l v e r , a i n d a q u e s e j a 
p o r c o n t r a d i c ç ã o . Boa ou m á t e m o s 
•uma c a b e ç a , e tot capita tot senlen-
tiae. E s t a é a nossa . 

João Lopes de Moraes. 

P U B L I C A M O S n a p a r t e off icial do is 
d o c u m e n t o s i m p o r t a n t í s s i m o s p a r a a 
h i s to r i a d a é p o c h a . 

E ' c e r t o , q u e s em n ó s o s a b e r -
m o s , e s t á v a m o s á be i r a d e u m ab) 7s-
m o , d e q u e m i l a g r o s a m e n t e e s c a p á -
mos , pe lo i n e x p e r a d o auxi l io do Sr. 
P r e s i d e n t e do C o n s e l h o d e M i n i s t r o s ! 

E nós a d o r m i r em c a m a d e ro-
sas , s em nos l e m b r a r m o s d e q u e as 
d e m i s s õ e s d ' e m p r e g a d o s s e c u n d á -
r ios , a m o v í v e i s e d e in te i ra conf iança-
d o m i n i s t r o , ião p o n d o e m pe r igo 
i m m i n e n t e a s i t u a ç ã o a c t u a l ! 

N ó s p r e s t á m o s h o m e n a g e m ao p r in -
c ip io d e m i s s o r i o , c o m o u m a n e c e s s i -
d a d e g o v e r n a t i v a ; m a s q u e r ê m o s q u e 
s e u s e de l l e com m o d e r a ç ã o . D e boa 
m e n t e a c r e d i t á m o s , q u e a l g u m a s d e -
m i s s õ e s fo rão i n j u s t a s , e q u e s e a b u -
sou do pr inc ip io . T ã o b e m c r e m o s , 
q u e se n ã o fizerão o u t r a s , q u e a op i -
n ião p ú b l i c a r e c l a m a v a . 

M a s , a t t e n d e n d o a q u e a i n d a ha 
p o u c o s a h i m o s d e um e s t a d o r e v o l u -
c ionár io , e s p e r á v a m o s , q u e o e l e m e n t o 
n e c e s s á r i o para se fazer j u s t i ç a a t o -
dos , o t e m p o , hav ia d e s a n a r c o m -
p l e t a m e n t e e s t e s ina les i n e v i l a v e i s , 
m a s passage i ros . 

E n g a n á m o - n o s . E s t e n e g o c i o e r a 
d ' a l l a t r a n s c e n d ê n c i a po l i t i ca , e d e 
c o n s e q u ê n c i a s i m m e d i a t a s , e d e s a -
s t ro sas ! Ped ia p r o v i d e n c i a s p r o m p l a s : 
— tantae ne molis erat.... 

O Sr . D u q u e d e S a l d a n h a coin a 
m e s m a b r e v i d a d e , e nonchalance c o m 
q u e ha p o u c o d i s s e — f a ç ã o , — diz 

a g o r a «desfação.» E i s a q u i o q u e ha 
u n i c a m e n t e d e l og i co nas m e d i d a s e m 
q u e s t ã o . 

A g u a r d a m o s os a c o n t e c i m e n t o s , 
e o q u e á c e r c a de l l e s nos ha d e r e -
ve la r para*o d i a n t e á i m p r e n s a da c a -
p i t a l 

N ó s o q u e d i z e m o s é , q u e pe rc i -
s â m o s d e um g o v e r n o , q u e s a i b a , e 
possa m a n d a r . E s t a m o s a c o s t u m a d o s 
a s e r mal g o v e r n a d o s , mas o r j u e n o s 
ha d e c u s t a r m u i t o , é q u e se e sca r -
neça o paiz. F. T. 

Os A S S I G N A N T E S do Observador eslivérão 
ameaçados d'uma enchente de verão no seu 
jornal de 14 do corrente , e por fortuna delles 
os banhos da Arrifana amornárão a bílis exal-
tada do contemporâneo , aliás todo o jornal 
seria de polemica coin o Liberal do Mondego ! 

Pois nós havemos d'encurtar as nossas ra-
sões á medida , que o Observador alargar as 
suas ; porque não queremos , que o nosso jor-
nal se faça conhecido , como o Gilianes do 
Arco de Santa Anna: pelo maior maçador da ci-
dade , e por possuir no mais alto gráo a diffi-
cil arte de moer palavras em secco , sem lhes 
espremer q mais leve chorume de sentido . . . 

Tão bem não imitaremos o Observador 
nos 

«... dicteriosplebeus, em chulas phrases. » 
não senhor, guarde o Observador os pon-
tapés em Lainartine , o vanitas vanitatum, as 
allusões pessoaes , as reticencias . . . e tudo o 
mais, que nós só responderemos ás rasões, se 
as encontrarmos. 

O programma do Liberal do Mondego não 
soffreu quebra com os artigos politicos do 
nosso collaborador (F. T.) ; antes as suas ele-
gantes expressões derão mais realce ao mes-
mo programma. Adoptaiuol-as — fazemol-as 
nossas. 

. .. Jornal do progresso na sua mais vasta 
accepção (dissemos nós) . . . a nossa aspiração 
será sempre pela maxima liberdade de pensa-
mento , de voto e de propriedade (rematámos). 

E dêmos logo uma amostra ao Observador 
sobre o juizo das suas observações a respeito 
do methodo de eleição. 

O Observador declaron-se pelas eleições 
indirectas , o Liberal do Mondego defendeu , 
e defende as eleições directas. 

0 Observador tentou apresentar as nossas 
doutrinas sobre a propriedade, como subversi-
vas (assim lhe convinha); e o Liberal do Mon-
dego demonstrou , que os seus principios , as 
suas doutrinas erão racionaes, e pacificas. 

O Observador soccorêu-se , em matéria 
dc razão , a argumentos de auctoridade. Mo-
strou o Liheral, que as passagens citadas pro-
vávão exactamente o contrario. 

O Liberal do Mondego considerou como 
conveniência própria d'uin Director a conve-
niência pública do primeiro estabelecimento 
de sciencias naturaes . . . e o Observador achou 
n'isto objecto duma allusão. 

O público julgará , e avaliará ! 
O público já avaliou. 
0 Liberal deu por insalubre o quartel da 

Graça, e o Observador declarou cathegorica-
mente , que nem um só official havia dado par-
te de doente. 

Tão bem o público avaliará pela certidão 
que se segue , quanto são exactas as observa-
ções do Observador. 

COM anthorisação do 111."" e Ex.m° Snr. 
Director d'este Hospital da Conceição da Uni-
versidade de Coimbra: 

Attestoque dérão entrada no mesmo Hos-
pital nos mezes de Maio , e Junho até á data 
deste os seguintes officiaes e soldados do Re-
gimento dínfanteria n.° 9. 

Desde 9 até o fim de Maio , . . . "lt> 
entrando n'este n.° 7 officiaes inferiores. 

No mez de Junho . . . . . 34 

— — — •—• 
entrando n'este n.° um Tenente , e oito offi-
ciaes inferiores. 

Hospital 17 de Junho de 1851. 
Francisco Antonio de Carvalho e Cunha. 

Contínuo da Faculdade de Medicina, e Hospi-
taes. 

Ve-se que em 39 dias derão entrada no 
hospital 110 homens. 

Estàmos authorisados além disso , para 
declarar que o sr. Oliveira , um dos médicos 
clínicos de maior práctica na Sophia e bair-
ro baixo de Coimbra, altesta , que as febres 
intermittentes rebeldes c de máo caracter são 
endemicas (não confunda o Observador com 
e/jz'ííe/n!caí)nolocalda Graça , em que se acha 
o quartel, pela estagnação das immundicies 
das cloacas e ruas , pantano de S. Thomaz, 
ele. 

Sabemos além disso , qne muitos officiaes 
de 9 tem adoecido com Gastrites , não tão 
intensas , que os obrigasse a entrar no hospi-
tal ; mas adoecêrão e forão tractados pelo seu 
Cirurgião-mór. Ainda na festa do Espirito 
Santo o sr. Zagalo, commandante do desta-
camento, se nos apresentou convalescente e 
bem débil. 

Rem se vê, que estâmosbem informados, 
Vidal. 

——__ 

MãlFdDíU © ^ M M m 
M I N I S T É R I O D O S N E G O C I O S D O R E I N O . 

ILT .M . " e Exm.° sr. — Quando me collo-
quei á frente do movimento nacional, inten-
tando a íégeneração politica do paiz , estabe-
leci como programma do futuro, os princí-
pios que expressei na minha circular aos go-
vernadores civis , de 29 de Abril; e mais tar-
de , encarregado da pasta dos negócios do rei-
no , tão bem lhes dirigi a portaria de 20 de 
Maio , que regulava o modo de organisar o 
pessoal administrativo. 

E com o maior pezar , que a todo o mo-
mento chegão ao meu conhecimento factos , 
que são inteiramente contrários ao que se 
acha expresso naquellas portarias, sobre a de-
missão e nomeação dos administradores de' 
concelhos, principalmente nosdistrictosadmi-
nistrativos de . . . : factos qne, pela sua nature-
za, dão ideia positiva que , ou sáo provocados 
por influencias estranhas ao governo , ou por 
ambição de taes empregos. 

Não foi de certo para similhante resultado 
que se operou o movimento nacional porque 
passámos, nem é assim qne poderemos conse-
guir a nossa regeneração politica ; porque taes 
factos se oppõem essencialmente a esse resul-
tado, e desvirtnão o pronunciamento. 

Pertenceudo-me velar sobre os aconteci-
mentos, tomo a liberdade de ponderar a v . 
exc." a utilidade de tomar em consideração 
todas estas circumstancias especiaes, pelas 
qnaes me parece será necessário , que v. exc.* 
se digne informar-se de prompto , sobre o 
procedimento dos governadores civis a este 
respeito, indagando os motivos das demissões 
dadas; e assim tão bem as circumstancias e 
precedentes moraes , civis , e politicos dos 
novos propostos ou nomeados; convirá que 
sejão dimittidos aquelles governadores civis , 
que não tenhão dado inteira execução ao 
programma das portarias acima referidas, e 
que aos demais se faça recordar em toda a 
sua força a resolução em que está o mini te-
rio , a que me honro presidir , de sustentar a 
execução dc suas determinações, e não con-
sentir que ellas sejão monospresadas ou illti-
didas; significando aos mesmos governadores 
civis, que não se considerando com forças 
para executar fiel e escrupulosamenteaquellas 
determinações, em conformidade com o re-
ferido programma, nesse caso se sirvão pedir 
a sua exoneração : porquanto o governo do 
paiz precisa ser forte, justo, e moral em toda 
a acção governativa. 

Deos guarde a v, exc." Lisboa , em 10 de 
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Junho Je 1851.—Ulm.° eExm.°sr . José Fer-
reira Pestana, ministro e secretario de estado 
dos negocios do reino. — Duque de Saldanha. 

(Do Diário de 12 de Junho) 

C O N T I N U A N D O a ser dirigidas ao governo 
de Sua JVlagestade, a R A I N H A , informações 
dadas por pessoas dignas de todo o credito e 
insuspeitas , de que em alguns districtos do 
continente do reino , não tem sido bem inten-
didas e fielmente executadas as circulares de 
29 de Abril , e 20 de Maio últimos, do ma-
rechal duque de Saldanha , e d'este ministé-
rio ; sendo o pensamento firme e constante do 
governo affastar dos empregos públicos , to-
dos òsindivíduos, que por sua conhecida cor-
rupção ou inhabilidade não forem merecedo-
res ile occupal-os, sustentando, porém, os direi-
tos legitimamente adquiridos de todos os que 
não estiverem n'aquellas circumstancias ; — 
cumprindo proceder ás mais serias averigua-
ções an tes dc ordenar a suspensão de qualquer 
funccionario , ou propor a sua destituição , 
visto a injustiça e animosidade, com que os 
partidos inventão os factos , ou os.desfigurão ; 
— sendo digno de notar-se rio acto de colli-
gir, comparar e appreciar as informações, a 
respeito de funccionarios públicos, qne ha dif-
ferença mui considerável entre fraqueza e ti-
midez, e perversidade ou corrupção, — en-
tre factos voluntários e o cumprimento de or-
dens superiores, que podião por ventura ser 
menos justas, sem perderem a aparência de 
legaes, — entre anlhipatia geral da parte dos 
povos e o despeito de alguns, apenas origi-
nado de pertenções exaggeradas e desattendi-
das; por todos estes motivos; Ha a mesma 
augusta Senhora por bem ordenar o seguinte : 

Que os governadores civis , penetrando-
se bem do espirito d'aquellas circulares, e das 
instrucções e declarações, que , na conformi-
dade d'elliis, lhes tem-sido posteriormente da-
das, não procedão a suspensões dc emprega-
dos , nem proponhão a sua exoneração, sem 
que, por exame imparcial dos factos, e das 
circumstancias, que os revestirão, se tenhão 
convencido da justiça e necessidade dc taes 
medidas ; por qnanto , se é certo que a admi-
nistração geral do estado deve correr livre c 
desembaraçada, sem que lhe sirvão de estorvo 
considerações pessoa es , ou de ordem secun-
daria , cumpre ao mesmo tempo que só te-
nhão logar aqacllas deslocações ou demissões, 
que a justiça e os interesses públicos na reali-
dade reclamarem. 

Que devem ser mui explícitos os governa-
dores civis na declaração dos motivos , que 
servirão de fundamento ás suspensões porelles 
ordenadas , e demissões que propozerem , e 
não menos na das qualidades moraes, servi-
ços , habilitações e mais circumstancias dos in-
divíduos , que intenderem ser conveniente 
chamar de novo aos cargos públicos. 

Que , se os mesmos magistrados se não 1 , o . 
acharem possuídos da forca necessaria para, 
n'este sentido, fiel c rigorosamante cumpri-
rem as ordens do governo , assim o devem 
communicar quanto antes , para se providen-
ciar como convier. 

O que se participa pela secretaria de esta-
do dos negocios do reino, ao governador ci-
vil de . . . , para sua intelligencia e execução. 
Paço das Necessidades , em 11 de Junho tle 
1851. — José Ferreira Pestana. 

(Do Diário de 13 de Junho. 

M M H M ^ H M Í M J ^ 

(Em continuação á pag. 3 » ." 6 )_ 

Era isto o de que devia tractar-se princi-
palmente em Hespanha , e a isso se encami-
nharão as vistas do Ministro que tem a honra 
t)e de dirigir-se a V. M. 

Para este fim se estão organisando as Es-
cholas nofmaes dc instrucção primaria; por* 

que é nellas que deve apoiar-se a base d esta 
reforma. 

Com o mesmo fim se fundárão as Escho-
las de bellas artes, dirigindo o seu ensino a 
um fim artístico, e industrial; e por ultimo, 
modificado n'este plano o ensino secundário , 
está combinada a organização dos institutos 
de modo que sirvão ao mesmo tempo de Es-
cholas especiaes, aonde convenha a sua cria-
ção , e haja meios para esse effeito. 

Assim poderá desde logo o Ministro ele-
var á presença de V. M. a creaçáo de algu-
mas dessas escholas tão necessarias, cujos 
projectos estão já formados, e em breve subi-
rão á approvação de V. M. 

Plantados que sejão, c postos em harmo-
monia os estudos Especiaes com os universi-
tários, não haverá inconveniente , antes será 
mui útil que se promulgue uma lei geral , que 
regule os estudos todos do reino de um modo 
digno, e conforme ás necessidades intelle-
ctuaes do paiz. 

Não podendo por ora verificar-se tanto , 
o Ministro respeitando o existente , que de-
ve ser objecto dc uma lei, limitou-se a uma 
reforma reclamada pela observação, e que 
devia facilitar os meios de chegar áquelle fim. 
Com tudo, como em matéria de instrucção 
publica nada ha que não seja grave e tran-
scendente, o Ministro procurou illustrar-se 
com o parecer das pessoas mais competentes, 
ouvindo para esta reforma os indivíduos mais 
versados na matéria, corporações respeitáveis, 
e por ultihió ao conselho de instrucção públi-
ca, que unanimemente approvou o projecto , 
que com o accôrdo do conselho de Ministros 
tem a honra , o que subscreve , de elevar á 
presença de V. M. 

Madrid 28 d'Agosto de 1850. 
Seijas Lozano. 

P L A N O S D E E S T U D O S . 

S E C Ç Ã O 1 .» 

XUS V1FFERESTES CL ISSES DE EXS1X0 
TITULO T. 

Divisão da Instrucção Pública. 

ART. 1.° A instrucção pública comprc-
hende 4 classes de estudos, a saber: 

Instrucção primaria 
Estudos secundários 
Estudos de Faculdades 
Estudos especiaes. 

(Continuar-se-ha.) 

No COHUEIO de quarta feira recebemos do 
nosso particular amigo e collega, o Dr. Bernar-
dino Antonio Gomes, os exemplares da sua 
Pharmacologia , para distribuir pelos Lentes 
da Faculdade de Medicina da nossa Univer-
sidade. Tencionamos occupar-nos mais d'es-
paço sobre esta obra; mas desde já felicitá-
mos o público em geral e com especialidade 
os nossos médicos, e pharmaceuticos por esta 
producção scientifica de um dos nossos mais 
dignos médicos, que depois de se haver distin-
guido nas faculdades de Mathemathica e Me-
dicina da nossa Universidade, foi a Pariz hon-
rar sobremaneira o nome Portuguez, e vol-
tando á patria , e ao Porto, prestou durante 
o cerco , os mais valiosos serviços, que attesta 
a bem ganha condecoração da Torre e Espa-
da. Acabada a guerra civil, foi despachado 
Lente da Esehola Medico-Cirurgica , de que 
é um dos seus mais conspícuos membros. 

Vidal 

J U R A D O S C O M M E R C Í A E S . 

N o dia 4 do c o r r e n t e se p r o c e d e u 
á e l e i ç ã o d o J u r y C o m m e r c i a l nes t a 
C i d a d e , e sa i rão e le i tos os s e n h o r e s : 

F r a n c i s c o da Si lva e O l ive i r a . 
J o ã o G o m e s V i a n n a . > 

A n t o n i o M a n o e l Pe re i r a . 
J o s é A n t o n i o L o p e s d e C a s t r o . 
A n t o n i o R o d r i g u e s P in to . 
J o s é J a c i n t h o da Si lva . 
J o s é L u i z F e r r e i r a Vie i r a . 
F r a n c i s c o d e S o u s a A r a u j o . 
J o a q u i m E d u a r d o F e r r e i r a B a r b o s a 
J o s é F r a n c i s c o d ' 0 1 i v e i r a R e i s . 
J o ã o L o p e s d e S o u s a . 
B e n t o da C o s t a L o b o . 

C O R R E I O D O N O R T E . 

H o n t e m ás 2 ho ra s da t a r d e , c h e -
g a r a m e m f r e n t e da nossa b a r r a os 
v a p o r e s d e g u e r r a M i n d e l l o , e I n f a n t e 
D . L u i z , q u e c o n d u z e m o 6 d e i n f a n -
t e r i a , s e n d o a c o m p a n h a d o pe lo s e u 
a n t i g o co rone l M o n i z , h o j e b a r ã o d c 
P a l m e , e b r i g a d e i r o d e s t a d i v i s ã o : os 
v a p o r e s a i n d a não p o d e r ã o e n t r a r , 
por c a u s a da m a r é , o q u e só p o d e r á 
t e r loga r passada 1 ho ra da t a rde . 

(Ecco Popular de 14 de Junho.) 

IÇO T I C U S E S T R A N G E I R A S 

REPUBLICA F R A N C E Z A . 

U L T I M A M E N T E a p p a r e c e u e m P a -
ris um p a p e l q u e se i n t i t u l a II O b o -
l e t i m . e t raz por ún ica a s s i g n a t u r a 
« o comité' de resislencia, d i r i g i d o ao 
p o v o e ao e x e r c i t o , e c o n c e b i d o n o s 
s e g u i n t e s t e r m o s . 

« A s s i m o t í n h a m o s p r e v i s t o ; os 
nossos i n imigos não e s p e r a m p a r a 
1852. R a s g a n d o o v e u c o m q u e h y -
p o c r i t a i n e n t e s e e n c o b r i a m a c a b a m 
d e l a n ç a r a luva á r e p u b l i c a . P o i s 
b e m , n ó s a l e v a n t á m o s . 

« U n s a m e a ç a m a r v o r a r a e x e c r a -
vel b a n d e i r a b r a n c a ; e o u t r o s r e t e r 
em suas mãos um p o d é r q u e a lei. 
lhes n e g a e q u e m a n c h a r ã o c o m cr i -
m e s e v i l e za s ; t odos j u n t o s vão d a r 
a s sa l to á c o n s t i t u i ç ã o , u l t imo b a l u a r -
t e dos d i r e i t o s do p o v o , e u l t i m o o b -
s t á c u l o a seus a m b i c i o s o s p r o j e c t o s . 
C o n v o c a r ã o os p a t r í c i o s , os e s p e c u -
l a d o r e s , os s a n g u e s u g a s d o paiz s o b 
o e s t a n d a r t e do m e d o e d o e g o i s m o . 
T e r ã o o d e p l o r á v e l valor d e c h e g a r 
ao c a b o ? O u s a r ã o r eve r a c o n s t i t u i -
ç ã o , p r o c l a m a r a m o n a r q u i a , p r o l o n -
ga r os p o d e r e s p r e s i d e n c i a e s . 

« S e fo rem tão t e m e r a r i a m e n t e a u -
dazes , o p o v o , o e x e r c i t o , c u j o p a -
t r i o t i smo não t em s ido a b a f a d o pe los 
i n t e r e s se s m a t e r i a e s , a F r a n ç a i n t e i r a 
I e v a n t e - s e pa ra c o n f u n d i l - o s ! 

« O m u n d o é t e s t e m u n h a d e q u e 
n ã o s o m o s nós os a g g r e s s o r e s . T e m o s 
f e i t o q u a n t o é poss ive! pa ra e v i t a r a 
a g i t a ç ã o , a g u e r r a civil . U m p u n h a -
d o d e m i s e r á v e i s p r o v o c ã o d e l i b e r a -
d a m e n t e a e f f u s ã o d e s a n g u e : po is 
cáia s o b r e as suas c a b e ç a s ! 

« T o d o s os m e m b r o s d a m a i o r i a 
q u e po r s e u s vo tos d e r e m o s igna l da 
m a t a n ç a , terão proferido a sua sen-
tença de morte. A in se rção de s e u s n o -
m e s e m o Monitor s e rv i rá d e s e n t e n -
ça . 

« .So ldados , b e m v e d e s q u e a j u s t i -
ç a e s t á da p a r t e do p o v o ! T r a ç a d o 

,es(á o vosso d e v e r ; n ã o t e n d e s q u e 
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o b e d e c e r m a i s d o q u e e l l e . U n i - v o s a 
n ó s e o c o m b a t e n ã o s e r á p r o l o n g a -
d o . 

« A g o r a e s p e r e m o s e t o m e m o s a s 
n o s s a s m e d i d a s . Q u e r e m u m a r e v o l u -
ç ã o ; f a r - s e - l h e s - h a a v o n t a d e . M a s 
e l l a s e r á a u l t i m a , p o r q u e é p r e c i s o 
a c a b a r c o m e s t a r a ç a i n c o r r i g i v e l a 
q u e m d e v è m o s a r r a n c a r a s r i q u e z a s 
m a l a d q u i r i d a s . V i v a a r e p u b l i c a s o -
c i a l ! » 

(Da Revolução dc Seplembro Se 11 de Junho.) 

NOTICIAS DIVERSAS. 

Captura de salteadores. 

H o n l e i n c o r r e u a n o t i c i a d a p r i s ã o 
d e 10 s a l t e a d o r e s n a L o u z ã , G o e s , 
e M i r a n d a d o C o r v o , p e r t e n c e n t e s á 
q u a d r i l h a d e l a d r õ e s , qure r o u b á r ã o 
o P a d r e d e T a b o a , 

Falta de Policia. — S A B E M O S qne com 
frequência se vcem de dia soldados do regi-
mento 9 de infanteria, e por vezes algumas 
mulheres a nadar no Mondego proximo ao 
Caes da Pedra. Por esta causa muitas famí-
lias deixão de ir passear por aquelle sitio. 
Pedimos ao Síir. Commandante , qne de certo 
ignora estes factos, queira faaer cessar este 
abuso. 

M. ãe C. 

Musica. — D O M I N G O de tarde esteve to-
cando excellentemente no Jardim Botânico a 
musica do 9. Consta-nos que continnaiá todos 
os Domingos e dias Santos de guarda. 

Agradecemos ao Sr. Visconde de Ponte 
da Barca, o ter-nos proporcionado esta distrac-
ção. M. de C, 

Festividade. — D O M I N G O houve na Igreja 
do Carmo , pertencente á Ordem Tercei ra , 
a festa daSS. Trindade. Tomou posse a nova 
Meza que ha de servir no futuro triennio. 

Foi nesse dia, pela primeira vez, exposto ao 
público o novo hospital. Ja' ali havião bastan-
tes leitos, e muitos outros objectos ; mas até 
que o hospital possa receber os Irmãos enfer-
mos ainda ha muita difficnldade que ven-
cer . 

Fazemos votos p a r a . q n e a nova Meza 
possa concluir a empreza comecada* 

M. de C. 

CORRESPONDÊNCIA. 

IIU*° S.'r. Redactor. 

No SEU Jornal n.9 2. de 5." fr." 5 do cor. 
rente , debaixo do titulo = Concelho de Semi-
de = , ha de permitt ir-me que lhe diga , Vem 
uma inexactidão offensiva ao sempre leal po-
vo de Semide , quando diz == dando morras 
ao Administrador , a quem procurarão , mas 
não encontrarão já = . E verdade ser feito 
aquelle pronunciamento , e romperem Os vi-
vas ao Marechal Saldanha (que não conheceu 
em 1846, mas com qnem se identificou em 
3851), e também á Carta reformada , e a S. 
M . a R A I N H A ; mas foi tudo na presença d 'a-
quclle Administrador quando sahia da inissa, 
e até elle correspondeu, tirando o chapeo : 
e só quando o povo gritou = morrão os ca-
l>raes=:abaixo os seus agentes = é que elle se 
ret irou, como comprehendido na segunda par-
te ; mas em perfeito socego , e sem o menor 
insulto. D'aqui vê pois que não- foi procurado, 
porque ahi estava publicamente , e nem em 
seguida o foi : este acto foi presenciado por 
135 pessoas do Concelho, que de seu proprio 
ponho assignárão o auto dc pronunciamento , 

além de algumas .centenas de romeiros , qne 
naquella occasião alli concorrêrão á festivida-
de d'Ascensão. Esta é a pura verdade. 

Como a inexactidão pôde desconceituar 
para com o público o Povo de Semide , espe-
ra-sc que V. coheronte com o seu programma 
( mais nin defensor dos Cidadãos h o -
nestos ! ) te rá a bondade dc lançar nas 
columnas do seu Jornal este correctivo , no 
que fará um grande sorviço ao 

Povo Liberal de Semide. 

M A P P A . 

Dos preços dos generos cereaes no mercado de 
Coimbra em 11 de Jimho de 1851. 

Trigo tremez (alqueire) 600 
Dito branco dito 550 
Milho branco . . dito 3 3 0 
Dito atnarello . . dito 320 
Cevada dito 200 
Feijão vermelho dito 4 0 0 
Dito i r a n c o . . . dita 3*50 
Dito rajado dito 320 
Dito frade . . . . dito 2S0 
Ratatas dito 160 
Tremoços dito „ w „ . 2 2 0 
Azeite dito I42O 

Notas do Banco de Lisboa. 
Comprao-se a 200 r s . , e vendem-se a 100 rs. 

de rebate. 

Movimento do Hospital da Conceição 
nos mezes d'Abril e Maio jwssa-
dos.. 

A B R I L . 

D E C L A R A Ç Ã O . 

JOSÉ Pereira da Cunha Sotlomaior, Pharma-
ceulico estabelecido cm Coimbra 1 

Avisa ao púb l i co , c especialmanle aos seus 
collegas Pharmaceuticos, tanto do continente do 
Reino , como do ultramar , que annulla , e decla-
ra dc nenhum effeito um Attestado de conducta 
mora l , que passára em data dc 2 4 d'Abril do 
corrente anno , cm Favor do seu Practicante , que 
fóra desde o 1." d'Outubro dc 1849 até 31 de 
Mareo de 1851 , por nome Eduardo Corrêa de 
Macedo, natural da Torre de Bera , Freguczia 
d ^ l m c l a g u e z , do Concelho dc Coimbra, filhode 
Manoel Corrêa da Paixão; por quanto, tendo de-
positado nelle toda a sua confiança e estimação, 
e havendo-o beneficiado, o passára em boa f é : 
pois que só do dia seis de Maio do mesmo cor-
rente anno em diante , descobrira o mais abjecto , 
e ingrato procedimento, que occulta e refalsada-
mente seguira cm sua casa. E que nenhuma 
outra cousa pôde allcstar delle senão que é um 
in fame , immoral e perigosíssimo cm uma casa 
honesta. O que tudo provará pelos meios judi -
ciaes , se tanto for mister. 

Coimbra 14 de Junho de 1851. 

José Pereira da Cunha Svttomaior. 

A N N U N C I O S . 

Entrarão 

2 4 5 

SahirSo 

1 8 8 

Fallecêrão 

13 

MAIO. 

Entrarão 

309 

Safeirão 

2 5 3 

Fallecêrão 

26 

mm pio emitiram 
1. São convidadas todas as 

pessoas, que nao tem pago 
as suas quotas mensaes, a 
que lenlião a bondade de ir 
satisfazel-as a casa do The-
soureiro, o sr. Francisco de 
Sousa Araujo, na Calçada. 

lloga-se igualmente a to-
das as pessoas, que queirâo 
fazer parte d'esla sociedade, 
o obsequio de darem os seus 
nomes em casa do Thesourei-
ro, ou de qualquer membro 
da direcção. 

2 . NA RCA da Calçada n.° 185 estão á 
venda Bi lhe tes , e Cautellas de todos 
os preços da Lotcria da Mizeric-ordia de 

Lisboa pertencentes ao sorteio de 12 contos , 4 
contos , c 1 conto de reis , além dc outros mais 
prémios; e bem assiin Bilhetes da Lotcria de 
Hc&panha para o sorteio dc 40 mil duros. 

3 . No dia S d« Julho pelas 10 h ° -
ras da manhã se hão de arrematar 
peerante o Ih-. Juiz de Direito desta 

Comarca , duas terças partes de duas moradas 
de casas coia seu serrado , no logar do Chão do 
Bispo , pela Execução que José de Mattos Cai-
rutas, dos Arcos de S. Bento, move a Antonio de 
Paiva e Domingos t|« Paiva d"aquelle logar , o 
•dc que é Escrivão Mascaranhas. 

4 . No dia 1 .* dc Julho do corrente anno á porta 
das moradas do Meritissimo Juiz de Direito desta 
Cidade, pelas 10 horas da manhã se hão de ar-
rematar os bens penhorados a José da Cunha, 
do Logar de Larçã, a requerimento de Bernardo 
José da Silva Cardozo, Negociante n'csta Cida-
de , pelo cartorio do Escrivão João Herculano 
Sarmento. 

5 . Na Tua do CoTuche n.° I I , na loja de fer-
rage de José Antonio Pereira Braga , se conti-
nuão a vender Bilhetes e Cautellas das Loterias 
Portugucza e Hcspanhola, e se encontra bom 
surtimento de N. o s para escolher , tanto de uma 
como dc outra Loteria : no tempo competente se 
apresentão as Listas e se rebate dc prompto qual -
quer prémio que h^ja. 

C A N T O N I O d e N o r o n h a C a s -
t e l l o B r a n c o e A v i l l e z e s e u s 
i r m ã o s J o s é d e N o r o n h a C a -

s t e l l o B r a n c o e A v i l l e z , D . R o s a A m a -
Jia d e N o r o n h a M e n e z e s P i t t a , e s e u 
m a r i d o A n t o n i o d e M e n e z e s d e S o u s a 
B r a n d ã o , n ã o p o d e n d o p e s s o a l m e n t e 
a g r a d e c e r á s i l l u s t r e s f a m í l i a s e c a v a -
l h e i r o s d a c i d a d e d e C o i m b r a , l e n t e s 
e e s t u d a n t e s d a U n i v e r s i d a d e , a s v i -
s i t a s e d i s t i n c l o s o b s é q u i o s , q u e l h e 
fizerão, e c o m e s p e c i a l i d a d e a d e 
h o n r a r e m c o m a s u a p r e s e n ç a n o s d i a s 
7 e 8 d e M a i o u l t i m o o a c o m p a n h a -
m e n t o e f u n e r a l d e s u a m u i t o q u e r i d a 
i r m ã D . A n n a E m í l i a d e N o r o n h a , 
f a l l e c i d a n o d i a 6 , o f a z e m p o r e s t e 
m o d o , ú n i c o m e i o q u e l h e s é p o s s i v e l 
n a s a c t u a e s c i r c u m s t a n c i a s , c o n f e s -
s a n d o - s e e x l r e m a m e n t e a g r a d e c i d o s 
p o r t a n t o s o b s é q u i o s . 

CooiBitA: Imprensa da Univ. 1851 , 
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QUARTA FEIRA 18 DE JUNHO. 

(£3- Em altenção á solemniánde do 
dia de ámanhã se publica hoje 
esle numero do Liberal do Mon-
dego. 

T ) E F E N D E N D O O methodo da eleição 
directa em o n.° 4. dissemos nós, q u e 
poderia apparecer resposta ao art igo, 
mas sem responder á q u e s t ã o , sem 
ferir nem levemente o principio, que 
era hoje principio assente. N ã o nos 
enganámos. 

O collega do Observador no ar t i -
go principal do n.°410. vem com esti-
rado discurso em apoio da sua opi-
nião pelo melhodo indirecto. 

Diz muita coisa, e a algumas bem 
se podia applicar o sed nunc nonerat 
is locus; mas o muito que diz é a 
primeira prova , que offerece de não 
exprimir a v e r d a d e ; porque a lingoa-
gem desta é sempre simples. 

Daremos lambem uma explicação 
ao collega da inopportunidade que 
nos parece haver em tractar agora 
essa questão. Se conforme á Carta o 
governo havia j;í adoptado o melho-
r o ind i rec to ; se agora se t racta de 
e leger por este m e t h o d o , e não de 
r e fo rmar , a que vinha a ques tão an-
tes da eleição? E pedirêmos ao col-
lega por esta occasião, que ref resque 
a sua memor ia , e rectif ique uma as-
serção menos exacta. A Camara ele-
ctiva decidi o por uns 47 votos contra 
23, que não era constitucional o arlir/o 
63 ; o que depois não quiz adimi t i r 
foi o methodo directo , que a com-
missão eleitoral p ropunha ; porque 
muitos dos que julgárão o art igo não 
constitucional não queriam abandonar 
uma só disposição da lei fundamental , 
l e n h a o collega a paciência de com-

pulsar as A c t a s , e verá que lhe di-
zemos a verdade. 

Lêmos com alguma a t tenção o 
artigo refer ido; e ainda ficámos'igno-
rando que lições são essas da expe-
r ienc ia , que entre nós abonão o me-
Ihod o indirecto. O collega a t t r i bue 
a excessos do P o d e r , ao abuso da 
íei os in;íos resultados das eleições. 

Parece q u e o collega es tende este 
cr ime a todas as e le ições , que tem 
havido, directas e indirectas ; porque 
diz , que em todas se tem sophismado 
a vontade nacional. 

E , sendo a s s im , podendo repe-
t i r - sesempre o sophisma ; porque não 
ha lei por mais bem pensada , e or-
gan isada , que possa resistir á força 
de uma hypothese , a que conclusão 
que r chegar o col lega? os homens do 
passado talvez lh'a agradeção. 

Dissemos , e repet imos que não 
pôde liaver eleição pura e verdadeira 
senão a directa. Na indirecta o elei-
tor em 1." gráo, que não confere ao 
eleito poderes para defender os seus 
d i re i tos , e sus ten tar os seus interes-
s e s , não é eleito. E o que delega 
e l le? podêr para nomear representan-
tes da nação ? se elle não tem esse 
podêr , como o pôde de lega r? A na-
ção ou a lei fundamenta l não lhecon-
ferio poderes para nomear Deputados 
com a faculdade de substabelecer . 
Logo não exerce mais do que uma 
ficção ; e sobre es te ponto de ficções 
escusámos de repet i r o que diz o 
nosso Silvestre Pinheiro. 

Se o collega e n t e n d e , contra a 
nossa opinião, que a nação ainda está 
muito ignorante , que só um pequeno 
numero de cidadãos pôde conhecer 
quem é capaz de os representar , para 
que recorre a ficções? proponha que 
se e leve o censo dos e le i tores , e en-
tre f rancamente na questão. 

E , pois falíamos no Sr. Silvestre 
P inhe i ro , diremos ao col lega , que 
lorige de accei tarmos a lição que tão 
urbanamente nos quiz d a r , ficámos 
em que elle nem nos entendêo a nós, 
nem ao eximio publicista. E ' certo 
que este é ás vezes tão methaf is ico , 
que degenera em obscuro : mas con-
sultando o desenvolvimento que elle 
dá ás suas ideias nas differentes obras, 
que pub l i cou , vem a penetrar-se o 
pensamento doauc tor . Cílarêmos tex-
tua lmente um trecho do Precis deun 
cours de droit publique: « Quan t aux 
membres de la chambre des Depu-
t é s , ce t te chambre devant ê t re par-
tagée eu au tan t de sec t ions , qu'i l y-
aurà d e Comités adminis t ra t i fs , les 
candidats aux emplois tant de mem-
bres des ces sect ions , que descqmi -

tés administratifs, qui leur correspon-
dent , doivent être pris parmi les mem-
bres des assemblées des colleges in-
dustrieis respect i fs ; car ce sont la les 
personnes , qui ont é t é jugées les 
plus propres à soutenir les in terêts 
de chaque college. Uva sans d i r e q u e 
la qualite d' elecleur pour ces emplois 
ne saurait appar tenir qu 'aux mem-
bres de ces co l leges , les seuls en 
é ta t d ' emè t re la dessus une opinion 
en connaissance de c a u s e . " 

Ahi tem o collega explicado o 
systema. As classes dos c idadãos , 
alistados segundo as suas profissões, 
elegem as assemblêas que hão de pro-
mover os seus in teresses ; e en t re as 
suas at t r ibuições cabe-lhes a de ele-
gerem os seus Deputados . Q u e se-
melhança ha neste e no methodo da 
nossa eleição indirecta? A classe no-
mêa por ventura um membro da as-
semblêa com o fim único de este ele-
ger Deputados ? A assemblêa não re-
presenta pe rmanen temente os in te-
resses da classe? O membro da as-
semblêa que conhece esses interes-
ses , e se reputa assim com capaci-
dade eleitoral não delega d i rec tamen-
te o podêr de representar os mesmos 
interesses no Pa r l amen to? E m que 
differe a essencia desla fórma de elei-
ção do nosso melhodo d i r ec to , em 
que só confere mandato o cidadão 
com certa capacidade eleitoral ? Ain-
da pôde o collega esclarecer-se com 
o que diz o mesmo author nas Que-
stões de Direito público. T . I.° P. 2.* 
pag. 26. Se reflectir ha de confessar, 
que o syslema de eleição proposto 
pelo author tolo caelo distai do syste-
ma gera lmente a d o p t a d o , e que a 
querer achar a lguma analogia en t re 
ambos, não a pôde encontrar senão no 
nosso melhodo directo. Não ha na-
quelle systema qualificação de eleitor 
senão nos membros das Assemblêas 
respectivas ; é esta condição a que dá 
exclusivamente a capacidade elei to-
ra] ; não ha pois mais do que um ge-
nero de eleitores de Depu tados . 

E forão bas tantes os períodos, que 
o collega teve o incómmodo de ci-
tar , para esclarecer a verdade. Teste-
munho não equivoco de capacidade 
para exercer a funcção de eleitor d e 
D e p u t a d o exclue a ideia de ou t ro s , 
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q u e não tenhão essa capacidade. Os 
c|iie nesse systema são denominados 
elei tores em I o gráo não exercem 
missão na eleição da Camara legisla-
tiva : como todos os empregos são 
e lec t ivos , toem a missão de e l ege r , 
mas não D e p u t a d o s ; de sor te q u e , 
se o aulíior alterasse nes te ponto o 
seu systema, não havendo eleição de 
D e p u t a d o s , nem por isso deixava de 
liaver os taes eleitores em l.° grão. 

Pa rece -nos , que o collega não 
deixará agora de concordar. Es táva-
mos tentados a diser-lhe alguma coisa 
d e Mr. Lamar t ine . N ã o lhe davatnos 
nov idade ! bastará d ize r , que sequ i -
zessemos sus ten tar a eleição directa 
em suffragio universal, era no discur-
so de L i m a r t i n e de 1849, que acha-
ríamos os mais fortes argumentos. 
M a s a questão não é do que diz este 
mi aquel le publicista, do que susten-
tou es te ou aquel le orador. A questão 
versa sobre qual methodo mais con-
vém ao es tado da nação. Tra ta remos 
mais de e s p a ç o , e oppor tunamente 
a questão. Venha o collega á ques tão 
d e principios, e em campo nos acha-
rá. 

l idai *. 

O nosso Collega do — OBSEB VA DOR 
no sen n.° 408 censura-nos tle havermos 
dito que o propiietario deve á sociedade uma 
indemnisação pela «occupação, mas nao a 
restituição integral do objecto possuido ». E 
pede-nos explicações saptisfatorias em confor-
midade com os verdadeiros principios, que 
ennuncia. 

Nós acceitâmos o convite porque o suppô-
mos dictado pelo pensamento nobre de apurar 
a verdade, mas rejeitámos a doutrina. 

Entraremos na lice com lealdade. Desejá-
mos que as sétas disparadas tia intelligencia 
«lo collega não venhão inutilizasse em escudo 
de sophismas. Havemos dc apresentar lhe a 
alma e o coração , porque preferimos morrer 
crentes ; abraçados com os nossos principios 
do que viver scepticose descrentes, como pa-
rece que vive o nosso collega. 

« A todo o direito, diz o collega , corres-
u ponde um devêr , porque d'oulro modo o 
« direito que é um meio paraoconscgniinento 
< do fim do homem, ficaria privado do seu 
« exercício, tornar-sc-hiaumachimcra, seria 
« apenas um ente abstracto creado pela nossa 
ir imaginação. » 

Esta doutrina não è verdadeira. O direito 
absoluto do homem tem uma existencia tão 
real como a natureza humana d'ondc procede. 

Quando a natureza humana for julgada 
runa chimcra, os direitos absolutos do homem, 
que são uma deduccão d'esta natureza, só en-
tão poderão ser chamados entes abstractos 
ou phiincras. 

0 direito que eu tenho aos meios para sa-
ptisfazer os meus fins, existe por condição 
da minha personalidade : è um atributo pro-
prio •, cm quanto que o dever de respeitar es-
te direito existe nos outros, não me é pró-
prio. O primeiro (direito absoluto) existe na 
natureza humana ; o segundo (dever jurídico) 
por ser negativo; é uma convenção social: 
logo o facto (o direito) não pódc estar depen-
dente da negação para existir (dever jui idi-
co). 

Exemplifiquemos a questão. Para que o 
direito não seja uma chimera, diz o collega , 
é necessário sitppor a existencia do sujeito do 
direito , e dos qne têem o dever de respeitar 
este direito : é necessário , pelo menos, a exis-
tencia dc duas pessoas. Nós negámos esta pro-
posição, por qne suppondo todo o genero hu-
Miano aniquilado á excepção d'um só homem, 

este teria ainda direito aos meios para conse-
guir os seus fins individuais. Isto é evidente. 

Por outro lado, fazendo o nosso collega a 
rclalidade do direito dependente do exercício 
d*este cabe em abslnrdos , que não quererá 
de certo concluir. 

Um homem naufragado n um paiz selva-
gem principiou, p.ira subsistir, por cultivar 
um certo terreno. Veio depois nmattib i de 
barbar os e destróe-lhe tudo. Os selvagens não 
reconhecem o direito , que este honrem tem 
á sua subsistência , não o pode por isso levar 
a elicito : na theoria do collega , o direito 
d'este infeliz naufragado é uma chimera, e 
tiós dizêmoso direito d este homem é ião ical 
como sc elle existisse cm Paris ou em Lon-
dres. 

Se o direito, pela falta dc exercício, fosse 
nma chimera; aonde irieis procurar-o fun-
damento para sustentar o litigio daquelle 
que não esiá em uso d'uina propriedade contra 
o que tem aposse d elia sem direito? A' abstrac-
ção , á chimera ? 

A vossa proposição está concebida d'uma 
maneira tem generica , que para a destruir, 
basta f.izer conhecer que existem direitos in-
dependentes do dever dos outros em os respei-
tar , e independentes do exercício d esses di-
reitos. 

O vosso erro está em suppordes que as in-
stituições valem mais pela applicação itnme-
diata que dahi res lta , <lo que pelo principio 
em si ; e a razão é, porque a vossa vida per-
tence ao momento actual, e não cumes das 
obrigações <;|ue Deos vos iinpôz de «'oncorrcr 
para o aperfeiçoamento da humanidade. 

Lançasteis-vos no campo das obrigações 
negativas, e não ailendeis ãs obrigações posi-
tivas , que são a vós imperiosa do coração 
humano. 

A questão da propriedade e uma questão 
social , e as questões sociaes só podem ser r e -
solvidas , dizem os jurisconsultos , pela legis-
lação moral e jurídica conjunclamente. 

Vós iraetasteis a questão por um só lado , 
e n'isto não desteis prova da vossa sciencia ju-
ridica. Se nós a deslocasse-mOs para o campo 
da moral ; dos deveres positivos, com qne 
direito nos arguirieis «le fugirmos á polemica 
no campo que appresentasteis ? 

Rias nós não o faremos para não deslisar-
mos da nossa devisa = lealdade ein tudo. = 

Ignoraes por ventura que ha direito con-
tra direito ? 

Pois não têm todos os homens iguacs di-
reitos absolutos , e não sao os direitos d'uns 
limitados pelos direitos dos outros P 

Se a propriedade é um meio para conseguir 
o fim individual, tão bem o é para conseguir 
o fim social e da humanidade. 

E inquestionável que o proprietário tem 
tlircito aos fruetos do seu trabalho , da sua 
propriedade, mas tão bem tem o dever de con-
correr com cila para os fins sociaes e humani-
tários. 

Aqui entra uma pouca de moral , mas não 
será o nosso collega que nos sensure por 
isto, porque sabe muito bem, como homem 
ile lei que é , que a legislação civil é reforça-
da pela legislação moral, e que quanto maior 
ligação ha entre etlas , mais firmes são as ba-
zes sociaes. 

A prova desta verdade está na legislação 
romana , a qual deve a energia vivás , com que 
tem atravessado tantos séculos, eg tnho su-
perioridade a muita da legislação das nações 
mais íllustradas da Europa, áestreita intimi-
dade, que entre cila e a moral stoica estabe-
lecerão os sábios legisladores d'esic povo que 
foi rei em tudo. 

O dever que os proprietários tem de con-
correr com a sua propriedade para os fins so-
ciaes, é o fundamento do direito daquelles 
que não são proprietários, e a quem a socie-
dade não presta os meios de conseguir os seus 
fins. = O dever gera o direito == esta propo-
sição , que rçao é verdadeira em toda a sua 
extenção, não sofre restricção alguma no caso 
prcsenie. 

Diiçis mais aquelles qne devião ser cn« 

tos passivos, que devião limitar-se a respei-
tar o direito dos outros tem o direito e dever 
sobre a mesma cousa. 

A secunda p.irte «l'esteperíodo fica respon-
dida. Eni quanto á primeira diremos que não 
ha entes passivos no genero humano. Todos os 
lnmens forão destinados ao trabalho. Todos 
nascerão para viver em sociedade : c a socie-
dade cm nome de Deos impõe obrigações 
maiores aquelles, que têm mais meios para 
satisfazer os fins (la humanidade , mas não lhe 
concede maiores direitos. 

O homem rico que vive das suas proprie-
dades não está dispensado de concorrer cotu 
o sou coniiw^nle de trabalho para o bem estar 
social. Ora se elle não quer saptisfazer o im-
posto , cm qne Deos o cotizou seja óbiigado a 
dar o representante deste imposto. 

0 homem deve uma indemnisação á so-
ciedade pela maior aptidão qne Deos lhe den , 
quer essa aptidão venha das faculdades intel-
lectuaes, quer «la propriedade externa. 

A passividade a que quereis reduzir o ho-
mem é peior do que a escravidão do feudalis-
mo . . . c com as vossas doutrinas levantaes 
os castelios do egoismo que sáo mil vezes peio-
res do que as nobres mansões. 

N'estas azilava-se muita ignorância , mui-
to barbarismo , ás vezes muita virtude , e 
sempre muito valor. Outrora se o homem do 
povo batia á porta do castello feudal achava 
abrigo e pão , e hoje a nobresa do egoismo e 
da agiotagem , é , se não ingnorante, pelo 
menos ímmoral e deshumana. E deslmmana 
porque nos seus cálculos não entra o inileviduo 
como seu semelhante , mas unicamente como 
uma força productiva, uma machina. E 
inrmoral porque não socrorre a indigência , 
purqne atropella as leis, e dá milhares d'cxem« 
pios de prevaricação. 

N estas circumstancias, e a não termos 
como arligo de fé que lia de haver «ma mu-
dança no estado social d'hoje preferiríamos os 
tempos, em que o senhor jurava sustentar o 
bom direito dos fracos e desvalidos. . . Hoje 
temos a liberdade , já não ha homens enfeu-
dados no terreno , já o pobre não tem de ve-
lar junto do fosso do castello para calar as rans 
durante o somno do senhor ; mas temos a mi-
zeria, c o isolamento. A liberdade com a mi-
zeria — e o isolamento — fórma nma trindade 
insoportavel. Só pôde conceber o horrível (Fe-
sta escravidão quem tem estudado as grandes 
cidades, aonde se levantão cada dia milhares 
de pessoas que não sabem aonde ir procurar 
o pão para o dia , 011 nos insalubres t ampos 
aonde os homens parecem espectros antes do 
que figuras humanas. 

Quando dicémos indemnisação pela oc-
cupação remontamos á origem mais probavel, 
e mais nobre que no começo das sociedades 
deve suppor-se que teve a propriedade. A oc-
cupação sem o trabalho seria um roubo—logo 
o trabalho é que põe o sello á propriedade oc-
cupada e lhe dá o caracter de meio legitima-
mente adquirido. 

A occupação é a condição do trabalho — 
Admittindo este principio do collega , a con-
sequência é em nosso favor porque remontan-
do nós á condição suppunhamos sabido o prin-
cipio da propriedade. 

O nosso collega citando a auctoridade de 
Thiers, e adoptando como suas as i ícias d'este 
illustre escriptor , concorda eomnosco na in-
demnisação , porque diz Thiers , — o homem 
apropriando a terra pagou um tributo a Deos 
e aos homens, este preço foi a civilisação. 
Este tributo foi uma indemnisação. — A nossa 
discordância está só em que o nosso collega 
com Thiers suppõe a divida solvida , e nós não 
achamos actualmente recursos para a pagar, 
e por isso snppômos as contas em aberto. 

Milhares de indeviduos na Europa vivem 
miseravelmente, em quanto que outros osten-
tão todos os gozos, e todas as cominodidades 
da vida. Para os que soffrem ha uma inde-
mnisação á Thiers, com qne devião conten-
ta r-se é a lembrança de que vivem n um paia 
civilisado. 

O rico compra o bom direito «lo pobre c 
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reduz este n indigência, o desgraçado escusa 
de queixa r-se porque lein a consolação de vi-
ver n'um paiz civilisado — indemnisação á 
Thiers. M. S. P. J. 

P R E S I D E N C I A da Relação do Porto. — C i r -
cular n. 18. — IH."10Snr. — Com a Portaria 
He "ia de 31 de Maio proximo passado, me 
fo iVansmít t ido para in fo rmar , o mappa 
adiante transcripto da classificação das Comar-
cas do Reino, e por isso cumpre que V. S.' 
coin a urgência recommendada na citada Por-
taria , declare o que sc lhe offereeer a simi-
lliante respeito, para melhor poder satisfa-
zer a S. M. — Deus Guarde a V. S." Porto 6 
de Junho de Í85Í1:.— 0 Conselheiro Vice-
Presidente da Relação, Eugénio Diohyzio 
Mascarenhas Grade. 

lii>* Sur. Juiz de Direito da 
Comarca de Coimbra. 

C Ó P I A . 

Repartição da Justiça. — M A N D A . Sua Ma-
gestada A R A I N H A remetter ao Conselheiro 
Vice-Presidcnte da Relação do Porto a inclusa 
cópia do mappa , no qual se qualificam as Co-
marcas do Heino e tias Ilhas em 1," 2.' e 3. ' 
Classe: e Ordena a Mesma Augusta Senhora 
que.o. d i t o Conselheiro informe com urgência 
sobre a classificação de que se tracta , decla-
rando o que lhe parecer a respeito das Comar-
cas qne devam passar para classe differente 
d aquelía em que se acham colocadas no refe-
rido mappa Paço em 31 de Maio de 1851. 
— Joaquim Filippe de Soure. 

Está conforme. — Secretaria da Presi-
dência da Relação do Porto em 4 de Junho de 
1851. 

O S E C R E T A R I O . 

Slanoel Joaquim A. Fieira. 

1.* CLASSE. 

Comarcas. Fogos. 
Abrantes . . : . 8568 
Angra do Heroísmo 8880 
Arcos de Val de Vez . . . . . . 9767 
Aveiro . . . „ • • • • • • '902 
Barcc l los 
Beja 8 0 í n 

Bra^a 1231a 
Bragança . . . . ' 8415 
Celorico de Basto • 8693 
Chaves 12^89 
Cintra 8487 
Coimbra 14119 
Elvas 6513 
Estarreja 9051 
Évora . . . . 5703 
Faro 7G25 
Feira 9345 
Funchal 26116 
Coovca 11421 
Guarda 8967 
Guimarães 16-231 
Ilorta 5418 
Lamego 9852 
Leiria '. . 9060 
Lisboa 53901 
Louzã 8217 
Louzada 9023 
Monção 9252 
Oliveira d Azemeis 9702 
Penafiel 11706 
Ponta Delgada 6819 
Ponte de Lima • . 7120 
Portalegre 7471 
Porto 37554 
Santarém 8722 
Soalhães 10026 
T h o m a r . . 9887 

Torres Novas . . . . 
Torres Vedras . . . . 
Vianna 
Villa Nova de Famélica» 
Villa Real 
Vizeu 

2.* CLASSE. 

10007 
:'944 
G i n 
9656 

Regalados 

Comarcas• 
Agueda . . . . 
Alcácer do Sal . . 
Alcobaça . . 
Alemquer . . . 
Almada . . . . 
Amarante . . • 
Castello Branco . 
Celorico da Beira . 
Certãa . . . . 
Covilliãa . . . 
Estremoz . . . . 
Figueira da Foz . 
Fundão . . . . 
Lagos . . . . 
Loulé . . . . 
Mangualde . . » 
Mirandella . . 
Moncorvo . . . 
Monte-Mór o Novo 
Pezo da Regoa 
Pico de 
Pombal 
Ribeira Grande 
Setúbal . . . 
Silves . . . . 
Soure . . . . 
Tavira . . . 
Santo Thyrso . 
Trancoso . 
Valença . 
Villa do Conde . 
Villa Franca do Cam 
Villa Franca de Xira 
Vouzella , . . . 

3.* CLASSE. 

Comarcas. 
Aldêa OSfallega . . 
Alijó . . . . » 
Anadia . » • . 
Arganil . , . • 
Arouca . . . . 
Benavente . . . 
Caídas da Rainha . 
Cantanhede . . . 
Castro d'Aire . . 
Chacim . . . . 
Chamusca . 
Santa Combadão . 
Cuba 
Figueiró dos Vinhos 
Fronteira . . . 
I d a n h a a N o v a . . 
Ilha das Flores . 
Ilha Graciosa . . 
Ilha de S, Jorge . 
Ilha do Pico . . 
S. João da Pesqueira 
Meda . . . . 
Mértola . . . . 
Mi does . . . . 
Mogadouro . . . 
Moimenta da Beira 
Montalegre . . 
Moura . . . * 
Niza 
Ourique . ; . . 
Povoa de Lanhoso 
Reguengos de Monsaraz 
Rezende . . . . 
Sabugal . . . . 
T o b o a ç o . . . . 
Tondeila 
Villa Pouca d'Aguiar 

Está conforme. — Secretaria da 
cia da Relação do Porto em 4 dc 
1851. 

O S E C R E T A R I O ' , 

Jhlonoel Joaquim A. 

9784 

Foços. 
8460 
54G4 
4952 
7223 
4878 
8708 
7435 
6029 
7823 
6506 
7129 
7055 
6075 
5453 
6067 
8651 
5749 
7055 
5357 
6938 
8.946 
6149 
7945 
5382 
7423 
8049 
8263 
7584 
9723 
8488 
8157 
7195 
4062 
7899 

Fogos. 
3698 
5097 
7759 
8776 
7891 
3174 
3907 
9130 
4946 
5947 
3325 
4141 
4107 
6557 
4827 
5623 
2297 
2474 
3938 
7046 
3872 
4182 
4856 
6000 
5858 
6280 
5129 
5891 
4160 
69.98 
7364 
5120 
799S 
6776 
4660 
6433 
5608 

Presiden-
Junho de 

T1tir.ii.. 

IP&íIOTB E á f l f t P I I & M H I A q 
(r.m conlintiaçiio li png. .'5 n." 1 ) 

ART. 2." A instrucção primaria continuará re« 
gida pela lei provisoria de 21 de Julho de 1838, 
c de mnis disposições, que em conformidade 
com ella publicòu posteriormente o governo. 

Art. 3.° A instrucção secundaria é a con-
tinuação da primaria elementar completar : 
serve de preparatório aos estudos de Facul -
d a d e , c a alguns dos especiaes. 

Art. 4.° São estudos de Faculdade os qne 
abração uma serie determinada de conheci-
mentos indispensáveis para certas carreiras, 
ou profissões sujeitas a uma ordem rigorosa 
de grãos académicos. 

Art. 5." São estudos especiaes os que lia-
bilitão para carreiras e profissões que não dc-, 
pendem da recepção de gráos académicos. 

i TÍTULO II. 

Ensino secundário. 

Art. 6." Para começar os estudos de e n -
sino secundário é necessário ter a idade de 
dez annos. 

Art. 7." Durão estes estndos 5 annos e 
por agora comprehcndem : 

Religião e moral 
Língua hcsp.inhola 
Língua latina 

Rhetorica e poética , acompanhadas da 
tradneção e composição latinas. 

Elementos de geographin , e de historia. 
Elementos de matheniaticas. 
Elementos de psichologia c lógica. 
Elementos de physica e noções de chymica. 
Noções de historia natural. 
Como estudo não obrigatorio línguas vivas.' 
Art. 8." A' medida que se forem aperfei-

çoando os methodos de ensino , se irão p ro-
gressivamente augmentando as matérias per-
tencentes a esta classe de estudos , até com-
prehendereni a lingua grega e outros conhe-
cimentos communs a todas as Faculdades , e 
que devem formar parte de uma educação, 
geral completa. 

SECÇÃO 2.' 
DOS ESTUDOS DE FJCULDADE. 

CAPITULO I. 

Das Faculdades em geral. 
As Faculdades serão cinco, a saber: 
Filosofia — Pharmacia — Medicina — JrH 

risprudencia — Theologia. 
Art. 10° Os estudos de cada Faculdade 

serão divididos em tres períodos corresponden-
tes a tres gráos academidos : estes gráos são 
de Bacharel, Licenciado, e Doutor. 

CAPITULO. II. 

Da faculdade de Filosofia. 
Art. 11.° Constituirão o primeiro período 

de estudos da Faculdade de Filosifia os que 
correspondem ao ensino secundário, concluí-
do o qual se pode aspirar ao gráo de Bacha^ 
rei. 

Art. 12.° Para os outros períodos a Fa» 
cnldadc dc Filosofia será dividida nas secções 
seguintes; 

E* De litterattura. 
2.* De administração. 
S.a De sciencias phisico-mathematicas. 
4.a De sciencias naturaes. 

Art. 13.° Na secção delilteratura se estn. 
dará : 

E° Para o gráo de licenciado em quatro 
annos; 

Litteratura gera l—li t te ra tnra latina — 
litteratura hespanhola — geographia astronó-
mica , physica e politica — historia geral — 
ampliação da Filosofia com um resumo da sua 
historia — uma lingua viva além da lingua 
franceza. 

2." Para o gráo de doutor cm dois annos; 
Lingua Arabica , ou Hebraica —li t te ra -
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tnra moderna estrangeira — ampliação «la lit-
teratura hespanhola—historia da Filosofia.— 

Art. 14.0 Na secção de administração se 
estudará: 

1.° Para o gráo de licenciado em quatro 
annos: 

Economia politica — estadística — geo-
graphia astronomica, physica e politica—histo-
ria geral — direito publico , theoria de admi-
nistração, e direito administrativo — uma lin-
gua viva além da lingua franceza; 

2." Para o gráo de doutor em dois annos: 
Direito internacional, e historia dos tra-

tados — historia critica, e filosofica de Iles-
panha. 

Art. 15.° Na secção dc sciencias phisico-
malhematicas se estudará : 

1." Para o gráo de licenciado em quatro 
annos; 

Lingua grega — Álgebra superior, c Geo-
metria analytica — Calculo differencial, e 
integral com as suas applicações— Mechanica 
— Ampliação da Physica — Chimica geral 
— Ampliação da Chimica , parte anorganica. 

2." Para o gráo de doutor em dois annos : 
Ampliação de Chimica , parte organica — 

Analyse Chimica — Physica mathematica — 
Astronomia physica , e de observação. 

ART. 16. Na secção de sciencias nata-
raes se*estudará : 

E° Para o gráo de licenciados em tres 
annos: 

Lingua grega—Ampliação de Physica — 
Chimica geral — Mineralogia , e noções de 
Greologia — Botanica — Zoologia — Taxi-
dermia. 

2.° Para o gráo de doutor em tres annos: 
Organographia, e Physiologia vegetaes— 

Phytographia e geographia botanicas — Ana-
tomia comparada— Zoonomia, e Zoographia 
dos vertebrados — Zoographia dos inverte-
brados— Greologia, c Phontologia — Icono-
graphia Botanica e Zoologia. 

Art. l i . 0 Nem todos os Estabelecimen-
tos , aonde houver a Faculdade de íiloso-
phia, terão as quatro secções, nem o com-
plexo das matérias designadas para cada uma; 
mas. as que bastem para as necessidades do 
paiz, ou sejão precisas como preparatórios 
para outros estudos. 

C A P I T U L O II I . 

Da Faculdade de Pharmacia. 

Art. 18.° Para ser adinittido ao estudo da 
Faculdade de Pharmacia requer-sc : 

1.° Estar graduado Bacharel em Philoso-
phia. 

2.° Ter estudado, e provado em um 
anno pelo menos, e n'uma Faculdade de Fi-
íosophia as matérias seguintes : 

Chimica geral — Mineralogia , e noções 
de geologia — Botanica — Zoologia. 

Art. 19.° A carreira da Pharmacia com-
prehende nos seus tres períodos o estudo das 
matérias seguintes : 

1.® para o gráo de Bacharel em quatro 
annos: 

Applicações de Mineralogia , Zoologia , e 
Botanica á Pharmacia com a matéria pharma-
ceutica correspondente — PharmaciaChimico-
inorganica— Pharmacia Chimico-organica. 

2.° Para o gráo de licenciado : 
Práclica das operações pharmaceuticas, e 

os princípios geraes da analyse chimica, em 
um anno — dois annos de práctica particular 
em nm estabelecimento, ou officina de phar-
macia—podendo o primeiro anno frequentar-
se simultaneamente com o anno anterior ; e 
será o quinto do curso. 

Este gráo auctorisará a exercer a phar-
macia em todo o reino ; e a obter os empre-
gos , qne não exijão o gráo de doutor. 

3." Para o gráo de doutor em dois annos : 
Ampliação da Chimica— Analyse Chi-

mica de applicação ás sciencias Medicas — 
Bibliographia , historia, e litteratura das mes-
mas sciencias. 

(Continnarse-ha.) 

C O R R E I O D O S U L . 

C O N S T A - N O S que o decreto eleitoral está 
na imprensa nacional. Pode ser que saia áma-
nhã no Diorio. 

O sr. José de Souza Bandeira pede-nos que 
declaramos que nenhuma parte tem na redac-
ção do Periodico dos Pobres do Porto desde 
a sua sahida daquella cidade. 

( / J « Regeneração de 16 de Junho.) 

C O R R E M importantes noticias. Vamos re-
sumil-as. Parece que está combinada uma no-
va organisação ministerial. Segundo esta , o 
sr. duque de Saldanha fica no ministério da 
guerra , continuando a accnmnl.ir constitucio-
nalmente as funeções de ministro com as de 
còmmandante em chefe do exercito. O sr. Pes-
tana passa para a marinha. Para a fazenda 
entra o sr. visconde de Algés; para os estran-
geiros o sr. Fonseca Magalhães. Para as outras 
duas pastas — justiça e reino— os srs. Ferrão 
e José Bernardo da Silva Cabral. Desta ma-
neira serão sacrificados os srs. Franzini, Sou-
re , marquez de Loulé e Jervis. 0 sr. Pesta-
na recebe a recompensa da complacência, com 
que acceita e cumpre as ordens do seu colle-
ga , no ministério' a seu cargo. Não demos co-
mo authentica esta combinação ministerial, 
nem sabemos qual é o seu grau de veracida-
de. Expomol-a unicamente, como versão ge-
ral , e acreditada; 

D I Z - S E qne o sr. João Maria de Abreu 
Castello Branco,"em vez de ir governador ci-
vil para Faro 1 irá occupar o mesmo logar em 
Coimbra , se "todavia não se opposerem a is-
so poderosas antipathias em que se falia. E' 
já o 4.° ou 5." decreto que se rasga para es-
te malfadado logar dó Algarve. Assegura-se 
também que o sr. Farinho está nomeado go-
vernador civil para Béjaj ó sr. Jeronymo 
Dias de Azevedo para Vizeu , e além d'isso 
agraciado com o titulo de barão dé Pudcn-
tes. Tanibem se annuncia que o sr. José Ca-
bral Teixeira dc ijtloraes passa para o governo 
civil de Aveiro, e o actual governador civil 
dc Coimbra para Portalegre. 

(Da Lei de 16 de Janho.) 

NOTICIAS DIVERSAS. 

Governador Civil. — Eslá servindo 
de Governador Civil o Secretario Ge-
ral o Sr. Dr . Seccò , em virtude da 
transferencia do Sr. Joaqu im Guedes 
de Carvalho para o Districto de Por-
talegre , despacho que sabêmos , não 
acceitou. . . . 1 . 

O Sr. Joaquim Guedes no pouco 
tempo que sérvio , sotibe merecer as 
sympathias geraes do Districto pelo 
bom juízo, e prudência da sua Admi-
nis t ração; e os seus numerosos ami-
gos sentem devéras a sabida de S. 
E x c " na proximidade das eleições, 
porque sabião que S. Ex.a havia de 
fazer todos os exforços para que a 
urna fosse l iv re , e se não tornasse 
uma pura ficção a escolha dos repre-
sentantes do povo. . 

Cons ta , que o Barão da Batalha 
obtivera 60 dias pela Jun ta para seu 
t raetamento. 

O Visconde da Ponte da Barca 
pedio pelo te legrafo, na 2." fe i ra , a 
exoneração do commando desla (2.a) 
Divisão; e na terça feira pelas 3 ho-
ras da manhã se retirou para sua ca-
s a , em Verr ide , deixando o governo 
militar ent regue ao coronel do 9 de 
infanteria. 

CORRESPONDÊNCIA. 

R E C E B E M O S do nosso correspondente de 
Lisboa o seguinte : 

Assegurava-se hontem estar já na Impren-
sa a lei eleitoral, que depois de elaborada pe-
la Commissão respectiva, passou pelos tra-
mites dos Conselhos d'Estado e de Ministros. 
Segundo sou informado os pontos caracterís-
ticos da lei — são — pequenos círculos de 
Deputados — um eleitor por cada 150 fogos— 
cada chefe de família ipso facto tem direito de 
eleger •, e além disso os que forem collectados 
em .900 reis, de contribuições directas. — Os 
recenseamentos são feitos por uma Commis-
são eleita pelos 10 maiores, e 10 menores 
contribuintes do circulo eleitoral, dentre os 
qne tenhão o censo para Camaristas. — Estas 
Juntas presidem a todos os actos eleitoraes.— 
São muitas as incompatibilidades. — 

Acarta do Saldanha ao Ministro do Reino, 
e a Portaria deste aos Governadores Civis so-
bre as demissões dadas por estes a differentes 
Empregados Administrativos, continuão a ser 
objecto de discursos acres contra aquelles do-
cumentos. 

Indica-se o Conselheiro do Supremo Tri-
bunal de Justiça, João Maria d'Abreu Castello 
Branco , para Governador civil desse Distri-
cto. 

Lisboa 16 de Jnnho de 1851. 

ANNUNCIOS. 
i 

M 0 I T 1 P I O C O M B I T N . 

1. São convidadas todas as 
pessoas, que não tem pago 
as suas quotas mensaes, a 
que tenhão a bondade de ir 
satisfazel-as a casa do The-
soureiro, o sr. Francisco de 
Sousa Araujo, na Calçada. 

Roga-se igualmente a to-
das as pessoas, que queirâo 
fazer parte d'esla sociedade, 
o obsequio de darem os seus 
nomes em casa do Thesourei-
ro, ou de qualquer membro 
da direcção. 

2 . No dia 8 do proximo mes 
de Julho ás 10 horas da manhã 

se ha dc arrematar perante o Juiz de Direito des-
ta Comarca , uma terra no sitio da Quinta dc São 
Cens pela execução que o Cabido da Sé d'esta 
Cidade move a José Joaquim da Silva do logar 
do Albarrol , julgado de Miranda aonde pertence 
aquella propriedade. — Escrivão Herculano. 

C O I M B R A : Imprensa da Univ. i 8 5 i . 
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SABA DO 21 DE JUNHO. 

I P j & E T F S í P O M F I K S & c 

S I T U A Ç Ã O . 

A O C C A S I Ã O è s o l e m n e ! . . . Iodas 
as intel l ígencias do p a i z devem con-
correr a preparar a opinião publ ica 
para as g randes re formas de q u e ca-
r e c e m o s . . . . 

As c ò r l e s , q u e vão r eun i r - s e , t em 
nma missão impor tant í ss ima. M u i t o 
grave é a r e sponsab i l idade , q u e so-
b r e ellas vai pezar. 

O es tado do paiz é r e a lmen te m e -
d o n h o ! 

U m a grande revolução acaba de 
fazer-se. T o d o s es tão d e accordo na 
precisão de grandes re fórmas , na ne-
cess idade de inst i tuir um governo mo-
ral , j u s t o e ve rdade i r amen te rege-
nerador . Mas a e te rna ques t ão das 
pessoas faz logo surgir os ant igos par-
tidos pol í t icos : appa recem a t é novas 
subdivisões A polemica anima-se , 
en t ra-se no vast íss imo c a m p o das re -
c o n v e n ç õ e s , e t rac tando assim das 
pessoas e squecem as cousas ! 

E ' preciso mudar de r u m o ! E ' 
preciso, que o jornal ismo ag i t e desde 
já as g r a v e s q u e s t õ e s , q u e vão tomar 
vul to no par lamento . E ' neces sá r io , 
q u e abra uni vasto c a m p o á discus-
s ã o , mas f ranco , leal e s incero. 

N ó s es tamos sem admin i s t r ação , 
t emos a bancar ro ta á porta , não te-
mos e s t r a d a s , nem i n s t r u c ç ã o , mas 
t emos um exerc i to p r e p o n d e r a n t e , 
d e s c o n t e n t e , e q u e mal podêmos sus-
t e n t a r ! E ' mui to com ef lei to . Gover -
nar o paiz em tal e s t a d o , encami -
ilhal-o a uma verdadei ra regeneração , 
é com effei to difficil. 

Tolerancia , desculpa pois aos ac tos 
do g o v e r n o , e não ex i jamos d 'e l le 
senão aquil lo , que elle pôde real-
m e n t e fazer. 

C u m p r e e n t r e t a n t o , q u e elle se-
gure a s i t u a ç ã o , q u e nos l ivre de 
reacções . 

Para isso tem d e b u l i r c o m as pes-
soas. Mas nada de demissões em 
massa. 

Q u e esco lha : a mora l idade e a 

intel l igencia na ordem do dia. Não 
cap i tu le com as exigências desarra-
soadas do e x e r c i t o , se é q u e as tem. 
O r d e m e d i sc ip l ina : e q u e tenha a 
repressão p rompta e inexorável com 
os discolos. A guarda nacional ao 
menos em L i s b o a , P o r t o , C o i m b r a , 
É v o r a , e outros pontos mais impor-
tan tes do pa i z , en t r e no numero das 
medidas de segurança geral . 

E segura a s i t u a ç ã o , mui to res ta 
ao governo que fazer. 

D e v e elle ap resen la r - se ás côr tes 
com um sys tema definido d e r eo rga -
nisação , para q u e ao menos haja um 
ponto d e par t ida para a discussão. 
Para o formar , d e v e o governo colher 
todos os dados es ta t ís t icos e informa-
ç õ e s , q u e forem impre t e r ivé i s , por-
q u e só assim é que se poderá fazer 
a lguma cousa út i l . 

Depo i s das medidas de segurança 
g e r a l , que o governo d e v e desde j á 
ir t omando , tem a occupar -se inces-
santemente das ques tões d e fazenda , 
que no nosso es tado são ques tões d e 
vida ou d e mor te . 

E ' p r e c i s o , q u e o paiz saiba a 
ve rdade toda. 

J á o governo nomeou uma com-
missão. Q u e es ta comprehenda o seu 
d e v e r , e que não se descu ide um só 
momento . E ' preciso conhecer a ver-
dadeira ex tensão de nossos m a l e s , e 
qual a na tu reza dos mais pezados en-
c a r g o s , q u e onérão o thesouro. E ' 
preciso tornar as finanças populares. 

Se o p a i z c o m p r e h e n d e r o seu ver-
dadei ro e s t a d o , e chegar a conven-
c e r - s e , q u e se dá aos t r ibutos a sua 
verdadeira e profícua a p p l i c a ç ã o , é 
fácil convence l -o , e resolvel-o a sup -
por tar gos tosamen te os sacr i f íc ios , 
que o es tado do thesouro exigir. M a s 
que todas as c l a s s e s , q u e r e c e b e m 
pelo t h e s o u r o , se preparem tão b e m 
para ouvir a ve rdade e su je i ta r - se aos 
sacr i f íc ios , q u e são impreter iveis . 

Com paliativos nada se f az , com 
remendos peior. E ' necessár io cor ta r 
o mal pela raiz. 

T r a c ê m o s uma linha divisória en 
t re o provisorio e o definitivo. 

Cap i tu l êmos embora com todos 
os e r r o s , q u e se t em commet t ido , 
para não ins taurar a respei to da nossa 

divida um inquér i to , que poderia a b a -
lar o c réd i to o compl icar mais a si-
tuação . 

N ã o cap i tu lemos com os roubos . 
Processo aos ladrões. 

R e c e n c e e m o s e x a c t a m e n t e t u d o 
o q u e devêmos fluctuante, capi ta l i -
sêmos pelo valor r e a l , e p a g u e m o s 
desde j á os j u r o s , se podermos. P a -
guêmos depois r egu l a rmen te e a t o -
dos, des t r ibu indo o l iquido por todos 
os ramos do serviço p ú b l i c o , p ropor -
c iona lmente com referencia ás gran-
des prebendas do thesouro, e in tegra l -
m e n t e aos que apenas lhe chega pa ra 
comer . N ã o p r o m e t t â m o s p a g a r , o 
q u e não podemos. Não a n t e c i p e m o s , 
não r ep resen temos , não n e g o c i á m o s 
os rend imentos públicos. A c a b e m o s 
com o jargão financeiro, e com a 
agiotagem. 

Ins t i tuamos uma admin is t ração fi-
nanceira ze losa , f o m e n t a d o r a e d e 
p r o b i d a d e ; e ex i j amos do paiz o pa -
g a m e n t o p r o m p l o das con t r ibu ições 
votadas e vencidas. 

E ' es te o meio de irmos v ivendo 
p rov i so r i amen te , em q u a n t o p repa -
rámos a nossa regeneração financeira, 
q u e depende e s senc ia lmen te da o r -
ganisação definitiva d e todos os r a -
mos do serviço público. Só depois d e 
t e rmos simplificado o nosso s y s t e m a 
gove rna t i vo , mon tando-o sem l u x o , 
é que podêmos recensear def in i t iva-
m e n t e as despesas públicas i m p r e t e -
riveis para depois ca lcu la rmos , o q u e 
podêmos app l i ca r , para a a b e r t u r a 
das grandes vias d e communicação e 
outros impor tan tes m e l h o r a m e n t o s , 
de que o paiz ca rece . 

Só depois é que podêmos sem pe-
rigo ir re formando o nosso sy s t ema 
t r i bu t á r i o , q u e se t e m ex t raord ina-
r i amente c o m p l i c a d o , com grave da -
mno dos c o n t r i b u i n t e s , e n e n h u m a 
vantagem do thesouro. 

P rox imamen te fal larêmos das re -
formas mais u rgen tes a fazer no se r -
viço públ ico, pelo lado espec ia lmen-
t e , que tem l igação com o orçamen-
to. E depois fal larêmos nos melhora-
mentos , que devem introduzir-se no 
nosso sys tema t r ibutár io . 

Vidal 



O LIBERAI. DO MONDEGO. 34 

Breves reflexões sobre os produclos dindastria 
portagueza> remettidos para a Exposição 
Universal de Londres. 

0 N U M E R O dos prodactos qne Portugal 
mandou pora a Exposição Universal em Lon-
dres , foi de 1296 ; destes extremaremos so-
mente os objectos que merecerão da nossa par-
te maior attenção. 

Para os citar seguiremos a ordem da clas-
sificação que foi adoptada na exposição. 

O reino mineral era representado por um 
numero muito limitado d'ainostras, quando é 
certo que podia sel-o abundantemente. 

A maior parte dos productos mineraes ex-
postos pertencião á provincia do Alcmtéjo, e 
forão expostos pelo sr. Carlos Bonnet , que, 
na qualidade de encarregado dos trabalhos 
geologicos do reino, tinha explorado esta pro-
vincia. N'estes productos havião magnificas 
amostras de pedras do rnamen to , distinctas 
pela variedade de cores e bello polimento , 
entre as quaes havia syenite, granito, porpliy-
r o , serpentina , e muitos mármores de d i f -
ferentes cores, alguns dos quaes são desconhe-
cidos nos outros paixes. O sr. Dejeante t am-
bém expôz bellas pedras de mármore já tra-
balhadas, pertencentes quasi todas á provin-
cia do Alcmtéjo. Um proprietário de Vianna 
do Alemtéjo também mandou excellentes már-
mores desta localidade, quasi desconhecidos 
antes da viagem geologica do Alemtéjo. 

A nossa academia real das sciencias man 
dou nma collecção de 96 amostras dc már-
mores. 

A fim de mostrar tudo o que se pode fazer 
com os mármores , o sr. Bonnet expoz uni 
cesto de mármore, côr de rosa e transparen-
te. 

Ossrs. Bonnet e Dejeante, apresentarão 
um mosaico composto de 60 amostras das 
mais bellas pedras pertencentes á dita provin-
cia. 

Dêmos extensão a esta matér ia , pela r a -
são de que os mármores são dos objectos mais 
salientes que figurão na exposição portugue-
t n , e por sabermos que em Inglaterra tem fei-
to a admiração de todos os estrangeiros que 
alli estão concorrendo. 

A respeito de mineraes metálicos poucos 
havião , e não merecem attenção particular. 

Havião também pedras de lythographia da 
Serra d'Arrabida , expostas pelo sr. duque de 
Palmclla , contracto do tabaco, e sr. Dejean-
te : mas as pessoas entendidas dizem qne até 
hoje as nossas pedras lythographicas ainda 
não podem comparar-se ás de Mnnich. 

0 sr. Pinto Bastos mandou tijolos refracta-
rios , mas é só com uso que se poderá conhe-
cer a sua qualidade. 

Pouco havia em produclos eliymicos por-
tuguezes; verdade é também que ha poucas 
fabricas d'cstes generos. 

Citaremos em primeira linha o cremor de 
tartaro. Havia grande nninero damostras 
deste producto no estado natural e refinado. 

Esta matéria prima é muito abundante na 
nossa terra. Ha algumas fabricas que se em-
pregão exclusivamente na sua refinação , e é 
um ramo de bastante importancia. 

Os tres fabricantes de productos chymicos 
que existem em Portugal, equemandárão vá-
rios artigos são: os srs. Cardoso, Leal, Serze-
dello , e Hisch e Irmãos. 

O saldas nossas marinhas estava represen-
tado por varias amostras, em differentes esta-
dos , de diversas marinhas. Também havia o 
sal d'mna fonte salgada, que se arha perto de 
Rio Maior, única fonte salgada que se conhece 
no nosso paiz. Este salé conhecido como o de 
melhor qualidade, e o mais puro de Portugal. 

Os productos do reino vegetal erão assaz 
nnmerosos, masaindanãobastantes para fazer 
conhecer a grande abundancia, e as varieda-
des que temos. 

Havião mais de 30 amostras de nossos di-

versos trigos, e alguns erão de certo muito 
bons. Citaremos os dois melhores pertencen-
tes ao marquez de Ficalho e ao visconde de 
Benagazil. 

De cevada, centeio, milho, arroz e aveia, 
não havia muitas amostras , e estas mesmas 
erão de inferior qualidade. As de legumes 
seccos erão sufficientes em numero, mas muito 
inferiores, e não representão de maneira 
alguma o que lemos nes te genero em tanta 
abundancia e boa qualidade. 

Havia uma collecção numerosa de fructas 
seccas, passadas etc. mandadas por diversas 
pessoas, mas apesar de que alguns destes pro-
ductos hão-de ser apreciados em Inglaterra , 
ainda ficámos muito inferiores ao que possuí-
mos. 

N'um paiz aonde ha nma abundancia tão 
grande de azeitonas , havia apenas quatro 
frascos com esta conserva , entre a qual se 
observava uma variedade muito boa e grande 
chama dajtidiaga, de Serpa, mandada pelo 
marquez de Ficalho. 

Havião seis variedades de c a f é , sendo: 
da Madeira, Angola , Moçambique , Timor 
Cabo-Verde , e S. Thomé*. 

Omittimosmuitos productos, que não mere-
cem attenção particular. 

O nosso azeite de azeitonas estava muito 
bem representado. Havião numerosas amos-
tras del le , de muito boa qualidade. Reconhe-
cia-se que a fabricação d'este genero, deixa 
ainda alguma cousa a desejar, porém estamos 
ja muito adiantados na sua preparação , e 
mesmo já ha quem tenha chegado quasi á sua 
perfeição. 

Poucas amostras de outros azeites e oleos 
havia, porém observam-se specimens de azei 
te de mendobi e dc pa lma , provenientes 
d'Angola , c expostos pelo sr. Batalha , nego-
ciante ; de azeite de semente de purgueira da 
fabrica do sr. Burnay; de oleo de amêndoas 
doces, de nozes, de ricino , e de a l g u n s oleos 
essenciaes, tudo producção do nosso solo. 

Não vimos apparecer uma amostra de 
cortiça , producto que temos tão bom , e em 
grande abundancia. 

As amostras de plantas tintórias, medi-
cinacs, e textilas, erão mui poucas; poréin 
citaremos a urzela, de que havia 8 amostras, 
mandadas pelo sr. Batalha , de origem de di-
versas terras das nossas possessões ultramari-
nas. Nas plantas textilas , mencionaremos 
unicamente o algodão do Algarve, em cuja 
provincia esta planta nasce quasi spontanea-
mente. 

As madeiras que forão mandadas, á ex-
cepção de algumas qualidades expostas pelo 
arsenal da marinha , e que são das nossas 
possessões ultramarinas, hão-de fazer crer aos 
estrangeiros que nos achámos desprovidos 
deli as , quando sem este paiz ser rico em tal 
ar t igo, ha muito boas cousas. 

Poucos objectos havia do reino animal. 
Vimos algumas amostras de mel e cera. De lã 
havião apenas quatro amostras, e é para las-
timar esta falta pela rasão que temos uma pro-
ducção muito grande , tão grande que até dá 
logar á exportação. Apresentárão-se também 
amostras de seda , mas deve notar-se que a 
arte de educar os bichos de seda é recente em 
Por tuga l , e que por isso é muito pouco co-
nhecida. 

Notámos amostras de grude, feito e man-
dado pelo sr. Joaquim Cesário Peixoto. Este 
producto é egual ao que vem dc fora. 

Os instrumentos de cirurgia e agricultura 
apresentados pelo sr. Polycarpo , merecem 
elogios 

Passaremos agora ás nossas fabricas de 
pannos de lã , fazendas de linho , seda e al-
godão , tapetes , estamparia etc. 

Os nossos fabricantes náo vão rivalisar 
com os productos estrangeiros , mas vão mos-
trar que na nossa pequena terra temos tam-
bém fabricas que se aperfeiçoão cada dia , e 
produzem já objectos, não de certo tão bellos 
como os de outros paizes, mas muito bem 
acabados. Também é necessário prestar atten-
ção ás immensas difficuldades que cercão a 

nossa industria fabril, que tem apenas!5 annos 
de existencia. 

As lonas e brins de Torres Novas são tão 
bem feitos como as da Rússia. Os tapetes da 
fabrica de Daupias estão muito bem acabados. 
A estamparia do sr. Batalha trabalha muito 
bem. Os pannos da Covilhã, e do sr. LaTcher 
em Portalegre, são egualmente bons , e mos-
trão, que hoje, ainda qne se não podem vender 
os pannos finos tão baratos e tão bem acaba-
dos comos os de fóra , comtudo os productos 
para uso ordinário e commum , em pouco 
tempo hão-de chegar a supprir os que são im-
portados. 

As fabricas de seda do Porto inandáráo 
também alguns bellos tecidos, mas o que lhes 
falta geralmente é um ultimo preparo; aquelle 
lustre que as sedas estrangeiras teem , pr in-
cipalmente as francezas , e que as torna tão 
agradaveis á vista. 

O papel exposto pelo sr. conde do Tojal 
deixa muito a desejar. Nos papeis estamos 
ainda no caso de ficarmos muito tempo tribu-
tários dos paizes estrangeiros, porque faltão 
ainda as boas qualidades. 

Em objectos de fundição de ferro pouco 
havia , o que não merece especial menção. Só 
temos a observar, que se faz melhor do "que se 
apresentou. 

Vimos uma collecção de chumbos para 
caça muito bem granisados. 

Em objectos de bijouterias e de obras de 
ourives , muito pouco havia. Foi exposto um 
broche de diamantes muito rico , mas de pes-
simo gosto. 

Um broche, pulseiras, e brincos feitos de 
filagrana , vindos do Porto , estavão muito 
bem acabados. 

Apparecêrão poucos vidros , e mesmo o 
paiz produz pouco neste genero. O sr. Af fon-
so , que tem uma fabrica na Marinha Grande, 
apresentou vinte e umas peças de cristaes. O 
cristal é puro e transparente, e se hoje ainda 
não chegou completamente á sua perfeição, 
pouco lhe falta. Resta saber o preço ; quanto 
ás formas depende da moda e gosto , porém 
os referidos objectos erão feitos no gosto in -
glez. 

O sr. Pinto Bastos , qne tem nma fabrica 
de porcelana, mandou um bello sortimento 
de objectos; mas que não forão feitos de p ro-
posito. São peças feitas para a venda ordina-
ria. lEsta fabrica tem feito grandes progressos; 
não fatiaremos do gosto, que achámos um 
pouco antigo ; mas se por agora náo podem 
fazer melhor, que rivalise com a porcelana 
de outros paizes, comtudo a que é necessaria 
para a vida ordinária , fabrica-se b e m , c 
mesmo vende-se por um preço rasoavel. 

Em productos de sola , marroquins e car -
neiras, temos mnito melhor do que os obje-
ctos apresentados. 

Em productos meudos , como flores art i-
ficiaes , chapéos de sol , obras de passemente-
rias etc., o qne foi mandado para a exposição , 
mostra , que nestes generos de trabalhos não 
se está muito atrasado em Portngal. 

Não fallaremos do r apé , que em abun-
dancia foi mandado pelo contracto do taba-
co , a fim de que os visitadores e amadores o 
possão conhecer e provar. 

Não nos esqueceremos de fallar das ren-
das de linho de Setúbal, Peniche, e principal-
mente das de Vianna do Minho.Hão dc attrahir 
as vistas dos visitadores pela sua barateza. 

Resta fallar sobre objectos de bellas-artes 
propriamente ditos , nos quaes estamos pouco 
adiantados. Os objectos expostos não são nu-
merosos. Citaremos dois capiteis de madeira . 
e armas reaes entalhados no arsenal de mari-
nha : infelizmente forão pintados. Menciona-
remos também alguns objectos de marfim a 
de madeira , esculpidos pelo sr. Vieira , de 
Braga, entre os quaes sobresáe o Promethea, 
feito de marfim , lembrando que este escul-
>tor nunca fez estudos adequados a esta arie , 
e que tudo é fructo do seu génio natural. Não 
deve omittir-se tão bem uma jardineira de 
madeira esculpida e doirada , que não sendo 
um chefe d o b r a , mostra porém que os a r -
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listas portagnezes podem rivalisar com muitos 
dos outros paizes. 

Vimos nma secretaria feita de ébano , en 
talhada de marfim , com figuras danimaes 
gravadas , que pertence a S. M. El-Rei, e que 
foi feita por artista portuguez. Este bonito 
movei mostra o talento dos nossos artistas. 

Acabaremos dizendo, que nenhum dos ob 
jectos mandados para a exposição foi feito 
expressamente para aquelle fim , querendo os 
portuguezes mostrar assim o estado geral da 
sua industria. 

(Do Estandarte de 9 de Juuho.J 

C O R R E I O D O S U L . 

F I N A L M E N T E no correio de hontem trou-
xerão os jornaes de Madrid a interpellação 
do senador e a resposta do ministro dos nego-
cios estrangeiros. 

Eis-aqui o sen theor , por nós litteralmen 
te traduzido do Clamor Público de 11 do cor-
rente. 

<i Sessão do senado de Madrid , do dia 10 
de Junho. 

« Osr. marqaez de Miraflores , ministro dos 
negocios estrangeiros— Conforme com o que 
manifestei na ultima sessão, devo repetir que 
o governo está prompto para responder im-
mediatainenteáinterpellação annunciada pelo 
sr. Oliver, á cerca dos assumptos de Portu-
gal. 

i< Osr . Oliver — Senhores: na nltima ses-
são julguei do meu dever dirigir uma inter-
pellação ao governo de S. M. á cerca da linha 
de condncta, que tenciona seguirrelativamcn-
te aos acontecimentos pelos quaes está pas 
sando o visinho reino de Portugal: advertin 
do que ésta interpellação é circumseripta aos 
limites racionaes , sem que eu pertenda exi-
gir revelações, que possão compromelter o ga-
binete em assumptos diplomáticos. Achando-se 
á frente do minisicrio dos negocios estrangei-
ros nma pessoa tão discreta e tão entendida 
em negocios diplomáticos , não pôde acredi-
tasse , que a Hespanha se comprometta isolada 
n'uma questão europea. Mas , como tem cir-
culado boatos assustadores, pelos quaes se 
deixava ver algum receio , de que assim não 
fosse ; tendo-se chegado a dizer, que existião 
reclamações energicas contra o nosso gover-
no , feitas pelo representante de uma nação 
amiga tanto da Hespanha como de Portugal: 
julguei que devia fazer esta interpellação, 
para que o governo dê explicações sobre a 
matéria. E desde já asseguro qne ouvirei com 
muito gosto o sr. ministro dos negocios estran-
geiros. 

(i O sr. marqaez de Miraflores, ministro 
dos negocies estrangeiros — Devo dizer pri-
meiro que tudo ao sr. Oliver, que pelos termos 
em que fez a sua interpellação , mostrou os 
conhecimentos que possue em diplomacia. 
Concordo com S. S . , e assim devo manife-
stal-o ao senado , que a minha posição exige 
summa reserva. Sem embargo porém , a poli-
tica do governo é tão franca em tudo, que 
julgo poder dizer ao sr. Oliver , o que baste 
para ficar completamente satisfeito. O gover-
no não se metterá a qualificar os acontecimen-
tos de Portugal; mas todo o mundo confes-
sará , que o governo hespanhol devia olhar 
com attenção para aquelles successos de um 
reino visinho, o qual tem tantos graus daffi-
nidade com o nosso. Quanto ao mais , o go-
verno professa a opinião de não permittir, que 
nenhum influxo estrangeiro se intrometia nos 
negocios interiores da Hespanha ; e o governo 
applica este mesmo principio á sua politica 
exterior. O governo será sempre mui circum-
specto em tomar parte nos assumptos interio-
res de um paiz independente , como é Portu-
gal. Mas o governo (hespanhol) tão bem não 
pode desconhecer a obrigação que tem de de-
fender os seus interesses especiaes. O governo 
(hespanhol) não considerará nunca como in-
teresse seu essencial, que esteja á testa de um 
governo estrangeiro este ou aquelle indivi. 
duo, nem qne haja alguma lucta entre os par-

tidos legítimos. Ha , sem embargo disso, uma 
consideração, que o governo (hespanhol) não 
perderá de vista , e vem a ser que, no caso 
que dessas luctas resultasse correr perigo o 
throno constitucional de D. Maria da Gloria, 
o governo (hespanhol) pesaria bem as circum-
stancias, e veria o partido qne devia tomar, 
amparando aquella rainha no throno que legi-
timamente occupa , mas contando sempre 
com a acquiescencia e boa amizade das poten-
cias amigas e alhadas de Portugal. Esta será 
a conducta, que o governo (hespanhol) segui-
rá , a mesma que já seguio nos poucos passos 
que teve de dar a respeito de Portugal, e que 
até agora se tem reduzido a bons conselhos , e 
nada mais. Só pois no caso de perigar o thro-
no de D. Maria da Gloria , se intrometteria o 
governo (hespanhol) nos negocios do reino vi-
sinho ; mas esse caso está mui longe de che-
gar; e eu creio firmemente, e posso assegu-
ral-o assim ao senado , que por agora se não 
corre esse risco. Repito pois, que as instruc-
ções, que até o dia de hoje se tem dado ao re-
presentante hespanhol em Lisboa, se limitão 
a fazer presente ao governo daquelle paiz, que 
obre com grande circumspecçáo, assim como 
lho tem aconselhado os governos das outras 
nações amigas. O marechal Saldanha , actual 
presidente do conselho de ministros portu-
guez , respondeu de uma maneira explicita e 
positiva , que o throno da sua rainha não cor-
ria nenhum perigo , e elle marechal não po-
derá obrar de modo algum contra os senti-
mentos monarchicos, <jue sempre distinguirão 
o nobre duque. 

u O sr. Oliver — Dou-me por satisfeito 
com as explicações do governo , visto que elle 
declara que respeitará a independencia do rei-
no visinho , e que em todo o caso obrará de 
accordo com as potencias amigas e aliiadas 
de Portugal.» 

(Do Patriota de 17 de Janho.) 

As F O L H A S de Pariz trazem hoje a noticia 
de qne as commissões da camara franceza de-
cidirão contra a revisão da constituição. Lá se 
vão pois as esperanças dos orleanistas, bona-
partistas, e legitimistas ! 
(Da Revolução dc Setembro de 18 de Junho —edi-

ção das procineias.J 

C O R R E I O D O N O R T E . 

No SABBAOO por volta das 3 horas, come-
çou o desembarque do regimento de infante-
ria n.° 6', e pelas 5 horas marcharão de Mas-
sarellos para quartéis, seguindo por Miragaya, 
Banhos, rua dos Ingiezes, S. João, Flores, 
Clérigos, e praça dos voluntários da Rainha. 
Em todo este transito forão acompanhados 
por iinmenso numero de cidadãos que os espe-
rarão no desembarque. 

A' testa do regimento ião as musicas de 
caçadores n.° 7 e guarda municipal e depois 
destas o general Ferreira , o brigadeiro barão 
de Palma, o commandante do regimento de 
infanteria n . ' 8 , o commandante da guarda 
municipal e diversos outros officiaes. 

(Do Nacional de 16 de Junho.) 

N O T I C I A S D I V E R S A S . 

POR car tas de L i s b o a da t adas d e 
18 do co r ren te c o n s t a , q u e os boa -
tos d e recomposição ministerial aca -
barão. 

H o j e ( sabbado) pa r t e d e L i s b o a 
para as províncias a lei elei toral . 

O Conde d e Lavrad io acce i tou o 
ser minis t ro de Por tuga l em L o n d r e s . 

Mappa do movimento dos Expostos na Roda de Coimbra desde o 1." de 
Janeiro ate 31 de Maio de 1851. 

MEZES 

J A N E I R O 

F E V E R E I R O 

MARCO 

A B R I L 

M A I O 

Existião 

S e x o s 

M. 

10 

15 

F. 

16 

11 

18 

1 1 

Entrarão 

S e x o s 

M. 

45 

32 

40 

42 

17 25 

F. 

38 

42 

47 

33 

37 

Sairão 

Sexos 

M. 

34 

27 

40 

30 

26 

31 

33 

47 

19 

23 

Reclama-
dos 

Sexos 

M. F. 

6 

3 

Falecerão 

S e x o s 

M. 

1 2 12 

Ficarão 

S e x o s 

M. 

15 

F. 

11 

18 

11 

17 

24 

Noticias locaes. 

Procissão.—Quinfa feira houve a 
Procissão de Corpus Christi na fórma 
do c o s t u m e ; foi acompanhada pelo 
r eg imen to 9 d e infanteria , e um es-
quadrão d e cavallaria 8. N ã o veio 
assistir a ella , como se esperava , o 
Sr. Cardeal Arceb i spo Pr imaz. 

Morte. -—Um des tes dias morreu 
no c a m p o com um golpe d e Sol um 
)obre t r aba lhador . 

Falta de limpeza.—Pedimos ;í Ca-
mara Munic ipa l , queira mandar l impar 
o t a n q u e do chafariz da F e i r a , por-
q u e es tá cheio d e immundicies . 

Atravessadouto.—Temos' a ce r t e -

z a , q u e nas en t r adas da C idade se 
faz a t r avessadouro dos gene ros , q u e 
en t rão para c o n s u m m o da m e s m a ; 
pedimos á Au thor idade a q u é m com-
petir es ta fiscalisaçãoseja rigorosa no 
c u m p r i m e n t o do seu d e v e r 

P . 

Curiosidade-

O total dos fogos de q u e faz m e n -
ção o mappa j u n t o á Por t a r i a do Mi-
nis t ro dos Negoc ios da J u s t i ç a de 31 
de Maio proximo pas sado , q u e inse-
r imos em o n.° 8 des t e Per iodico é o 
s egu in t e : 

N.° dos Fogos das Comarcas d a l / c l a s s e 4 8 9 : 0 6 4 
• « « da 2 . ' c l a s s e 238 :314 
« « « da 3 . ' c la s se 201:855 

Tolal 929:233 
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BOLETIM C O M t a C l A L . 

Preços correntes no Mercado dl Figueira , 
em 11 de Junho de 1S5E 

Triyo do Paiz, Alqueire 650 — 100 
» Estrangeiro, não ha. 

Milho do Paiz, alqueire 360 — 310. 
>. Ilhas, 340 — 350. 
)i F.strangeiro, não ha. 

Cevada do Paiz, Alqueire 140— 160. 
» Èsffciflgèiftt, não ha. 

Ceúitio do Pare, Al pieire 530—600. 
li Estrangeiro, não H.t. 

FeíjHo Brahco do Mohté , Alq." 400 — 420 
ii . » Crfinpo 360 — 310 
» Encarnado, 360—390. 
» fíajndb, 34!) —350. 
» Frade, 2S0 — 290. 

favas do Paiz, e Ilhas, Alqneire 260—280. 
Balatas, Alqtírrre 120— 140. 
Jjoárdente de 8 grábi, Pipa 102 5 — 105 / 

» Redíihda 60.0 — 62,$ 
Vinho prompto a eiíibarque E" qualidade , 

Pipa 55,jj — 6 0 $ 
Vinho prompto a embarque 2.' qualidade , 

Pipa 5 0 / — 52$ 
D Bairrada no LavradoT , 2 4 $ — 2 5 $ 
i» Beira, I8g — 19$ 

Jzeite Doce , Almnde 2 $ 8 0 0 — 3 $ 
Bacalhdo , Quintal 4^500 — 4J8G0 
Sardinha, Milheiro 600 — 100 
Taboado de 12 palmos , Dúzia 900 —980 
Sal, Moio 8 0 0 — 9 0 0 
Pedra de Cál, Barrica 2 / 8 0 0 — 
Passas de Figo, Arroba 500— 550. 
Ferro Injlez, e Vergainha, Quintal 600—100. 

» Suécia l ,f — 1 $ 100 
Linho de Pernau O D D HD, Arroba 3 / — 

sis ta d e nova d a t a ; c o m o p o r e m se 
n ã o pode i m p o r , c o m o t a l , d i v e r t e -
se a g o r a nes te s b o a t o s , c o m os q u a e s 
j u l g a c r ea r u m a s i t u a ç ã o para si. 

A v e r d a d e é pois , q u e s i m i l h a n t e 
b o a t o é d e o r i g e m c a b r a l i n a , e pa ra 
m a n e j o s c a b r a í i n ò s . 

N a d a lia d e n W o , q u e m e r e ç a 
e s p e c i a l m e n ç ã o . 

L i s b o a 18 d e J u n h o . 

Srs. Redactores. 

P E C O O f avor do d e c l a r a r e m se 
l e n h o algui t ta c o r r e è p o n d e n c i a minha ' 
no seu J o r n a l . Pol ' e á to favor m a i s 
se re i a g r a d e c i d o a V. 

L e i r i a 19 d e J u n h o d e 1851. 
Jose' Maria Dias Vieira. 

D e c l a r á m o s , q u e n e n h u m a co r -
r e s p o n d ê n c i a h a v e m o s r e c e b i d o d o 
Sr. Dias Vieira p a r a o L i b e r a l d o 
M o n d e g o , 

O s REDACTOREF. 

C O M M U N I C A D O . 

PUBLICAMOS h o j e u m m a p p a d o 
m o v i m e n t o dos E x p o s t o s d a R o d a 
d e s t a c i d a d e d u r a n t e o p r e s e n t e an -
no . 

A p r o v e i t a m o s e s t a o c c a s i ã o p a r a 
t r i b u t a r m o s os b e m m e r e c i d o s l ouvo -
r e s á C a m a r a M u n i c i p a l e com e s p e -
c i a l i d a d e a o Sr . A n t o n i o J o s é A l v e s 
B o r g e s pe lo z e l o , q u e t em e m p r e -
g a d o e m m e l h o r a r a s o r t e d e s t e s in-
ifelizes. 

L a m e n t á m o s n ã o se r f á c i l , pe la 
s u a e x t e n s ã o , p u b l i c a r igua l m a p p a 
d o s annos p r e t e r i t o s , pois q u e por 
e l l e s se far ia a c o n f r o n t a ç ã o e n t r e a 
ho r ro rosa m o r t a n d a d e , q u e m e n s a l -
m e n t e d i z i m a v a a q u e l l e s d e s v a l i d o s , 
e o i n s ign i f i can t e n u m e r o d e fa i lec i -
n i e n t o s , q u e a c t u a l m e n t e t e m luga r . 

N ã o o b s t a n t e n o t a r e m o s , q u e no 
m e z d e M a r ç o d e 1 8 4 3 , t res m e z e s 
a n t e s d e se p r inc ip i a r a p a g a r r e g u -
l a r m e n t e á s A m a s , m o r r e r ã o 68 e x -
p o s t o s , e no m e z d e M a r ç o do cor-
r e n t e a n n o u n i c a m e n t e 5 ! 

E s t a e x t r a o r d i n á r i a d i f f e r e n ç a é o 
m a i o r e log io d a C a m a r a M u n i c i p a l . 

b M.deC. 

CORRESPONDÊNCIA. 

O NOSSO c o r r e s p o n d e n t e d e L i s -
b o a nos env iou o s e g u i n t e : 

A Lei e o Estandarte, é r g ã o s dos 
do i s C a b r a e s A n t o n i o e J o s é , t em 
q u e r i d o d e s d e s a b b a d o fazer p e r s u a -
d i r , q u e ha cr i se min i s t e r i a l . O J o s é 
qu iz f a z e r - s e a c r e d i t a r por p r o g r e s -

Redactor. — No Liberal do Mondego 
n. ' 8 de hontem 13 , vem estampado um 
officio , qne da Presidencia da Relação me 
fôraderigido, e juntamente o mappa da divi-
são das Comarcas c classes. E porque nem V. 
me pedio , nem eu lhe dei anctorisação algu-
ma para a publicação de taes documentos , 
não tendo havido intelligencia alguma a simi-
lhante respeito , por isso rogo a V. o favor 
d'inserir esta no seguinte n.° do Jornal de que 
V. é Bedactor principal , e declarar quem 
foi o que lhe subministrou os referidos do-
cumentos. 

Soa de V. 
Manoel Víllela de Souza Araujo Barboza. 

Coimbra 19 de lanho de 1851. 

D E C L A R A M O S , que os documentos referi-
dos não nos forão ministrados por S. S.a, a 
quem não tivemos proposito de offender ou 
desconceituar. 

O s R E D A C T O R E S . 

BOLETIM MARÍTIMO. 

Movimento 
Figueira , do 
de Junho de 

do Porto da 
até IS 

1 8 5 E 

E M B A R C A Ç Õ E S E N T R A D A S . 

RASCA Adelaide, com carga da praça, de 
Lisboa, tres dias de viagem. —Barco Varino, 
com arcos de páo, de Aveiro , dois dias de 
viagem. —Cahique Livramento e Almas, com 
bacalháo e sardinha , de Tavira , doze dias 
de viagem. — Patacho Marianna, com carga 
da praça, de Lisboa, dois dias de viagem. 
— Bateira Santos e Oliveira em lastro , re-
mos e borlidôres, de Espozende, tres dias 
de viagem. — Barco Varino com arcos de pa'o , 
de Aveiro, dois dias de viagem. — Barco 
Varino, com arcos de páo, para Aveiro , dois 
dias de viagem. — Hiate Bon) Jes;:s dos Na-
vegantes , em lastro, de Espozende , dois 
dias de viagem. — Navio Sueco Hoberdal, 
com fer ro , aço e taboado, de Stokolmo , 
% inte sete dias de viagem. — Cahique Senho-
ra do Bosario, com sardinha, do Porto, 
dois dias de viagem. — Basca Senhora do Pi-
lar , vasia, do Porto, nm dia de viagem. 

Rasca Boa viagem e Almas , vasia, da 
Illha da Madeira, doze dias de viagem. -
lliate Santos 1.% carga da praça; «lo Por 
to,, dois dias de viagem. — Escuna Ingleza 
Charm, em Lastro , dc Pensance, sete dias de 
viagem. —Cahique Bom Jesus e Almas, va-
sio, de Villa do Conde, dois dias de via-
gem, — Cahique Christina de Maia , oito dú-

zias decamizolas, de Villa do Conde , dois 
dias de viagem. — Basca Conceição , com 
carga da praça, de Lisboa, oito dias de via-
gem.— Basca Assumpção, em lastro, para 
/ianna , quatro dias de viagem. —Hiate Dois 
Amigos, em lastro , de Vianna , trez dias 
de viagem. — Basca Correio de Vianna, com 
bacalháo e miudezas, de o Porto , tres dias 
de viagem. 

DESPACHADAS PARA S A H I D A . 

B A S C A Correio da Figueira , com madeira 
e pipas com Vinho , para Lisboa. — Cahique 
Bomfim e Almas, roni pedra calcaria, para Vil-
la do Conde. — Cahique Christina de Maia , 
com pedra calcaria , para Villa do Conde. — 
Bareo Varino , com sal, para a Nazareth. — 
Barco Varino , com sal, para a Nazareth. — 
Barco Varino, com sal, para a Nazareth. '— 
Barco Va.iino , com sal, para a Nazareth, —-
Basca Conceição Nova , com madeira, car-
vão e vinho, para Lisboa. — Basca Leoa, com 
madeira e vinho, para Lisboa. — Rasca Ami-
sade , com vinho, milho e taboado, para 
Lisboa. — Hiate Bom Jesus dos Navegantes , 
com vinho e pedra, para Espozende; — Hia-
te Tres Amigos, com madeira, sal , e agoa 
ardente , para S. Miguel. — Cahique Senhora 
dos Martyres, com louça e miudezas, para 
Tavira —Rasca Adelaide, com sal evinho, para 
Ericeira. — Escuna Ingleza ChaTm , com sal, 
para S. J. de Torres Novas. — líasca N. S. do 
Bosario , com taboado e louça , para Olhão.— 
Cahique Christina de Maia , com pedra, para 
Villa do Conde. — Cahique Bomfim e Almas , 
com pedra e vinho , para Villa do Conde. — 

BOLETIM B1BLIOGRÀPHICO. 

M E M O R I A 

S o b r e as ún icas b a s e s da v e r d a -
de i r a r e g e n e r a ç ã o financeira d e 
P o r t u g a l , por A l b a n o A f f o n s o d e 
A l m e i d a C o u t i n h o . 

V e n d e - s e e m casa d o sr. J o s é d e 
M e s q u i t a , na rua d a s Covas . 

A N N U N C I O S . 

] . A N T O N I O J o a q u i m d e F i g u e i -
r e d o S e r r a , no la rgo d e S a n -
são , N . ° 4 4 , faz le i lão n o s d ias 

27 e 29 d o c o r r e n t e mez d e J u n h o , 
d e u m bi lhar c o m t o d a s a s suas pe r -
t e n ç a s , e b e m ass im todos os u t e n -
sílios d o seu B o t é q u i m , c o n s t a n d o d e 
a r m a ç ã o , m e z a s , b a n c o s , l o u ç a s d e 
p é d e ped ra e p roce l l ana , b a n d e j a s , 
g a r r a f a s , cá l i ces , e t c . e t c . P r i n c i p i a -
rá d e s d e as nove ho ra s da m a n h ã a t é 
á u m a da t a rde . 

D . ANTONIO Sanches , de 
Madrid, Professor de Equitação, 
offerece os seus serviços a lodos 

os Senhores , que tenhão cavallos para ensinar , 
ou que elles mesmos queirão aprender esla Arte 
Liberal. 

Elle adoxlra um caval lo , por mais broto 
e serril alé a ponto dc podêr obedecer por uma 
Ota, ou á simples voz do cavalleiro, e solto; 

Também dá lições de theoria e práctiea, 
não só aos Senhores, mas lambem ás Senhoras, 
que queirão fazer-lhe essa honra. 

E actualmente se acha em Coimbra — na rua 
da Sopliia n.° 195. 

_ 3 . N A HOSPEDARIA Conimbricense ao Çáes 
X Novo , continua a vender-se Neve das 5 

J B L horas da tarde por diante , e arranjasse 
eneommondas de todas as qualidades por preços 
muito cómmodos. 

COIMBIÍA : Imprensa da Univ. 1 8 5 1 . 
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A s P O R T A R I A S dos s e n h o r e s D u q u e 
d e S a l d a n h a e J o s é F e r r e i r a P e s t a n a 
c o n t i n u ã o a f o r n e c e r t e x t o p a r a a 
d i s cus são dos j o r n a e s da cap i ta l . 

•Não t e m o s a louca per lenç .ão d e 
i m p ô r a nossa o p i n i ã o aos nossos c o n -
t e m p o r â n e o s ; m a s dl 1 à - h e m o s com 
a nossa c o s t u m a d a f r a n q u e z a . 

A s c i t a d a s po r t a r i a s , e m q u e os 
f a n a t i c o s d o c o n d e d e T h o m a r firma-
r ã o suas e s p e r a n ç a s , n ã o são u m a 
c o n t r a d i c ç ã o do a c t u a l g o v e r n o , n e m 
u r n a s a t i s f a ç ã o ás e x i g e n c i a s d ip lo -
m á t i c a s , c o m q u e t a n t o a r r u i d o se t e m 
f e i t o . 

P o d e m os nos sos in imigos po l i t i -
cos a l e n t a r s u a s e s p e r a n ç a s c o m as 
r e f e r i d a s p o r t a r i a s , q u e n ó s con l i -
n u a r ê m o s a vêr n ' e ! las u m a c o u s a 
m u i t o d i f f e r é n l e . 

Q u e significão, e n l ã o a q q e l l e s a c t o s 
d o g o v e r n o ? 

N â d a m a i s , q u e u ^ a e x p r e s s ã o 
g e r a l , ind i lTerente , u m a c o l l e c ç ã o d e 
Jogares c o m m u n s , q u e não o f f e n d e m , 
não o b r i g ã o n e m d e s o b r i g ã o , n e m 
c o m p r o m e t t e m os G o v e r n a d o r e s Ci -
i J Í U 3 'L q ú e m vis , a sao di r ig ido?. 
i A o p r ime i ro a s p e c t o f o m o s ( e n f a -
d o s a cons ide ra l -o s r e a l m e n t e c o m o 
t ima s a t i s f a ç ã o ás e x i g e n c i a s d i p l o m á -
t i c a s ; e t a n t a r e l a ç ã o t em el las cóin 
ás heve laçôes d o m i n i s t r o H e s p a n h o l 
e m r e s p o s t a á i n t e r p e l l a ç ã o do s e n a -
do r O l i v e r , q u e ó fo rçoso c o n f e s -
s a r , q u e em a m b a s a q u e l l a s p e ç a s 
l r a n s l u z o p e n s a m e n t o , o p r o p o s i l o 
d e fazer u m a d e c l a r a ç ã o f o r m a l , d e 
q u e a dynas t i a a c t u a l não será sacr i 
ficada pela r e g e n e r a ç ã o dó D u q u e d e 
S a l d a n h a 

A f o r a i s t o , n ã o v ê m o s n a s c i l a i l as 
p o r t a r i a s s e n ã o a c o n f i r m a ç ã o d a s in -
s t r u c ç õ e s d a d a s , logo q u e o min i s t é -
r io S a l d a n h a c o m e ç o u a f u n c c i o n a r . 

A l g u m a s d e m a s i a s são n o t a d a s a 
c e r t o s a g e n t e s do p o d ê r . . . mas é isso 
l i m a c o n t r a d i c ç ã o ? c i e m o s q u e não. 

A s p o r t a r i a s sào c o n c e b i d a s em 
l e r m o s t ão g e n e r i c o s , q u e não p o d e -
m o s t o m a i - a s a s e r i o . . . e n ' i s t o e s t â -
.iiios d ' a ccÒrdo com a Revolução de 

Seplcmbro, q u e as t r a c t a d e destem-
peradas. 

N ã o nos tplfta o g o v e r n o u m a s 
boas e l e i ç õ e s , q u e e s t a m o s d i s p o s t o s 
a p e r d o a r - l h e m u i t o s p e c c a d o s . . . a s -
s im c o m o j á lhe p e r d o á m o s muitos" 
dos ant igos . . . . 

N ã o estíunoSr c o m o g o v e r n o no 
m o d o d e e x p r i m i r a sua d e s a p p r o v a -
ç a o d e c e r t o s a c t o s dos s eus a g e n t e s ; 
m a s se o seu p e n s a m e n t o se cifra em 
q u e r e r , q u e só s e j ã o d e m i t t i d o s os 
e s c a n d a l o s o s : o g o v e r n o e s t á c o m n o s -
c o , q u e q u e r e m o s e p e d i m o s ' = h o -
n e s t i d a d e n o s empreg í . s . 

S e m u i t o s dos nossos co re l i g io -
nar iòs e x i g e m ma i s do g o v e r n o , n ã o 
lhe f azem j u s t i ç a . . . não c o n h e c e m à 
s i t u a ç ã o . 

A s i t u a ç ã o n ã o é nossa . . . é p r in -
c ip io i n c o n l r o v e r s o . 

S e e s t e é o p r inc ip io f u n d a m e n -
tal , a b a s e s o b r e q u e a s s e n t a o go -
v e r n o d o D u q u e d e S a l d a n h a , p o r -
q u e se ha d e e x i g i r , q u e el le t o l e re 
d e m i s s õ e s a ésmo ? 

A s i t u a r ã o t ão b e m não é dos 
nos sos con t r á r io s . 

S e e s t e p r i nc ip io é i g u a l m e n t e re-
c o n h e c i d o , c o m o é q u e os nossos ini-
migos po l í t i cos t e i m ã o em fazel-a sua ? 

S o c ê g u e m ou e s p e r e m . • . e irão 
c o n t e m , q u e a s s u a s d e m a s i a s V e n h ã ò 

t ão c e d o f o r m a r o p r o g r a m m a do g o -
verno . 

O q u e p ô d e d i z e r - s e , é q u e a si-
t u a ç ã o é sui (jeneris : d ' a c c ô r d o . Q n e 
a s i t u a ç ã o a c t u a l ó c o m p l i c a d a : cou -
vinios. Q u e a s i t u a ç ã o é t rans i tór ia : 
de ce r to . Q u e é indef in ida — é a nossa 
opin ião . Vidal. 

Í Ê W © i F i F í r ^ n á m 

M I N I S T É R I O D O S N E G O C I O S D O R E I N O . 

NXo SENDO compatível, com os prazos de-
signados no Decreto da data de hoje sobre o 
processo, que deve seguir-se na eleição dos 
Deputados, a reunião das coi tés geraes extra-
ordinarias no dia quinze de Setembro próxi-
mo futuro, para o qual tinhão sido convocadas 
por Meu Real Decreto de vinte e cinco de 
Maio ultimo: Hei por bem, Usando dos po-
deres extraordinários que julgei dever assumir 
nas actuaes circumstancias, Addiar a mencio-
nada convocação para b dia quinze dc No^ 

vembro do corrente anno. O Ministro e Secre-
tario de Estado dos Negocios do Reino assim o 
o tenha entendido, e faça execular. Paço das 
Necessidades , em dezoito de lunho de mil 
oitocentos cinroenta c um. = RAINHA, = 
Jose Ferreira Pestana. 

M I N I S T É R I O D O S N E G O C I O S D A F A Z E N D A . 

Despachos , demissões, e exonerações. . 

D E C R E T O de 14 de Junho corrente no-
meando José Joaquim Lobo membro da Com-
in issão de Fazenda creada por Decreto de 38 
de Maier ultimo. 

Dito de 11 de Junho corrente , conceden-
do a Diogo José de Oliveira Silva Carneiro 
a serventia vitalícia do logar dc Director geral 
das alfandegas e contribuições indirectas no 
Tribunal do Thesouro público ; e ordenando 
qne seja supprimido o logar de official, que 
õecupava na Secretaria d'Estado dosNegocios 
da Fazenda. 

Dito da mesma data , concedendo a Luiz 
Augusto Martins a exoneração que pediu do 
logar de chefe da 1 r e p a r t i ç ã o da Direcção 
geral das alfandegas e contribuições indire-
ctas no Tribunal do Thesouro público. 

Dito da mesma data nomeando Luiz Au-
gusto Martins chefe da 1." repartição de Se-
cretaria d'Estado dos Negocios da Fazenda. 

Dito da mesma data demittindo Joaquim 
José Barbosa de Director das alfandegas do 
circulo de Valença. 

Dito da mesma data demittindo Antonio 
José Fragoso de Subdirector da alfandega de 
Valença. 

Dito da mesma data nomeando Jorge 
Nunes Penteado Delegado dó Thesouro no 
Districto de Vizeu. 

(Diário ido Governo de 20 de Junho.) 

do cxcrcito , manda 

lN.° 2. 

Quartel general no terreiro do paço em 27 de 
de Maio de\ 1851. 

ORDEM DO EXERCITO. 

Sua EK.* o Marechal Duque de Saldanha , 
Comandante em Chefe 
publicar os seguintes: 

D E C R E T O S . 

T O M A N D O em consideração o qne me foi 
presente pelo Duque de Saldanha , Presidente 
do Conselho de Ministros, em »ista das repre-
sentações dos alumnos das diversas escholas 
de ensino superior: Hei por bem , Tendo ou-
vido o meu Conselho de Ministros, Ordenar o 
seguinte: —Primeiro—em todas asescholasde 
ensino superior, onde no corrente anno lectivo 
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de mil oitocentos e cincoenta a mil oitocentos 
cincoenta c um continuarem ainda os exercí-
cios das aulas, terá logar a cessação das respe-
ctivas lições. — Segundo—fioã > dispensados 
dos actos íinaes todos os estudantes , que no 
dito anno lectivo tiverem frequentado as dis-
ciplinas das escholas mencionadas no artigo 
antecedente, depois de serem legitimamente 
habilitados pelos Conselhos cscholares. . .— 
Terceiro — Os directores das escholas, de ac-
cordo com os respectivosConselhosempregarão 
as medidas necessarias para levarem a effeito 
as disposições do presente Decreto. Os minis-
tros e secretários d'Estado das diversas repar-
tições o tenhão assim entendido, e facão exe-
cutar. Paço das Necessidades, em vinte de 
Maio de mil oitocentos cincoenta e u m . — 
RAINHA. — Duque de Saldanha — Marino 
Miguel Franzini—Barão da Senhora da Luz. 

Hei por bem reformar , na conformidade 
do artigo terceiro do Decreto de treze de Ja-
neiro de mil oitocentos e trinta e sete , o ci-
rurgião do exercito, Presidente do conselho de 
saúde do exercito , Joaquim José Vidigal Sal-
gado, em consequência de ter sido julgado in-
capaz de serviço activo pela Juncta Militar 
de saúde, de quinze do corrente mez , fican-
do addido ao primeiro batalhão dc veteranos. 
O Duque de Saldanha , Presidente do Conselho 
de Ministros, Ministro e Secretario de Esta-
do interino dos Negocios da Guerra o tenha 
assim entendido, e faça executar. Paço das 
Necessidades , em vinte e seis de Maio de 
mil oitocentos cincoenta e um. — H A I N I I A . — 

Duque de Saldanha. 
0 

Hei por bem Nomear Presidente do Con-
selho de Sande do Exercito, o Cirurgião do 
Exercito , Membro do dito Conselho , que se 
acha exercendo o logar de Chefe da Reparti-
ção de Saúde junto ao Estado Maiur Gene-
ral , Joaquim Antonio dos Santos Teixeira , 
por ser o vogal mais antigo do mesmo Conse-
lho, conforme o disposto no artigo primeiro 
do Decreto de onze de Maio de mil oitocen-
tos quarenta e sete. 0 Duque de Saldanha , 
Presidente do Conselho de Ministros, Mini-
stro e Secretario de Estado interino dos Ne-
gocios da Guerra , o tenha assim entendido, 
e faça executar. Paço das Necessidade, em 
vinte e seis de Maio de mil oitocentos cincoen-
ta e um. — R A I N H A . — Duque de Saldanha. 

Por Decreto de 26 do corrente mez. 
Para exercer interinamente as funcçÕes 

de Chefe do Estado Maior General , o Briga-
gadeiro Barão da Senhora da Luz. 

Exonerado do logar de Ajudante Chefe 
de Repartição do Estado Maior General, o 
Major do corpo do Estado Maior do exerci-
to , Carlos Brandão dc Castro Freire. 

Para passar á classe dos Officiaes em dis-
ponibilidade, por assim o haver requerido , o 
Coronel do Regimento de Cavalaria n.° 4 , 
Jeronyino da Silva Maldonado d'Eça. 

Por Decreto de 2"í do dito mez. 
Modificações ao artigo 2.° do Plano de uni-

formes decretado em 25 de Septembro de 
1848 , e inserto na Ordem do exercito N.° 
50 de 2 de Outubro do mesmo anno. 
1." Os canhões das fardas e sobrecasacas 

serão conforme o modello n.° 10 do referida 
plano. 

2." Os bonets terão na frente o padrão n.° 
2 , bordado a ouro sobre a lista encarnada , 
e por cima deste emblema uma coroa, tão 
bem bordada a ouro , sobre o quarto azul. 

3." 0 Chefe e Snb-Chefe de Estado Maior 
General usarão dc cordões de ouro com agu-
Ihetas de metal dourado , pendentes do hom-
bro direito : os Ajudantes de Ordens dos Ma-
rechaes do exercito cordões de ouro com agU-
lhetas de metal dourado , pendentes do hom-
bro esquerdo: os officiaes empregados no Esta-
do Maior General cordões tecidos de ouro e 
carmezim ,'com agnlhetas de metal dourado , 
pendentes do hombro direito : os Chefes de 
Eátado Maior, e Ajudantes dc Ordens dos 
Gommándantes de Divisões do exercito ou 

Militares, cordões de prata com agulhetas 
do mesmo metal, pendentes do hombro direi-
to : c os Ajudantes de Ordens dos Comman-
dantes de Brigadas cordões de prata com agu-
lhetas do mesmo meta l , pendentes do hom-
bro esquerdo. Este distinctivo pertence ao 
grande e pequeno uniforme. 

4.° Banda carmezim com fivela de metal 
dourado c borlas (conforme representa o mo-
dello) , afiveladas ao lado direito. 

5.° Calça de mescla com duas listas dc 
pano encarnado, conforme o modello n.° 12, 
para o grande c pequeno uniforme. 

6.° Os Officiaes Generaes e Officiaes dos 
Estados Maiores poderão usar cm pequeno 
uniforme de calça branca durante a estação 
calmosa. 

Sua Ex.1 o Marechal Duque de Saldanha , 
Còmmandante em Chefe do exercito , Deter-
mina que os Officiaes abaixo mencionados te-
nhão os destinos que lhes vão designados : 

Addido ao Chefe de Estado Maior da 1.* 
Divisão Militar, o Capitão do Estado Maior 
do exercito , Ajunclo á repartição do Ajudan-
te General do exercito regenerador , D. Luiz 
da Camara Leme. 

Regimento de Cavallaria n." 3. 
Alferes , o Alferes do regimento de Ca-

vallaria n.° í , Antonio Maria Cabral. 
Regimento de Cavallaria n." 4-

Capitão, o Capitão do Regimento de Ca-
vallaria n.° 2 , Lanceiros da Rainha, Diogo 
Carneiro Chixorro de Alcobaça. 

Regimento de Cavallaria n.° 5. 
Capitão da 6." Companhia, o Capitão do 

Regimento de Cavallaria n.° 2, Laneeiros da 
Rainha, Joaquim Augusto Botelho de Vascon-
cellos. 

Alferes; o Alferes do Regimento de Caval-
laria n." 6, Carlos Antonio Tibert. 

Regimento de Infanteria n ° 3. 
Alferes, o Alferes do Batalhão de Caça-

dores n.° 9. José Rodrigues de Carvalho. 
Batalhão Nacional de Setúbal dos Defensores 

da Carta e Rainha. 
Exonerado do exercício dc Ajundante do 

referido Batalhão, a fim de reunir ao Corpo 
a que pertence , o Tenente do Regimento de 
Infanteria n.° 10, Christovão Amaro Frederico. 

Declara-se o seguinte: 
1.° Que Havendo Sua Magestade agra-

ciado o Coronel do Corpo do Estado Maior, 
Sub-Chefe do Estado Maior General , D. Mi-
guel Ximenes , com o Titulo dc Visconde tio 
Pinheiro, de ora em diante será a sua assigna-
tura com este Titulo. 

2.° Que a gradaação que tinha o antigo 
Secretario do Estado Maior General, Frederi-
co Hogan de Mendonça , era a de Tenente 
Coronel, e por isso é esta a graduação que 
pertence a Antonio Manoel Ferreira de Me-
nezes a qne se refere a Portaria de 12 do cor-
rente , publicada na Ordem do Exercito n.* 1 
de 22 do mesmo. 

3.°' Que o Capitão de Infanteria, Joa-
quim Thomaz Brainão , se acha exercendo as 
funeções de Ajddante da 2." Brigada, desde o 
dia 30 de Abril ultimo. 

4.° Que o Sargento Quartel Mestre do 
Batalhão dc Caçadores n.° 2 , que na Ordem 
do Exercito n.° 17 do corrente anno , foi pro-
movido a Alferes do mesmo Corpo , é José 
Maria Candido, e não João Maria Candido , 
como na dita'Ordem se mencionou. 

(Seguem as licenças.) 
0 Sub-Chefe do Estado Maior 'General, 

V. do Pinheiro. 
( Diário do Governo.) 

instrucção Primaria. 

N E C E S S Á R I A a todos para acudirem ás pri-
meiras necessidades da vida era qualquei for-

ma de organisação social, a instrucção primá-
ria é uma das primeiras necessidades públicas 
na fórina de governo representativo para ter 
homens habilitados aos cargos públicos tanto 
electivos como de nomeação superior. 

A lei da ultima reforma litteraria dividio 
em dois gráos o ensino da intrucção primária, 
e marcou a idade de sete annos para o ingres-
so nas Escholas. E esta a doutrina mais geral-
mente admiltida ; porque se suppõe que é 
aquella a idade , em que a percepção e a me-
moria se achíío em estado de desenvolvimen-
to capaz dc utilisar o trabalho , e despezas 
do ensino ; e também porque a classificação 
em dois gráos sc julga a mais adequada ás 
cxigencias da sociedade , c ás differentes ne-
cessidades locaes. 

Sendo a divisão em dois gráos a qne se 
encontra nos povos em que a civilisação intel-
lectual está mais adiantada , não é todavia 
exacta a observancia na práctica do preceito 
da le i ; porque Escholas elementares incom-
pletas ha na França , na Allemanha, e na 
Pnissia , aonde mais rigorosamente a lei tem 
sido executada. Assim que a divisão práctica 
é antes em tres do que em dois gráos. Nem se 
creia que a divisão possa ser arbitraria; on que 
sc possa transplantar para qualquer paiz o que 
a esse respeito sc practíca n'outro. A divisão 
das Escholas em gráos de ensino é subordinada 
ao estado dc illustração dos povos, c dasncces-
sidades públicas. 

Entre nós temos por mais conveniente a 
divisão em tres gráos, constituindo o 1.° gráo 
as Escholas ruraes , em que apenas se ensine 
a l e r , escrever, e contar. E nas povoações 
ruraes aonde se sente mais a. necessidade da 
instrucção primaria: e para satisfazer ás ne -
cessidades locaes nem é preciso escrever letra 
elegante, nem saber contar além das quatro 
primeiras operações de Aritlimética, Tre» 
gráos é a divisão seguida na Grécia , aonde 
depois de 1831 a instrucção primária tem 
feito mais progressos do que entre nós. 

Também não temos por bem classificadas 
nem collocadas as cadeiras que possuímos de 
instrucção primaria. Igualar em cathegoria , 
e ordenado todas as cadeiras de 1." gráo, com 
a única excepção de Lisboa e Porto , não nos 
parece acertado. 

E preciso que o Professorado de instrucção 
primária constitua uma carreira, em que haja 
um futuro, uma esperança, e ntn receio de 
castigo. Na carreira , que não offerecc espe-
ranças, tudo fica parado. 

E talvez esta a principal razão por que não 
vemos melhorar o Professorado neste ramo 
dc instrucção; antes parece peiorar de dia 
paradia. Dividindo as cadeiras cm cathegorias, 
com ordenados differentes em cada uma 
delias , e estabelecendo o accesso regulado 
pelo mérito dos Professores, temos que seria 
um passo muito vantajoso no melhoramento 
do ensino. 

O professor dc instrneção primária exerce 
na sociedade uma missão mui nobre e impor-
tante , avaliada pelos seus resultados, mas 
ein si mui penosa , ardúa e ingrata : nem 
pôde aspirar depois de longos annos de labo-
riosa taréfa a melhorar a sua posição social, 
nem ás honras e condecorações que cabem a 
outras repartições. Só na sua consciência pode 
achar satisfação do sen trabalho tão provei-
toso á sociedade ; e esperar em Deus o verw 
dadeiro prémio , se elle cumprir a elevada 
missão de dar desenvolvimento ao espirito 
que Dens criou; continuando d'est'arte a obra 
da divindade. 

E opinião quasi geralmente recebida, que 
são mui teimes os ordenados dos Professores 
d'esta classe. Assim o tem publicado a impren-
sa entre nós. Não é exacta a censura com re-
lação aos outros paizes. Ein Hespanha não são 
superiores os ordenados. Em França forão 
peia maior parte inferiores até 1849; e agora 
mesmo não podem reputar-se superiores, sen-
do o minimum do ordenado estabelecido por 
lei o dc 6C0 francos; c o maximum 1200. 

Na Escócia , na Suissa , na Italia não se 
podem reputar superiores. Ha com tudo uma 
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differença , e é que naquellcs paitcs ah dão 
pagos pontualmente, o que não succcde entre 
nós. Na Hespanha ainda lia pouco se deter-
minou, que na ordem de pagamento preferis-
sem estes a todos os outros professores. Sa-
bida coisa é, que o estado pouco feliz do nosso 
Thesouro é a cansa do atrazo dos pagamentos: 
mas também é innegavel qtie esse inconve-
niente tem afugentado da profissão alguns mais 
hábeis , e qne facilmente encontrão emprego 
mais lucrativo. 

Poderia emendar-se este grande mal in-
dependentemente das circumstancias do The-
souro , se entendessemos a instrucção primá-
ria gratuita , garantida pela lei fundamental, 
como o tem entendido outros povos em que 
ha igual disposição. A França, cuja carta pre-
screvia igualmente a instrucção primáriagra-
tnita, entendeo sempre que era gratuitapara 
quem não podia pagar ; mas ao? que podião 
obrigava a nma retribuição mensal para o Pro-
fessor. E as despezas da instrucção primária, 
geralmente estão a cargo das municipalida-
' J em toda a Europa , e só 11a falta dc recur-

sos locaes , não os havendo também departa-
mentaes, apparece o braço do Estado a p a -
gar ao Professor. Em Hespanha não só se tem 
seguido este systema , mas até na ultima re-
forma de estudos se tem ampliado a estudos 
secundários, e especiaes. E de esperar que 
tão bons exemplos sejão um dia imitados por 
utilidade do Thesouro , e conveniência dos 
Professores. 

(Continuar-se-ha.) 

C O R R E I O D O N O R T E . 

A LEI eleitoral estava na prova , e devia 
sahir hoje. Ternos uma exacta informação da 
divisão eleitoral dos districtos de Braga e 
Vianna. 

O primeiro divide-se em dous circulos 
Vianna e Arcos. O primeiro deste circulo dá 
ires deputados , o segundo dá quatro. 

O districto de Braga divide-se cm tres cir-
culos, a saber: Braga, Barceilos e Cfuimarães; 
os dous últimos dão tres deputados cada u m , 
a cabeça do districto dá cinco. 

(Do Nacional de 21 de Junho.) 

C O R R E I O D O S U L . 

M. P a c k e n h a m , minislro d ' Ing la -
i e r r a nesta c ô r t e , ap resen tou honteni 
as suas c r e d e n c i a e s ; e Sir . Hamil ton 
S e y m o u r par t iu hoje para Ingla ter ra . 

(Da Retolução de Septembro de 2 0 de Junho.) 

Tolerancia c justiça. 

0 E S T A N D A R T E publica hoje os dois docu-
mentos que se seguem. Diz-se, que os amigos 
-da carta pura e do conde de Thomar que-
rião por aquella demonstração , censurar o 
o duque de Saldanha, e a guarnição do Por-
to , bem como os corpos qne se havião insur-
gido a favor do movimento do marechal. 

Havia quem quizesse estender aquella ma-
nifestação a mais corpos do exercito , mas 
diz-se que estes se recusarão , e os reaccioná-
rios encolherão-se mantendo a disciplina que 
lhes permitte dar voto na escolha que o governo 
haja de fazer. Se o governo quizesse dar mos-
tras de força , veríamos os representantes a 
protestar contra o que havião representado, e 
a renegar o caleche a que puxáião constante-
mente. Os valentes que abaixarão as armas 
diante da revolução não podem agora assustar 
ninguém com as suas representações. Se vi-
rão o throno em perigo , e não tivérão uma 
escorva para queimar por elle , todos se riem 
agora dessas basotias no quartel, começando 
o riso pelos soldados qne mofão -dos officiaes 
qne tremerão quando havia perigo. Eis aqui os 
documentos: 

Officio. 
<( Confidencial.—íllm.°e exm.c sr. —Ten-

do-se divulgado na guarnição desta praça 
que fóra nomeado o conde das Antas para 
tomar o cominando da grande divisão , 7." e 
8 . ' , o que claramente demonstra a politica 
duvidosa da actual situação ; os dois corpos 
existentes nesta praça, representados por com-
missões , e ein nome dos seus respectivos 
commandantes dirigírão-se esta manhã ao 
meu quartel manifestando da maneira a mais 
clara c terminante , a firme resolução de não 
admiltirem na guarnição desta praça individuo 
algum, qne por sua anterior conducta seja re-
conhecidamente revolucionário, inimigo do 
throno, da carta , e da disciplina. As referi-
das commissões me assegurão a firmeza c de-
cisão dc seus corpos , e que confião na an-
mrencia e valiosa cooperação de V. ex.' c 
dos de mais corpos desta provinda para a rea-
lisação de tão leal procedimento; que nada 
menos importa do que a sustentação da or-
dem , ilo esplendor do throno oftuscado, e da 
disciplina militar altamente offendida. Fui 
instado nelas commissões para presidir a esta 
manifestação, fazendo de tudo sciente a V. 
ex." de quem e.->perâmos receber convenientes 
ordens: certos como estamos dos sentimentos 
tle adhesao, fiimeza dc caracter, e valor que 
adornão a pessoa de V. cx.a não duvidámos 
em que seja acolhida e apoiada cordealmente 
por V. ex.3 tão nobre manifestação. — Deos 
guarde a V. ex.' — Quartel do governo mili-
tar da praça d'Elvas, 28 de maio , de 1851. 
— Hl 111.° e cxm." sr. barão de Rezende. — 
João Antonio de Vasconcellos Villa Boa , co-
ronel , tcnentc-rci , governador interino da 
praça d'Elvas—José Jeronymo Gomes , coro-
nel do 4.° regimento de infanteria — José de 
Figueiredo do Tojal Pereira , major còmman-
dante interino do 2." regimento de artilhe-
ria. 

Officio em resposta. 
« Illm." e exm." sr. — S. ex.a o sr. duque 

de Saldanha, còmmandante em chefe do 
exercito, encárrega-me deaccusar a recepção 
do officio de V- ex.* de 29 do corrente , que 
hontem lhe foi entregue pelo capitão Brito do 
1." regimento de lanceiros. S. ex.a me encar-
rega tle dizer a V. e x / q u e a natureza daquel-
le officio o penalisou sobre maneira , e muito 
particularmente por ver que os officiaes dos 
corpos estacionados nessa divisão militar lhe 
não fazem justiça que S. cx." tem direito a 
esperar di-lles. Nem um só precedente de sua 
longa carreira militar auctorisa quem quer 
que seja a podêr julgar, qne se o marechal ti-
vesse , estado em Portugal em maio de 1846 
ter ião tido logar os procedimentos inqualifi-
cáveis que lançarão fóra das fileiras os offi-
ciaes benemeritos que elle restituio ao exer-
cito em outubro do mesmo anno. S. ex." me 
ordena faça ver a V. ex. a , que os verdadeiros 
inimigos do throno e das instituições nãopou-
pão meio algum para estabelecer a sizania 
no exercito , que é este o único meio pelo 
qual elles podem chegar a seus fins: que por-
tanto é o mais rigoroso dever de todo o mili-
tar o fazer dissipar todos esses boatos falsos , 
que só tem por fim estabelecer a discórdia , e 
a desconfiança entre os verdadeiros defenso-
res do throno e da carta. E eu posso assegu-
rar a V. ex." que nunca tiverão o menor fun-
damento as noticias espalhadas relativamente 
aos officiaes generaes designados n'esses boa-
tos para commandarein as divisões militares. 
— Deos guarde a V. ex."— Quartel general 
em Lisboa , 31 tle maio de 1851. —lllm.0 c 
exm.° sr. barão de Rezende, còmmandante 
da 1.' divivisão militar. — Barão da Luz. » 

(Revolução de Septembro de 21 de Junho.) 

NOTICIAS DIVERSAS. 

Festividade. — D o m i n g o houve na 
Igre ja d e S a n t - I a g o a fes ta annual do 
SS. Sac ramen to . Pregou d e manhã o 
d e t a rde o Sr. Dr . Amor im Pessoa. 

MAPPA. 

Dos preços dos generos cereacs no men ad<> de 
Coimbra em 23 de Junho de 1851. 

Trigo tremez velho (alqueire) 6GO 
Dito branco novo dito 500 
Milho branco dito 330 
Ditoamarello dito 320 
Cevada dito 200 
Feijão vermelho tliio 400 
Dito branco dito 360 
Dito rajado dito 320 
Dito frade dito 280 
Batatas dito 180 
Trcinoços dito 220 
Azeite dito 1450 

Notas do Banco de Lisboa. 
Comprão-se a 200 rs. , e ventlem-se a 100 rs. 

de rebate. 

• a a a N U f a H K B B O H B n B H i 
NECROLOGIA. 

N o IMA 2 1 do co r ren te fallecett o 
Sr. Anton io L o p e s da S i lva , honrado 
art is ta desta cidade. 

E ' mais um cidadão b e n e m e r i t o , 
que a mor t e nos roubou. 

Do tado d e uma in s t rucção .pouco 
cominum , a sua amena c o n v e r s a r ã o 
era escu tada com ap reço pelos seus 
numerosos amigos. 

Fo i por a lgumas vezes Mezar io d a 
Corporação da Mizer icordia a o n d e 
deu s e m p r e provas de mui t a intel l i-
gencia e p robidade . N ã o o b s t a n t e 
isso, o Sr. P rovedor com as suas d u -
vidas foi causa de elle não ser a c o m -
panhado a t é ao jazigo dos m o r t o s 
pela sua I r m a n d a d e , para a prosper i -
d a d e da qua l t an to tinha concor r ido ! 

Se el le fosse a lgum n o b r e , ou po-
d e r o s o , o h ! e n t ã o todas as difficul-
dades se a p l a n a v ã o , todas a s adula -
ções erão p o u c a s ; mas era um p o b r e 
art ista , classe para quem só ha d e s -
preso e sob rance r i a , por isso podia 
con ta r com a indifferença. 

As lagr imas dos seus des in te res -
sados amigos são as melhores flores , 
que lhe podem desfolhar sobre a lousa 
do Sepulchro , são uma ju s t a paga do 
seu incontes tável méri to . 

A T E R KA LHE S E J A L E V E . 

J. M. de C ' 

CORRESPONDÊNCIA. 
Senhor Redactor. 

0 OusEi ivADon , n o s e u n . ° 408, disse que 
era uma vergonha, para acamara e concelho 
da Mealhada, não se ter promovido o areio 
e commoditlade dos banhos de Luso. Eu lou-
vo muito esta folha pelo interesse, que sem-
pre tem mostrado , por aquelie estabelecimen-
to; porque não son dos que desejão menos a 
sua prosperidade. Mas se naquellas palavras 
do seu artigo, em logar d'um incentivo de 
brios qne possão mover-se no sentido que de-
sejámos, alguém qnizer ver uma reprehensão, 
ou condemnação formal, de incurias , deslei-
xos, on indolencias , não posso deixar de lhe 
lembrar, que semelhante linguagem é , na 
actualidade , uma grande injustiça ao ultimo 
procedimento tlaquella gente a este respeito. 

Todos sabem , que uma lei do anno passa-
do auctorisou a camara a contrair um empré-
stimo , para esta obra, segundo o plano ap-
provado por uma com missão , na maior parte 
composta de membros da Universidade. To-
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dos sabem , talvez, qne o« pequenos ren-
dimentos municipaes não poiliao garantir , ao 
rrédor , a segurança tia sua «lívida. Mas a Re-
dacção «lo Observador de cerio não sabe que, 
para remover esta difficuldade, vinte proprie-
tários do conrelbo se offereeêráo gratuita-
mente para fiadores da camara. Se a redacção 
tivesse noticia deste acto »olemne de generosi-
dade, desinteresse , e patriotismo; e de mui? 
lo« serviços prestados por outras pessoas(í'aíU, 
principalmente pelos srs. Alexandre de Assis 
l e ã o , Antonio Ferreira d'Azevedo , e Joáo 
Baptista Ferreira , estou certo que não escre-
veria rom tanta ambiguidade. 

Espero qne o público saiba em breve os 
nomes dnqnelles proprietários, e de todas as 
pessoas qne sc tem interessado nesta obia me-
ritória ; mas devo já antii ipar-me em dtcla-
»ar que ba bem poueos mexes, para se come-
çar a construcçáo dos banhos, só faltava la-
vrar sc a escriptura do empréstimo , e levan-
tar-se o capir.il , que se tinha obtido com o 
modico juro de cinco por cento. 

Apezar de terem as cousas eheo-ado a 
estas alturas, tudo separalvsou, por alterações 
que houverão na primeira anctoridade do Di-
stricto , e pelos acontecimentos políticos que 
seguidamente tivéião logar. Depois disto só 
tenho esperado por occasião mais opportuna, 
para de novo lembrar no Governo Civil o 
andamento destes trabalhos. 

Por agora quero , ao menos , mostrar os 
vivos desejos , qne tenho, de ver sahir os ba-
nhos <le Luso do abandono degradante em 
qne sèaehão, unindo os meus votos aos do 
Observador, para que S. F. , o Sr. Governa-
dor Civil, não deixe alhear esie tampo u por 
• tmde pode começar os beneficias da sua car-
• reit a administrativa, e grangear nome e sym-
• pathiçs públicas no districto a seu cargo. » 

Antonio Augusto da Costa Simões. 

Senhor Redactor. 
Ao ACASO li no n.° 7 do seu Jornal uma de-

claração , que faz o sr. José Pereira da Cunha 
Sottomaior , pela qual, anullando um altesta-
do, qtie voluntariamente me passou da mi-
iiha çpnducta moral, pertende desacrediíar-
me náo só para com os habitantes dessa ci-
dade , mas para com os do Reino, e ainda para 
com os do Ultramar. 

As expressões contidas naqnella declara-
ção são (ilhas de pouea educação , e só pró-
prias de um homem de ha muito reputado 
« nmo maniaco , de nm homem que , queren-
«lo tomar sc o niodêlo da honra e virtude se 
esquceco, que ia lançar uma nodoa na minha 
carreira , que alé ao presente tem sido sem 
mancha: ora pois, sr. Sottomaior, quem 
tem telhados de vidro não atire aos dos mais; 
tenha paciência c ouça verdades puras, «iicta-
«las por nma cabeça com miollos , e qne ainda 
não esteve nem está , como adeV. S.", intei-
ramente maluca . . . 

A minha posição é muito inferior á do sr. 
Sottomaior, mas em honra e moralidade ex-
«edeo ro; appéllo para todos os homens, que 
nos conhecem. Confesso, que na minha posi-
ção, dependente de lodos, meéquasi impossí-
vel combater o sr. Sottomaior . . . mas escuda-
do na verdade, Von expol-a fielmente , ainda 
«pie sc me aconselhou , que despresasse as ex-
pressões dc um tal Sabiijo ; todavia vou mo-
strar as razões , que fizerão com que o sr. Sot-
tomaior desse tal passo. 

O sr. Sottomaior . . . para occultar a sna 
refinada hypochrisia , quer-me aos 23 annos 
constituir pai d'um filho, e pelas seguintes 
razões : 1.* para mostrar , sua senhoria , que 
é o cumulo «la honra , (ainda que ninguém a 
pcrdèo para elle a achar); 2. ' para dar um 
testemunho da sua boa fé aos tres hábeis Clí-
nicos , que elle illudío sobre a doença do sua 
cara ametade; 3.' para levar por diante o 
systema , que adoptou, de desacrcdilar todos 
«>s aspirantes de Pharmacia , que tem a des-
graça «le o servir; 4.' para que o público se 
convencesse', que tinha chegado a lua ao sr. 

Sottomaior . . . , «ligo lua porque o sr. Sotto-
niaior . . . esteve,doudo eoníiunado , e ainda 
que sua, senhoria alguma cousa melhorou, to-
davia a sua cabeça ficou seguindo o g j ro do 
planeta , que a rege. 

Sr. Sottomaior ! . . rebaterei com franque-
za , com razão, c com palavras decentes a 
accusação, que sua S." me faz, digna de seu 
auctor, e mostrarei ao público qual o motivo 
único, que sua S." teve para me desaciedi-
tar; emprazando-o desde já para apresentai: 
outro que lenha. 0 sr. Sottomaior tem á IS 
annos uma servente (que as más línguas cha-
nião outra cousa). No tempo em que esiivc 
< m casa «lo sr. Sotiomaior.. .esteve ella sete 
mezes doente , e o innocente do sr. Sotto-
maior. . . não percebia a moléstia; sahi; e «l.i-
hi a 3G dias. teve a servente o seu feliz succes-
so. Parece incrível que o sr. Sot tomaior . . . 
não percebesse em nove inezes o estado da 
sna servente , mesmo porque éra sua S.a o seu 
enfermeiro, e lhe applicava todos os remedias, 
fricções, ihlisteres , etc. etr. Por tanto sua 
S." ha de confessar, que tem parte activa no 
negocio, ou então que é um infame cobarde , 
porque esperou a miuha saída para me aceu-
sar de uma maneira ridícula. 

Terminarei este extenso artigo pedindo 
ao. público pondere bem o qne vou a dizer: 
art sr. José Pereira da Cunha Sottomaior.. . 
concebeu lhe cm casa a sua criada, teve esta 
o seu feliz successo , conserva-se ainda em 
casa , e accuza-me de ser cu o anetor deste 
acio P ! . . Caso raro ! Aonde está a honra «lo 
sr. Sottomaior?, . A«>nde eslá a honestidade 
que proclama ?! . . O público o decidirá. —« 

E' com o maior sentimento, que me vejo 
forçado a pedir a V. S." o especial favor de 
mandar inserir no seu acrediíadissimo Jornal 
o qne levodilo , do que tudo lhe ficará muito 
agradecido quem é dc V. S.* 

Muito respeitoso Cr." obrigd.0 

Eduardo Correa de Macedo. 

Miranda do Ciirvo 20 de Junlio de 1851. 

E D I T A L . 

A J U N T A d o L a n ç a m e n t o da D e -
c i m a e I m p o s t o s a n n e x o s d ' e s t e C o n -
c e l h o d e C o i m b r a d o a n n o - C i v i l d e 
185 1 , faz p ú b l i c o q u e d ' e s d e o d i a 1." 
a t é Í 5 d e J u l h o p r o x i m o fú l i i i o , e s i a -
ráõ p a t e n t e s na c a s a d a A d m i n i s t r a -
ç ã o os L a n ç a m e n t o s d a s f r e g u e s i a s , 
q u e c o m p õ e m o C o n c e l h o . e n e s t e 
p r a so r e c e b e r á a J u n t a todas as re-
c l a m a ç õ e s p o r e s c r i p t o . q u e lhe fize-
rem c o n t r a Os r e f e r idos L a n ç a m e n t o s 
— C o i m b r a 22 d e J u n h o d e 1851. 

O P r e s i d e n t e da J u n t a , 

Antonio dos Santos Pereira Jardim 

BOLETIM BI B LI OG li A PIII CO. 

E L E M E N T O S d e Pha rmaco lo f f i a C e -
r a i , ou p r i n c i p i o s g e r a e s d e M a t é r i a 
Med ica , ' e T h e r a p e u l i o a , por Bernar-
dino Antonio Gomes , D o u t o r em M e -
d ic ina peía f a c u l d a d e ' d e P a r i s , B a -
«•harel f o r m a d o em M a l h e m a t i c a pela 
U n i v e r s i d a d e d e C o i m b r a , L e n l e d e 
M a t é r i a M e d ica na Esco la M e d i c o Ci-
r ú r g i c a d e L i s b o a , Soc io da A c a d e -
mia R e a l d a s S c i e n c i a s d e L i s b o a e 
d e o u t r a s s o c i e d a d e s sc ien t i f i cas n a -
c i o n a e s e e s t r a n g e i r a s , e tc . 

V e n d e m - s e em L i s b o a na casa do 
Sr . Sil v a , a o R o c i o ; e em C o i m b r a 
na loja d e O r c e i . — P r e ç o G00. 

E s t ã o i g u a l m e n t e á vencia os s e r 

g u i n t e s o p ú s c u l o s do m e s m o A u l h o r ; 

Ensa io p r . í l i ro s o b r e o op io indi -
g e n o , fe i to e m I 847. e p u b l i c a d o pe la 
A c a d e m i a Rea l das Sc ienc ia s . — P r e -
t o I t o rs. 

M e m o r i a Sobre a e p i d e m i a d e C h o -
l e r a - m o r b u s , q u e re inou na c i d a d e 
do P o r t o d e 1332 a 1833. — P r e ç o 
ltíO rs. 

D o s E s t a b e l e c i m e n t o s d e a l i ena -
d o s nos E s t a d o s P r i n c i p a e s da E u r o -
pa e m 1343. — P r e ç o 300 rs. 

R E S U M O DA H I S T O R I A M O D E R N A 

- D E P O R T U G A L . 

Pára uso d ' a q u e l l e s q u e p r e t e n -
d e r e m h a b i l i t a r - s e para o e x a m e d e 
i n s t r u c ç ã o p r imár ia do I o g r á o , po r 
M . A. da M o t t a V e i g a , e s t u d a n t e d o 
3. ' a n n o da f a c u l d a d e d e Theoloo-ia 
«a U n i v e r s i d a d e d e C o i m b r a . S 

N e s t e r e s u m o se a p e s e n l ã o d o 
m o d o mais s imp le s , e a c c o m m ò d a d o a 
s e r e m c o n s e r v a d o s d e m e m o r i a c o m 
f a c i l i d a d e , os p r i n c i p a e s f a c t o s , q u o 
11verão loga r d u r a n t e os d i f f e r e n t e s 
r e i n a d o s ; d e m a n e i r a q u e . com u m a 
vista d ' o l h o s q u a l q u e r p o d e eglar a o 
l ac to d o s a c o n t e c i m e n t o s mais n o t á -
v e i s da Hi s to r i a Pa t r i a M o d e r n a , s e m 
g r a n d e cus to . 

V e n d e se nas lo jas d e L i v r o s d e 
J . O r c e i , e J . d e M e s q u i t a , e m C o i m -
bra. — P r e ç o 200 rs. 

A N N U N C I O S . 

D I S T R I C T O D E C O I M B R A . 

P E L A R e p a r t i ç ã o d e F a z e n d a s e 
a n n u n c i a , q u e no dia 25 do c o r r e n t e 
c o m e ç a o p a g a m e n t o dos o r d e n a d o s 
d o mez d e M a i o d e 1850 ás s e g u i n -
tes c l a s s e s : 

S é e V i c a r i o gera l . 
J u i z e s d e D i r e i t o e D e l e g a d o s . 
P ro fessores d ' I n s t r u c ç ã o P r i m a r i a 

e S e c u n d a r i a . 
G o v e r n o Civil . 

R e p a r t i ç ã o d e F a z e n d a d e C o i m b r a 
23 d e J u n h o d e 1851. 

O D e l e g a d o do T h e s o u r o , 
Segesmundo Joaquim Gomes da Costa. 

I A N T O N I O J o a q u i m d e F i g u e i -
r e d o S e r r a , no l a rço d e S a n -
são , IN." 4 4 , faz lei lão nos d i a s 

27 e 29 d o c o r r e n t e mez d e J u n h o , 
d e tun b i lhar com t o d a s as suas pe r -
t e n ç a s , e bem ass im t b d ò s os u t e n -
silios do seu Ho tequ i i n , c o n s t a n d o d e 
a r m a ç ã o , mezas , b a n c o s , l ouças d e 
pé d e ped ra e p roce j l ana , b a n d e j a s , 
g a r r a f a s , c á l i c e s , e l e . e t c . P r i nc ip i a -
rá d e s d e as n o v e horas da m a n h ã a l é 
á uma da t a rde . 

2. yuEM quizer comprar 
duas moradas de casas]* °44í). 
Sitas na rua da Malhematica 

desta cidade de Coimbra, pódc dirigir-se ás mes-
mas a fim de contractar com seu dono: decla-
rando já que as ditas estão obrigadas ás freiras 
em 200^000 reis , e oneradas á collegiada dc 
S. Salvador em 160 reis. 

COIMBRA : I m p r e n s a da U n i v . 1 8 5 1 . 
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R E D A C T O R P R I N C I P A L - A N T O N I N O JOSÉ RODRIGUES VIDAL. 

SUBSCREVE-SE: 
POR MEZ 
P O R TRIMESTRE 
POR SEMESTRE 
P O R A S S O 
C o M M t m I Ç A D O S E CORRESPONDÊNCIA D S INTERESSE 
C o r r e s p o n d ê n c i a e r e m e s s a d e d i n h e i r o , f r a n c a , d i r i g i d a a o ADMINISÍ 

4 0 0 
1 ( 5 0 0 0 
«jiooo 
3 . $ S 0 0 
grátis 

CUSTA: 
COMMCMCADOS E CORRESPONDÊNCIA D ' J N T E R E S S E TARTICFLAFE , POR I . 1 M U . 
NUMERO AVULSO , POR FOLHA 
ANNCXCIOS , POR LINHA-, EM T I T O DO ARTIGO PRINCIPAL 
DITOS EM PANDECTA 
DITOS PARA ASSIGNANTES E FUNDADORI;S . . . . „ • " - « a - i i uo u ÍV, . i u li.T 

l o j a s d o , S r , * * * - - d a C a , ^ T S ^ ^ T S ^ S S S Í : D 7 i t ^ T 

1 5 
40 
l ã 
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QUINTA FEIRA 26 DE JUNHO. 

VAI puhl icar -se no Por to um novo 
Jornal politico in t i tu lado — O B R A Z 
T I Z A N A — c u j a propr iedade e re-
da cção pe r tence ao Sr. Jose"de Sousa 
Bandeira. O Jornal será diário e dan-
os supp lemen tos q u e forem precisos 
A correspondência será f ranca tle por-
t e , e dirigida ao escr iplor io da Re-
dacção na rua de San ta Cathar ina n 
1 3 a 1 5 . P reço — anno 5 7 6 0 — se-
m e s t r e 2 8 8 0 — t r imes t re 1 4 4 0 — men 
sal 480 — annunc ios , linha 30 réis 
— repet ido 15 réis. Avulso 20 réis 
— T u d o pago ad ian tado . 

A publ icação des t e Jorna l prin-
cipiará no 1.° d e Ju lho proximo. 

M M H I P ® Í L . r a M u 

<I R E F O R M E M O S a C a r t a cons t i tuc io-
n a l , façàmos u m a eleição l i v r e , o 
sys tema d ' immora l idade e cor rupção 
de pecula to e de r o u b o , que se ti-
nha a rvorado em theoria de governo , 
será subs t i tu ido pela jus t iça e l iber-
d a d e , pela moral idade e e c o n o m i a » 
disse o Sr. D u q u e de Saldanha aos 
hab i t an t e s de Lisboa ; disse-o ao paiz 
inteiro. 

São porém passados mais de dois 
m e z e s , e ainda não apareceo uma só 
medida de a lgum vul to para cumpr i -
m e n t o de promessa tão so lemne . 

Quizemos pe r suad i r -nos , q u e o 
pro tagonis ta do ultimo d rama revolu-
cionário se aprovei tar ia da s i t u a ç ã o , 
q u e c r i á ra , e assumindo a d ic tadura , 
faria desde logo as reformas mais dif-
ficeis , e mais necessar ias . 

E ra es te meio, se não o único pro-
fícuo , sem dúvida o mais b r e v e , o 
mais simples e o mais seguro. 

E ' s a b i d o , que as g randes refor-
mas não se fazem ord ina r iamente se-
não em épochas de revolução, em q u e 
a vontade do h o m e m , q u e momen ta -
n e a m e n t e domina a s i t u a ç ã o , tem a 
força precisa para acabar com abu -
sos i nve t e r ados , com os emba raços 
das cousa s , com os in teresses das 
p e s s o a s , e para cor tar d e uma vez 
toda a podr idão do sys tema de go-
ve rno , q u e a mesma revolução der -
ribára. 

Q u e r ê m o s persuad i r -nos , q u e a 
ex t incção das ordens religiosâs, ver-
dade i ro passo de g igan te , q u e d e m o s 
na estrada do progresso e l i b e r d a d e , 
e ou t ras medidas important íss imas da 
Dic tadura do immortal D u q u e de Bra-
gança , não se terião ainda ef fe i tuado. 
se se t ivessem deixado para os meios 
legaes e ordinários. 

As d ic taduras são necessar ias to-
das as vezes , q u e o forem as revo-
luções . 

O povo que reconhece a necessi-
dade do a c t o revoluc ionár io , e que 
por elle e só por elle pôde dar r eme-
dio a seus m a l e s , o povo prescinde 
d e bom grado da legal idade das fór-
m u l a s , para curar com brev idade es-
ses males q u e soffre. 

R e v o l u ç ã o e d i c t a d u r a são cousas 
corre la t ivas : se admi t t i rmos a jus t iça 
da p r i m e i r a , não poderêmos condê-
mnar a s egunda por i n j u s t a . 

A d ic tadura não é o posso , q u e -
r o , e m a n d o do absolut ismo. A di- I 
c t a d u r a , como nós a e n t e n d ê m o s , é 
a real isação immediala de um pensa-
men to g rande d e reforma na admi-
nis t ração do es tado , é a appl icação 
p r o m p t a de um pr incipio novo pro-
c l a m a d o , que achou echo , e applau-
sos na Nação toda , e c o m o tal se acha 
reves t ido da sancção da verdadeira 
lei — a von tade d e maioria nacional. 

Se as g randes refórmas nas cou-
sas , e j ias pessoas s e m p r e se podes-
sem fazer de p r o m p t o , e pelos meios 
ord inár ios , as revoluções nunca se-
n ã o necessa r i a s ; ser ião c r iminosas , 
e fa taes . 

Mas^ se as c i rcumstanc ias do paiz 
as tornão inev i táve i s , se ellas podem 
ser l eg i t imas , a d ic tadura é inevi-
tável , e legi t ima ; po rque é a conse-
quência necessaria , e o complemen to 
da revo lução . 

Quando , porém, a revolução parou 
no c a m p o , po rque não ha mais ini-
migos q u e d e b e l l a r , p rogr ide no ga-
b ine te a d i c t adura a t é comple ta r a 
obra revo luc ionar ia , a t é assentar s o -
bre bases sólidas o sys tema fu turo 
d ' a d m i n i s t r a ç ã o , a t é fazer as refór-
mas necessar ias para q u e a machina 
do governo an imada por novo e las te-
rio, e m e n d a d a ou refe i ta na sua roda-
gem principal e n t r e ou t ra vez em 

mov imen to r e g u l a r , e compassado : 
en tão a d ic tadura acabou . 

E n t r e os pr inc íp ios , e a sa lvação 
do Es tado não ha q u e hesi tar na es-
colha^ Os pr incípios adoptá rão-se pa ra 
beneficio da c o m m u n i d a d e ; se e l les 
uma vez a põem em p e r i g o , e o u t r a 
vez a nSosa lvão , rege i lão-se os p r in -
cípios, e p r e t e r e m - s e todas as f ó r m u -
l a s , mas não se dei ta a pe rde r a n a -
ção. A l iberdade politica é um me io , 
a l ibe rdade politica não é um fim. 

O Sr. Duq ue de Saldanha p r o m e t - . 
í endo-nos refórmas na C a r t a , e t e n -
do-se a té hoje quasi que l imitado a » 
mero e x p e d i e n t e dos negoc io s , p a -
rece querer deixar para umas C o r t e s 
cons t i tu in tes a responsabi l idade d a s 
refórmas na primeira lei d e E s t a d o , e. 
nos diversos ramos do serviço púb l ico . 

E ' verdade, q u e nes t e caso d e v e -
rá apresentar -se ás C o r t e s , como já.' 
se d i s s e , com um sys tema definido' 
de reorgan i sação ; mas nós h a v e m o s 
de l amenta r s eme lhan te a l v i t r e , o 
praze a D e o s , q u e o paiz t ambém, 
comnosco o não lamente . 

Se de p rompto se fizessem as r e -
formas rec lamadas pelo voto n a c i o -
nal , o es tado provisorio acabava , a 
s i tuação ficava de f in ida , e d e s a p a r e -
cido os fundados receios d e mui tos 
sobre a incer teza do fu turo . 

Mas se as próximas Còrtes é quie 
hão de prover de r emed io , o p rov i so -
rio continua , os receios não a c a b ã o , 
e a s i tuação vaga e indeterminai la' 
ficará por muito t e m p o ainda e x p o s t a 
ás t ramas dos in imigos , sem t e r 
desenrolado uma bandeira em volta-
da qual se tenhão podido reunir o& 
seus amigos. 

Confiar no bom esp i r i t o , e n a s 
in tenções rectas e puras de D e p u t a -
d o s , que ainda se não e l e g e r ã o , n ã o 
é p r u d e n t e ; nem é d e verdadei ro t ino 
poli t ico esperar de uma só leg is la tura 
grandes refórmas nos abusos", e eco -
nomias de vulto nas diversas r epa r t i -
ções do e s t a d o , q u a n d o se dá logar 
pela pausa da d i s cus são , e pe ia de -
mora inevitável na vo tação das me-
d i d a s , a q u e apareção em c a m p o as 
pa ixões , a que t r aba lhe a intr iga , a 
q u e figurem os in teresses pessoaes , 
as re lações da a m i z a d e , o espir i to de 
c l a s se , e tc . 
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N ó s não d e v e m o s p e r d e r d e v is ta 
q u e sômos p e q u e n o s e pobres*, q u e 
a m e s a do o r ç a m e n t o n ã o t e m t a l h e -
res b a s t a n t e s p a r a t a n t o pe r t é r tde r i -
t e , q n e so j u l g a Com d i r e i t o á hos -
p e d a g e m , e q u e finalmente à cord-
oem c i v i c a , e o d e s i n t e r e s s e n ã o são 
a i n d a q u a l i d a d e s v u l g a r e s nos nossos 
h o m e n s púb l i cos . 

R e f ó r m a d a C a r t a , é u m t e r m o 
v a g o : el la p ô d e ficar áqnef t i d o q u e 
d e v e s e r , e p ô d e t a m b é m t r a n s c e n -
d e r os l imi t e s d o q u e é c o n v e n i e n t e . 

J u s t i ç a , m o r a l i d a d e , e c o n o m i a s 
são p h r a s e s b a n a e s : os m e s m o s q u e 
ps n ã o p r a t i c ã o j j u r ã o q u e as profes-
são n ó ma i s í n t i m o d o pe i to . 

A d i c t a d u r a p o d i a d a r - n o s j á o 
d e s e n g a n o , e def in i r p o r u m a vez a 
s i t u a ç ã o . A d i c t a d u r a p o d e r i a n u m 
i n s t a n t e f aze r -nos g a n h a r o t e r r e n o , 
q,ue nos v e d a r ã o d e a n d a r l e n t a m e n t e 
na e s t r a d a d o p rogresso . 

M i n i s t r o s d a r e v o l u ç ã o , q u e t e n -
d e s f e i t o ? q u e m u d a n ç a s t e m h a v i d o 
n a s c o u s a s e nas p e s s o a s ? S e n ã o ha-
v ia n e c e s s i d a d e de l i a s p a r a q u e foi a 
r e v o l u ç ã o ? S e a h a v i a , p o r q u e v i c ío -
r iosos n ã o c u m p r i s d e s d e j á as p r o -
m e s s a s q u e fizestes ? 

E s p e r a r e m o s a i n d a m a i s se i s rne-
zes pe la r e u n i ã o d a s C ô r t e s n e s t e 
e s t a d o t ã o p e r i g o s o d e i n c e r t e z a , e d e 
dúvida ? 

Q u e b e m nos t r o u x e a t é a g o r a a 
a c t u a l s i t u a ç ã o ? Uft i n o v o e m p r é s t i -
m o , u m a u g m e n t o e x t r a o r d i n á r i o d e 
d e s p e s a no o r ç a m e n t o dá g u e r r a , se i s 
m i n i s t r o s n o v o s , e n o pa iz um p o r -
t u g u e z d e m e n o s — o c t índe d e T h o -
m a r . ( F - T ' ) 

MÍNISlERfO DOS NEGOCIOS DO REINO, 

se tendo até aó presente promulgado A I U S C I I " . _ 

X Lei Constitucional orgânica das Eleições 
dos Deputados da Nação Portugueza, e sendo 
indispensável regular o modo prático de no-
mear e fixar 6 nrtmefo, relativamente á po-
pulação d6 Reino, dos que devem concorrer 
ás próximas futuras Côrtes Gteraês Extraor-, 
dinarias, que Martdei convocar para o dia 
q u i n z e de Septembro proximo futuro pelos 
Mens Reaes Decretos de vinte e cinco c vinte 
e seis de Maio do corrente anno: Hei por 
t e m , Usando dos poderes extraordinários , 
que julguei dèver Assumir nas aetuáes cir-
cmnstanciaí , Decretar O seguinte : 

TITULO 1. 
Dos Eleitores e Elegíveis. 

C A P I T U L O I . 

Disposições preliminares. 
Artigo 1. As nomeações dos deputados 

para as Côrtes Gòraes sérãd feitas por èléíções 
indirectas, elegendo a massa dos cidadíioé 
activoS , eih assemblêas primarias parochiaes, 
eleitores, que, em collegiosèleitoraes, elejão 
os Deputados da Nação; 

Arti 2." São cidadãos portuguezes: 
§. 1.° Os que tiverem nascido em Por-

tugal ou seus Dominios, e que ao tempo da 
publicação da Carta Constitucional não fossem 
cidadãos brasileiros, aindá que o paé Seja 
es trange iro , ttma vez que este não resida por 
serviço da síla Nação. 

§*.° 2.° Os filheis de pái português ; e os 
illegitimos de mãi portugueza, nascidos em 
paiz estrangeiro, que vierem estabelecer do-
micilio no Reino. 

§. 3." Os filhos de pai portuguez , quê 
estivesse em paiz estrangeiro , em serviço do 

Reino , embora elles não venhão estabele 
cer domicilio no Reino. 

§.• 4 / Oses trange irosnatora l i sados , qual-
q t fe r qfle s e j a a sua R e l i g i ã o . 

Art. Perde os direitos de cidadão 
p o f t u g u e z í 

§•. f . * O q u e se n a t u r a l i z a r Cm p a i z e s -
t r a n g e i r o . 

§. 2." O que sem licença do Rei ortreeitaf 
emprego , pensão , ou Condecoração de qual-
quer Governo estrangeiro. 

Ç. 3.° O que for banido por sentença. 
Art. 4." Suspende-se o cxercicio dos 

direitos políticos: 
§. 1." Por incapacidade physica, ou mo-

ral. 
§. 2." Por sentença condemnatoria a 

prisão ou degredo , em quanto durarem- os 
seus éffeitos. C A P I T U t O I I . 

Dos Eleitores de Paroehia. 
Ari. 5.° Tem voto nas assemblêas pri-

marias os cidadãos portuguezes (comprehen-
didos os estrangeiros natnralisados) que , por 
este Decreto, não são excluídos de votar. 

Art. 6." São excluídos de votar nas 
assemblêas primarias: 

1." Os eidadãos portuguezes, que reão 
estiverem no goso de seus direitos polilicos. 

§. 2.° Os menores de vinlee cinco annos, 
nos quaes se nao comprehendem : 

1.' Os casados , é Officiaes Militares , 
qne forem maiores de vinte e um annos. 

2." Os Bacharéis Formados. 
Os que tiverem completado algum 

curso da Escola Polytcchnica de Lisboa; e Por-
to , da Escola Naval, da Escola do Exercito , 
ou das Escolas Medico-Cirurgica.s de Lisboa 
e Porto , sendo maiores de vinte e um aimos. 

4." Os Doutores e Bacharéis Formados 
em algum a Universidade, ou Academia estran-
geira, competentemente habilitados nestes 
Reinos para Usarem tle seus grãoS , uma vez 
que tenham mais de vinte e um annos. 

5.° Os Clérigos de Ordens Sacras. 
§Í 3.° Os filhos famílias, que estivefem 

n a c o m p a n h i a de seus p a i s , sa lvo s e Serv irem 
oí f ic ios públ i cos . 

4.° Os criados dc servir, fcm ctija. clas-
se se não comprehendem : 

1.° Os Grua idas litros. 
2 . ° O s p r i m e i r o s c a i x e i r o s d a s Casas d e 

c o m m e r c i o . -
3.° Os criados da Casa Real , que não 

forem de galão branco. 
4.® Os administradores das fazendas ru-

raes e fabricas. 
A r t . 1 . " S ã ò i g u a l m e n t e excltt idos de 

v o t a r nas a s s e m b l ê a s pr imariaá: 
Os que não houveffem sido coHeètados no 

ultimo lançamento , immcdiatameflte ante-
rior ao recenseamento, pelo menos em algu-
ma das seguintes quotas. 

1.° Dez mil réis de decima de juros, 
foros e pensões, ou de quaesquer proventos 
de empregos de Camaras Munieipaes , Mise-
ricórdias , e Hóspitaes. 

2.° C i n c o m i l reis de d e c i m a de prédios 
rus l i co s ou urbanos arrendados . 

3 .° N o v e c e n t o s reis d e d e c i m a de p r é -
d ios rúst icos o u urbanos , e de e s t a b e l e c i m e n -
tos de industr ia n ã o arrendados , on d e qual-
quer outra contr ibu ição gera l directa. 

§. í.° Não se comprehendem na èxclii-
são estabeleeida neste artigo : 

1.° Os chefes de família, tjáe tiverem 
meios de subsistência provenientes de bens 
de raiz , commcrcio , industria, ou emprego, 
tendo, pe lo menos, um anno de residencia 
lio respectivo Concelho. 

2." Os habilitados corti gráós, è tiíulos 
scieniiticos, é litterarios de que tracMín os nú-
meros 2, 3 e 4 do §.2.° dó artigo antecedente. 

3." Os empregados dí> Estado em effett i-
vo serviço , jubilados, aposentados, on refor-
mados , 'e os que perteação ás Repartições ex-
tinctas, que tiverem de ordenado , soldo , o» 
côngrua cem mil réis ; excluídas porém , ;ts 
soldadas das classes de marinhagem, os salá-
rios dos artífices, e itiàiá empregados brades 

das diversas Repartições, e os vencimentos 
das práças de pret. 

4." Os Egressos, que tiverem cem mil 
réiá de prestação annual. 

5.° Os pensionistas do Estado , que tive-
rem dé pensão annual, qualquer que seja a 
sua origem , cem mil réis. 

6° Os Aspirantes a Officiaes, os Sargen-
tos Ajudantes, Quartéis Mestres dos Corpos 
do Exercito, e os das Guardas Munieipaes, 
que tiverem de rendimento doze mil réis men-
saes. 

2.° Os ordenados , soldos, côngruas^ 
pensões e vencimentos, de que tracta o para-
gfapho autecédenfe , serão coniados, sem 
attenção a quaesquer deducções temporarias1 
a que estejam sujeitos. 

C A P I T U L O I I I . 

Dos Eleitores dos Deputados. 
Art. 8.c Podem ser eleitores de DeptH 

tados todos os que podem Votar nas assenwj 
b l é a s primarias. 

Exceptuam-se : 
§. 1.° Os que não tiverem domicilio po^ 

lítico no Concelho. 
2.° Os libertos. 

Í>, 3.° Os pronunciados ,qn<? , ria prazo 
legal, não recorrerão do despacho da pronun-
cia , ou que não foráo providos no recurso ; 
e aqnclles cuja pronuncia houversido ratifica-
da pela authoridade judicial competente para 
declarar a proccdencia ou improcedência da 
accusacão. 

S. 4.° Os que não houverem sidô colle-
clados no lançamento immediaiamente ante-
rior ao recenseamento n alguma das seguintes 
quotas i 

1 V i n t e mil réis de decima de juros, 
foros , e pensões , ou de quaesquer proventos 
das Camaras Mnnicípaes, Misericórdias e 
HospitaèS. 

2." Dez mil réis de decima de prcdiôS 
rústicos on urbanos arrendados. 

3.° Mil e oitocentos réis det decima da 
prédios rústicos ou urbanos, c de estabeleci-
mentos efe industria , nao arrendados , ou dâf 
qualquer outra conUibuição geral directa. 

§. S.° Não se eompreherníem na cxcln-
são estabelecida no paragrapho antecedente t 

í.° Os empregados do Estado em effecti-
vo serviço , jubilados , aposentados, ou refor-
mados,* e os que pertenção ás Repartições 
extinctas, que tiverem de ordenado, soldo, ou, 
côngrua , duzentos mil réis. 

2." Os egressos, que tiverem de presía-f 
ção annual duzentos mil réis. 

3." Os pensionistas do Estado, qnô 
tiverem de pensão annual , qualquer que seja 
a saa origem , duzentos mil réis. 

4.° Os habilitados com os gráos , e títu-
los litterarios ou scientificos , de que traetão » N A A / a i t / Í O os nnmeros 2.°, 3." e 4." do 2.° do artigo 
6." deste Decreto. 

6.° É applicavel aos ordenados , sol-
dos , côngruas, pensões e vencimentos , de 
que tracta o pafagrapho antecedente , o dis-
posto no §. 2." d» artigo 

fc. 7.° Também não podem ser eleitores 
de Deputados, os empregados amovíveis ou 
aquellcs que tiverem commissão subsidiada. 

C A P I T U L O i v . 

Dos Elegíveis para Deputados. 
Art. São hábeis para serem nomea-

dos Deputados, todos os cidadãos , que , poc 
esta Lei, podem ser eleitores de Deputados. 

Exceptuam-se: 
§. 1.° Os estrangeiros naturalisados. 
Si. 2.° Os que, a p e s a r de terem os mais 

requisitos exigidos por este Decreto , não 
houverem sido collectados no lançamento 
inimedíatamcnte anterior ao recenseamento , 
em alguma das seguintes quotas: 

1 Q u a r e n t a mil réisde decima de juros, 
fórose pensões, ou d e q u a e s q u e r proventos 
de Camaras Munieipaes, Misericórdias e Hos-

2 / Vinte mil réis de decima de prédios 
rnstieos e urbanos arrendados. 

3.° Tres mil c seiscentos réis de dccimá 
de ptedlos ftisfiCds ou urbanos, e de éítabe^ 



O LIBERAI. DO MONDEGO. 3 

lecimcntos de industria , nao arrendados , ou 
tle qualquer outra contribuição geral directa. 

§ 3.° Não se comprehendein na exclu-
são estabelecida no paiagrapho antecedente : 

1 0 Os habilitados coin grãos e títulos 
litterarios ou scientiíicos , de que tractam os 
números 2.°, 3.° e 4." do artigo 6. deste 
Decreto. 

2 ° Os Empregados do Estado em e f e -
ctivo'serviço , os jubilados, aposentados, ou 
reformados , e os que pertenção as Reparti-
cões extinctas , que tiverem de ordenado , 
soldo , côngrua ou prestação , quatrocentos 
mil réis. 

3.° Os pensionistas do Estado , que tive-
rem de pensão annual , qualquer que seja a 
áua origem , quatrocentos mil réis. 

4." É applicavel aos ordenados, sol-
dos "pensões , côngruas, ou prestações, de que 
tracta o paiagrapho antecedente , o disposto 
no §. 2.° do artigo "í.° Art. 10.° Também não podem ser eleitos 
Deputados: . . . , T „ 

1.° Os Bispos e Prelados do Ultramar , e 
I l h a s adjacentes, com excepção dos resigna 
farios. 

2.° Os Parochos e Curas d Almas. 
3*° Os caixas geraes e os gestores prin 

cipaes de quaesquer contractos dos rendimen-
tos do Estado , e os arrematantes das obras 
publicas. , Art. 11 .° Os c idadãos p o r t u g u e z e s p o d e m 
ser eleitos Deputados em qualquer circulo elei-
toral, ainda que Aelle nao sejam nascidos, re -
sidentes ou domiciliados. 

Exeeptuam- s e : 
1.° Os Magistrados Administrativos, e 

os Secretários Geraes dos Governos Civis , os 
exactores, e mais officiaes fiseaes da Fazenda 
Publica, e os Juizes de Direito de primeira 
instancia , e Delegados do Procurador Régio, 
os quaes todos não podem ser eleitos nos cír-
culos eleitoraes.que comprehendem, em todo 
on em pa r t e , os respectivos Distnctos, em 
que exercem os seus empregos. 

2 " Os Governadores Geraeá, e Secretá-
rios Geraes dos Governos do Ultramar , e os 
Escrivães das Juntas de Fazenda nas respe-
ctivas Províncias Ultramarinas. 

Art. 12.* É incompatível o logar de De-
putado : 

1." Com qualquer emprego, ou comuus-
são amovível á vontade do Governo. 

2.° Com qualquer emprégo da Casa Real, 
estando o empregado em effèctivo serviço. 

Art. 13.° Aquélle , que , achando-se ein 
algum dos casos do artigo 12.°, fôr eleito De 
putado, optará entre o logar de Deputado 
e o emprego que exertíer, dentro de um mez, 
contado desde a approvação das actas dos res-
pectivos círculos eleitoraes, se residir no con-
tinente ; dentro de tres mezes , se residir nas 
Ilhas dos AcoreS , Madeira e Porto Santo ; c 
dentro de um anno , residindo no Ultramar. §. único. Se d e n t r o d a q u e l l e s p r a z o s n a o 
fizer constar ao G o v e r n o , e á Camara d o s 
D e p u t a d o s , por qual dos l o g a r e s o p t a , e n t e n -
d e r - s c - h a q u e p r e f e r e o e m p r e g o , e renunc ia 
o logar d e D e p u t a d o , o qua l n e s t e caso sera 
d e s d e l o g o d e c l a r a d o v a g o . 

Art. 14.° 0 Deputado eleito pode livre-
mente renunciar o seu logar de Deputado, 
antes de tomar assento na Camara, fazendo-» 
a s s i m constar por escripto á mesma Cama-
ra. 

Art. 15." 0 Deputado, depois de tomar 
assento na Camara , não pode renunciar o seu 
logar de Deputado, sem approvação da mes-
ma Camara. 

Art. 16." Não poderá sér nomeado De-
putado o cidadão, que já tiver assento na 
Camará dos Pares , ou que tiver feito regis-
t a i a Carta Regia da sua nomeação , nos t e r -
mos da Lei de 11 de Abril de 1845.^ 

§. único. O Deputado , que for nomea-
do Par , deixa vago o logar de Deputado : 

1.° Desde qne na Camara dos Deputa-
dos constar ofíicialmente , ou por modo irre-
c u s á v e l , q a e t o m o a a s s e n t o na C a m a r a dos 
P a r e s , on aeeeílou a nomeação de Par. 

2." Sa no prazo dc oito dias, coutados 
da publicação da Carta Regia no Diário do 
Governo, estando as Cortes abertas ao tem-
po da nomeação , ou da Abertura da Sessão 
Legislativa , sendo a nomearão anterior , o 
Deputado , achando-se cm Lisboa, não fizer 
constar na Camara dos Deputados, se acceita 
ou resigna a dignidade de Par , entende-se 
que acceita o Paiiato; c será desde logo decla-
rado vago o logar de Deputado. 

0 prazo estabelecido será de um mez para 
o Deputado , que estiver fora de Lisboa, mas 
no continente do Reino ; de tres mezes estan-
do nas ilhas dos Açores, Madeira e Porto 
Santo , ou qualquer parte da Europa; e de 
í,m anno achando-se no Ultramar. 

3.° 0 Deputado , que, por direito here-
ditário succeder na dignidade de P a r , nos 
termos da citada Lei de 11 de Abril de 1845, 
deixa vago o logar de Deputado, desde que 
fôr approvada a sua admissão na Camara dos 
Pares , depois de preenchidas as solemni-
dades estabelecidas no artigo 6.* da mesma 

Art I V Todo o cidadão, qne , desde o 
dia immediato ao da eleição em que fôr no-
meado Deputado , aeceitar posto ou empre-
go , ou com missão subsidiada , ou melhoria de 
commissão , perderá o logar de Deputado , 
mas poderá ser reeleito. 

§. único. A disposição deste artigo não 
tem logar ; 

l.o Quando o p o s t o , ou emprego, for 
conferido por escala na carreira da respectiva 
p r o f i s s ã o , em razão da antiguidade de serviço, 
regulada pelas disposições de Lei anterior á 
eleição do Deputado. 

2." Quando o emprego fôr de algum ramo 
de Administração , ou carreira do serviço p u -
blico , que não tenha estabelecida ordem ri-
gorosa de promoção òti accesso , nem prin-
cipio de ant iguidadepart se ob te r , com tan-
to que o emprego seja de gráo immediato 
áquelle que o agraciado estiver a servir effe-
ctivamente depois de mais de cinco annos. 

3." Quando o emprego fôr conferido den-
tro da mesma Repartição , uma vez qne não 
se altere ã OTdem da prioridade dos mais 
empregados rtella , é o agraciado esteja a ser-
vir effectivamente depois de mais de tres an-
nos no gráo antecedente. 

Art. 18." Todo o cidadão, q u e , desde o 
dia immediato ao da eleição cm que fôr no-
meado Deputado , aeceitar condecoração, ou 
mercê honorífica, perderá o logar de Depu-
tado. 

§. único. A disposição deste artigo não tem 
logar: 

1.° Quando ã mercê honorífica ou conde-
coração fôr pof Lei annexa a emprego , uma 
ve« que este seja conferido éin harmonia com 
as disposições do §. único do artigo antece-
dente. 

2." Quando a condecoração fôr da Ordem 
de S. Bento de Aviz , conferida a Militar nos 
precisos termos da Lei. 

3." Quando a mercê honorifica ou conde-
coração fôr concedida em premio de feitos 
assignalados , e serviços distinctos, ou eolle-
ctivamentc a corporação j ou a um numero de 
indivíduos que forem designados pela sorte, 
por escala , ou por proposta dos chefes. 

Art . 19.° Quando algum Deputado fôr 
por qualquer maneira agraciado , o Governo 
o comunicará á Camara dos Deputados, nos 
primeiros oito dias que se seguirem ao despa-
cho , se as Cortes estiverem abertas, aliás logo 
que se reunam j e 0 respectivo Decreto será 
publicado no Diário do Governo. 

1." 0 agraciado declarará , por escri-
pto , á Camara dos Deputados, no prazo de 
oito dias, estando ein Lisboa, se acceita ou 
renuncia o posto ou emprego , commissão , 
mercê honorifica , ou condecoração que lhe 
foi conferida : aquelle prazo será de um mez 
se estiver no Continente do Reino ; de tres 
mezés se éStlVér nas Ilhas Adjacentes oaqual-
quer parte da Europa J e de um anno estando 
tto Ultramar. 

Não fazendo a referida declaração, em 

qualquer daqtidles prazos, entende-se que 
acceita. 

§. 2." A Camara dos Deputados, depois 
da acceitaçâo expressa, ou presumida tto agra-
ciado , nos termos deste Decreto, e ouvido o 
parecer de nma cominissáo, fará a applicação 
rigorosa do disposto nos dois artigos antece-
dentes ; e resolverá se tem on não legar a 
vacatura. 

3,° 0 Depntado , não havendo renun-
ciado expressamente o posto ou emprego , 
commissão, mercê honorifica ou condecora-
ção , não poderá depois de agraciado íuuccio-
nar na Camara , em quanto esta não declarar 
que não tem logar a vacatura. 

Alt. 20.° O Deputado que fòr nomeado 
para o cargo de Ministro do Estado , ou Con-
selheiro de Estado , deixa vago» o seu logar , 
mas pôde ser reeleito , e então accumulará ;is 
duas funeçõea. 

Art . 21." O Deputado, depois de eleito , 
e em quanto durar a Legislatura , não poderá 
ser admittido como arrematante , socio ou 
fiador nos conti actos e rendas fiseaes , ou de 
obras publicas : sendo aliás nullos os contra-
ctos , e responsáveis quasquer Authoridades, 
perante quem os mesmos contractos se fize-
rem , não só por todo o prejuízo á Fazenda , 
mas pelo simples facto da transgressão da 
Lei. 

Art . 22.° Todos os Deputados eleitos de-
verão coneorrer no dia e no logar aprazado 
para a reunião das Cortes Geraes. 

Art. 2 3 O Deputado que , depois de 
eleito, não renunciar formalmente o sen lo-
gar nos termos dos artigos 14.° e 15.° deste 
Decreto , náo pódeescusar-se de desempenhar 
as fnneções do mesmo logar senáo por causa 
legitima ^ e justificada perante a Camara. 

§. 1." Se , contra o disposto neste artigo, 
deixar de comparecer ás sesíões por quinze 
dias Gonseeutivos, será primeira e segunda 
vez convidado por officiõ do Presidente da 
Gamara , precedendo pata esse fim delibera-
ção da mesma Camara. 

2.° S e , ainda apesar disso, s e n ã o 
apresentar * ou não justificar perante a Ca-
mara motivo , que o impossibilite de compa-
recer , entender-sd-ha que renuncia o seu lo-
gar de Deputado , o qual será declarado v 

§. 3." Esta vacatura não poderá ser de-
clarada pela Camara, sem qne primeiramen-
te , pelo exame de uma Commissão, á qual 
o negocio seja commeitido, se verifique tc-
rem-se pontualmente observado todas as solc-
mnidades deste artigo e 1." e 2.° 

Art, 24.° As mesmas disposições contidas 
no artigo antecedente c §§. 1.°, 2.° e 3.° , se 
observarão a respeito do Deputado, que, du-
rante as Sessões legislativas, sc ausentar para 
fora de Lisboa sem licença da Camara. 

Art; 25 / ' O Deptuado eleito por mais 
de um circulo eleitoral, representará o da 
naturalidade: na falta desta o da resideneia ; 
na faltadesta aquelle em que tiver obtido maior 
numerai de votos , e em igualdade de votos o 
que a sorte designar. 

T ITULO II . 
Do recenseamento dos Eleitores e Élejiveiú 

C A P I T U L O 1. 

Do Recenseamento. 
Art. 26." O Recenseamento dos eleito-

res e elegiveis será feito por commissões espe-
ciaes. 

Art. 2"I.° Haverá em cada Concelho uma 
destas commissões compostas de sete VogaeS, 
tirados d*entre os cidadãos elegíveis paia Ve-
readores, e eleitos por vime contribuintes, 
metade os mais , e metade osmenos collecta-
dos , acima da quota de novecentos réis , in-
clusive, no lançamento da decima, e impostos 
annexos immediatamente anterior ao recen-
seamento : entre os que sc acharem collecta-
dos , em somma igual de contribuição , serão 
preferidos os primeiros na ordem da inscri-
pção , directa para os mais, e inversa para 
os menos collectados. 

Art. 28." A designação dos eleitores, 
mencionados no artigo antecedente, será im-
preterivelmente feita no dia 15 do mez de 
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Julho do corrente anno de 1851, pelo Con-
celho Municipal, presidido pelo Presidente da 
Camara , em sessão publica , na casa da mes-
ma , servindo de Secretario o seu Esctivão ; 
— e , cm vista do lançamento da decima , e 
impostos annesos, immediatamente anterior 
ao recenseamento, com o qual será presente 
o respectivo Recebedor. 

único. Os Eleitores designados serão 
inscriptos.num.i pauta, segundo a importân-
cia das suas coliectas , devendo estas ir decla-
radas adiante dos seus nomes, começando 
pela maior para os dez mais collectadòs , e 
pela menor para os outros dez. 

Art. 29.° Os eleitores inscriptos na pauta 
designada no §. nnico do artigo antecedente 
serão convocados pelo Presidente da Camara, 
e reunidos em assemblêa publica, na casa da 
mesma no dia IS de Julho deste arino , e pre-
sidida pelo mais eolleetado , que saiba lêr e 
escrever , a fim de procederem á eleição das 
commissões do recenseamento. 

Ç. 1.° Esta eleição será feita em escru-
tínio secreto , á pluralidade de votos, servin-
do de escrutinadores os dois primeiros elei-
tores, que souberem lêr , nomeados pelo Pre-
sidente da assemblêa , segundo a ordem da 
sna inseripção na pauta. 0 Escrivão da Camara 
servirá de Secretario desta eleição , de que 
lavrará a competente acta, quê assignarão 
coin elle o Presidente , e escrutinadores. 

§. 2.° Em Lisboa, e Porto , serão eleitas 
tantas commissões, quantos são os Bairros 
dos Concelhos destas Cidades , e cada uma 
delias será exclusivamente composta de Vo-
gaes residentes no respectivo Bairro. 

3.J Nenhuma eleição das commissões 
para o recenseamento eleitoral será válida, 
sem que seja feita pela maioria dos eleitores , 
cujo numero presente será declarado na acta. 

Art. 30.° Nenhum cidadão nomeado nos 
termos deste Decreto para as commissões de 
recenseamento, pode cscusar-se , senão por 
incapacidade physica ou moral, reconhecida 
pela Camara Municipal, e com recurso para 
o Conselho de Districto. 

Art. 31." Os Administradores de Conce-
lho ou Bairro assistem ao recenseamento, de-
vendo prestar com escrupulosa exactidão to-
das as informações necessarias , reclamar e 
interpor, ex o/Jicio , os recursos competentes 
para a fiel execução da Lei. 

§. único. Assistem igualmente os Paro» 
chos , os Escrivães de Fazenda, os Regedo-
res de Parochia, e os Recebedores de Fregue-
zia , que fornecerão ás commissões recensea-
doras as informações e documentos, qne 
por ellas lhes forem pedidos para a verifi-
cação da capacidade eleitoral dos recenseados. 

Art. 32.° As informações e esclareci-
mentos pre.-rt.idos pelos iliversos funcciona-
rios públicos, de que tracta o artigo antece-
dente , e §. nnico delle , não eximem em caso 
algum as commissões de recenseamento da 
sua responsabilidade. 

Art. 33. Nenhum cidadão pôde ser re-
censeado senão no seu domicilio politico. 

Art. 34.° O domicilio politico dos cida-
dãos portuguezes é no Concelho em que resi-
dem a maior parte do anno: o dos emprega-
gados públicos naquelle em que na épocha do 
recenseamento exercem suas funeções; e o 
dos militares na Freguezia onde, na dita épo-
ca , estiver o seu quartel ou habitação. 

Art. 35.' É permittido a qualquer cida-
dão transferir o seu domicilio politico para 
outro Concelho , com tanto que , quinze dias 
antes de começarem as operações do recen-
seamento , assim o declare por escripto á Ca-
mara Municipal em que reside , e á daquelle 
para onde quer transferir o mesmo domici-
lio. 

(Continuaras e-ha.) 
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C O R R E I O D O S U L . 

O Diário publ ica hoje a lei elei lo-

T e m volo os chefes de familia que 

t iverem ineios de subsis tência prove-
n ien tes de bens de ra iz , coinmercio, 
industr ia . ou emprego . 

Os habil i tados com t i tu los ou graus 
académicos , e mais habi l i tações scien 
tificas. 

Os q u e es t iverem col lectados em 
900 rs. de d e c i m a , e mais impostos 
ge raes directos . 

Podem ser e le i tores d e d e p u t a d o s 
os q u e forem col lec tados em 1 / 8 0 0 
rs. de dec ima e impostos geraes di 
rec tos. 

Os habi l i tados com t i tulos ou 
grátis scientificos. 

N ã o podem ser e le i tores de d e p u -
tados os em pregados amovíve i s , ou 
aque l l e s q u e t iverem commissão sub -
sidiada. 

^ Podem ser e le i tos d e p u t a d o s os 
habil i tados cotu g raus scientificos e 
t i tulos académicos . 

Os q u e pagarem 3 / 6 0 0 rs. de de-
cima e mais impostos geraes directos . 

N ã o podem ser d e p u t a d o s ; 
Os bispos e pre lados do Ul t ramar , 

e ilhas a d j a c e n t e s : 
Os parochos e curas d ' a l m a s ; 
Os caixas ge raes e os g e s t o r e s 

pr incipaes d e q u a e s q u e r con t rac tos 
dos r end imen tos do es tado , e os ar-
r e m a t a n t e s das rendas públ icas . 

Os empregados amovíveis podem 
ser e l e i tos , mas não nos dis t r ic los em 
q u e exe rcem jur i sd icção . Com tudo 
não podem accumula r as f u n e ç õ e s , 
e tem de op t a r ou pelo e m p r e g o , ou 
pelo logar d e depu tado . 

O r ecenseamen to é fei to por com-
missões. E s t a s são eleitas por lo dos 
maiores e 10 dos menores cont r ibuin-
tes a t é 900 rs. itíclusive. E s t a s com-
missões des ignão as a s semblêas que 
não podem ter menos de 300 nem 
mais de 1000 foços. 

Cada 150 fogos dá um e l e i t o r ; e 
cada f r e g u e z i a , que t iver menos de 
150 fogos dá t a m b é m um eleitor. 

O recurso das rec lamações é para 
o ju iz de D i r e i t o , e para as re lações 

As 
mezas e le i toraes são fe i tas a 

apraz imento dos diversos par t idos 
Os 

círculos e le i toraes são os se -
gu in tes : 

V i a n n a , 2—1.° Arcos d e Val de 
Vez — 2." Vianna . 

B r a g a , 3—1.° Braga — 2 . ' B a r c e l -
los — 3." Guimarães . 

^ Po r to , 4 — 1 . " e 2.° no P o r t o - -
3.° A m a r a n t e — 4.° Penafiel. 

Villa Rea l , 2 — l.° Chaves — 2 ° 
Villa Rea l . 

B ragança , 2 — 1.° Bragança — 2." 
Moncorvo . 

A v e i r o , 2 — l.° Avei ro — 2.° Ol i -
veira d 'Azemeis . 

C o i m b r a , 3 — 1.° Co imbra — 2 ° 
Arganil — 3.° F iguei ra da Foz. 

Vizeu , 3 — 1.° L a m e g o — - 2 . ° T o n -
della — 3.* Vizeu. 

G u a r d a , 2— 1.* G u a r d a —2." T r a n -
coso. 

Cas te l lo Branco , I—Cas te l lo Bran-
co. 

L e i r i a , 1—Leir ia 
L i sboa , 4 — ]." A l e m q u e r — 2.' e 

3 ° L i sboa — 4 .°Se túba l . 
S a n t a r é m , 2 — S a n t a r é m — 2 . " 

Thomar . 

P o r t a l e g r e , 1—Por t a l eg re . 
É v o r a , 1—Évora . 
Béja , 1 — Beja. 
F a r o , 2—1.° 'Faro — 2 . " Lagos . 

( D a Revolução de Setembro de 2 3 dc Junho — edi-
ção das províncias.) 

CORRESPONDÊNCIA. 

Do NOSSO co r responden te de L i s -
boa : 

A p p a r e c e u hoje no Diário a lei 
e l e i t o ra l ; e como ella tinha de ser 
baseada no sys tema ind i rec to , t e m 
ag radado as suas disposições, por se -
rem as mais l i be raes , q u e nes te sen-
t ido se tem apresen tado . 

Corno os actos do Governo se li-
mitam a objec tos de e x p e d i e n t e , a 
politica tem offerecido pouco in teres-
se. Todos agora agua rdâo o resu l tado 
da u r n a , po rque delia ha de sahir a 
estrella , que ha de guiar a politica , 
e no e n t a n t o os par t idos parecem co-
nhece r a necess idade de sus ten ta r 
tudo o q u e está , e como está , por 
que receião perder mais do que ga-
nhai ião em qua lque r mudança . 

Por toda esta semana deve ahi 
chegar o novo Governador Civil, J o ã o 
Maria d 'A breu Castel lo Branco. 

L i sboa 22 de J u n h o de 1851. 

EDITAL. 
A J U N T A do L a n ç a m e n t o da De-

cima e Impos tos annexos d ' e s t e Con-
celho de Co imbra do anno Civil de 
1851 , faz público que de sde o dia 1." 
a té 15 d e J u l h o proximo fu tu ro , es ta -
rão p a t e n t e s na casa da Adminis t ra -
ção os L a n ç a m e n t o s das freguezias , 
que c o m p õ e m o C o n c e l h o , e nes t e 
praso receberá a J u n t a todas as re-
c lamações por e s c r i p t o , que lhe fize-
rem contra os refer idos Lançamen tos . 
— Coimbra 22 de J u n h o d e 1851. 

O Pres iden te da J u n t a , 

Antonio dos Santos Pereira Jardim. 

BOLETIM BIBLIOGRAPHICO. 

M E M O R I A 

Sobre as únicas bases da verda-
deira regeneração financeira de 
Por tugal , por Albano Affonso de 
Almeida Cout inho. 

Vende - se em casa do sr. J o s é d e 
M e s q u i t a , na rua das Covas. 

ANNUNCIOS. 

1. Quem quizer comprar duas 
moradas de casas N "449. S i -
tas na rua da Mathematica 

desta cidade de Coimbra , pôde dirigir-se ás mes-
mas a fim de contrariar com seu dono: decla-
rando já que as ditas estão obrigadas ás freiras 
de S. Theresa cm 2 0 0 J 0 0 0 reis , e oneradas á 
collegiada de S. Salvador em 160 reis. 

2 . Quem quizer vender casulos de sêda pôde 
procurar a José Duarte Nazareth , na rua da So-
fia , que compra qualquer porção grande , ou pe-
quena. 

C O I M B K A : Imprensa da Univ. 1 8 5 1 . 
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SABADO 28 DE JUNHO. 

B P Í M P I S 

LEI ELEITORAL. 

C O R ) N T I N U A M O S h o j e a p u b l i c a ç ã o d o 
t e x t o da lei e l e i t o r a l , q u e c o n c l u i -
r ê m o s para o n u m e r o s e g u i n t e , c o m 
os m a p p a s dos c í rcu los e l e i l o r a e s . 

F a l t a - n o s e s p a ç o para a l g u m a s 
c o n s i d e r a ç õ e s , q u e t i n h a m o s a fazer 
e m a b ô n o , e n t e n d e - s e , da m e s m a 
lei. 

N ã o s ô m o s , b e m o s a b e m j a os 
nos sos l e i t o r e s , dos q u e se a s s u s t ã o 
c o m u m a l e i , q u e e n t r e g a ás massa s 
p o p u l a r e s a s o r t e f u t u r a d a r e p r e s e n -
t a ç ã o n a c i o n a l . 

S ô m o s dos q u e c r ê e m no d o g m a 
vox Populi, vox Dei, a voz d o P o v o 
é a voz d e D e o s . 

S ô m o s dos q u e c r ê e m , q u e o p o v o 
a c e r t a ma i s c o m o seu instincto, d o 
q u e as c lasses s u p e r i o r e s , d i t a s il-
j u s t r a d a s , c o m o seu entendimento. 

O instincto, aquelie senso intimo 
do povo ... n ão ha d e e r ra r na e s c o l h a 
d o s s e u s d e p u t a d o s ! 

Vidal 

mwmmm®* 

M I N I S T É R I O D O S N E G O C I O S D O R E I N O . 

(Continuado do n." 11 . ) 

Art. 36." O rendimento proveniente de 
Acções do Banco , ou Companhias , e de Ins-
cripções ou Apólices de divida publica , que 
não forem sujeitas a decima, será contem-
plado para lodos os effeitos deste Decreto, 
tendo em consideração o rendimento do artno 
antecedente áquelle em que se fizer o recen-
seamento e sem attenção a quaesquer de-
ducções temporarias , a que por Lei esteja 
sujeito o mencionado rendimento. 

1." O possuidor destes titulos deverá 
provar que effectivãmente tem nclles todo o 
rendimento qne por este Decreto se exige, 
ou a parte precisa para o picfazer nos termos 
do artigo seguinte. 

Para esse fim apresentará os proprios t i -
tulos, endossados e averbados , em seu no-
me , ha mais de um anno, de maneira que 
evidentemente se conheça que lhe pertencem 
sem interrupção desde esse tempo. 

Sc as Inscripções ou Apólices forem snjei-
tas a vínculos de morgado ou capella, dote , 

usofructo ou qualquer ontro ónus , que obste 
á transmissão por simples endosse, bastará 
que prove aquelie averbamento, desde o tem-
po especificado , por meio de certidões au-
thenticas da Junta do Credito Publico, qne 
promptamente serão passadas pela Contado-
ria da mesma Junta aos que as requererem. 

2." Os titulos ao portador não serão 
por forma alguma attendidos para os fins de-
clarados neste Decreto. 

Art. 3"I.° Serão contempladas cumula-
tivamente as quotas de decima , ou de qual-
quer outra contribuição geral directa, prove-
nientes de origens diversas; e bem assim os 
rendimentos isentos de qualquer contribuição, 
e designados neste Decreto, como se demon-
stra no seguinte exemplo : 
N — Rendimento de Acções de 

Companhias . 50^000 
— De empregos 30$'000 
— De decima de juros (500 réis). 
— De decima de prédios rústicos 

e urbanos arrendados (250 
reis) 

— De decima de prédios rústicos 
euibanos não arrendados, 
ou de qualquer rendimento 
de industria (45 réis). . . . 5 / 0 0 0 

— De qualquer contribuição ge-
Tal directa , como subsidio 
litteraio , barcos de pesca , 
imposto de amortisação , e 
outros (45 réisj 5JÍ000 

100/000 

l.° Por similhante modo serão calcu-
lados todos os casos occõrrentes para eleitores 
e elegíveis. 

§. 2.° A decima de juros, fóroS , ou 
pensões será contada para o recenseamento 
daquelles por conta de quem for paga. 

3.° Ao marido se levarão em conta , 
para todos os effeitos do recenseamento, os 
impostos correspondentes aos bens da mulher, 
posto que entre elles náo haja communicaçao 
de bens , e ao pai os impostos corresponden-
tes aos bens do filho , quando por direito lhe 
pertencer o usofructo delles. 

4.® A decima paga por uma Socieda-
de , Companhia , ou Empreza , será attendi» 
da para o recenseamento dos Socios 011 Accio-
nistas, em proporção do interesse , que cada 
um provar, por documento aulhentico, ter 
na mesma Sociedade , Companhia, ou Em-
preza. 

A mesma disposição se observará , aclian-
do-se o casal indiviso, por viverem em coin-
inum os indivíduos da mesma familia. 

Art. 38.° Para complemento da quantia 
necessaria, para qualquer cidadão ser recen-
seado eleitor ou elegivel, ser-lhe-hão levadas 
em conta as contribuições geraes directas , 
em que elle se achar collectado em qualquer 
Concelho do Reino, nma vez qne a respectiva 

collecta seja provada com documentos authen-
ticos. 

Art. 39.° Todo o cidadão portuguez re-
sidente no continente do Reino, qne, perante 
a commissão do recenseamento repectiva ao 
sen domicilio politico , justificar, por docu-
mentos authenticos , que nas Ilhas adjacentes, 
ou no Ultramar, possue em bens de raiz, ca-
pitaes, commercio , ou industria, o rendimen-
to necessário para ser recenseado , selo-ha , 
ainda que em Portugal náo tenha sido colle-
ctado em nenhuma das verbas de contribui-
ções geraes directas exigidas por este Decre-
to. 

anico. Do mesmo modo será recen-
seado nas Ilhas adjacentes, ou no Ultramar , 
o cidadão que ahi justificar haver sido colle-
ctado no continente do Reino nas quotas , 
que este mesmo Decreto determina. 

Art. 40." O recenseamento dos eleitores 
e' elegíveis para a eleição de Deputados con-
stará de tres parles separadamente. 

A primeira comprehendcrá todos os cida-
dãos, que têm voto nas assemblêas prima-
rias : A segunda os que podem ser eleitores 
de Deputados : A terceira os que podem ser 
eleitos Deputados. 

§. I.° Ear-se-Iiao no recenseamento as 
seguintes declaracoes — dos nomes dos recen-» ^ 
scados — da data da naturalisação , dos que 
forem naturalisados — da sua idade — do seu 
estado — da profissão 011 emprego , que exer-
c e m — das quotas de contribuição, venci-
mento ou qualquer circumstancia , que, nos 
termos deste Decreto , os qualificam eleitores 
ou elegíveis. 

§. 2.° Ots recenseameutos serão feitos 
por Parochias, e cscríptos por ordem alfabé-
tica. 

Art. 41." O recenseamento dos eleitores 
e elegíveis por capacidade litieraria, e pelos 
vencimentos de quetractam os artigos 7.°, 8.°, 
c 9.° verificar-se-ha em vista das declarações 
assignadas pelos recenseandos, das quaes 
conste o nome, idade, grau , habilitação lit— 
teraria , origem e importancia do vencimen-
to do declarante. Estas declarações devem ser 
acompanhadas dos respectivos documentos. 

Art. 42.° 0 recenseamento começará im-
preterivelmente no dia 23 de Julho deste an-
no. 

Art. 43.° As commissões encarregadas 
deste recenseamento deverão installar-se tres 
dias antes daquelle em que devem começar 
os recenseamentos ; publicando-se , por meio 
de editaes, o local, dia e hora das suas ses-
sões ; e fazendo-o constar por escripto aos 
Funccionarios de que tracta o artigo 31.° des-
te Decreto. 

Art. 44.° Do recenseameato se extrahí-
rão tres listas: a primeira comprehenderá to -

-dos os cidadãos , qne , segundo as disposições 
dos artigos 5.°, 6 ' . ° ,e7 .° , teem voto nas as-
semblêas primarias; a segunda os que nos ter-
mos do artigo 8." podem ser eleitores de De-
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putados ; c a terceira os que são hábeis para 
Deputados nos termos dos artigos 9." e 1Ô.° 

1.° Estas listas deverão conter somen-
te o nome lodo de cada cidadão recenseado, 
o seu estado , e emprego , ou profissão , e se-
rão affixadas na porta da Igreja Parochial no 
dia 8 de Agosto , e ahí conservadas até ao dia 
1G de Agosto inclusive. 

2." O recenseamento estará patente no 
local onde as commissões tiverem suas sessões, 
a todas as pessoas, que , em todo este tempo , 
quizcrem examina-lo; e a todo o cidadão re-
censeado será permittido tirar cópia delle. 

6. 3.° Tanto o recenseamento como as 
listas, de que tracta este artigo , serão assi-
gnados pelos membros da commissão. 

Art. 45.° Até ao dia 19 de Agosto serão 
apresentadas á commissão todas as reclama-
ções contra a inscripção, ou exclusão, de qual-
quer cidadão devidamente feita no recensea-
mento. Estas reclamações poderão ser feitas 
pelo proprio interessado , — por qualquer ci-
dadão recenseado com relação a terceiro,— 
ou pela Authoridade publica respectiva. As 
reclamações que se apresentarem depois do 
mencionado dia 19 de Agosto não poderão 
ser attendidas. 

§. único. Estas reclamações serão sem-
pre feitas por escripto , e devidamente assi-
gnadas; e deverão ser logo instruídas com 
quaesquer documentos, que lhes servirem de 
prova, 

Art. 46." Até ao dia 24 de Agosto deci-
dirão as commissões do recenseamento todas 
as reclamações, que lhes tiverem sido feitas; 
regulando-se pelo que fica disposto nos arti-
gos deste Decreto , qne lhes forem respecti-
vos. 

§. único. As decisões tanto para inscre-
ve r , como para excluir, serão tomadas sufn-
mariamente, e motivadas. As de exclusão , 
em virtude dc reclamação de terceiro, serão 
dentro de tres dias precisos da sua data , no-
tificadas ao interessado pelo Escrivão da Ca-
mara. 

Art. 41.° Em resultado das decisões , de 
que tracta o artigo antecedente , será addicio-
nado ás relações o nome dos que novamente 
forem recenseados , e eliminado o daquelles, 
que forem excluídos. 

Art. 4 8 / No dia 29 de Agosto as com-
missões de recenseamonto publicarão, pela 
forma prescripta no artigo 44.°, as alterações 
feitas em virtude das referidas decisões. 

Art. 49. Das decisões das commissões de 
recenseamento ha recurso para o Juiz de Di-
reito da respectiva Comarca. 

§. único. O recurso interpõe-se por es-
cripto perante a commissão respectiva, desde 
o dia 3 de Setembro , e deve ser logo acom-
panhado das allegações, e documentos que 
lhe servirem de fundamento. 

Art. 50." O recurso para o recensea-
mento justifica-se com a certidão das verbas 
do lançamento dos impostos — com o aviso 
do recebedor para que se paguem — com o 
recibo, que mostre o pagamento delles , e 
com qualquer documento, ou prova legal, 
exhibida perante a commissão, áeerca do di-
reito que o reclamante, ou aquelie por quem 
se reclama , tiver a ser recenseado , nos ter-
mos , e segundo as disposições deste Decreto. 

Art. 51." O recurso para a exclusão do 
recenseamento justifica-se com certidão , ou 
outro documento, que mostre que o recla-
mante , ou aquelie contra quem se reclama, 
ou não está collectado , ou o está em quantia 
inferior á exigida por este Decreto ; ou com 
outro documento , ou prova legal, exhibida 
perante a commissão , por onde conste que 
ao recenseado falta a capacidade legal para o 
ser. 

§. único. \i certidões de que tractam 
este artigo , e o antecedente , serão prompta-
mente passadas pelo Recebedor , ou qualquer 
outro fanccionario, ein cujo poder estiverem 
os lançamentos, sem dependentia de despa-
cho , cem preferencia a qualquer outro tra-
balho , e pela retribuição de quarenta réis por 
cada verba. 

Art. 52.° Da entrega dos recursos , e dos 
documentos , que os acompanharem , se dará 
recibo ás partes que o pedirem. 

Art. 53." As commissões recorridas in-
formarão sobre o recurso até ao dia 7 de 
Setembro : e o remetterão logo , assim instruí-
do , ao Juiz de Direito, cobrando recibo da 
entrega. 

Art. 54.° O Juiz de Direito decidirá todos 
os recursos até ao dia 16 de Setembro , e os 
devolverá immediatamente ex-offiiio ás com-
missões recorrida:?. 

§. único. As decisões do Juiz de Direito 
serão motivadas, e , dentro do praso dc oito 
dias precisos, notificadas aos recoírentes , pelo 
Escrivão da respectiva Camara. 

Art. 55.° O recenseamento fica definiti-
vamente concluído com as rectificações , que 
nelle se fizerem , em virtude das decisões do 
Juiz de Direito. 

Art. 56.° Das decisões do Juiz de Direi-
to haverá recurso para a respectiva Relação , 
o qual será interposto por petição, apresen-
tada ao Governador Civil, até'ao dia 1. de 
Outubro. 

1." O Governador Civil remetterá , 
até ao dia 11 de Outubro, a petição , acompa-
nhada de todos os documentos, com que o re-
curso foi instruído perante o Juiz de Direito , 
e da sentença por elle proferida. 

§. 2." A petição seiá distribuída na Re-
lação com os feitos da quarta classe ; e o Re-
lator a mandará immediatamente com vista 
ao Ministério Publico, que responderá no 
prazo improrogavel de vinte e quatro horas. 

§. 3." Findo este prazo , o Escrivão co-
brará o feito , fa-lo-ha concluso ao Relator , 
e este o proporá logo em sessão publica, com 
cinco Juízes , sendo a decisão tomada em con-
ferencia , por tres votos conformes. 

§. 4." Se da Relação se recorrer em re-
vista, será o recurso interposto dentro de cinco 
dias , contados da publicação do aceordão , e 
decidido no Supremo Tribunal de Justiça, 
dentro do mesmo prazo, pela mesma fo rma , 
e com preferencia a todos os demais proces-
sos. Nesteá feitos não tem logar secunda re-o o 
vista. 

§. '5 .° Nas Relações ficará somente o 
traslado da petição ; da confissão , ou contes-
tação do Ministério Publico , e do aceordão. 

6.° Estes feitos serão gratuitamente 
processados , e sem assignatnra , ou preparo. 
Para o processo e julgamento delles haveiá 
sessão todos os dias, ainda em tempo de férias. 

Art. 57.° As commissões de recensea-
mento , farão nelle as alterações, que pelos 
Tribunaes Judiciaes forem julgadas; mas os 
recursos de que tracta o artigo antecedente, 
não suspendem oprogresso das operações elei-
loraes. 

TITULO III . 
Das Eleições. 

C A P I T U L O 1. 

Disposições preliminares. 
Art. 58.° Em cada Parochia , que cons-

tar de trezentos ou mais fogos , e não exce-
der a mil , haverá uma assembléa primaria. 

Art. 59." As parochias, que não chega-
rem a trezentos fogos, unir-se-hão a outra 
ou outras mais visinhas , dentro do mesmo 
Concelho, até que completem, ou excedam, 
este numero. 

Art. 60.° As Parochias de mais de mil 
fogos , serão divididas em tantas assemblêas 

uantas forem necessarias, para que cada uma 
ellas não exceda aquelie numero. 

Art. 61.° As assemblêas compostas de 
duas Parochias serão reunidas na mais popu-
losa ; e na mais central as que forem forma-
das de tres , ou de maior numero. 

Art. 62.° As assemblêas , em que forem 
divididas as Parochias de mais de mil fogos, 
serão reunidas nas Igrejas, ou em outros edi-
fícios públicos, que forem designados para este 
fim, pelas commissões recenseado!as, as quaes 
farão esta designação , segundo as indicações 
de commodo e incommodo dos eleitores , e 
da capacidade dos logares, 

Art, 63.° As assemblêas formadas tle 

duas ou mais Parochias elegerão um eleitor 
de Deputados por cada uma delias, e na 
mesma residente. 

§. 1.° Se cm alguma das Parochias reu-: 
nulas não existirem, pelo menos , cinco ele-
gíveis, eleger-se-lia o respectivo eleitor em 
toda a circumscripção da assembléa primaria, 
a que pertencer a dita Parochia. 

§. 2." Todas as demais assemblêas ele-
gerão um eleitor por cada cento e cincoenta 
íogos , resiliente na respectiva Parochia; e se 
contiverem o excedente de cem ou dahi para 
cima, até cento e cincoenta , elegerão mais 
um eleitor. 

3." A disposição do paragrapho ante-
cedente é applicave.l ás parochias de mais de 
cento e cincoenta fogos, que forem unidas a 
outras de maior numero delles. 

Art. 64.° O numero das assemblêas pri^ 
marias de cada Concelho, seus limites e logar 
da reunião , serão fixados pelas commissões 
recenseadoras, em conformidade do artigo 
66." 

Art. 65.° -A eleição nas assemblêas pr i -
marias começará no dia 28 de Setembro pro-
ximo. 

Art. 66.° Os presidentes das commissões 
publica ião por editaes , affixados nas portas 
das Igrejas Parochiaes, e mais logares do 
estylo , o local , dia c hora da reunião das 
assemblêas. 

§. único. As assemblêas de cada Conce--
lho reunir-se-hão todas á mesma hora. 

Art. 67.° Havendo uma só assembléa 
no Concelho , preside a ella o Presidente da 
commissão do recenseamento. Havendo mais 
de uma assembléa , o Presidente da commis-
são preside á que se reunir na Parochia prin-
cipal do' Concelho , e as outras assemblêas 
serão presididas pelos respectivos Vogaes. Se 
estes não forem bastantes, presidirão cida-
dãos idoneos , nomeados pelas commissões ,• 
d'entre os que desempenhassem cargos muni-
eipaes nos annos anteriores , ou se acharem 
recenceados para Vereadores. 

§. único. A Parochia principal do Con-
celho é a da Cathedral,e , onde a não houver, 
a da Igreja Matriz da Cabeça do Concelho. 

Art. 68." As commissões, oito dias antes 
das reuniões das assemblêas primarias, renret-
terão aos respectivos Presidentes das mesmas 
assemblêas , cadernos contendo cópia exacta, 
e authentica , do recenseamento dos eleitores 
de Parochia ,quc podem votar em cada assem-
bléa , e dos que podem ser eleitores de Depu-
tados recenseados em todo o Concelho, extra-
hida dos respectivos livros. 

1." Estes cadernos serão numerados, 
erubricados pelos Presidentes dascommissões, 
e assignados por elles e pelos Vogaes; e serão 
promptificados a tempo de se poder cumprir 
a disposição deste artigo. 

2.° Os cadernos dos eleitores de Paro-
chia serão separados, de maneira que cada um 
delles não abranja mais do que uma Freguc-
zia. 

Tanto em uns como em outros cadernos 
se conservará a mesma ordem alfabética, com 
que os recenseamentos se acham dispostos: 
bastará porém que contenham o nome todo 
de cada cidadão recenseado, o seu estado e 
emprego, ou profissão, omiltidas as mais es-
pecificacões , de que se faz inencão no artigo 
40. ' 

Art. f)9.° Na mesma occasião as com-
missões de recenseamento farão extrahir do 
competente livro para outro caderno, guar-
dadas as mesmas formalidades que se estabe-
lecem nos §§. 1." e 2.° do artigo antecedente, 
cópia authentica , e exacta, do recenseamen-
to dos cidadãos de todo o Concelho , hábeis 
para serem nomeados Deputa dos. 

§. único. Estes cadernos serão logo re-
mettidos pelas commissões ao Ministério do 
Reino , por via dos respectivos Governadores 
Civis , a fim de , em tempo competente, se-
rem presentes á Camara dos Deputados , com 
os mais papeis da eleição , de que tracta O 
artigo 121." 

Art. 70." As commissões enviarão ao j 



O LIBERAI. DO MONDEGO. 3 
Presidentes das assemblèas primarias, antes 
de começar a eleição , cadernos rubricados 
pelo seu Presidente , a fim dc nelle se lavra-
rem os actos da eleição, 

C A P I T U L O I I . 

Da eleição nas assemblèas primarias, 
Art. "II." No dia 28 de Setembro , pelas 

nove horas da manhã, reunidos os eleitores 
no local designado , lhes proporá o Presidente 
dous d'cntre elles para Escrutinadores , dous 
para Secretários, e quatro para os revesorem, 
convidando os eleitores que approvarem a 
proposta , a passar para o lado direito delle, 
e para o esquerdo os que a rejeitarem. 

1." Para a approvação da proposta são 
necessarias tres quaitas partes dos eleitores 
presentes. 

§. 2.° Se a proposta não tiver tido a 
approvação deste numero, será a mesa com-
posta a aprasimento , assim dos eleitores que 
a npprovaram, como dos que a rejeitaram. 

§. 3." Por parle dos que approvaram 
intender-se-hão escolhidos, ifentre os pro-
postos pelo Presidente, para Escrutinador, 
Secretario , e dous Reveladores, os primeiros 
indicados para estes logares na ordem da pro-
posta. 

§. 4,° Por parte dos que rejeitarão serão 
os restantes mesarios approvados por accla-
mação , sobre proposta de qualquer eleitor 
d'entre elles. 

Não sendo esta proposta approvada pela 
maioria desta secção , serão immediatainente 
eleitos por escrutínio secreto, em que ella só 
votará , servindo de Vogaes da mesa desta 
eleição, os mencionados no paragrapho ante-
cedente. 

Art. 72." Da formação da mesa se lavra-
rá acta , e o Secretario qne a lavrar, a lerá 
immediatamente á assemblêa. 

§. nnico. Uma relação contendo o nome 
dos approvados, ou eleitos para comporem 
a mesa, assignada pelo Presidente,e por um 
dos Secretários , será logo affixada nas portas 
da Igreja , em que a assemblêa estiver reu-
nida. 

Art. 13.0 A mesa eleitoral, que for elei-
ta antes da hora marcada no artigo 71.°, é 
nu 11a. 

Art. 74." Se uma hora depois de fixada 
para a reunião da assemblêa , o Presidente 
ainda não tiver apparecido , ou seapparecer, 
e se ausentar , tomará a presidência o cidadão 
que paia isso fôr escolhido pelo maior numero 
de eleitores presentes. 

Art. 75." A mesa da eleição será collo-
cada no corpo do edifício, de maneira que os 
eleitores possão por todos os lados ter livre 
accesso a ella, e obervar os actos eleitoraes. 

Art. 16." Constituída a mesa , são vali 
dos todos os actos eleitoraes , que legalmente 
forem practicados, estando presentes pelo 
menos, tres Vogaes. 

Art. 77.° As mesas decidem provisoria-
mente as duvidas, que se suscitarem a respei. 
to das operações da assemblêa. 

§. 1.° Todas as decisões da mesa sobre 
quaesquer duvidas, ou reclamações , serão 
motivadas. 

§. 2.° Todos os documentos , que disse-
ram respeito ás reclamações, serão a ellas 
appensos , e rubricados pelos Vogaes da mesa , 
e pelo reclamante. 

§. 3.° As decisões serão tomadas á plu-
ralidade de votos. No caso de empate , o Pre-
sidente tem voto de qualidade. 

Art. 78.° A votação é por escrutínio se-
creto de tal modo, que de nenhum eleitor se 
conheça , ou possa vir a saber o voto. 

Art. 79.° Não serão admittidas listas em 
papel de «ires , on transparentes, eu que te-
nham qualquer signa 1, marca, ou numeração 
externa. 

Art. 80.° E nulla , e não será contada , 
a lista que tiver qualquer signal, marca , ou 
numeração externa ou interna. 

Art. ê i . p Nnjguem pôde ser admittklo 
a votar , se o seu nome não estiver inscripto 
no recenseamento das eleições. 

Exceptuam-se: 
1° Os Presidentes das mesas, que podem 

votar nas assemblèas , a que presidem , ainda 
que ahi se não achem recenseados. 

2." Os cidadãos que se apresentarem, até 
á abertura do escrutínio , munidos de accor-
dáo das Relações, mandando-os inscrever 
como eleitores , e que ainda não estiverem 
inscriptos. 

Art. 82.° Os Vogaes da mesa votam pri-
meiro que todos os eleitores. 

Ait. 83.° Ao passo em que cada um 
dos eleitores chamados se aproximar á mesa, 
um dos Escrutinadores, e um dos Secretários, 
o descarregarão nos dois cadernos dc que se 
faz menção no artigo 6'8.°, escrevendo o seu 
proprio appellido ao lado do nome do votante. 
O eleitor só então entregará ao Presidente a 
lista da votação , dobrada, e sem assignatura, 
e o Presidente a lançará na urna. 

§. único. As listas deverão conter no 
interior a declaração da freguezia a que o elei-
to pertencer. 0 presidente da mesa assim o 
annunciará antes de se acceitarem as listas. 

Ait 84." Não se apresentando mais elei-
tores o Presidente ordenará uma chamada 
geral dos que tiverem votado. 

Art. 85." Duas horas depois desta cha-
mada , o Presidente fará contar as listas , que 
se acharem na urna , e confrontar o seu nu-
mero com as notas de descarga , postas nos 
cadernos do recenseamento. 

§. nnico. O resultado desta contagem , e 
confrontação será mencionado na acta, e im-
«íediatamente publicado por edital , affixado 
na porta da casa da assemblêa. 

Art. 86.° Concluída a contagem das 
listas nenhuma outra poderá ser recebida. 

Art. 87.° Seguir-se-ha o apuramento dos 
votos, tomando o Presidente succesjsivamente 
cada uma das listas , desdobrando-a e entre-
gando-a alternadamente a cada um dosEscru. 
tinadores, o qual a lerá em voz alta , e resti-
tuirá ao Presidente: o nome dos votados será 
escripto por ambos os Secretários ao mesmo 
tempo, com os votos que forem tet do, nume-
rados por algarismos , e sempre repetidos em 
voz alta. 

Art. 88.° São validas as listas dos votan-
tes , ainda quando contenham nomes de me-
nos ou de mais. Neste ultimo caso não serão 
contados os derradeiros nomes excedentes. 

Art. 89.° As mesas eleitoraes apurarão 
os votos , que recahirem em qnalquer pessoa, 
cujo nomo se ache inscripto no recenseamen-
to dos Eleitores de Deputados, exceptuando 
os votos contidos em listas não conformes ao 
disposto no artigo 79.° Neste caso serão taes 
listas declaradasnullas,segundo o artigo 80.° 

§. nnico. As listas annulladas por este , 
ou por outro fundamento legitimo , não se 
contam para o calculo da maioria , ou para 
outro algum effeito. 

Art. 90.° As listas , que as mesas decla-
rarem viciadas ou nullas . serão rubricadas 
pelo Presidente , e por algum dos cidadãos , 
que reclamarem contra esta declaração, e 
juntar-se-hão ao processo eleitoral, qne ha de 
ser presente á Junta preparatória da Camara 
dos Deputados. A mesma disposição se obser-
vará quanto áslistas declaradas válidas contra 
a reclamaêão de algum dos cidadãos, que 
formarem a assemblêa. 

único. Os votos que se contiverem nas 
listas annulladas serão em lodo o caso apura-
dos , mas em separado, e separadamente es-
criptos nas actas. 

Art. 91." Se houver duvida ácerca da vo-
tação , ou se o numero totaj dos votos não 
fôr exaciamente igual ásomma dos que as lis-
tas contiverem, e algum eleitor reclamar a 
verificação delles , proceder-se-ha a novo 
exame , on leitura das listas. 

Art. 92.° As operações eleitoraes não 
podem continuar além do sol posto. Se a vota-
ção se não concluir no primeiro dia , o Presi-
dente da mesa eleitoral mandará fechar as lis-
tas recebidas, e os mais papeis concernente á 
eleição , n'uni cofre de tres chaves, das quaes 
ficará uma na sua mão ,e as outras na de cada 

um dos dois vogaes mais velho». O cofie será 
guardado com segurança , e aberto no dia se-
guinte , ein presença da assemblêa para se 
proseguir na votação : a esta succoderá o 
apuramento dos voto» , guardadas as forma-
lidades preícriptas nos artigos 85." e seguin-
tes; e publicando-se por edital, afixado na por-
ta principal do edifício , o resultado do apura-
mento de cada dia , até terminar a eleição. 

Art. 93." Terminado o apuramento, uma 
relação de todos os votados será publicada por 
edital aí fixa do nas portas da nas» da assem-
blêa; e em presença delia serão a listas quei-
madas; e desta eircumstancia se fará expressa 
menção ria acta. 

união. O Presidente da assemblêa 
proclamará eleitores de Deputados os qne reu-
nirem maior numero de votos. Havendo em-
pate preferirá o mais velho. 

Art. 94." Da eleição «è lavrará acta , na 
qual se mencionarão, além das mais circums-
tancias; mandadas declarar por este Decreto : 

1.° Todas as duvidas que occorrerani, e 
reclamações que se fizeram , pela ordem com 
que foram apresentadas , c a decisão motiva-
da que sobre ellas se tomou. 

2." Quantos dias a eleição durou , e se 
em cada um delles se fez o apuramento pres-
cripto no artigo 92." 

3.° Os nomes de todos os votados , e o 
numero de votos que cada um teve , escripto 
por extenso. 

4.° Os votos annullados , e o motivo por 
que o foram. 

Art. 95.° A cada um dos eleitos, estan-
do presente, se entregará cópia authentica 
da acta da eleição , que lhe servirá de diplo-
ma. Estando ausente ser-lhe-ha enviada com 
carta de aviso da mesa, 

§. único. Uma igual cópia será enviada 
ao Presidente dq Camara do Concelho , para 
ser depositada no arehivo delia. 

Art. 96." Tanto as actasoriginaes, como 
as copias serão assignadas por todos os vogaes 
da mesa. Se algum delles deixar de assignar, 
o Secretario mencionará esta eircumstancia, 
e o motivo delia. 

Art. 97.° 0 Presidente da assemblêa , 
terminada a eleição , e mais actos consecuti-
vos, fara fechar c lacrar as actas , cadernos 
de recenseamento , e mais papeis relativos á 
eleição, e os enviará ao Presidente da com-
missão de recenseamento da cabeça do res-
pectivo Concelho , para este os enviar ao Pre-
sidente da commissão de recenseamento da 
cabeça do circulo eleitoral , a que o mesmo 
Concelho pertencer. No reverso do sobres-
cripto assignarão os membros da respectiva 
mesa., com a riu rubrica. 

§, nnico. As actas serão acompanhadas 
de uma relação escripta por um dos Secretá-
rios da mesa, donde conste especificadamente 
quaes sao os papeis que com ella se remettem. 

Art. 98." Os presidentes das commissões 
dos Concelhos remetterão immediatamente 
ao Presidente da Commisão da Capital do 
circulo eleitoral respectivo , fechadas e lacra-
J r a s como as receberam , as actas e mais pa-
peis , de que tracta o arfigo antecedente ; e 
bem assim as cópias dos editaes de que tracta 
D artigo 66,°, e as listas dos eleitores e elegí-
veis. ° 

C A P I T C L O I J J , 

Dos círculos eleitoraes. 
Art. 99." A eleição dos Deputados faz-se 

por círculos eleitoraes. 
Art. 100.° Os círculos eleitoraes elegem 

nm Deputado por cada seis mil e quinlieutos 
a sete mil fogos. 

§. u/iico. Se a fracção resiante dos fo-
gos de cada circulo eleitoral fôr igual ou su-
perior a quatro mil trezentos e trinta c dois 
fogos , eleger-se-ha mais um Deputado. 

Art. 101.° O Continente do Reino de 
Portugal é para este fim dividido em 36 cír-
culos eleitoraes: as Ilhas Adjacentes em 4 ; c 
as Províncias Ultramarinas e m 7 , os quaes 
todos constam do mappa junto , que faz pane 
desLe Decreto. 

Art. 102.° O numero de Deputados que 
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competem a cada circulo eleiloral é o que sc 
acha designado no mesmo mappa. 

Art. 103.* Os collcgios cleitoraes deve-
rão reunir-se na casa da Camara da Capital 
do circulo (ou naquella que previamente se 
tiver destinado) pelas 10 horas da manhã do 
dia 12 de Outubro , concorrendo ahi para 
aquelie fim todos os eleitores de Deputados do 
respectivo circulo. 

Art, 104." O eleitor, que , sem cansa 
justificada, deixar de comparecer no respe-
ctivo collegio eleitoral , será considerado in-
habil , por tempo de quatro annos, para todo 
o emprego publico, e pagará uma muleta de 
cincoenta a cem mil réis. 

Art. 105." A mesa do collegio eleitoral 
fará constar ao Gfoverno o nome do eleitor 
incurso na falta declarada no artigo antece-
dente , para que lhe seja applicada competen-
temente a pena ahi estabelecida. 

Art. 106.° Os collegios eleitoraes não 
poderão funccionar , sem que se achem pre-
sentes metade e mais um da totalidade dos 
eleitores , que , pelas disposições do presente 
Decreto, corresponderem ao respectivo circu-
lo eleitoral. 

CAPITULO IV. 

Da eleição dos Deputados. 
Art. 1 0 1 O Presidente da commissão 

dc recenseamento da Capital do circulo elei-
toral comparecerá no dia , hora e local men-
cionados no artigo 103.°, com as actas e mais 
papeis de que tractam os artigos 97.° e 98.°, 
e depois promoverá a formação das mesas 
provisoria e definitiva , observando-se os arti-
gos "Jl.°, 72.°, 73.° e 74.° no que lhes forem 
applicaveis. 

Art. 108.° Concluida a eleição da mesa 
definitiva , o Presidente da commissão entre-
gará na mesa , fechadas e lacradas , as actas 
e mais papeis de que se faz menção nos arti-
gos 91.ô e 98.° 

Art. 109.° A mesa nomeará , d'entre os 
eleitores presentes, que nella não estejam em-
pregados , duas commissões de verificação. 

Art. 110.° A primeira commissão será 
composta de cinco Vogaes, e verificará a 
identidade de todos os mais eleitores, e a le-
galidade dos seus diplomas. 

Art. 111.° Asegundacommissãoserácom-
posta de tres Vogaes, e fará a verificação de 
que tracta o artigo antecedente , em relação 
aos eleitores , que compõem a primeira com-
missão. 

Art. 112.° A mesa nomeará mais com-
missões para auxiliarem as primeiras, se estas 
o requererem. 

Art. 113.° A verificação de que tractam 
os artigos 110." e 113.° será feita pela combi-
nação dos diplomas dos eleitores com as actas 
e cadernos do recenseamento. 

Art. 114. As commissões apresentarão 
no mesmo dia, se fôr possivel, os seus pare-
ceres á assembléa dos eleitores, que os appro-
vará on desaprovará , salvo o recurso para a 
Cornara dos Deputados. 

An. 115.° Seguir-se-ha a eleição dos De-
putados, observando-sc nella, no que lhe fo-
rem applicaveis , as disposições dos artigos 
75.° e seguintes. 

Art, 116.* Para qualquer sahir eleito De-
putado , é preciso que reúna a maioria abso-
luta dos votos dos eleitores presentes. 

§. nnico. Maioria absoluta é o numero 
inteiro immediatamente superior á ametade 
real do dos votantes. Assim a maioria abso-
Inta de qualquer nnmero impar é a mesma 
que a do numero par immediatamente infe-
rior. 

Art. 117.° Se do primeiro escrutínio não 
resultar a eleição dc todos os Deputados , na 
conformidade do artigo antecedente, se pro-
cederá a um segundo; e se este ainda não 
produzir toda a eleição , a mesa formará uma 
relação dos mais votados no segundo escruti-
nio ,'era numero dobrado dos Deputados , que 
faltarem para serem eleitos, e se procederá a 
terceiro , no qual só poderão ser votados'[os 
qne sc acharem inscriptos na referida rela-
ção. 

§. 1.° Para a eleição no terceiro escru-
tinio basta a pluialidade ou maioria de votos 
dos eleitores presentes. 

2. Os escrutínios não poderão durar 
mais de quatro dias; no fim de cada escruti-
nio se publicará e affixará o resultado da elei-
ção. 

Art.* 118.° Concluida a eleição dos De-
putados se publicarão por editaes os nomes 
dos eleitos. 

(Continuar-se-ha.) 

NOTICIAS DIVERSAS. 

Roubo e captura de ladrões. — N o 
dia 26 forão prezos Ires ladrões , que 
t inhão roubado na es t rada d e Aveiro 
para es ta c idade a u m a r e c o v e i r a , 
t i rando- lhe dois fios de c o n t a s , umas 
a r g o l a s , e p e r t o de 4 moedas ein di-
nheiro. 

Ferimento.— Entrou no hospital 
um homem, que .tinha sido ferido nas 
proximidades de Pombal. 

Boatos falsos. — Sabêmos , q u e 
para fins, q u e de n inguém são igno-
r a d o s , se tem feito espalhar a no t i -
cia de q u e se tem nesla c i d a d e c o m -
me t t i do á dias vários r o u b o s : e n t r e 
ou t ros d iz ia -se , que tinh.lo sido rou -
bados o sr. Ave Maria , o sr. Dr . A-
morim P e s s o a , e a Repa r t i ç ão das 
obras públicas. Podêmos a s s e v e r a r , 
que tudo é falso. 

O Presidente da Junta , 

Antonio dos Santos Pereira Jardim. 

ANNUNCIOS. 

1. Quem quizer vender casulos de sèda pode 
procurar a José Duarte Nazareth, na rua da So-
fia , que compra qualquer porção grande, ou pe-
quena. 

COIMBRA: Imprensa da Univ. 1 8 5 1 . 

C O R R E I O D O S U L . 

O G O V E R N O a caba d e dec re ta r a 
r e d u c ç ã o das sizas d e 10 a 5 p o r c e n -
t o , ex t ingu indo a das cava lgaduras . 
Es t ão nes te pon to sat isfei tos os votos 
do p a i z , e b e m appl icados os pr incí-
pios da sciencia economica . 

D e c r e t a n d o - s e a d iminuição d ' u m 
impos to vexator io a t t endeu - se ao mes-
mo t e m p o aos embaraços do thesou-
r o , por q u e o a u g m e n t o das t ransac-
ções hade t razer o a u g m e n t o da re-
c e i t a , assim como a sua e levação 
t r o u x e a es ter i l idade para o fisco. 

As a u c t o r i d a d e s do conde d e T h o -
mar in fo rmaram l e a l m e n t e o gove rno 
sobre e s t e v e x a m e ; mas a vorac ida-
d e dos e s t ad i s t a s cah idos n u n c a os 
de ixou ve r a ve rdade , apesa r das p ro -
t e s t a ç õ e s do sr. A v i l a , q u e con t r a -
d isse s e m p r e na p rá t i ca o q u e ensi -
nava na theor ia . 

A commissão elei loral d e L isboa , 
e out ras filiaes do r e i n o , r ep re sen ta -
rão contra e s t e impos to por excessi-
v o , ped indo ao conde de T h o m a r 
aqui l lo m e s m o q u e agora acaba de fa-
zer-se. 

A j u n t a do Por to no 1." de d e . 
zembro d e 1846 dec re tou l a m b e m a 
d iminuição das sizas a 5 por cento . 

Q u a n d o a r g u m e n t á v a m o s com os 
defensores da cor rupção , a rguiam-nos 
d e a u g m e n t a r m o s os impostos quan-
do sub iamos ao podêr , e de pedi rmos 
a sua revogação q u a n d o es tavamos 
fóra delle. Suppos to não se jamos agora 
p o d ê r , da rêmos o nosso voto á d ic ta -
dura q u e assim cor responder aos vo-
tos do p a i z , po rque essa d ic tadura 
esposa os nossos principios. Se a di-
c t adura é i s t o , e cont inua por e s t e 
caminho prefer imol-a cem vezes ao 
gove rno p a r l a m e n t a r dos R e c t a s e 
dos Ramelas . Es t e despo t i smo é ado-
rado dos povos, em quan to o const i-
tuc ional ismo q u e os esmaga com tri-
bu tos é j u s t a m e n t e aborrec ido . 

(Da Revolução de Septembro de 25 de Junho.) 

Procissão. — H o n l e m dia do C o -
ração de J B S U , houve festa na igre-
ja de Santa C r u z , e procissão do SS. 
Sac ramen to . 

CORRESPONDÊNCIA. 

Sr. Redactor. 

EM O n.° 6 do L ibe ra l do M o n d e -
go de 14 do cor ren te , vem uma cor-
respondência d e L e i r i a , que refer in-
do-se e n l r e ou t ras cousas a uns cer -
tos pr imos de Israel d e M.mo L a f o n -
taine se dir ige v is ive lmente a mim. 

Diz-se n 'essa correspondência que 
eu por te r p re tend ido o lugar d e Se-
cre tar io da Camara estou condemnado 
ao odio da boa gente d'esta Cidade. 

Ora como isto é injurioso para 
mim, e es ta injuria me é lançada por 
a n o n y i n o , r econheço-me com dire i to 
a e m p r a z a r e s s e anonynio para dec la-
rar o seu nome. Se o não fizer será 
tido por um ca lumniador , e sem sen-
t imentos d e h o n r a , e eu não mere -
cendo o odio dos meus bons p a l á -
cios. 

E s p e r o sr. R e d a c t o r , que V. se 
d ignará lançar es ta de laração no seu 
acc red i t ado j o r n a l , pelo q u e lhe fi-
ca re i mui to obr igado. 

Sou de V. AU.* e Ven°. 
Gabriel da Cunha Pessoa. 

Lei r ia 24 de J u n h o d e 1851. 

E D I T A L . 

A J U N T A do L a n ç a m e n t o da D e -
cima e Impos tos annexos d ' e s t e Con-
celho de Co imbra do anno Civil d e 
1851 , faz públ ico q u e desde o d i a l . ' 
a t é 15 d e J u l h o proximo fu tu ro , e s t a -
ráÕ pa ten tes na casa da Adminis t ra-
ção os L a n ç a m e n t o s das freguezias , 
q u e compõem o C o n c e l h o , e nes te 
praso r ecebe rá a J u n t a todas as re-
c lamações por e s c r i p t o , q u e lhe fize-
rem contra os refer idos L a n ç a m e n t o s . 

Coimbra 22 de J u n h o de 1851. 
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